
:,REqV~SQ E$PECIAL 
, \, ,,\' II 'I' i I, 111\, '1 





RECURSO ESPECIAL N2 1.066-0 - RJ 

(Registro n2 89.0010835-2) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Wrobel Construtora S/A 

Recorrido: Estado do Rio de Janeiro 

Advogados: Drs. Luiz Zveiter e outros, e Gil Costa Alvarenga 

EMENTA: Imposto de transmissão inter vivos - Fato gerador -
N"ão incidência sobre bens objeto de promessa de compra e venda. 

O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a 
eles relativos tem como fato gerador a transmissão da proprieda
de ou do domínio útil de bens imóveis e não simples celebração de 
contrato de promessa de compra e venda, ainda que irretratável 
ou irrevogável. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Exmos. Srs. 
Ministros da Primeira 'lbrma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas a seguir, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso. 
Votaram com o relator os Exmos. 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 02 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de recurso extraordi
nário convertido em especial com 
referência à matéria infraconstitu-
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cional, interposto por Wrobel Cons
trutora S/A, onde se aponta como 
violados os artigos 35 do CTN e 
530, I e 533 do CC. 

Insurge-se a recorrente contra 
acórdão do E. Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, assim 
ementado: 

"EMENTA: Tributário. Impos
to de transmissão inter vivos. Re
colhimento a menor. Preço dividi
do em parte fixa e parte móvel 
(ORTN e UPC). Variação entre a 
data da guia e a da escritura. 
Obrigação solidária da alienante. 
Legitimidade do exercício da fis
calidade, mediante investigação 
nos livros comerciais (Súm. n 2 

439). Enquanto não for descons
tituída a norma legal, pelos 
meios regulares, é defeso, à auto
ridade deixar de lhe dar irrestri
to cumprimento." (fls. 137) 

Esclarece que no exercício de 
suas atividades empresariais cons
trói, para venda, imóveis, median
te pagamento parcelado, ajustado 
em contratos de promessa de com
pra e venda. 

Prossegue aduzindo que os pro
mitentes-compradores - de posse 
das escrituras correspectivas, reco
lhem antecipadamente o Imposto de 
Transmissão. 

Entende ilegal a exigência do fis
co em cobrar-lhe a diferença do im
posto pago a menor, como responsá
vel solidária, alegando, por fim, que 
o fato gerador do referido tributo é 

a transferência do domínio útil, não 
se podendo falar em incidência do 
imposto de transmissão nos negó
cios de promessa de compra e ven
da (fls. 149/158). 

Nesta instância os autos foram 
com vista à douta Subprocuradoria 
Geral da República em setembro de 
1989, retornando a esta Corte em 
dezembro próximo passado, com pa
recer pelo provimento do recurso 
(fls. 213/215). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): A recorrente, em seu 
Recurso Extraordinário (fls. 149/159), 
convertido em Especial (fls. 210), 
aponta como violados vários disposi
tivos legais versando sobre questões 
devidamente prequestionadas. 

Conheço do recurso pela letra a. 

O recurso é admissível e merece 
ser provido. 

O Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis e de direitos a eles re
lativos tem como fato gerador a 
transmissão da propriedade ou do 
domínio útil de bens imóveis (art. 
37 do CTN) e não simples celebra
ção de contrato de promessa de 
compra e venda, ainda que irretra
tável ou irrevogável. Adquire-se a 
propriedade imóvel pela transmis
são do Título de Transferência no 
Registro de Imóveis (art. 530, I do 
CC), mesmo que se trate de escritu-
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ra definitiva de compra e venda ela 
só transfere o domínio após ser de
vidamente registrada. (art. 533 do 
CC). Se na promessa de compra e 
venda não ocorre a transferência de 
bens imóveis, ela não' constitui fato 
gerador do citado imposto. É verda
de que o inciso VII do art. 89 do De
creto-Lei estadual n~ 05, de 15 de 
março de 1975, com a redação a ele 
imprimida pelo Decreto-Lei n2 413, 
de 13 de fevereiro de 1979, daria su
porte ao ato impugnado, mas, este 
dispositivo legal foi declarado in
constitucional pelo C. Supremo Tri
bunal Federal na Representação n~ 
1.211-5-RJ, DJ de 05.06.87. Com es
ta decisão nossa Corte Maior liqui
dou a pretensão do recorrido de con
siderar a promessa de compra e 
venda como fato gerador do impos
to sobre Transmissão de Bens Imó
veis. O Pretório Excelso, em sua 
composição plenária, julgou proce
dente a Representação n~ 1.121-GO, 
declarou inconstitucional o inciso I, 
do parágrafo único do art. 114 da 
Lei Estadual n~ 7.730, de 30 de ou
tubro de 1973, quando deixou claro 
que: 

"O compromisso de compra e 
venda, no sistema brasileiro, não 
transmite direitos reais nem con
figura cessão de direitos à aqui
sição dele, razão porque é incons
titucional a lei que o tenha como 
fato gerador de imposto sobre 
transmissão de bens imóveis e de 
direitos a eles relativos (RTJ -
109/895)." 

Com o advento do Decreto Esta
dual n2 10.198/87, o próprio Conse
lho de Contribuintes do Estado do 
Rio de Janeiro, por unanimidade, 
deu provimento a recurso da impe
trante. Por ocasião deste julgamen
to administrativo, salientou o rela
tor em seu voto condutor do acórdão 
que: 

"Como visto, pretende o Fisco, 
in casu, compelir a autuada ao 
pagamento de diferença de ITBI, 
com os acréscimos legais perti
nentes, em razão de o tributo ha
ver sido pago com base em valor 
que se reputou inferior àquele 
que seria o real valor venal da 
respectiva operação imobiliária. 

Trata-se, contudo, de simples 
promessa de compra e venda de 
imóvel, sendo certo que, com o 
advento do Decreto n~ 10.198/87, 
o tributo em tela não mais pode 
ser exigido pela realização de ne
gócios de tal natureza. 

O Fisco, portanto, há que 
aguardar o momento adequado, 
conforme definido no Diploma 
mencionado, para haver a dife
rença de imposto em causa, que 
julga devida. 

Isto posto e considerando o que 
mais consta dos autos, dou provi
mento ao recurso da autuada, pa
ra julgar improcedente a autua
ção sub judice." (fls. 198). 

Dou provimento ao recurso para 
restabelecer a bem lançada senten
ça de fls. 96/102. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 1.066-0 - RJ 
(89.0010835-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Wrobel 
Construtora S/A. Advogados: Luiz 
Zveiter e outros. Recdo.: Estado do 
Rio de Janeiro. Advogado: Gil Cos
ta Alvarenga. Sustentou oralmente 
o Dr. Spencer Daltro de Miranda 
Filho, pela recorrente. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 02.03.94 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 2.565-0 - RS 

(Registro n~ 90.0002692-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrido: Jorge Vianna Oliveira 

Advogados: Drs. Marília F. de Marsillac e outros, e Antonio Augusto 
Vieira Falcão e outros 

EMENTA: Execução fiscal - Prescrição intercorrente. 
A suspensão do processo, por vários anos, não importa na sua ex
tinção, mas apenas no seu arquivamento provisório até que sejam 
localizados os bens do devedor. 

Não opera a prescrição intercorrente quando a credora não der 
causa à paralisação do feito. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi-

mento ao recurso, nos termos do vo
to do Exmo. Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 
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Brasília, 29 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de recurso especial in
terposto pela Fazenda do Estado do 
Rio Grande do Sul, com apoio nas 
alíneas a e c' do permissivo consti
tucional, apontando como violado o 
artigo 25 da Lei n2 6.830/80 que de
termina a intimação pessoal do re
presentante da Fazenda Pública, 
bem como os arts. 173 do CCB e 40 
da Lei n 2 6.830/80. 

Alega, ainda, ter o v. aresto re
corrido divergido de decisões que 
traz à colação. 

Sustenta a necessidade de inti
mação pessoal do representante da 
Fazenda Pública, aduzindo, ainda, 
não ter ocorrido a prescrição inter
corrente uma vez que a Câmara 
Julgadora deixou de considerar o 
despacho exarado pelo Magistrado 
de 12 grau, datado de 27.05.82, on
de, fundado no art. 40, § 22 da Lei 
n2 6.830/80, mandou arquivar os au
tos. 

Prossegue aduzindo que o v. 
aresto hostilizado não considerou a 
fraude à execução como obstáculo 
criado pelo Recorrido à tramitação 
do prpcesso e, assim, mal aplicou o 
instituto da prescrição intercorren-
te (fls. 89/112). . 

Admitido o recurso (fls. 116/119), 
subiram os autos a este C. Tribunal. 

N esta instância, os autos foram 
com vista à douta Subprocuradoria
Geral da República em abril de 
1990, retornando a esta Corte em 
outubro do corrente ano, com pare
cer pelo provimento do recurso (fls. 
1311141). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Aponta o recorrente 
como violados vários dispositivos le
gais, versando sobre a prescrição, 
devidamente prequestionados. 

Conheço do recurso pela letra a. 

O recurso é admissível e fundado, 
merecendo provimento. 

Verifica-se pelos autos de execu
ção em apenso, ter sido determina
da a citação no dia 20/01/81 (fls. 02) 
e ela foi efetivada no dia 19/02/81 
(fls. 11), tendo decorrido o prazo le
gal sem manifestação da devedora 
(fls. 12). Expedido o mandado de pe
nhora (fls. 14), certificou o Sr. Ofi
cial de Justiça que a executada não 
mais estava estabelecida naquele 
endereço (fls. 14v2). Foi determina
do vista ao credor, no dia 15/03/81 
(fls. 15) que, no dia 13/04/81, reque
reu a suspensão do processo tendo 
o seu pedido sido deferido (fls. 16). 
No dia 27/05/82 o MM. Juiz singu
lar determinou a baixa e o arquiva
mento dos autos da execução, na 
forma do parágrafo 22, do artigo 40 
da Lei n2 6.830/80 (fls. 17). Os autos 
permaneceram no arquivo até o dia 
09/01/87 (fls. 19v2), quando o credor 
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pediu fossem citados os sócios da 
executada, sendo o pedido deferido 
(fls. 19/25). 

Como se vê, não ocorreu a pres
crição intercorrente porque, em mo
mento algum, a credora ficou iner
te, deixando de cumprir qualquer 
determinação judicial. O processo fi
cou suspenso e arquivado, nos ter
mos do artigo 40. Pelo caput deste 
dispositivo legal, 

"O Juiz suspenderá o curso da 
execução, enquanto não for loca
lizado o devedor, ou encontrados 
bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não 
ocorrerá o prazo de prescrição." 

N a forma de seu parágrafo 2~, de
corrido o prazo de um ano sem ser 
localizado o devedor ou encontrados 
bens, será ordenado o arquivamen
to e isto foi feito (fls. 17 dos autos 
em apenso). 

Em qualquer tempo quando fo
rem encontrados o devedor ou bens 
a serem penhorados, os autos serão 
desarquivados para que se prossiga 
a execução (parágrafo 3~). Esta de
terminação legal também foi aten
dida pelo credor que, localizados os 
sócios da executada, pediu a sua ci
tação (fls. 19/25 dos autos em apen
so). 

Este Superior Tribunal de Justi
ça, no Recurso Especial n~ 8.384-RJ, 
julgado no dia 20 de março de 1991, 
do qual fui relator, decidiu que: 

"A suspensão do processo, por 
vários anos, não importa extinção 

e resulta apenas no seu arquiva
mento provisório até que sej am 
localizados os bens do devedor." 

N aquela oportunidade salientei 
que o caso não é de extinção e mui
to menos com suporte no artigo 174 
do CTN e 267, inciso IV do CPC e 
concluí que: 

"O artigo 267 do CPC não se 
aplica às execuções fiscais porque 
estas são regidas pela Lei n~ 
6.830/80 e só subsidiariamente 
pelo CPC (artigo 1~). No caso, 
existe, na lei específica (6.830/80), 
dispositivo próprio que regula a 
suspensão e arquivamento provi
sório (artigo 40). Este dispositivo, 
determina o arquivamento provi
sório e não definitivo, na hipóte
se de não terem sido localizados 
os bens do devedor. A suspensão 
do processo, por vários anos, não 
importa extinção e resulta apenas 
no seu arquivamento provisório 
até que sejam localizados os bens. 
Assim sempre entendeu o TFR, 
bastando citar os seguintes prece
·dentes: AC n~ 132.453-PE, DJ de 
03/12/87; AC n~ 72.833-RS, DJ de 
29/04/82; AC n~ 72.913-RS, DJ de 
05/08/82; AC n~ 72.952-RS, DJ de 
10/04/86 e AC n~ 116.752-PE, DJ 
de 26/02/87." 

Nos Recursos Especiais nOS 
33.339-0-MG, 35.690-3-SP, julgados 
no dia 18/08/93, dos quais fui rela
tor, entendeu esta Egrégia Turma 
que não se opera a prescrição inter
corrente quando a credora não deu 
causa à paralisação do feito. 
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J á é pacífico neste Tribunal este 
entendimento, bastando citar os Re
cursos Especiais n.Q§ 31.693-RJ, DJ de 
28/06/93; 31.695-RJ, DJ de 28/06/93; 
31.696-RJ, DJ de 28/06/93; 31.698-RJ, 
DJ de 28/06/93; 31.699-RJ, DJ de 
28/06/93; 31.700-RJ, DJ de 28/06/93 
e 31.701-RJ, DJ de 28/06/93. 

A Súmula n~ 78 do TFR dispõe 
que: 

"Proposta a ação no prazo fixa
do para o seu exercício, a demo
ra na citação, por motivos ineren
tes ao mecanismo da Justiça, não 
justifica o acolhimento da argüi
ção de prescrição." 

Com razão a Dra. Edylcéa Ta
vares Nogueira de Paula, digna 
Subprocuradora-Geral da Repúbli
ca, em seu bem lançado Parecer de 
fls. 131/141, do qual destaco o 
seguinte trecho: 

"Na realidade, estando suspen
sa a execução fiscal, a prescrição 
intercorrente não poderia se con
sumar. 

Preceitua o artigo 40, da Lei n~ 
6.830/80: 

"O juiz suspenderá o curso 
da execução, enquanto não for 
localizado o de\'edor ou encon
trados bens sobre os quais pos
sa recair a penhora, e, nesses 
casos, não correrá o prazo de 
prescrição. 

Parágrafo 1~ - Suspenso o 
curso da execução, será aberta 
vista dos autos ao representan
te judicial da Fazenda Pública. 

Parágrafo 2~ - Decorrido o 
prazo máximo de 01 (um) ano, 
sem que seja localizado o deve
dor ou encontrados bens penho
ráveis, o juiz ordenará o arqui
vamento dos autos. 

Parágrafo 3~ - Encontrados 
que sejam, a qualquer tempo, o 
devedor ou os bens, serão de
sarquivados os autos para 
prosseguimento da execução." 
(grifos nossos) 

O Professor Theotônio Negrão 
in, "Código de Processo Civil e Le
gislação Processual em Vigor", 16::: 
edição, Malheiros Editores/SP, 
1993, página 856, comentando a 
matéria, nas notas 3, 4 e 6 assim 
se manifestou: 

"Artigo 40: 3 - Esta suspen
são se faz sem o cancelamento 
da distribuição do feito, porque 
não é caso de extinção do pro
cesso, porém de simples arqui
vamento, depois de decorrido o 
prazo do parágrafo 2~ (ST J -
Reg. 91.2940-8-RJ, ReI. Min. 
Américo Luz, j. 14/04/91, deram 
provimento, v.u., Dec. 20/05/91, 
p. 6.525, 1~ col. em.). 

Artigo 40: 4 - O arquiva
mento se dá mediante simples 
despacho (RTFR 138/61), des-
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pacho esse irrecorrível (artigo 
504, nota 02), se não causar 
prejuízo; ao passo que a extin
ção do processo depende de 
sentença (CPC, 795). Se, além 
do arquivamento, o juiz deter
mina o cancelamento da distri
buição, cabe agravo de instru
mento (TRF - 4~ 'furma, AC 
74.372-RS, ReI. Min. José de 
Jesus Filho, j. 03/09/86, conhe
ceram da apelação como agra
vo, v.U., DJU 02/10/86, p. 
18.184, 2~ col, em.: tb. em VoI. 
do TFR 107/15). 

Artigo 40: 6 - Não há extin
ção do processo de execução 
fiscal, porém simples arquiva
mento, podendo prosseguIr a 
execução, nos termos do pará
grafo 3~ (RSTJ 20/421; TFR-
6~ 'furma, AC 72.954-RS, ReI. 
Min. 'Ibrreão Braz, j. 06/06/83, 
deram provimento parcial, por 
maioria, DJU 20/10/83, p. 
16.213, 1~ col., em.). 

Partindo-se dessa premissa, 
o recurso cabível contra a de
cisão que determina o seu ar
quivamento é o agravo (v., po
rém, nota 04). Diversamente: 
RJTJESP 105/326, sustentan
do que é a apelação, mas não 
há erro grosseiro na interposi
ção do agravo. 

"A suspensão do processo, 
por vários anos, não importa 
extinção e resulta apenas no 
seu arquivamento provisório 
até que sejam localizados os 

bens do devedor" (STJ - 1~ 

'furma, REsp n~ 8.384-RJ, ReI. 
Min. Garcia Vieira, j. 20/03/91, 
deram provimento, v.u., DJU 
29/04/91, p. 5.254, 1~ col., em.). 

Por outro lado, nossos tribu
nais, em hipóteses análogas à 
presente, têm decidido, verbis: 

"Execução fiscal. Prescrição in
tercorrente. Supressão. Lei n~ 
6.830/80. 

A prescrição intercorrente 
admitida pela jurisprudência 
antes da Lei 6.830, de 1980, foi 
suprimida pelo respectivo arti
go 40, parágrafo terceiro, sem 
afronta à Constituição Federal, 
porque à época essa matéria 
não se incluía no rol das nor
mas gerais de direito tributá
rio, categoria em que foi incluí
da somente a partir da Consti
tuição Federal de 1988. Apela
ção provida." (AC 425.714-RS, 
TRF, 4~ Região, 1~ 'furma, ReI. 
Juiz Ari Pargendler, pubI. 
DJ, Seção lI, 25/08/93, pág. 
33.907) 

''Execução fiscal. Prescrição in
tercorrente. Supressão. Lei n~ 
6.830/80. 

A prescrição intercorrente, 
nas execuções fiscais, foi abo
lida pelo artigo 40, parágrafo 
3~, da Lei n~ 6.830, de 1980. 
Hipótese em que, ademais, ela 
sequer teria se caracterizado, 
sabido que a jurisprudência 
anterior só a dava como imple-
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mentada se o processo ficasse 
paralisado por mais de cinco 
anos por inércia do credor. Ape
lação provida." (AC 403.312-RS, 
TRF, 4~ Região, ReI. Juiz Ari 
Pargendler, pubI. DJ, Seção 
II, 05/05/93, pág. 16.163). 

"Tributário. Processual Civil. 
Artigo 40 da Lei n~ 6.830/80. 

- Não localizado o devedor, 
ou bem sobre o qual possa in
cidir a penhora, não compete 
ao juiz extinguir de ofício o 
processo com base na prescri
ção intercorrente. O procedi
mento cabível, desde que inti
mado o credor, é o arquiva
mento sem baixa na distribui
ção, na forma do artigo 40 da 
Lei n~ 6.830/80. 

- Recurso provido. Senten
ça reformada." (AC 205.888-
RJ, TRF, 2~ Região, ReI. Juiz 
Clélio Erthal, pubI. DJ, Seção 
II, 09/03/93). 

Não se configurou, assim, a 
prescrição intercorrente, por duas 
razões; a uma, porque descumpri
da a formalidade indispensável 
da intimação pessoal do repre
sentante da Fazenda Pública; a 
duas, porque o processo estava 
suspenso nos termos do artigo 40, 
parágrafo 2~ c/c o parágrafo 3~ do 
mesmo dispositivo. 

Para o acórdão, ora recorrido, 
o prazo voltara a correr após a 
suspensão de 01 (hum) ano, a 
teor do parágrafo 2~, artigo 40 da 
Lei n~ 6.830/80, dando lugar à 
prescrição intercorrente. 

'Ibdavia, os ilustres julgadores 
desconsideraram o despacho de 
fls. 17 dos autos em apenso, no 
qual o MM. Juiz, com fulcro no 
mesmo artigo 2~, mandou arqui
var os autos. 

É que nesses casos, não ocorre 
a extinção do feito, mas simples 
arquivamento podendo a qualquer 
tempo prosseguir a execução, a 
teor do parágrafo 3~ do mesmo 
dispositivo." (fls. 136/140) 

Dou provimento ao recurso para 
reformar o acórdão recorrido, afas
tar a prescrição e determinar que 
seja examinado o mérito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 2.565-0 - RS 
(90.0002692-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Estado 
do Rio Grande do Sul. Advogados: 
Marília F. de Marsillac e outros. 
Recdo.: Jorge Vianna Oliveira. Ad
vogados: Antonio Augusto Vieira 
Falcão e outro. 

Decisão: A 'TUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator (em 29.11.93 - 1~ 
'TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 4.653-0 - RS 

(Registro n~ 90.0008155-6) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Assessoria Postal e Distribuidora Ltda. 

Recorrida: Empresa Bras / de Correios e Telégrafos - ECT 

Advogados: José Oswaldo de Paula Santos e outro, e José Corrêa Go-
mes e outros 

EMENTA: Administrativo. Monopólio postal. Lei 6.538/78. 

- Documentos bancários e títulos de crédito constituem carta, de
correndo daí que sua distribuição integra o monopólio postal do 
Estado. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda ']brma do Superior Tribu
nal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Votaram 
com o relator os Srs. Ministros Jo
sé de Jesus, Hélio Mosimann e Pe
çanha Martins. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 06 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro AMÉRICO 
LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: "Assessoria Postal e Distribui
dora Ltda", empresa que se dedica 

ao recebimento, transporte e entre
ga de numerário, jóias, bilhetes e 
volantes de loteria, documentos con
tábeis, jornais, revistas, planos e de
senhos técnicos, desacompanhados 
de comunicação escrita, interpôs re
curso extraordinário convertido, ip
so jure, em especial pela decisão de 
fls. 297, da Eg. Suprema Corte, con
tra acórdão do extinto Tribunal Fe
deral de Recursos, assim ementado 
(fls. 202): 

"Administrativo. Entrega de corres
pondência. Monopólio estatal. ECT. 

- Constatado que a Impetrante, 
firma de prestação de serviços, 
executava tarefas próprias da ati
vidade de monopolística desenvol
vida pela ECT, porquanto fazia 
entrega de correspondência com 
caráter de mensagem, carta fe
chada, inclusive, a irregularida
de autoriza a. ação regressiva do 
agente público. 
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- Recurso provido. 

- Segurança cassada." 

Sustenta a recorrente que o acór
dão impugnado decidindo a questão 
controvertida nos autos violou os ar
tigos 72, da Lei 6.538/78 e 17, m, do 
Decreto n 2 83.858/79, uma vez que 
"faz entrega, apenas, de documen
tos bancários, títulos de crédito e 
documentos contábeis correlatos", 
atividades essas excluídas do mono
pólio postal - fls. 207. 

Parecer, às fls. 257/291, pelo não 
conhecimento do recurso. 

É O relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO AMÉRICa 
LUZ (Relator): Para o deslinde da 
questão fico com o substancioso pa
recer do Ministério Público Federal, 
do qual destaco os seguintes pontos 
esclarecedores da hipótese recursa
da (fls. 276/284): 

"Disciplinando o regime de mo
nopólio do serviço postal, fixou a 
Lei n 2 6.538/78, no seu art. 72, in 
verbis: 

"Art. 72 - Constitui serviço 
postal o recebimento, expedi
ção, transporte e entrega de 
objetos de correspondência, va
lores e encomendas, conforme 
definido em regulamento. 

§ 12 - São objeto de corres
pondência: 

a) carta; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 

e) pequena encomenda. 

§ 22 - Constitui serviço 
postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro atra
vés de carta com valor declara
do; 

b) remessa de ordem de pa
gamento por meio de vale-pos
tal; 

c) recebimento de tributos, 
prestações, contribuições e obri
gações pagáveis à vista, por via 
postal. 

§ 32 - Constitui serviço 
postal relativo a encomendas a 
remessa e entrega de objetos, 
com ou sem valor mercantil, 
por via postal. 

E, no art. 47, do referido diplo
ma, definiu-se carta "como obje
to de correspondência, com ou 
sem envoltório, sob forma de co
municação escrita, de natureza 
administrativa, social, comercial 
ou qualquer outra, que contenha 
informação de interesse específi
co do destinatário". 

Dispondo especificamente so
bre o regime de monopólio de ati
vidades postais e as hipóteses de 
exclusão, estabeleceu-se no art. 
92, in verbis: 

"Art. 92 - São exploradas pe
la União, em regime de mono
pólio, as seguintes atividades 
postais: 
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I - recebimento, transporte e 
entrega, no território nacional, 
e a expedição, para o exterior, 
de carta e cartão p'ostal; 

II - recebimento, transporte e 
entrega, no território nacional, 
e a expedição, para o exterior, 
de correspondência agrupada; 

III - fabricação, emissão de 
selos e de outras fórmulas de 
franqueamento postal. 

§ 12 - Dependem de prévia e 
expressa autorização de em
presa exploradora do serviço 
postal: 

a) venda de selos e de outras 
fórmulas de franqueamento 
postal; 

b) fabricação, importação e uti
lização de máquinas de fran
quear correspondência, bem 
como de matrizes para estam
pagem de selo ou carimbo pos
tal. 

§ 29 - Não se incluem no regi
me de monopólio: 

a) transporte de carta ou car
tão-postal, efetuado entre de
pendências da mesma pessoa 
jurídica, em negócios de sua 
economia, por meios próprios, 
sem intermediação comercial; 

b) transporte e entrega de car
ta e cartão-postal, executados 
eventualmente e sem fins lucra
tivos, na forma definida em re
gulamento. " 

o regulamento atinente ao 
serviço postal foi aprovado pelo 

Decreto n2 83.858, de 15.08.79, 
que, no seu art. 22, determinou o 
encerramento, no prazo de seis 
meses, da exploração feita por 
terceiros, de serviço de transpor
te ou de entrega de comunicação 
escrita definido como monopólio 
da União. No art. 15, do regula
mento, dispôs-se sobre o serviço 
postal, in verbis: 

"Art. 15 - O serviço postal 
compreende: 

I - o recebimento, a expedi
ção, o transporte e a entrega 
de: 

a) objeto de correspondência; 

b) valor; 

c) encomenda; 

d) correspondência agrupada. 

II - a venda de; 

a) selo e outras fórmulas de 
franqueamento, de peças e de 
publicações filatélicas; 

b) cupão-resposta internacio
nal; 

c) papel, envelope e cartão pa
ra correspondência, e de emba
lagem padronizada para remes
sa de encomenda postal; 

d) publicações divulgando regu
lamentos, normas, tabelas tari
fárias, listas de códigos de en
dereçamento e outros assuntos 
referentes ao serviço postal. 

III - O recebimento, por con
ta de terceiros, de tributos, 
prestações, contribuições e ou
tras obrigações pagáveis à vis
ta; 
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IV - a exploração de publici
dade comercial em objetos de 
correspondência; 

V - outra atividade postal, 
nacional ou internacional que 
venha a ser desenvolvida, bem 
como qualquer outro serviço 
compatível com a finalidade da 
empresa exploradora, que vise 
ao desenvolvimento cultural, 
bem-estar da população ou for
talecimento de sua economia. 

Parágrafo único - São objetos 
de correspondência: 

a) carta; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 

e) pequena encomenda. 

E, no tocante às hipóteses de 
exclusão do monopólio postal, es
tabeleceu o Regulamento, no seu 
art. 17, a seguinte regra: 

"Art. 17 - É excluído do mo
nopólio da União: 

a) o transporte de carta aber
ta de simples apresentação ou 
recomendação ao portador; 

b) o transporte de carta aber
ta ou de cartão-postal de data 
anterior a 1 (um) ano; 

c) o transporte de carta ou de 
cartão-postal apresentado à 
empresa exploradora e resti
tuído ao portador, depois de 
obliterado o selo devido, desde 
que este transporte não cons
titua exploração econômica; 

d) o transporte de carta ou de 
cartão-postal, quando ocasio
nalmente feito por pessoa que 
resida com o remetente ou com 
o destinatário; 

e) o transporte de carta ou de 
cartão-postal até a caixa de co
leta ou unidade postal; 

f) o transporte de carta ou de 
cartão-postal entre localidades 
em que não haja entendimen
to postal; 

g) o transporte de carta ou de 
cartão-postal entre localidade 
em que exista atendimento 
postal e outra que não o pos
sua; 

h) o transporte e a entrega de 
carta ou de cartão-postal den
tro do perímetro de cidade, vi
la ou povoado, onde não haja 
distribuição domiciliária, des
de que isto não constitua ex
ploração econômica; 

i) o transporte de carta ou de 
cartão-postal, efetuado entre 
dependências da mesma pes
soa jurídica, em negócio de sua 
economia, por meios próprios, 
sem intermediação comercial; 

j) a coleta e a entrega gratuita 
de carta ou de cartão-postal, 
em edifício de habitação coleti
va pelo respectivo encarregado; 

I) o transporte de manifesto, 
guia de carga, conhecimento, 
nota fiscal ou qualquer outro 
documento de natureza tribu
tária, comercial ou administra
tiva utilizado na condução de 
carga ou mercadoria; 
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m) o transporte de comunica
ção escrita, quando se referir 
exclusivamente ao conteúdo do 
volume em que estiver incluí
do; 

n) o transporte e a entrega de 
aviso de cobrança relativo ao 
consumo de água, de energia 
elétrica, ou de gás, quando rea
lizados pelo concessionário do 
respectivo serviço público." 

Como já ressaltado, a lei defi
niu carta "como objeto de corres
pondência, com ou sem envoltó
rio, sob forma de comunicação es
crita, de natureza administrati
va, social, comercial, ou qualquer 
outra que contenha informação 
de interesse específico do destina
tário" (Lei n~ 6.538/78, art. 47). 
Portanto, toda e qualquer mensa
gem ou correspondência que con
tenha os elementos descritos no 
referido dispositivo é carta, para 
os efeitos legais, estando o seu 
recebimento, transporte e entre
ga submetido ao regime de mono
pólio em todo o território nacio
nal (Lei n~ 6.538/78, art. 9~, 1). 

Não obstante, houve por bem o 
legislador contemplar expressa
mente duas exceções ao regime 
de monopólio do serviço postal: 

a) o transporte de carta ou car
tão-postal, efetuado entre de
pendências da mesma pessoa 
jurídica, em negócio de sua eco
nomia, por meios próprios, sem 
intermediação comercial; e 

b) o transporte e entrega de 
carta e cartão-postal executa
dos eventualmente e sem fins 
lucrativos. 

Dessarte, tendo o legislador or
dinário, fixado, no uso de sua 
competência, as exceções ao mo
nopólio do serviço postal, cabe ao 
regulamento dispor tão-somente 
sobre a forma pela qual os órgãos 
administrativos devem dar-lhe 
execução. Evidentemente, a vali
dade das disposições regulamen
tares, nesse particular, depende 
de sua compatibilidade com o es
tabelecido na lei. 

E, como se pode constatar, as 
hipóteses previstas nas alíneas, 
a, b, c, d, e, f, g, b, e j, do art. 
17 do Regulamento, configuram 
apenas a pormenorização ou o 
desdobramento da exceção relati
va ao transporte e entrega de 
carta ou cartão-postal, executa
dos em caráter eventual e sem 
fins lucrativos (Lei n~ 6.538/78, 
art. 9~, § 2~, alínea b). 

A alínea i do art. 17, do Regu
lamento em apreço, limitou-se a 
reproduzir a exceção estabelecida 
no art. 9~, § 2~, alínea a ("o trans
porte de carta ou cartão-postal 
efetuado entre dependências da 
mesma pessoa jurídica, em negó
cio de sua economia, por meios 
próprios, sem intermediação co
mercial"). 

No art. 17, alínea n, do ato re
gulamentar referido, considerou
se que "o transporte e a entrega 
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de aviso de cobrança relativo ao 
consumo de água, energia elétri
ca, ou de gás, quando realizados 
pelo concessionário do respectivo 
serviço público" estavam excluí
dos igualmente do monopólio de 
serviço postal. 

Não há dúvida de que os refe
ridos avisos, como qualquer outra 
carta de cobrança, estão abrangi
dos pelo conceito de carta fixado 
no art. 47, da Lei 6.538/78. E, 
dentro da sistemática adotada 
pelo diploma legal em apreço, 
inexiste diferença entre os avisos 
emitidos pelos concessionários de 
serviço público, e as cartas de co
brança encaminhadas pelas em
presas comerciais em geral. Alu
dida atividade é exercida, eviden
temente, de forma habitual e sis
temática, tendo inequívoco cará
ter comercial e lucrativo. 

De resto, ainda que se pudes
se admitir a compatibilidade do 
preceito contido no art. 17, alínea 
n, do Decreto n2 83.858/79, com a 
disposição constante do art. 92, § 
22, alínea b, da Lei 6.538/78, afi
gurar-se-ia imperioso reconhecer 
que a transferência da execução 
dessa atividade específica a ter
ceiros, através de contratos de 
prestação de serviço, afronta ra
dicalmente a regra nele expressa 
(Cfr. decisões do TFR nas Ap. Cí
veis nM 89.534 e 80.093). 

Finalmente, o art. 17, alínea 
m, do Decreto regulamentar, de
clara estar excluído do monopólio 
"o transporte de comunicação es-

cri ta, quando se referir exclusiva
mente ao conteúdo do volume em 
que estiver incluída". 

É evidente que a norma em 
questão se refere ao transporte de 
encomendas, numerários, jóias, li
vros e similares e outros objetos 
que não se enquadrem no concei
to legal de carta, isto é, de "obje
to de correspondência, com ou 
sem envoltório, sob a forma de 
comunicação escrita, de natureza 
administrativa, social, comercial, 
ou qualquer outra, que contenha 
informação de interesse específi
co do destinatário" - (Lei n 2 

6.538/78, art. 47). 

E, não foi por outra razão que 
a disposição regulamentar se re
feriu, expressamente, ao trans
porte eventual de comunicação es
crita relativo, exclusivamente, ao 
conteúdo do volume a ser trasla
dado. 

De resto, não subsiste dúvida 
de que o transporte de mercado
rias, bens e objetos outros não es
tá abrangido pelo monopólio, não 
carecendo sequer de disciplina le
gal esp.ecífica, uma vez que o tex
to constitucional contempla úni
ca e exclusivamente o transporte 
de cartas e de encomendas pos
tais que a elas se equiparam (Cfr. 
Pontes de Miranda, Comentá
rios à Constituição de 1946, voI. 
l, p. 271). 

É possível que a expressão li
teral do preceito, com alusão di
reta ao "transporte de comunica
ção escrita", tenha dado ensejo a 
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alguma perplexidade. 'lbdavia, es
tando assente que a regra cons
tante do art. 17, alínea ID, do De
creto n~ 83.858/79, diz respeito tão
somente ao transporte de volumes 
e objetos (não de cartas), ainda 
que acompanhados de alguma co
municação escrita a eles referen
tes, não há como deixar de reco
nhecer a insubsistência dos moti
vos ensejadores da controvérsia. 

Nessas condições, é fácil de ver 
que, ao entender que os avisos de 
vencimentos hão de ser considera
dos carta, a teor do disposto no 
art. 47, da Lei 6.538/78, o v. ares
to recorrido emprestou adequada 
e exata inteligência aos preceitos 
legais e regulamentares. 

Como observado, a norma con
tida no art. 17, alínea ID, do Re
gulamento, limitou-se a explicitar 
- até desnecessariamente - que 
o monopólio postal não incide so
bre o transporte de bens, merca
dorias, e objetos outros que não 
estão abrangidos pelo conceito de 
carta, ainda que acompanhados 
de comunicação estrita a eles ati
nentes. 

Nem se há de invocar, em ar
rimo da tese da recorrente, pre
tensa e eventual autorização em 
branco, supostamente contida no 
art. 7~, da Lei 6.538/78 - fls. 
216. 

Como demonstrado à sacieda
de, o preceito constante do art. 
17, alínea ID, do Regulamento, 
aplica-se única e exclusivamente 
ao transporte de comunicação es
crita incorporada a mercadorias, 

bens e objetos outros. Impertinen
te, pois, a sua invocação para le
gitimar o transporte dos chama
dos avisos de vencimento e outras 
comunicações." 

Anoto, por derradeiro, que a con
trovérsia aqui agitada tem preceden
tes na Corte na linha do decidido pe
lo acórdão recorrido. Confiram-se os 
relativos aos REsps. nOjl 3.667-SC e 
4.623-PR, relatados pelos eminentes 
Ministros Pedro Acioli e Humberto 
Gomes de Barros, assim, ementados, 
respectivamente, verbis: 

"Administrativo. Monopólio pos
tal. Notificação de lançamento 
tributário. Lei n9 6.538/78. 

- Os carnês de notificação de 
lançamento tributário constituem 
carta. Por isto, sua distribuição 
integra o monopólio da ECT (Lei 
n~ 6.538/78 - Arts. 9~ e 47)." (DJ 
de 14.12.92) 

"Constitucional. Monopólio esta
tal. Postal. 
I - Entre os serviços constitucio
nalmente monopolizados inclui-se 
o serviço postal. 
II - As exceções previstas no art. 
17, n do Decreto-lei 83.858/79, diz 
respeito tão-somente às concessio
nárias que exploram serviços afe
tos a monopólio estatal, e que, em 
razão do próprio serviço, entre
gam, diretamente, as faturas re
ferentes à exploração de tais ser
viços. 

III - Improvimento do recur
so." (DJ de 10.09.90) 

Do exposto, não conheço do recur
so. 

208 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4.653-0 - RS 
(90.0008155-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro América Luz. Recte.: Asses
soria Postal e. Distribuidora Ltda. 
Advogados: José Oswaldo de Paula 
Santos e outro. Recda.: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. Advogados: José Corrêa 
Gomes e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator (em 06.06.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N!! 6.724-0 - PR 

(Registro n!! 90.0013079-4) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrentes: Kiyo Atomiya e outros 

Advogado: Kiyoshi Ishitani 

Recorridos: Departamento de Estradas de Ródagem do Estado do Pa
raná - DER / PR e outro 

Advogados: Ubirajara Ayres Gasparin e outros 

EMENTA.: Desapropriação indireta. Natureza real. Competência. 
Juízo da situação do imóvel. Nulidade dos atos decisórios. 

. . Não tendo a ação ajuizada caráter n:eramente indenizatório, de 
índole obrigacional, mas sendo de natureza real, a ação é, na ver
dade, desapropriatória, chamada indireta. 

Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis, firma-se a 
competência, absoluta, pelo lugar da coisa, aplicando-se a regra 
d~ artigo 95, do Código de Processo Civil. 

Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios 
serão nulos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe parcial provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, América Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e José de Jesus. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÓNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Trata-se de recurso especial 
interposto por Kiyo Atomiya e ou
tros, fundado no artigo 105, inciso 
lU, alínea a, da Constituição Fede
ral, contra acórdão da Terceira Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado, ementado nos seguintes 
termos: 

"Desapropriação indireta. Ação 
real imobiliária. Competência do 
foro da situação dos imóveis 
(CPC art. 95). Anulação de ofício 
do processo, ab initio. 

1. Nas chamadas ações de "desa
propriação indireta", o respecti
vo pedido de indenização, na ver
dade substitui os pedidos nas 

ações reivindicatórias e reinte
gratórias, dada a impossibilidade 
do exercício destas últimas pelos 
expropriados, em face da irrever
sibilidade do apossamento das 
áreas levado a efeito pela Admi
nistração, tendo por isso, aquelas 
ações o caráter de ações reais 
imobiliárias, e como tais, devem 
ser processadas e julgadas no fo
rum rei sitae (CPC art. 95). 

2. Como na espécie a ação foi jul
gada pelo Juízo da 3~ Vara da Fa
zenda Pública, Falências e Con
cordatas desta Capital, enquan
to que os imóveis estão localiza
dos nas Comarcas de Cornélio 
Procópio e Uraí, decreta-se, de 
ofício (CPC art. 113) a nulidade 
do processo ab initio, a fim de 
que outras ações sejam propostas 
nos Juízos das Comarcas de si
tuação de cada imóvel objeto da 
ação. 

Recursos prejudicados." 

Alegam os 'recorrentes que o 
aresto hostilizado negou vigência ao 
artigo 94 e ao § 22, do artigo 113, do 
CPC, ao entendimento de que, tra
tando-se de ação pessoal, impunha
se o foro do domicílio do réu. 

Alegam, ainda, que a decretação 
de incompetência não poderia pre
valecer por ter decretado a nulida
de ab initio do processo, quando, 
na verdade, somente os atos decisó
rios seriam nulos. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, às fls. 322/325, mani
festou-se pelo parcial provimento do 
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apelo para assentar que a incompe
tência absoluta, declarada in casu, 
acarreta somente a nulidade dos 
atos decisórios. 

É '0 relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, nas ações fundadas em direito 
real sobre imóveis a competência é 
a do forum rei sitae e o artigo 95 
do CPC não deixa margem a qual
quer dúvida a respeito. 

Veja-se, quanto ao tema, o decidi
do pelo e. Supremo Tribunal Fede
ral, no RE n2 102.574-PE, relator o 
eminente Ministro Soares Munoz, 
verbis: 

"Ação de desapropriação indire
ta. Foro competente. 

- A chamada ação de desapro
priação indireta é, na sua subs
tância, ação reivindicatória que 
se resolve em perdas e danos, 
diante da impossibilidade de o 
imóvel voltar à posse do autor, 
em face do caráter irreversível da 
afetação pública que lhe deu a 
Administração Pública. Aplicação 
do artigo 95 do CPC. Recurso Ex
traordinário conhecido e provido." 

Conforme acentuado no voto pro
ferido por S. Exa., "tratando-se, na 
espécie, de ação de indenização por 
desapropriação indireta, não se po
de negar-lhe a natureza real, razão 

pela qual deve ser ela processada e 
julgada no forum rei sitae (CPC, 
art. 95)." 

Irrepreensível, portanto, o v. 
acórdão recorrido ao declarar a in
competência do juízo monocrático 
para atuar no feito. 

Quanto à decretação da nulidade, 
ab initio, do processo, inobservado 
restou o disposto no artigo 113, § 22, 

do CPC, que prescreve: 

"Art. 113 .................. (omissis) 

§ 22. Declarada a incompetência 
absoluta, somente os atos decisó
rios serão nulos, remetendo-se os 
autos ao juiz competente." 

No REspn2 6.421-PR, relator o 
Ministro Ilmar Galvão, julgado por 
esta Segunda 'furma, decidiu-se 
que: 

"É procedente recurso especial, 
por violação do art. 113, § 22, do 
CPC, contra acórdão que, reco
nhecida a incompetência absolu
ta do juiz prolator da sentença, 
anulou o processo ab initio, ao 
invés de anular apenas os atos de
cisórios" (Ver REsp n2 14.021-PR, 
julgado em 27.04.94, de que fui re
lator). 

Tenho, assim, que procede, par
cialmente, a irresignação dos recor
rentes, razão porque dou parcial 
provimento ao apelo para que se ob
serve o disposto no art. 113, § 22, do 
CPC. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 6.724-0 - PR 
(90.0013079-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Rectes.: Ki
yo Atomiya e outros. Advogado: Ki
yoshi Ishitani. Recdos.: Departamen
to de Estradas de Rodagem do Esta
do do Paraná - DERIPR e outros. 
Advogados.: Ubirajara Ayres Gaspa
rin e outros. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
parcial provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator (em 
18.05.94 - 2!! 'Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 11.599-0 - RJ 

(Registro n2 91.0011016-7) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Auto Viação Vera Cruz Ltda. 

Recorridos: Julita Lara Cravo de Vasconcelos e outro 

Advogados: Drs. Eliete Duarte Pinto e outros, e Manuel de Lima Fontes 

EMENTA: Civil e Processual. Ação de indenização proposta por 
mulher e filha de vítima fatal de acidente rodoviário. Culpa do pre
posto da empresa ré reconhecida em sede criminal. Verbas indeniza
tórias. Denunciação da lide (CPC, art. 70-III). Via autônoma. Prin
cípios da economia e da celeridade. Recurso parcialmente acolhido. 

I - As prestações vencidas e vincendas estipuladas a título de 
pensão indenizatória, uma vez fixadas em número de salários mí
nimos, consoante faculta o enunciado n e 490 da súmulalSTF, de
vem ser calculadas tomando como base o valor do salário mínimo 
vigente nas datas dos respectivos e efetivos pagamentos. 

11 - Os juros compostos a que alude o art. 1.544, CC, somente são 
devidos se o dever de indenizar resulta de crime e somente são 
exigíveis daquele que efetiva e diretamente o haja praticado, dis
so decorrendo inacolhível pretensão no sentido de que sejam su
portados pela empresa empregadora, quando demandada esta ape
nas com base na responsabilidade objetiva que lhe obriga a repa
rar os danos decorrentes dos atos delituosos de seus prepostos. 
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111 - Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade ob
jetiva, apenas começam a fluir a partir da data da citação inicial. 

IV - Não comprovada a alegada realização de despesas com luto 
e funeral, inadmissível a concessão de verba indenizatória a es
se título. 

V - Os honorários advocatícios a cujo pagamento for obrigada a 
empresa preponente, nestes casos em que sua obrigação repara
tória resulte reconhecida por critério meramente objetivo, devem 
ser fixados em percentual sobre o somatório dos valores das pres
tações vencidas mais um ano das vincendas, mostrando-se inapli
cável o disposto no § 5~ do art. 20, CPC. 

VI - Os princípios da economia e da celeridade podem justificar 
a não anulação parcial do processo onde indevidamente não se ad
mitiu a denunciação da lide (CPC, art. 70, 111), ressalvado ao de
nunciante postular seus eventuais interesses na via autônoma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, aeordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Barros Montei
ro, Antônio 'lbrreão Braz, Dias Trin
dade, convocado nos termos do art. 
1~ da Emenda Regimental 3/93, e 
Fontes de Alencar. 

Brasília, 1~ de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Proposta por espo-

sa e filha de vítima fatal de aciden
te rodoviário ação indenizatória de 
rito sumaríssimo contra Transpor
tes Oriental Ltda., hoje Auto Viação 
Vera Cruz Ltda., esta denunciou da 
lide, dentre outros, a Companhia 
Adriática de Seguros Gerais. 

Citada, referida denunciada veio 
aos autos e aceitou expressamente 
a denunciação, reconhecendo sua 
responsabilidade contratual, insur
gindo-se apenas contra a "pretendi
da atualização monetária do valor 
segurado". 

Sentenciando, o MM. Juiz, após 
julgar improcedente a aludida de
nunciação, sob o argumento de que 
a Companhia Adriática de Seguros 
Gerais não poderia ser parte no pro
cesso, deu pela procedência do pedi
do, condenando a empresa ré ao pa
gamento de todas as verbas reque
ridas pelas autoras na inicial. 

Interposta apelação, a ego Thrcei
ra Câmara do Tribunal de Alçada 
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Cível do Rio de Janeiro deu-lhe par
cial provimento "para fixar em 37 
anos a sobrevida provável da vítima 
e excluir da condenação as parcelas 
referentes a FGTS e a salário famí
lia, mantida a sentença quanto ao 
mais". O acórdão restou assim 
ementado: 

"Sumaríssima. Responsabilidade 
civil. Indenizatória. 

Preposto da empresa definitiva
mente condenado no âmbito do 
Juízo criminal. Evidente reflexo 
desta condenação no campo do 
juízo cível. Sentença que deferiu 
as verbas da condenação nos ter
mos do pedido inicial e que foram 
objeto do recurso. 

Denunciação da lide julgada im
procedente com perfeita aplicação 
dos princípios legais". 

Rejeitados declaratórios, a em
presa ré manifestou recurso espe
cial, alegando vulneração dos arts. 
70, IIl, 75, I, 276, CPC, e 1.544, CC, 
além de divergência jurisprudencial 
com julgados de outros tribunais e 
com o enunciado n2 490 da súmu
la/STF. Sustenta, em síntese: 

a) que o percentual da verba ho
norária não pode ser fixado sobre o 
valor total da condenação, mas sim 
sobre o montante do somatório das 
prestações vencidas mais doze vin
cendas; 

b) que os juros devem ser simples 
e a partir da citação; 

c) que o pensionamento não pode 
ultrapassar 2/3 dos rendimentos da 

vítima, devendo ser fixado com ba
se no valor do salário mínimo e rea
justado segundo a variação deste; 

d) que as despesas de funeral e 
jazigo não restaram comprovadas, 
sendo inadmissível a concessão de 
indenização a esse título; 

e) que, finalmente, injustificável 
se apresenta o inacolhimento da de
nunciação da lide feita à Com
panhia Adriática de Seguros Gerais, 
na medida em que aceita pela pró
pria denunciada e, ademais, exigí
vel para assegurar o direito de re
gresso decorrente do contrato de se
guro. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ad
mitido na origem, havendo o Minis
tério Público federal opinado pelo 
seu conhecimento e provimento em 
parecer do Dr. João Henrique 
Serra Azul, assim sumariado: 

"Recurso Especial. Artigo 105, in
ciso IIl, alíneas a e c da Consti
tuição Federal. Decisão proferida 
em ação indenizatória rejeitando 
denunciação à lide, em flagrante 
desconsideração ao art. 70, III do 
CPC. Fixação de juros compostos 
obrigando a quem não foi o autor 
do delito. Existência de negativa 
de vigência de lei federal e dissí
dio jurisprudencial reconhecidos. 
Provimento do recurso". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): 1. O invo-
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cado dissídio jurisprudencial não 
restou devidamente demonstrado, 
seja porque reproduzidas, no mais 
das vezes, apenas ementas dos jul
gados apontados como paradigmas, 
seja porque o único acórdão de que 
extraído excerto suficiente em tese 
a configurar a divergência veio aos 
autos por cópia não autenticada. 

De aduzir-se, ademais, relativa
mente à fixação dos honorários ad
vocatícios, que esta foi realizada, in 
casu, segundo interpretação do dis
posto no § 5~ do art. 20, CPC, intro
duzido pela Lei 6.745, de 5.12.1979. 
Já os arestos referentes ao tema co
lacionados pela recorrente foram 
proferidos em data anterior à edição 
desse aludido diploma legal; anacrô
nicos, portanto, não podendo, tam
bém por essa razão, ser considera
dos para efeito de configuração da 
divergência. 

No que diz, por outro lado, com o 
valor do pensionamento, a senten
ça, nesse ponto confirmada pelo 
acórdão recorrido, o deferiu na con
sonância do postulado na inicial, em 
cujo item 8.1, após esclarecido que 
o marido e pai das autoras percebia, 
à época do acidente fatal, remune
ração correspondente a 4 salários 
mínimos, foi pleiteada condenação 
ao "pagamento de uma prestação 
pecuniária mensal equivalente a 2/3 
de 4 salários mínimos". A fixação do 
quantum indenizatório não exorbi
tou, portanto, da recomendação ju
risprudencial majoritária, constan~ 
te do julgado trazido a confronto pe
la recorrente, no sentido de que "a 
pensão deve corresponder a 2/3 dos 
ganhos da vítima". 

. Reputo, assim, não evidenciada, 
por qualquer ângulo que se analise, 
a sustentada existência de dissonân
cia interpretativa com os arestos re
feridos nas razões do especial. 

2. Apenas no que respeita à ar
güida discrepância com o· enuncia
do n~ 490 da súmulalSTF é que con
sidero possa o apelo merecer conhe
cimento pela alínea c do permissi
vo constitucional. 

Com efeito, estabelecido o pensio
namento, como na espécie, em nú
mero de salários mínimos (2/3 de 4 
salários, que é igual a 2,66 salá
rios), não se há de falar, tal como 
sustentado pela recorrente, em in
cidência de correção monetária, na 
medida em que o valor do salário 
mínimo sofre natural e periódico 
reajuste, que já engloba a perda in
flacionária ocorrida. 

Disso decorre que, calculado o nú
mero de salários mínimos devidos, 
basta multiplicá-lo pelo valor do sa
lário mínimo vigente na data do pa
gamento para obter o montante, em 
moeda corrente e já atualizado, a 
ser pago. 

Esse critério é válido tanto para 
determinação do valor das presta
ções vencidas como das vincendas. 

Incabível, assim, que o cálculo 
daquelas se faça como indevidamen
te determinado in casu, ou seja, to
mando por base o valor do salário 
mínimo em cada um dos meses com
preendidos entre a data do evento 
lesivo e a data do efetivo pagamen
to e sobre tais valores fazer incidir 
correção monetária. Tal método, 
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além de extremamente trabalhoso, 
gera intermináveis polêmicas acer
ca dos critérios de atualização ado
tados pelo contador, máxime em se 
considerando que da data do faleci
mento até hoje já se passaram cer
ca de 12 anos. 

Lógico, portanto, que se aplique 
ao caso vertente a orientação inscul
pida no verbete 490 da súmulalSTF, 
que, saliente-se, não restou afetada 
pela disciplina da Lei 6.205/75, con
soante já decidido por esta Turma, 
quando do julgamento do REsp 
1.999-SP, relator o Sr. Ministro 
Athos Carneiro, de cuja ementa se 
extrai: 

"A fixação de indenização em 
salários-mínimos não contraria a 
Lei 6.205/75, que apenas tornou 
defesa a utilização do salário-mí
nimo como fator de correção mo
netária" (DJ de 7.5.90). 

Em conclusão, para cálculo das 
prestações vencidas deve-se multi
plicar 2,66 pelo número de meses 
transcorridos entre a data do aci
dente e a data em que as mesmas 
vierem a ser saldadas, sem deixar 
de incluir nesse total um mês a 
mais por ano, para fazer face aos 
décimos-terceiros salários de tal pe
ríodo. Obtido por essa forma o total 
de salários mínimos devidos, a sim
ples multiplicação desse resultado 
pelo valor do salário mínimo vigen
te à época do efetivo pagamento re
dundará no montante da dívida ven
cida, já devidamente atualizada, não 
se havendo, repita-se, de cogitar de 
incidência de correção monetária. 

3. Passando à análise do especial 
sob o prisma da alínea a, tem-se 
que realmente violados todos os dis
positivos legais explicitamente invo
cados nas razões recursais, ou seja, 
arts. 70, IH, 75, I, 276, CPC e 
1.544, CC. 

4. Em primeiro plano, vê-se que 
ocorreu induvidosa violação dos 
arts. 70, In e 75, I, CPC, para cuja 
demonstração reproduzo excerto do 
parecer do Ministério Público local, 
adotado às inteiras pelo ilustre Sub
procurador Geral da República que 
oficiou nestes autos: 

"Inicialmente, deve-se destacar 
que o julgado recorrido, ao ado
tar as razões de decidir da sen
tença de 12 grau para ratificar o 
indeferimento da denunciação à 
lide, deixou de aplicar a norma 
adjetiva consubstanciada no art. 
70 inc. HI do CPC. 

O requerimento de denuncia
ção à lide formulado às fls. 62, é 
decorrente do contrato de seguro 
(fls. 73/76) celebrado entre o ora 
recorrente e a Cia. Adriática de 
Seguros Gerais, constando da 
apólice a garantia até o limite de 
Cr$ 5.000.000,00 (valor da época) 
por danos pessoais. 

Citada, a denunciada veio aos 
autos (fls. 115/118) e, expressa
mente, aceitou a denunciação, re
conhecendo a obrigação contra
tual e ressalvando que o paga
mento eventúal do seguro seria 
feito sem acréscimos. 

Ora, conjugando-se a natureza 
da ação (indenizatória) com a 
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obrigação contratual, verifica-se 
que o direito do denunciante, em 
relação ao denunciado, tem a 
mesma origem daquele em que se 
funda a ação. 

Desse modo, e na ausência de 
outras questões de ordem jurídi
ca que tenham sido suscitadas 
pelas partes, não poderia o juízo 
monocrático indeferir a denuncia
ção à lide, proferindo decisão sem 
qualquer fundamentação (fi. 175), 
limitando-se apenas a afirmar 
que a Cia. Adriática não poderia 
ser parte no processo. 

A decisão imotivada, por certo, 
ignorou o texto normativo de lei 
federal, não fazendo nenhuma 
consideração quanto a aplicação 
do instituto, o que deve ser en
tendido, em última análise, como 
negativa da sua vigência." 

A isso acresça-se que, inexistin
lo controvérsia acerca da pertinên
;ia da denunciação feita pela ré-re
;orrente, havendo a denunciada si
io citada e aceitado essa qualidade 
sem objeção, o acolhimento da inter
venção é medida que se impõe se
gundo o que resulta do disposto no 
art. 75, CPC, ressalvada somente, 
por óbvio, a hipótese de o juiz, 
usando da prerrogativa que lhe con
fere o § 32 do art. 267, CPC, enten
der de ofício presente uma das si
tuações .a que aludem os incisos IV, 
V e VI do mesmo art. 267, CPC. Se 
assim considerar, contudo, deve 
fundamentar, de forma plena e sa
tisfatória, a sua convicção, expondo 

as razões de decidir pela inadmissi
bilidade da denunciação, o que ino
correu na espécie. 

Embora reconhecendo violados os 
arts. 70, III e 75, I, CPC, enten.do, 
porém, não ser caso de anular o fei
to a partir do indevido inacolhimen
to da denunciação e de ensejar a re
messa dos autos à origem para que, 
uma vez admitida a intervenção, se
jam ali apreciados os argumentos 
da denunciada acerca dos limites de 
sua responsabilidade, proferindo-se 
decisão a respeito. 

Tal procedimento redundaria em 
delonga a que não se justifica sub
meter as autoras-recorridas, sem in
teresse algum na relação paralela. 

Ademais, a preocupação maior 
manifestada pela recorrente diz com 
o seu direito de regresso, para cuja 
salvaguarda entende necessária a 
denunciação. 

Ocorre, contudo, que não há obri
gatoriedade da denunciação na hi
pótese prevista pelo inciso lU do ar
tigo 70, CPC. Nesse sentido teve 
oportunidade de posicionar-se esta 
Turma, com respaldo em opiniões 
doutrinárias de escol, quando do 
julgamento do REsp 1.296-RJ, rela
tor o Sr. Ministro Athos Carneiro, 
de cuja ementa se colhe: 

"Processo Civil. Denunciação da 
lide. Obrigatoriedade. Nos casos 
do artigo 70, IIl, do CPC, a não
denunciação da lide não acarreta 
a perda da pretensão regres
siva ... " (DJ de 11.12.89). 
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Assim, a recorrente poderá, útil, 
eficazmente e sem espera muito su
perior à que adviria da devolução 
destes autos para análise da denun
ciação, promover ação autônoma 
contra a Companhia Adriática de 
Seguros Gerais, exigindo-lhe o res
sarcimento, no limite da apólice, do 
que vier a desembolsar em razão da 
sucumbência experimentada nesta 
causa. 

5. Quanto ao art. 1.544, CC, esta 
Turma, apreciando o REsp 
17.550-SP, de que fui relator, teve 
oportunidade de externar entendi
mento no sentido de que 

"Os juros compostos somente são 
devidos se o dever de indenizar 
resulta de crime e somente podem 
ser exigidos daquele que efetiva
mente o haja perpetrado. Pratica
do o delito por preposto, não se 
impõe ao preponente, demanda
do com base em responsabilidade 
civil, o pagamento de juros com
postos, devidos apenas como san
ção de índole penal, restrita à 
pessoa do infrator" (DJ de 
30.8.93). 

Na espécie, tendo sido a recorren
te demandada em face de sua rela
ção de preposição com o motorista 
causador do sinistro, não se lhe po
deria impor o pagamento de juros 
compostos, que, via de conseqüên
cia, ficam excluídos da condenação. 

6. Em relação ao art. 276, CPC, 
diviso ocorrida sua violação, na me
dida em que não acostada à inicial 
prova documental dos dispêndios 

realizados com luto e funeral, maté
ria impugnada. Houve, apenas, o pe
dido de "ressarcimento das despesas 
funerárias realizadas ... despesas e~
sas cujo montante estima-se em Cr$ 
8.000.000,00 (Oito milhões de cruzei
ros)". This gastos, entretanto, cumpria 
fossem comprovados, e não somente 
estimados, sem o que, consoante ju
risprudência reiterada (confira-se, a 
propósito, REsp 20.163-2-RJ, de que 
fui relator), inadmissível a concessão 
de verba indenizatória para fazer fa
ce aos mesmos. Impõe-se, portanto, 
seja também excluída da condenação 
a parcela deferida a título de ressar
cimento pelas despesas de luto e fu
neral. 

Resta, por derradeiro, analisar dois 
aspectos que, embora deles não se 
possa conhecer pelo dissídio juris
prudencial a seu respeito invocado, 
merecem ser apreciados em face de 
haverem sido precisa e claramente 
impugnados nas razões do especial. 

Com efeito, a recorrente insurgiu-se 
expressamente contra a fixação da 
verba honorária "no percentual de 
20% sobre o valor da condena
ção", argumentando ser "entendi
mento pacífico que o cálculo da ver
ba honorária deve fazer-se com ba
se no total das prestações vencidas 
e uma anualidade das vincendas". 
Irresignou-se, ademais, com o termo 
a quo da contagem dos juros mora
tórios, que entende devidos somen
te "a partir da citação". 
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A Segunda Seção deste Tribunal, 
julgando os Emb. de Div. no REsp 
7.821-SP, relator o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, houve por bem, 
pelo voto majoritário de seus inte
grantes, fixar orientação no sentido 
de que 

"Indicando o recurso, de modo in
duvidoso, qual a questão jurídica, 
e daí resultando clara a violação 
da lei, não importa tenha deixa
do de mencionar o dispositivo le
gal infringido. Poderá o julgador 
precisar a qual deva submeter-se. 

O enunciado da súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal supõe 
a impossibilidade de exata com
preensão da controvérsia. Isso 
não decorre necessariamente da 
só circunstância de omitir-se a 
indicação da norma legal violada. 
A falta tem-se por irrelevante 
quando se patenteie, das razões 
do recurso, qual a que se preten
de haja sofrido vulneração" (DJ 
de 5.4.93). 

8. No caso, segundo se depreende 
da argumentação desenvolvida pe
la recorrente a que venho de fazer 
alusão, restou evidenciada a alega
ção de afronta aos arts. 20, § 5~, 
CPC e 962, CC, afronta que real
mente existiu. 

Isso em razão de que se cuida, na 
espécie, de responsabilidade objeti
va, consoante leciona Carlos Ro
berto Gonçalves: 

"N os casos de responsabilida
de objetiva, não se exige prova de 

culpa do agente para que sej a 
obrigado a reparar o dano. Em 
alguns, ela é presumida pela lei. 
Em outros é de todo prescindível. 

"A responsabilidade subjetiva 
subsiste como regra necessária, 
sem prejuízo da adoção da res
ponsabilidade objetiva, em dispo
sitivo vários e esparsos ... Há, ain
da, as situações edificadas pela 
jurisprudência, como a do patrão, 
que é responsabilizado indepen
dentemente de culpa pelos atos 
danosos do empregado (súmula 
341 do STF) ... " ("Responsabilida
de Civil", Saraiva, 5:ô ed., 1994, n~ 
6, p. 18/20). 

Nesse mesmo sentido, o Sr. Mi
nistro Athos Carneiro, ao votar 
como relator no REsp 1.999-SP, ob
servou: 

"No caso dos autos, cuida-se de 
empresa preponente, civilmente 
responsabilizada pelo ato crimi
noso do preposto. A responsabili
dade do proponente, ao culminar 
longa evolução jurisprudencial, 
ante os fatos e as inafastáveis 
exigências da vida hodierna, pas
sou a ser admitida como indepen
dente de culpa, baseada em crité
rio puramente objetivo - STF, 
Súmula 341; Aguiar Dias, "Da 
Responsabilidade Civil", Forense, 
1983, vol. lI, 7:ô ed., n~ 192, eis 
que o empregador não pode li
vrar-se de sua responsabilidade 
pelo ato do preposto mesmo em 
comprovando inexistência de cul
pa de sua parte" (RSTJ 10/456). 
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E, sendo caso de responsabilida
de objetiva, não se mostra aplicável 
a regra do § 52 do art. 20, CPC, de
vendo os honorários ser fixados em 
percentual sobre o resultado do so
matório do valor das prestações 
vencidas mais um ano das vincen
das. 

Essa a orientação firmada no 
mesmo referido REsp 1.999-SP, de 
cuja ementa se destaca: 

"Honorários de advogado. Não in
cide o parágrafo 52 do art. 20 do 
CPC, por tratar-se de caso de 
responsabilidade objetiva da em
presa empregadora. Verba hono
rária em percentual sobre as 
prestações v~ncidas e um ano das 
vincendas". 

9. Quanto ao marco inicial de 
fluência dos juros moratórios em ca
sos como o de que se cuida, esta 
Corte, da mesma forma, por suas 
'Ierceira e Quarta 'lbrmas, assentou: 

"O artigo 962 do Código Civil, 
alusivo à mora desde o tempo em 
que o devedor haja praticado "de
lito", isto é, o ato ilícito, não se 
aplica aos casos de ilícito contra
tual ou de responsabilidade obje
tiva" (REsp 3.951-SP, relator o 
Sr. Ministro Athos Carneiro, 
DJ de 12.10.90). 

" ... os juros moratórios, nas hi
póteses de responsabilidade obje
tiva ou culpa contratual, serão 
devidos a partir da data da cita
ção inicial, nos termos do art. 

1.536, § 22, do Código Civil" 
(REsp 23.386-SP, relator o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter, 
DJ de 30.11.92). 

10. Em face do exposto, conheço 
parcialmente do recurso e nessa 
parte dou-lhe provimento para que 
as prestações vencidas e vincendas, 
fixadas em número de salários mí
nimos, sejam calculadas tomando 
por base o valor do salário mínimo 
vigente nas datas dos efetivos paga
mentos, conforme explicitado na 
fundamentação do voto, para excluir 
da condenação a verba concedida a 
título de ressarcimento das despe
sas de luto e funeral, para afastar a 
incidência de juros compostos e li
mitar ade juros moratórios simples, 
estabelecendo como termo a quo de 
sua fluência a data da citação ini
cial, e, finalmente, para reduzir os 
honorários advocatícios, em face in
clusive do parcial êxito da recorren
te nesta via, para 15% sobre o valor 
resultante do somatório das presta
ções vencidas mais um ano das vin
cendas. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 11.599-0 - RJ 
(91.0011016-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Auto Viação Vera Cruz Ltda. Advo
gados: Eliete Duarte Pinto e outros. 
Recdós.: Julita Iara Cravo de Vas
concelos e outro. Advogado: Manoel 
de Lima Fontes. 
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Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 01.03.94 - 4~ '!brma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Antônio 

'Ibrreão Braz, Dias Trindade, convo
cado nos termos do art. 12 da Emen
da Regimental 03/93 e Fontes de 
Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 11.699-0 - PR 

(Registro n2 91.0011361-1) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recorrentes: Jaime Schmitt Kreusch e outro 

Recorrido: Banco Rural S/A 

Advogados: Drs. Martins Sebastião Kreusch, Cláudio Xavier Petryk e 
outros 

EMENTA: Processual Civil. Execução. Penhora de bem imóvel. 
Necessidade de intimação do cônjuge. 

1. Segundo orientação que veio a prevalecer nesta Quarta Turma, 
no caso da penhora recair sobre bem imóvel torna-se imprescin
dível a intimação do cônjuge, sob pena de nulidade. 

2. Ante a formação de litisconsórcio necessário, fica o marido-exe
cutado legitimado para argüir a eventual falta da intimação de sua 
mulher em sede de embargos à execução. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta '!brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
men.to ao recurso, nos termos do vo
to do Senhor Ministro Relator. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Ruy Rosado. 

Brasília, 06 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BUENO 
DE SOUZA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Em atos de execução de tí
tulo extrajudicial promovida por 
Banco Rural S/A contra os avalistas 
Jaime Schmitt Kreusch e outro, es
tes opuseram embargos de devedor, 
julgados improcedentes pelo juízo 
de primeiro grau. 

Apelaram, então, os embargan
tes, alegando "cerceamento de defe
sa, decorrente do julgamento ante
cipado da lide, enfatizando, ainda, 
que não puderam se manifestar so
bre a impugnação ofertada pelo em
bargado. Insistem, demais disso, 
nas alegações de cabimento do cha
mamento ao processo da devedora 
concordatária e nulidade da penho
ra. Aduzem, finalmente, que a dívi
da foi amortizada, cujo valor não foi 
deduzido pelo apelado, sendo certo, 
ainda, que, no curso destes embar
gos, a concordatária depositou a pri
meira parcela de seu débito nos au
tos da concordata, restando inte
gralmente quitada a dívida exe
qüenda". (fls. 59). 

A ego Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Estado do 
Paraná decidiu, à unanimidade, ne
gar provimento à apelação, a teor 
da seguinte ementa (fls. 61): 

"Embargos do devedor - Julga
mento antecipado - Cerceamen
to de defesa - Inocorrência na 
espécie. Chamamento ao processo 
- Execução cambial - Inaplica
bilidade. 

Nota promissória - Aval- Emi
tente em regime de concordata -
Execução contra os avalistas -
Embargos improcedentes - Re
curso improvido. 

Não há cerceamento de defesa, 
em razão do julgamento antecipa
do da lide, quando o feito não de
manda a produção de outras pro
vas, além das documentais cons
tantes dos autos. 

É inadmissível o chamamento de 
terceiro em processo de execução 
cambial. 

Nada impede o credor, que não se 
habilitou na concordata do emiten
te da nota promissória, de agir con
tra os avalistas para obter o paga
mento integral do seu crédito." 

Os apelantes opuseram embargos 
de declaração, que resultaram rejei
tados. 

Interpuseram, então, o presente 
recurso especial com fulcro em am
bas as alíneas do texto constitucio
nal alegando que o v. acórdão recor
rido contrariou os artigos 331, I e lI, 
332, 669, § 12, 598, 143, I, 2~ parte, 
285, 319, 586 e 618, I, do Código de 
Processo Civil, assim como, o artigo 
1.531 do Código Civil, e os artigos 23 
e 169, IV do Decreto-lei 7.661/45 e, 
ainda, dissídio jurisprudencial. 

O ilustre Juiz Vice-Presidente do 
Tribunal a quo admitiu o processa
mento do recurso especial, em mi
nuciosa decisão (fls. 99/104), apenas 
no tocante a alegada contrariedade 
ao artigo 669, § 12 do Código de Pro
cesso Civil e, ainda, quanto ao dis
sídio pretoriano. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, muito embora tivesse no extinto 
TFR entendimento diverso sobre a 
questão (AC n~ 77.823-BA, 4~ Tur
ma, sessão de 23.04.84, de que fui 
Relator), neste Superior 'Tribunal de 
Justiça abroquelei a posição de ser 
imperiosa a intimação do cônjuge 
recaindo a penhora em bem imóvel, 
assim como, a legitimidade do ma
rido para alegar a sua falta em se
de de embargos à execução. 

N esse sentido o acórdão proferi
do no REsp 454-RJ, Relator Minis
tro Sálvio de Figueiredo, assim 
ementado: 

"Processo Civil. Prazo. Embargos 
do Devedor. Inaplicabilidade do 
art. 191, CPC. Imprescindibilida
de da intimação do cônjuge, sal
vo seu comparecimento espontâ
neo, em se tratando de penhora 
sobre bem imóvel. Início do pra
zo. 

- O prazo para embargar a exe
cução é de dez (10) dias, inapli
cando-se a norma do art. 191, 
CPC, mesmo que haja outros de
vedores com procuradores dife
rentes. 

- Recaindo a penhora sobre bem 
de raiz, a intimação do cônjuge, 
ressalvada a hipótese de compa
recimento espontâneo, é impres
cindível, sob pena de anular-se a 
execução a partir da penhora, ex
c1usive." 

Da mesma forma, a ementa gera
da para o acórdão do REsp 1.512-GO, 
também da Relatoria do Ministro 
Sálvio, verbis: 

"Processo civil. Execução. Vício 
na intimação da mulher. Nulida
de que independe de argüição. 
Legitimidade do marido-executa
do para alegá-la. 

- A existência de litisconsórcio 
necessário na hipótese do art. 
669, § 1~, CPC, torna imprescin
dível a "intimação" regular do 
cônjuge, sob pena de nulidade 
pleno iure, que independe de 
argüição de interessados, o que 
dá legitimidade ao cônjuge-execu
tado para alegá-la." 

E, no caso, como bem observou a 
r. decisão admissiva do recurso es
pecial (fls. 100), assim se posicionou 
o v. acórdão recorrido no que tange 
ao § 1~, do art. 669, do Código de 
Processo Civil (fls. 64): 

"No tocante à nulidade da penho
ra, consiste na falta de intimação 
das mulheres dos apelantes, essa 
nulidade, consoante pacífica ju
risprudência, somente pode ser 
alegada por elas, não sendo, por
tanto, matéria de embargos à 
execução, mas, sim, de embargos 
de terceiro." 

Eis porque, na consonância da 
orientação que veio a prevalecer nos 
precitados julgados, conheço do re
curso por ambos os fundamentos pe
los quais foi interposto; e dou-lhe 
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provimento para decretar a nulida
de da execução desde o momento 
em que a mulher do segundo execu
tado deveria ter sido intimada da 
penhora (fls. 32, autos em apenso). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 11.699-0 - PR 
(91.0011361-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Rectes.: Jai
me Schmitt K.reusch e outro. Advo-

gado: Martins Sebastião K.reusch. 
Recdo.: Banco Rural S/A. Advoga
dos: Claudio Xavier Petryk e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 06.06.94 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Ruy Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 13.839-0 - SP 

(Registro n~ 91.0017281-2) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrentes: Antônio Francisco Isique Palamone e outro 

. Recorridos: Ovídio Ferreira de Souza e outro, e Yoshio Nakao e outro 

Advogados: Drs. Silvio Carlos Affonso e outro, Jair Juliano Pozetti e 
Alcy Gigliotti e outro 

EMENTA: Civil. Ação ex empto. Código civil, art. 1.136. Compra 
e venda de imóvel rural. Diferença entre a área consignada no tí
tulo aquisitivo (escritura) e a efetivamente encontrada. Pretensão 
de abatimento proporcional do preço. Alienação caracterizada co
mo ad corpus. Conclusão que derivou da análise da prova produzi
da e não de presunções. Enunciados n~ 5 e 7 da súmula/STJ. Re
curso desacolhido. 

I - Se a diferença de área encontrada for inferior a 1/20 da exten
são total declarada pelo alienante, milita em seu favor presunção 
legal (demonstrationis gratia) de que a referênCIa às dimensões foi 
meramente enunciativa (art. L136, parágrafo único). Se superior, 
cabe-lhe comprovar tal circunstância (REsp 13.908-0-SP). 

11 - Somente se admite ao julgador socorrer-se de presunção ju
ris tantum quando do exame dos elementos de convicção carrea-
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dos aos autos não resulta certeza a respeito da realidade dos fa
tos que importam à solução do litígio. 

IH - A determinação sobre a natureza da venda, se ad corpus ou 
ad mensuram, porque envolve aver~guar a intenção dos contratan
tes, requer análise do instrumento contratual e dos elementos de 
prova carreados aos autos, defesa em sede de recurso especial 
(enunciados n~ 5 e 7 da súmula/STJ). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior 'lhbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Barros Monteiro, 
Antônio 'lbrreão Braz e Fontes de 
Alencar. Ausente, ocasionalmente, 
o Ministro Dias Trindade, convoca
do nos termos do art. 1 ~ da Emenda 
Regimental 3/93. 

Brasília, 14 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO: Cuida-se de ação ex 
empto proposta por adquirentes de 
imóvel rural que, alegando terem 
constatado, mediante levantamento 
técnico realizado após a compra, exis
tência de área menor do que a consig
nada no título aquisitivo,pretendem 
abatimento proporcional do preço. 

O MM. Juiz sentenciante, con
cluindo caracterizada a venda como 
ad corpus e não como ad mensu
ram, porquanto alienado o bem "co
mo coisa certa e discriminada, ten
do sido apenas enunciativa a refe
rência às suas dimensões", julgou 
improcedente o pedido. 

Interposta apelação, a eg: Décima 
Oitava Câmara Civil do 'lli.bunal de 
Justiça de São Paulo negou-lhe pro
vimento, destacando, em reforço ao 
contido na sentença, que na escritu
ra de compra e venda restou "indica
do tratar-se de área superficial", com 
descrição das ''benfeitorias nele (imó
vel) edificadas", que, ademais, refe
rido imóvel foi "perfeitamente discri
minado pelas suas confrontações" e, 
finalmente, que "não se tratou de 
venda por preço de alqueire ... mas 
sim de um todo sem indicação de 
preço unitário". 

Inconformados, os autores mani
festaram recurso especial, alegando, 
além de divergência jurisprudencial 
com julgado do Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo estampado in RT 
223/455, vulneração do art. 1.136, 
CC. Argumentam, em síntese: 

a) que a área faltante ultrapassa 
em muito 1/20 da totalidade do bem 
alienado; 
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b) que não lhes cabia fazer prova 
de que "a intenção das partes, ao rea
lizar onegócio, foi a de efetivar uma 
compra e venda ad mensuram, mi
litando em seu favor presunção nes
se sentido, "dada a incontroversa di
ferença de área apurada"; 

c) que a Câmara julgadora, a par 
de desconsiderar essa presunção, in
vocou uma outra, em sentido con
trário, "de que a aquisição foi do 
conjunto conhecido e certo", o fazen
do sem qualquer amparo legal. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ad
mitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): O caso de 
que se cuida em muito se asseme
lha ao apreciado por esta Turma, 
quando do julgamento do REsp 
13.908-0-SP, por mim relatado, 
oportunidade em que restou assen
tado entendimento no sentido de 
que, 

"Nos termos do parágrafo úni
co do art. 1.136, CC, se a diferen
ça apurada for inferior a 1/20 não 
há lugar para controvérsia: a 
venda é ad corpus por presun
ção legal (demonstrationis gra
tia). Se, porém, a diferença for 
superior a 1/20, nesse caso cum
pre ao alienante comprovar que 
as referências à área foram me
ramente enunciativas". 

Ou, conforme constou da ementa: 

"Se a diferença de área encontra
da for inferior a 1/20 da extensão 
total declarada pelo alienante, mi
lita em seu favor presunção legal 
(demonstrationis gratia) de que 
a referência às dimensões foi me
ramente enunciativa (art. 1.136, 
parágrafo único). Se superior, ca
be-lhe comprovar tal circunstân
cia". 

Assim, com efeito, conforme insi
nuam os recorrentes, sendo a dife
rença encontrada superior a 1/20 da 
área total, cumpre aos alienantes 
demonstrar que a referência às di
mensões constantes do título aqui
sitivo foi meramente acidental e não 
determinante na realização do negó
cio. 

Ocorre que, in casu, consoante 
reconhecido tanto em primeiro como 
em segundo graus, foram produzi
das provas suficientes a evidenciar 
tal circunstância. 

Isso o que resulta inequívoco do 
seguinte excerto da sentença: 

"Na escritura de compra e ven
da (fls. 15/16), o imóvel rural es
tá descrito e perfeitamente indi
viduado com base em suas carac
terísticas específicas, inclusive 
com a menção das benfeitorias, 
acessões físicas, localização e dos 
confrontantes. 

Conclui-se, portanto, que foi 
alienado como "coisa certa e dis
criminada, tendo sido apenas 
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enunciativa a referência às suas 
dimensões" (artigo 1.136, caput, 
in fine, do Código Civil). 

A especificação da área de 
74,41,50 hectares, equivalente a 
30,75 alqueires, não implicou, por 
si só, venda ad mensuram, pois 
este elemento qualificativo é di
lizado normalmente nas escritu
ras do gênero. Não há, no título 
de aquisição, menção específica 
do preço por medida de área (al
queire ou hectare). Daí porque, 
sem outro elemento objetivo de 
convicção, não se pode inferir que 
a vontade das partes foi manifes
tada nesse sentido. A interpreta
ção do contrato deve ser feita 
com base na análise e apreciação 
de todos os seus elementos, de 
forma sistemática e teleológica, 
para se inferir a real intenção 
das partes. Assim, a mera indica
ção expressa da área do imóvel, 
isoladamente considerada, não 
tem o condão de caracterizar a 
venda ad mensuram". 

"Note-se que, no presente caso, 
o próprio autor varão assevera 
que, apesar de não ter percorrido 
todas as divisas, o corretor lhe 
mostrou, "de determinado ponto, 
a extensão toda da área do sítio"; 
por outro lado, em momento al
gum, especificou o valor certo do 
alqueire ou hectare com base do 
negócio (cfr. depoimento pessoal 
de fls. 128). 

O corretor Antonio Valdir Co
lombo, ao seu turno, esclareceu: 

"O Ovídio pedia em cruza
dos nove milhões pelo sítio o 
que dava aproximadamente 
Cz$ duzentos e oitenta e seis 
mil por alqueire. O negócio foi 
consumado pelo preço de Cz$ 
oito milhões e oitocentos mil." 
"c. .. ) O Ovídio, "disse que que
ria nove milhões do sítio, mas 
não fez exigências específicas 
de valor certo por alqueire" 
(fls. 131). 

Ora, consoante esta forma de 
negociação preliminar, conclui-se 
que a venda foi feita com base 
num valor global atribuído ao sí
tio" . 

"Assim, não obstante a diferen
ça de área constada pela perícia 
(laudos de fls. 89/96 e 102/106), 
impõe-se o reconhecimento de que 
a venda, no caso, foi ad corpus, 
considerando a interpretação do 
contrato e os demais elementos de 
convicção contidos nos autos. Por
tanto, os autores não fazem jus ao 
abatimento do preço por eles pre
tendido". 

Disso decorre que a conclusão a 
que chegaram o Juiz sentenciante e 
Câmara julgadora, no sentido de 
que a venda se caracterizou como 
ad corpus, dimanou da análise do 
acervo probatório existente nos au
tos (provas documental e testemu
nhal) e não, como afirmam os recor
rentes, do reconhecimento, em favor 
dos recorridos, de "presunção que 
não deriva da lei". 
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A única menção a presunção 
constante das decisões proferidas 
pelas instâncias ordinárias encon
tra-se na parte final do voto do De
sembargador Revisor: 

"Tratando-se de venda ad cor
pus, isto é, de um conjunto indi
viduado, conhecido e preciso, se 
as dimensões encontradas não 
coincidem com as declaradas no 
título, tal circunstância não con
fere ao comprador o direito de 
pleitear o complemento de área 
ou a diferença proporcional do 
preço, porque há a presunção de 
que a aquisição foi do conjunto 
conhecido e certo e a alusão à 
área constitui uma referência 
meramente acidental". 

Há, portanto, nesse parágrafo, 
evidente contradição, na medida em 
que se partiu da certeza de que a 
venda foi ad corpus, certeza advin
da, como mencionado, do exame da 
moldura fático-probatória, para a fi
nal presumir-se que "a aquisição foi 
do conjunto conhecido e certo e a 
alusão à área constitui uma referên
cia meramente acidental". 

Ora, a venda ad corpus, por de
finição legal, é exatamente aquela 
que tem por objeto coisa certa e dis
criminada, sendo meramente enun
ciativa a referência às suas dimen
sões. 

Disso se infere, dado ser inadmis
sível que ao mesmo tempo se certi
fique e se presuma um mesmo fato, 
ter havido emprego equivocado da 

palavra "presunção" no contexto de 
período em que inserida, até porque 
só se afigura lógico socorrer-se de 
presunção juris tantum quando 
dos elementos carreados aos autos 
não resulte certeza a respeito de de
terminada circunstância relevante 
ao deslinde da demanda. 

'làl presunção somente dela se co
gita como fundamento decisório se 
não houver possibilidade de obter
se convicção jurídica lastreada nas 
provas constantes dos autos sobre a 
realidade dos fatos que importam à 
solução do litígio. 

Essa, aliás, a situação retratada 
no aresto paradigma, de cuja funda
mentação reproduziram os recorren
tes a seguinte passagem: 

"Quando a diferença encontra
da for superior a um vigésimo da 
área enunciada não se presume o 
caráter enunciativo da referência 
às dimensões, devendo ser prova
da a vontade das partes. 

Se na escritura de compra e 
venda deram-se todas as linhas 
limítrofes, os pontos de referên
cia, os confrontantes e a área to
tal do imóvel e, no entanto, foi di
ta área declarada com precisão, 
sem o adminículo das expressões 
'mais ou menos', 'aproximada
mente', 'cerca de', não se pode sa
ber qual foi a intenção das par
tes. Nessas condições, em virtu
de desse choque de circunstân
cias, presume-se que a venda foi 
ad mensuram, pois contra o ven
dedor deve ser interpretado o con
trato, consoante melhor doutrina". 

228 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



N o caso vertente, contudo, ao 
contrário do que ocorreu no trazido 
a confronto, foi possível aos órgãos 
julgadores de primeiro e segundo 
graus, mediante interpretação do 
teor da escritura de compra e ven
da e análise das demais provas pro
duzidas, inferir a real intenção das 
partes contratantes e, via de conse
qüência, definir a precisa natureza 
da alienação realizada, a exemplo, 
diga-se, do que ocorreu no citado 
precedente desta Corte, consoante 
fiz anotar no voto que, como relator, 
proferi: 

"In casu, não obstante a dife
rença superasse tal percentual, a 
Câmara julgadora, lastreada nos 
elementos de prova carreados aos 
autos, concluiu que a alienação 
realizada foi ad corpus, na me
dida em que tinha por objeto 
imóvel urbano, perfeitamente co
nhecido dos compradores, mura
do e com especificação dos confi
nantes". 

E, uma vez qualificada a venda, 
como ad corpus ou ad mensuram, 
inadmissível a este Tribunal, em se
de de recurso especial, alterar essa 
qualificação sem colidir com o dis
posto nos enunciados n2.§. 5 e 7 da 
súmulalSTJ. 

Isso o que também restou enfati
zado naquele julgamento anterior: 

"Segundo doutrina Caio Má
rio da Silva Pereira, necessária 
se faz a análise dos instrumentos 
contratuais e das provas produzi-

das na apreciação da intenção 
das partes e determinação sobre 
se a venda foi ad corpus ou ad 
mensuram. Leciona o Mestre: 

"O juiz, na determinação se a 
venda se realizou ad mensu
ram ou ad corpus, deverá 
primeiro consultar o título, 
pois que ninguém melhor do 
que os próprios contratantes 
para esclarecer a sua intenção. 
Na falta de uma declaração ex
pressa, haverá de valer-se de 
elementos extraídos da descri
ção do imóvel, de sua finalida
de econômica, de provas aliun
de inclusive indícios e presun
ções, que permitam inferir se o 
objeto da venda foi coisa certa 
ou foi uma área, e proceder à 
interpretação da vontade ... " 
("Instituições de Direito Civil", 
voI. III, Forense, 5!! ed., 1981, 
n9. 221, p. 167). 

A definição sobre a natureza 
da venda, se ad corpus ou ad 
mensuram, envolve, portanto, 
averiguar a intenção dos contra
tantes, requerendo análise do 
instrumento contratual e dos ele
mentos de prova carreados aos 
autos, defesa em sede de recurso 
especial (enunciados n2.§. 5 e 7 da 
súm ula/ST J)". 

Em face do exposto, não divisan
do a apontada afronta ao art. 1.136, 
CC, tampouco, de outra parte, exis
tência de similitude entre os acór
dãos postos em cotejo, não conheço 
do recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13:839-0 - SP 
(91.0017281-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Antônio Francisco Isique Palamone 
e outro. Advogados: Silvio Carlos 
Affonso e outro. Recdos.: Ovídio 
Ferreira de Souza e outro. Advoga
do: Jair Juliano Pozetti. Recdos.: Yo
shio N akao e outro. Advogados: 
Alcy Gigliotti e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
14.03.94 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Antônio 
'lbrreão Braz e Fontes de Alencar. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi-. 
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 15.073-0 - DF 

(R~gistro n 2 91.0019833-1) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: S/A Cortume Carioca 

Recorrida: União Federal 

Advogados: Cassiano Pereira Viana e outros 

EMENTA: Tributário - Importação - Apreensão de mercadoria 
estrangeira adquirida no mercado interno - Pena de perdimen
to - Terceiro de boa-fé - Precedentes. 

- A aquisição no mercado interno, de mercadoria importada, me
diante nota fiscal emitida por firma regularmente estabelecida pa
ra integrar o ativo imobilizado da empresa, gera a presunção de 
boa-fé do adquirente, cabendo ao fisco a prova em contrário. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Superior Tribu

nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e Hélio Mosimann. Impedido 
o Sr. Ministro José de Jesus. 
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Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE

f 
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: S/A Cortume Carioca 
impetrou mandado de segurança 
contra ato do Sr. Secretário da Re
ceita Federal que decretou o perdi
mento de mercadoria depositada no 
estabelecimento da impetrante, em 
razão da falta de prova de sua regu
lar importação. Em suas alegações 
destacou ter a autoridade autuante 
baseado a infração em dispositivos 
legais inadequados e não ter ela 
(empresa) participado direta ou in
diretamente de qualquer ato ilícito 
na aquisição de terceiro, que não o 
importador, de bem cuja importação 
teria sido irregular. 

Indeferida a liminar. 

Veio a sentença às fls. 57/62, con
cedendo a segurança, aos argumen
tos de: regularidade da aquisição, 
através de nota fiscal; a impetran
te agiu com inegável boa-fé; a impe
trante não praticou nenhum delito 
ou abuso e não teve nenhum bene
fício patrimonial. Em síntese, sus
tentou não ter havido o fato típico a 
ser punido, enfatizando tais funda
mentos com a indicação de acórdão 
do extinto TFR que decidiu no mes
mo sentido da sentença, em caso 
análogo. 

Inconformada, apelou a União 
Federal (fls. 67/68), insistindo na te
se de importação irregular e na fal
ta de prova de boa-fé, que diz não 
caracterizada. 

Oferecidas contra-razões, baten
do forte nos argumentos antes espo
sados. 

Subiram os autos ao extinto TFR, 
cabendo ao E. Min. Armando Rol
lemberg, por distribuição, a relato
ria do feito. 

Solicitando o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, que 
se manifestou pelo provimento da 
apelação e no recurso ex officio 
(fls. 100/105). 

N o mesmo sentido o voto do Mi
nistro Relator, que conduziu ao 
acórdão de fls. 115. 

Opostos embargos declaratórios 
que, julgados pelo TRF da 1~ Re
gião, face à extinção do TFR, resta
ram rejeitados (fls. 125/128). 

Interposto, então, recurso espe
cial com apoio na letra c do permis
sivo constitucional. Ilustrando a di
vergência alegada, aponta acórdãos 
do extinto TFR, mencionando as cir
cunstâncias que identificam os ca
sos confrontados e anexando as có
pias autenticadas dos acórdãos in
dicados. 

Admitido o especial no Tribunal 
de origem (fls. 195). 

Dispensei a manifestação da Sub
procuradoria-Geral da República, 
nos termos regimentais. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O recurso se 
fundamenta na alínea c do permis
sivo constitucional e foi admitido no 
TRF da 1~ Região por despacho do 
seu Presidente, o hoje eminente Mi
nistro Anselmo Santiago (fl. 195). 

Argumenta o recorrente que o 
acórdão recorrido, da lavra do emi
nente Ministro Armando Rollemberg, 
dissentiu de julgados relatados pelos 
eminentes Ministros Washington Bo
lívar de Brito, Sebastião Reis e J ar
bas Nobre, no extinto TFR. Além de 
transcrever trechos dos arestos, jun
tou-os por xerocópias, pelo que tenho 
por demonstrada a divergência, e co
nheço do recurso, que passo a julgar, 
no mérito. 

Diz a ementa do acórdão recorri
do: 

"Tributário. Apreensão de mer
cadoria estrangeira adquirida no 
mercado interno. 

- De acordo com o art. 105, X, 
do Decreto-lei 37/66, aplica-se a 
pena de perdimento sempre que 
seja encontrada mercadoria es
trangeira sem prova de importa
ção regular, quer esteja em poder 
do importador, quer do adquiren
te, pois a este cumpre solicitar 
não somente a expedição de nota 
fiscal, mas também a prova de 
regularidade da importação, não 
alterando tal regra o fato de se 
encontrar a mercadoria incorpo
rada ao ativo da sociedade, pois 

a expressão depositada constan
te do mencionado dispositivo sig
nifica estar em qualquer lugar 
dentro do País. 

- Apelação provida para re
formar a sentença e cassar a se
gurança." (fl. 115). 

Vale assinalar que no seu voto o 
eminente Relator ressaltou que a 
sentença apelada, da lavra do então 
Juiz Federal Garcia Vieira (fls. 
57/63) se apoiara em julgado do Ple
nário do TFR, de que foi Relator o 
eminente Min. Washington Bolívar 
de Brito, assim ementado: 

"Tributário. Importação. Equi
pamentos destinados à Pesquisa 
Científica. Pena de Perdimento. 
Segurança concedida. 

- Assim como no direito penal, 
no tributário também domina o 
princípio de legalidade, somente 
sendo punível o fato típico, isto é, 
se a infração corresponder ao des
crito no preceito legal. 

- Se os equipamentos impor
tados não estavam expostos à 
venda, nem depositados ou em 
circulação comercial no País, mas 
cumprindo destinação de pesqui
sa científica no Laboratório da 
Impetrante, a hipótese não se en
quadra na legislação pertinente à 
pena de perdimento (Decreto-lei 
1.446/78, art. 23, inc. IV, Decreto
lei 37/66, art. 105, inc. X), embo
ra sujeita a importação irregular 
aos tributos devidos e multa. 

- Segurança concedida" (fl. 
112). 
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A Egrégia Quinta 'furma do TFR, 
sendo Relator o eminente Ministro 
Sebastião Reis, à unanimidade apro
vou o seu voto, cuja ementa assim 
declarou: 

"Tributário. Importação. Pena 
de perdimento. Decreto-lei 37166 
(art. 105, inc. X). Art. 23, inc. IV 
(Decreto-lei 1.455176). 

No caso concreto, embora tudo 
induza que a mercadoria tenha 
ingressado no território nacional 
irregularmente, restou certo, por 
igual, que a impetrante a adqui
riu no mercado interno, acompa
nhada de notas fiscais regular
mente emitidas e escrituradas na 
vendedora e compradora, em ope
ração efetivamente realizada e pa
ga, tratando-se de produto cuja 
importação não estava proibida ou 
suspensa. 

Se a legislação tributária pre
tendesse reclamar do comprador 
1'l0 mercado interno diligência 
maior deveria ter estabelecido o 
mecanismo próprio, pois destoa de 
qualquer prática comercial e con
traria limitações legais de acesso 
a atividades alheias a exigência 
dessa prova de origem, para cada 
unidade comprada, dificuldade 
que se agrava na hipótese pois a 
aquisição não foi feita pela impe
h'ante diretamente ao importador, 
nem à empresa dada como desa
tivada, mas sim a uma firma em 
plena atividade comercial. 

Descabe trazer a debate o art. 
136 do C.T.N. e § 2~ do art. 94 do 

D.L. 37/66, no sentido da respon
sabilidade objetiva por infração 
tributária, pois a objetividade em 
causa não importa em afastar a 
exigência de vínculo direto entre 
a infração e o promotor da impor
tação, nexo causal entre a condu
ta do infrator e a infração, não se 
apresentando aqui a impetrante 
como importadora, isolada ou so
lidariamente, ou como beneficiá
ria imediata do dano ao erário. 

Ausência de suporte legal para 
imputar à impetrante a prática 
da infração capitulada, por não 
dela ter participado direta ou in
diretamente. 

Negou-se provimento ao recur
so voluntário e à remessa oficial." 

o Pleno do extinto TFR, pQr una
nimidade, deferiu o MS n~ 105.283, 
sendo Relator o Ministro Jarbas N o
bre, proclamando a sua ementa: 

"Perdimento de mercadoria que 
se encontrava acobertada com no
ta fiscal expedida por sociedade 
nacional vendedora,' com endere
ço certo e cadastrada na Receita 
Federal. 

Procedimento fiscal baseado em 
trabalho de acionamento do Siste
ma On Line de Recuperação de 
Cadastro ORCA através do qual a 
Fiscalização entendeu que os pro
dutos estrangeiros adquiridos pe
la firma vendedora, a "Marlim 
S/A - Máquinas e Importações", 
seus fornecedores eram empresas 
inexistentes ou desativados. 
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Considerando que nesse traba
lho estiveram ausentes a impe
trante e as demais empresas for
necedoras; que a impetrante agiu 
de boa-fé ao adquirir a mercado
ria apreendida e que a decisão 
atacada não respeitou o princípio 
processual que impõe que nela de
verão ser expostos, embora de mo
do sucinto, os motivos de fato e de 
direito em que se funda, o que 
equivale, na lição de Heleno Clau
dio Fragoso, em negação da justi
ça material. 

Motivos pelos quais, concede-se 
a Segurança." (fl. 142). 

Afirma a recorrente, na inicial 
que "foi lavrado auto de infração e 
termo de apreensão fiscal, com vis
tas à aplicação de pena de perdi
mento estabelecida no Decreto-lei n~ 
1.455/76 (doc. 1)", por estar a merca
doria depositada no seu estabeleci
mento, "sem que houvesse prova de 
sua regular importação". Após defe
sa na qual acentuou a inadequabili
da de dos dispositivos legais invoca
dos (art. 514, inciso X, do Regu
lamento Aduaneiro aprovado pelo 
Decreto 91.030, de 5.3.85), o fato de 
não ter participado de nenhum ato 
ilícito vinculado à entrada da merca
doria no País e a sua boa-fé, trans
creve trecho da promoção realizada 
pela AFTN Solange Henrique da Sil
va, no qual declara ser "inegável que 
o material apreendido constitui ati
vo imobilizado da empresa ... ; que a 
expressão "depositada" expressa com 
perfeição a situação do referido bem 
na empresa: estava em funciona-

mento nas próprias dependências da 
autuada; e quanto a argüição de que 
o bem fora adquirido no mercado in
terno, positivando que "o dano ao 
erário, portanto, se configura pela 
própria existência da mercadoria ir
regularmente introduzida no País, 
onde quer que se encontre, não im
portando esteja escriturada, conta
bilmente e acobertada por nota fis
cal com aparência de regularidade" 
(fl. 25/26, doc. n~ 3 dos autos). 

Às fls. 28/29, rotulado como doc. 
5, constam nota fiscal e duplicata 
emitidas pela MALP, Aparelhos de 
Precisão Ltda. relativa a compra, pe
la impetrante, ora recorrente, do es
pectrofotômetro marca Coleman. 

Diz o art. 514, inciso X, do Decre
to 91.030, no qual fora enquadrada 
a infração imputada à recorrente: 

"Art. 514 - Aplica-se a pena 
de perdimento da mercadoria (De
creto-lei 37/66, art. 105, e Decre
to-lei n~ 1.455/76, art. 23, IV, e 
parágrafo único): 

X - estrangeira, exposta à 
venda, depositada ou em circula
ção comercial no País, se não for 
feita prova de sua importação re
gular." 

Analisando, com precisão, as pro
vas contidas nos autos, assim con
clui a douta sentença: 

"No caso em exame a mercado
ria foi adquirida pela impetrante 
há quase 5 (cinco) anos atrás, no 
mercado interno, de empresa re-
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gularmente estabelecida e recebeu 
nota fiscal (doc. de fi. 29). A em
presa que vendeu a mercadoria 
para a impetrante, Malp Apare
lhos de Precisão Ltda., situada na 
Rua do Arroz, 90, 3~ andar, Sala 
347, no Rio de Janeiro (doc. de fi. 
29), por sua vez, havia adquirido 
a mercadoria apreendida, através 
da nota fiscal n~ 163, série B-1, da 
firma São Paulo Aparelhos Cien
tíficos Ltda., também regularmen
te estabelecida à Rua da Lapa 
180, conj. 1.107, conforme reco
nheceu o próprio Fisco (doc. de fi. 
16). 

A mercadoria apreendida já 
constituía, há mais de quatro 
anos, ativo imobilizado da impe
trante e já estava em funciona
mento nas próprias dependências 
da autuada (doc. de fis. 25/26). 

A mercadoria foi adquirida no 
mercado interno, através de nota 
fiscal emitida, por firma regular
mente estabelecida e, há vários 
anos, já constituía ativo imobiliza
do da impetrante. Não estava ela 
exposta à venda, depositada ou 
em circulação comercial no País. 
Evidente que ela não estava ex
posta à venda. Foi ela adquirida 
para uso próprio e, há mais de 4 
anos, já constituía ativo imobiliza
do da impetrante e estava em uso 
nesta. Ela, também, não estava 
depositada, para ser, posterior
mente vendida e entrar em circu
lação comercial. Estava ela, há 
bastante tempo, imobilizada e 
sendo usada e, com isso, cumprin
do a sua destinação. 

A mercadoria não é de impor
tação proibida, foi, regularmente, 
adquirida pela impetrante, no 
mercado interno, através de nota 
fiscal que é o único documento 
exigível nestas aquisições. O ad
quirente de mercadoria estrangei
ra, no mercado interno, de firma 
regularmente estabelecida não é 
obrigado a fazer pesquisas sobre 
a cadeia de aquisições anteriores 
da mercadoria para saber se foi 
ou não regular a sua entrada no 
País. Caso prevalecesse tal enten
dimento, ninguém compraria, de 
nenhuma importadora, qualquer 
mercadoria de procedência estran
geira, porque, nenhuma destas 
faz qualquer prova, no ato da ven
da, da entrada regular da merca
doria no País. Existe sempre, pa
ra o adquirente, a presunção de 
entrada regular no País, da mer
cadoria de procedência estrangei
ra, adquirida em firma, regular
mente estabelecida. 

A impetrante agiu com inegá
vel boa-fé, não participou de ne
nhuma ação criminosa ou ilícito 
fiscal e não deu nenhum prejuízo 
ao erário. Ao adquirir a mercado
ria, e receber a nota fiscal, pagou 
os tributos legalmente exigíveis. 
O Fisco não pode pretender punir 
a vítima no lugar do verdadeiro 
criminoso, o contrabandista, o so
negador que introduziu, irregular
mente, a mercadoria no País, 
principalmente quando se sabe 
quem é ele, descoberto pelos pró
prios fiscais (doc. de fi. 16). 
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o perdimento existe para punir 
os criminosos, desonestos e corrup
tos que, com suas ações crimino
sas, dão prejuízo aos cofres públi
cos. A impetrante não praticou ne
nhuma ação criminosa e não deu 
nenhum prejüízo aos cofres públi
cos. O perdimento é ... a perda do 
benefício patrimonial que trouxer 
o delito ou o abuso (Manuel Gon
çalves Ferreira Filho, Comen
tários à Constituição Federal Bra
sileira, 5~ ed., revista e atualiza-
da, pág. 603). -

Ora, a impetrante não praticou 
nenhum delito ou abuso e não te
ve nenhum benefício patrimonial. 
Adquiriu ela a mercadoria, pelo 
preço de mercado, numa firma, 
regularmente estabelecida, atra
vés de nota fiscal, que era o úni
co documento exigível. Não hou
ve, por parte da impetrante ne
nhum enriquecimento ilícito. 

Não houve o fato típico a ser 
punido. 

O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, em decisão plenária e 
por unanimidade, no MS 98.257-
DF, Relator o eminente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, 
RTFR 99/183, citada pela impe
trante, firmou o entendimento de 
que: 

'fributário. Importação. Equi
pamentos destinados a pesqui
sa científica. Pena de Perdi
mento. Segurança concedida. 

1 - Assim como no direito 
penal, no tributário também 
domina o princípio da legalida
de, somente sendo punível o 
fato típico, isto é, se a infração 

corresponder ao descrito no 
preceito legal. 

2 - Se os equipamentos im
portados não estavam expostos 
à venda, nem depositados ou 
em circulação comercial no 
País, mas cumprindo destina
ção de pesquisa científica no 
Laboratório da impetrante, a 
hipótese não se enquadra na 
legislação pertinente à pena de 
perdimento (Dec.-Iei 1.446/76, 
art. 23, inc. IV, Dec.-Iei 37/66, 
art. 105, inc. X), embora sujei
ta a importação irregular aos 
tributos devidos e multa. 

3 - Segurança concedida. 

O eminente Ministro Rela
tor, salientou, com precisão, 
em seu voto que: 

Assim como no direito penal, 
no tributário também domina o 
princípio da legalidade. 

Num e noutro o fato punido 
é o fato típico, isto é, que cor
responda a uma disposição le
gal, com exatidão. 

Ora, no caso dos autos, tra
ta-se sem sombra de dúvida, 
de equipamentos científicos de 
uso necessário à impetrante, 
tanto que se encontravam no 
seu Laboratório de Pesquisas. 
Não estavam exposto à venda, 
nem meramente depositados 
para serem vendidos posterior
mente, nem se encontravam 
em circulação comercial no 
país. (RTFR 99/186). 

Isto posto, 

Concedo a segurança." (fls. 
60/62) 
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Como se constata a sentença deu 
correta interpretação às circunstan
ciais que justificam a aplicação da 
pena de perdimento do bem. É que 
o bem não estava exposto à venda, 
nem depositado ou em circulação co
mercial. Ao revés encontrava-se em 
uso no laboratório da impetrante, 
incorporado ao seu ativo fixo. 

Não comungo da conclusão do 
acórdão recorrido, para o qual a ex
pressão depositada significaria "es_ 
tar em qualquer lugar dentro do 
País". (fl. 113). 

Assim não penso. O verbo deposi
tar, V.t.d., no "Novo Dicionário Au
rélio" significa: "1. Por em depósito; 
guardar: Depositou as suas econo
mias. T.d. e c.2. Guardar (em lugar 
seguro): Depositei meu dinheiro no 
banco. 3. Por, colocar, depor: Depo
sitou na mesa o seu embrulho. 4. 
Dar a guardar, pôr em segurança: 
depositamos o menor em casa de 
seus tios. 5. Colocar ou entregar 
com solenidade: O Governo deposi
tou-lhe o corpo na capela presiden
cial. T.d. e i. 6. Confiar, fiar: Depo
sitou seus segredos ao amigo. P. 7. 
Ficar no fundo; depor-se, assentar: 
As fezes do vinho depositaram-se na 
garrafa. (Pres. ind.: deposito, etc. 
Fut. do pret.: depositaria, etc. cf. de
pósito s.m. e depositária, f. de depo
sitário). Depositário. (Do lato depo
situ). s.m. l. Aquele que recebe em 
depósito. 2. Fig. confidente (Fem. 
depositária, cf. depositária, de V. de
positar". (I!! ed., Nova Fronteira, 
pág.434). . 

O Dicionário Caldas Aulete, as
sim define: 

"Depósito, s.m. ação de depositar, 
de confiar ou de guardar. (jur.) con
trato de depósito, aquele por que al
guém se obriga a guardar e a resti
tuir, quando lhe seja exigido, qual
quer objeto móvel que de outrem re
ceba (cod. civ. port., art. 1.431). 

Depositar, V.TR. pôr em depósito. 

Depositante, adj. e s.m. e f. que 
ou o que deposita, que põe em depó
sito alguma coisa. 

Depositário, s.m. pessoa a quem 
se confia um depósito ... (3!! ed. Edi
tora Delta, pág. 975). 

Não há como ter-se por deposita
do um aparelho incorporado ao ati
vo fixo de uma empresa e em uso 
constante no seu laboratório. De ou
tra parte, adquirindo-o no mercado 
interno de firma especializada, me
diante nota fiscal, não há como não 
se lhe réconhecer boa-fé. Entenden
do, como proclamou o Pleno do ex
tinto TFR, que, tal como no direito 
penal, o direito tributário se subme
te ao princípio da legalidade, "so
mente sendo punível o fato típico", 
conheço do recurso e lhe dou provi
mento para conceder a segurança 
nos termos do pedido, vale dizer, 
para o fim de cas~ar a decisão que 
decretou o perdimento do equipa
mento. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Atento às pecu
liaridades do caso, porquanto não se 
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trata de mercadoria cuja importação 
esteja suspensa ou proibida - por 
outro lado, a aquisição se deu de 
empresa importadora devidamente 
legalizada através de nota fiscal -
e, finalmente, não se subsume o fa
to à hipótese do art. 105, inciso X do 
Decreto-Lei n~ 3.766, segundo de
monstrou o Ilustre Relator, conheço 
do recurso e dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 15.073-0 - DF 
(91.0019833-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: S/A 

Cortume Carioca. Advogados: Cas
siano Pereira Viana e outros. Recda.: 
União Federal. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 27.04.94 -
2!! Turma). 

. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio Mosimann. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 16.694-0 - SP 

(Registro n~ 91.0023836-8) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Emicol Eletro Eletrônica Ltda. 

Advogados: Drs. Ricardo Gomes Lourenço e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Lúcia Cerqueira Alves Barbosa e outro 

EMENTA: Tributário. ICMS. Correção monetária. Lei estadual· 
n~ 6.874, de 1989, art. 109. 

I - É legítima a atualização monetária do débito fiscal relati
vo a ICMS, antes do vencimento dos prazos estabelecidos na legis
lação regulamentar, permitindo-se o recolhimento, sem correção, 
até o ge dia após a sua apuração. Precedentes. 

11 - Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Th.rma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso e deter
minar a remessa dos autos ao Ex
celso Pretório, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Brasília, 24 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Emicol Eletro 
Eletrônica Ltda. ajuizou ação decla
ratória contra a Fazenda do Estado 
de São Paulo visando eximir-se da 
atualização monetária do ICM antes 
do 252 dia do mês subseqüente à 
apuração do imposto. 

Em primeira instância a ação foi 
julgada improcedente, tendo sido a 
sentença confirmada pela Décima 
Primeira Câmara Civil·do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Daí o presente recurso especial, 
com fundamento no artigo 105, lII, 

letra a da Constituição Federal, sob 
a alegação de negativa de vigência 
à Lei n 2 7.799/89 e ao art. 32, § 12, 

do Decreto-lei n 2 406/68. 

Contra-arrazoado (fls. 332-339), 
o recurso, cujo processamento foi 
admitido (fls. 342), subiu a esta 
Corte, onde os autos vieram-me dis
tribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao de
cidir a causa, aduziu conclusivamen
te o acórdão recorrido (fls. 232-233): 

"Na espécie, em que o critério 
é o de permitir o recolhimento, 
sem correção, até o 92 dia após a 
apuração, constatação ou fixação, 
não há falar em infringência ao 
princípio da não cumulatividade, 
porque: a) - a correção se refere 
ao valor já apurado, computados 
créditos e débitos, concedendo-se 
ao contribuinte a opção que lhe 
parecer mais conveniente, eis 
que, em muitos casos, a cobrança 
do consumidor direto se faz antes 
da data do recolhimento; b) -
sendo a correção monetária sim
ples projeção da moeda, mantido 
sempre o mesmo poder aquisiti
vo, não há falar em acréscimo, 
nem mesmo se vislumbrando, na 
disciplina adotada, violação ao 
artigo 150, I, ou ao princípio da 
não-cumulatividade, principal-
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mente porque a possibilidade de 
recolher, sem correção, até o dia 
9 do mês seguinte à apuração, 
ainda representa uma vantagem 
para quem cobrou antes do con
sumidor; c) - não são inconciliá
veis as normas do Decreto Esta
dual n~ 30.356/89 e as do artigo 
72 dos Decretos Estaduais nM 

17.727/81 e 30.524/89, pois as pri
meiras fixam prazo para o paga
mento, sem correção, e as segun
das, prazo para recolhimento, 
com correção, mas sem qualquer 
sanção; d) - razoável que a au
tora buscasse manter a vantagem 
superior ao recolhimento no 25~ 
dia, sem correção, beneficiando
se consideravelmente do interva
lo entre a data da cobrança ao 
consumidor e a do efetivo paga
mento à Fazenda do Estado, titu
lar daquele crédito; no entanto, 
tem-se, por enquanto, como frus
trada a tentativa, pela simples 
razão de que não se reconhece 
qualquer vício de inconstituciona
lidade em todos os diplomas le
gais invocados na inicial e nas 
razões de recurso, a partir da im
possibilidade de se confundir a 
competência privativa para legis
lar sobre sistema tributário com 
adoção de índice de correção mo
netária, desde que nos limites da 
legislação federal." 

N o contexto assinalado, não há 
divisar ofensa aos dispositivos le
gais colacionados. De outra parte, 
as duas 'lbrmas especializadas vêm, 
reiteradamente, decidindo no senti-

do da legalidade da aplicação da 
correção monetária, mesmo antes do 
vencimento do débito fiscal. 

N esse sentido, os seguintes pre
cedentes: 

"ICMS - Correção monetária. 

A simples atualização do crédi
to tributário para a preservação 
do seu valor, não é matéria reser
vada à lei complementar e se in
sere na competência dos Estados, 
referente a ICMS. 

Recurso improvido." (REsp n~ 
15.187-SP (91.0020098-0) - ReI. 
Min. Garcia vieira - Julg. 
11.12.91 - Publ. DJ 09.03.92; 
REsp n 2 22.246-5-SP - Julg. 
15.06.92 - Publ. DJ 03.08.92). 

"Tributário. ICMS. Lei Esta
dual n? 6.374/89. Convênio 
92/89. 

- Correção monetária. Lega
lidade de sua incidência, mesmo 
antes do vencimento. Preceden
tes. 

- Recurso não conhecido." 
(REsp n2 15.222-0-SP - ReI. 
Min. Américo Luz - Julg. 
01.03.92) e 

"Tributário. Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e Ser
viços (ICMS) no Estado de São 
Paulo. Correção monetária mes
mo antes do vencimento. Legiti
midade. 

É ressabido que o reajuste mo
netário visa exclusivamente a 
manter no tempo o valor real da 
dívida, mediante a alteração de 
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sua expressão nominal. Não gera 
acréscimo ao valor nem traduz 
sanção punitiva. Decorre do sim
ples transcurso temporal, sob re
gime de desvalorização da moe
da. 

Aos Estados cabe disciplinar o 
ICMS, competência em que se in
clui a adoção de medidas legais 
tendentes à preservação de seu 
valor, mesmo antes do vencimen
to. Inocorre ofensa legal- inclu
sive relativamente ao princípio 
da não-cumulatividade - na le
gislação que determinou a atua
lização do tributo pelas müdades 
fiscais do Estado de São Paulo 
(UFESPs). 

Recurso desprovido, por unani
midade." (REsp n!! 22.610-0-SP 
(92.0012022-9) - ReI. Min. De
mócrito Reinaldo Julg. 
21.09.92 - Publ. DJ 03.11.92)." 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço do recurso e determino a re
messa dos autos ao Excelso Pretó-

rio, em razão do recurso extraordi
nário interposto (fls. 341). 

EXTRATO DA MINUTA 

'REsp n!! 16.694-0 - SP 
(91.0023836-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. Rec
te.: Emicol Eletro Eletrônica Ltda. 
Advogados: Ricardo Gomes Lourenço 
e outros. Recda.: Fazenda do Estado 
de São Paulo. Advogados: Lúcia Cer
queira Alves Barbosa e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso e de
terminou a remessa dos autos ao 
Excelso Pretório, nos termos do vo
to do Sr. Ministro-Relator (em 
24.11.93 - 2'!: Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANT6NIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 19.813-0 - DF 

(Registro n!! 92.0005650-4) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recorrente: Prudência de Grandes Hotéis S/A 

Recorrida: Companhia Imobiliária de Brasília - Thrracap 

Advogados: Drs. Luiz Carlos Bettiol e outros, e Maurício Dutra de Mo-
raes e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. 

1. Ausência de contrariedade à lei federal. 

2. Dissídio jurisprudencial incomprovado. 

3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 1b.rma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Ruy Rosado. 

Brasília, 06 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTE DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto como relatório da es
pécie o seguinte tópico do percucien
te parecer ministerial (fls. 337/341), 
verbis: 

"Recurso extraordinário (fls. 
299/305), convertido ipso jure 
em recurso especial (fls. 324/325), 
sob as alíneas a e c do inc. lU do 
art. 105 da CF, contra o v. acór-

dão da Eg. 1~ T. Cív. TJDFT (fls. 
253/274), que, por maioria, des
proveu a AC 8.726 (fls. 91/110). 

É que o MM. Juiz julgara impro
cedentes as aa. declaratória, reno
vatória e consignatória promovi
das pela ora recorrente, ao mesmo 
tempo que julgara procedente a 
reintegratória de posse, movida 
pela ora recorrida (sentença de 
fls. 71/88). 

O v. Decisum que se hostilíza foi 
vazado numa ementa rica de con
ceitos (fls. 260): 

"Bem público - Brasília Pála
ce Hotel - Contrato de explo
ração por empresa privada ---' 
Natureza jurídica da avença -
Inexistência de cláusulas ex
travagantes - Liqüidação ex
trajudicial da empresa explo
radora - Denúncia unilateral 
do contrato se exploradora -
Denúncia unilateral do contra
to através de notificação judi
cial - Reintegratória de posse 
da Apelada, conexa com decla
ratória, renovatória e consig
natória da Apelante - Carên
cia do direito de ação -
Improcedência da ação de de
pósito em pagamento - Con
firmação da sentença que defe
riu a queixa de esbulho. 
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o contrato de exploração de 
bem público é regido pelas nor
mas do Direito Administrativo, 
consubstanciando pacto de 
concessão de uso de coisa pú
blica, seja a título gratuito ou 
oneroso. 

O Estado não exerce maior 
disponibilidade sobre os bens 
dos particulares - como se dá 
pelo poder expropriatório -
que sobre os seus próprios. 

Hipótese assinalada pela defi
nição instrumental de que o 
contrato é de concessão de uso 
do Brasília Pálace Hotel, por 
isso dispensável a existência 
das denominadas cláusulas 
exorbitantes. 

Perfeitamente admissível a de
núncia unilateral do contrato 
de uso, máxime se defluente 
da liqüidação extrajudicial da 
empresa exploradora, que, ade- . 
mais, foi notificada para devol
ver o imóvel. 

O inatendimento da interpela
ção gerou o direito à reintegra
ção da Autora-apelada na pos
se do bem público, posto que 
eventualmente sujeita a com
por perdas e danos em ação 
autônoma, pois não demons
trados nestas. 

Dada a natureza jurídica do 
contrato celebrado, carece a 
Ré-apelante do direito de de
mandar declaração e renova
ção, esta com fulcro no Decre
to 24.150/34. 

Se não foram depositadas as 
retribuições pelo uso do Hotel, 

devidas pela apelante, além de 
insuficientes várias das consig
nações empreendidas, correto o 
decreto de improcedência des
sa pretensão. 

Embora o bem já esteja na 
posse da Apelada, por deferi
mento incidental e provisório, 
após o incêndio que destruiu, a 
hipótese reclama a procedência 
do pedido. 

Desprovido o apelo, por maio
ria." 

A unanimidade de votos foi 
quanto às decisões proferidas nas 
ações declaratória, consignatória 
e renovatória; e, por maioria, 
quanto à ação reintegratória na 
posse. 

Dessa parte unânime é que foi 
interposto recurso extraordinário, 
com argüição de relevância, con
vertido ipso jure em REsp. (co
mo já assinalado, ab initio, sen
do este admitido pelo il. Presi
dente da Corte local nos seguin
tes termos, que sintetizam a ar
gumentaçãoadversária (fls. 332): 

"A recorrente sustenta afron
ta aos arts: 972 a 984, 1.092 e 
seu parágrafo único e 1.193 -
Parágrafo único -, todos do 
Código Civil e, ainda, aos arts. 
12 e segs. do Decreto 24.150/34, 
além de dissídio de jurispru
dência, ao argumento de que 
"o contrato para exploração de 
hotel não se caracteriza como 
concessão de serviço público; 
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trata-se de arrendamento com
plexo, em que as partes estão 
em pé de igualdade e, em vir
tude disso, a rescisão não se 
pode dar unilateralmente". 

Acrescenta, ainda, que sendo o 
contrato de arrendamento um 
contrato de direito privado, 
"sujeita-se às disposições cons
tantes na Constituição e na 
Lei de Introdução ao Código 
Civil, relativas aos atos jurídi
cos perfeitos e ao respeito ao 
exercício do 'frabalho, ofício ou 
profissão, e no Código Civil, re
lativas aos contratos bilate
rais". Aduz, também, que a 
ação declaratória é a via pró
pria, na hipótese, trazendo a 
colação um aresto do STF; e 
que a restrição do art. 32 do 
Decreto 24.150/34 diz respeito 
somente à União, Estados, 
Municípios e Autarquias e, 
sendo a Terracap uma empre
sa pública, está incluída entre 
as entidades da Administração 
Indireta, distinta das autar
quias e, portanto, fora do al
cance do referido dispositivo. 

No que diz respeito à consig
natória, pretende a recorrente 
a quitação judicial das impor
tâncias que depositou e a re
corrida recusou a receber 
(C.Cv., Art. 972 e segs.). 

O presente recurso deve pros
seguir. 

Estando devidamente compro
vado o dissídio de jurisprudên-

cia a respeito da natureza ju
rídica do contrato de explora
ção de hotel de propriedade do 
Estado, o presente recurso me
rece ser reapreciado pelo Egré
gio Superior 'fribunal de Justi
ça". 

Por derradeiro, opina o Parquet 
pelo não conhecimento do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presidente, 
o excelente parecer do Ministério PÚ
blico a que venho de aludir, subscri
to pelo ilustre Subprocurador-Geral 
Vicente de Paulo Saraiva, prosse
gue nestes termos (fls. 341/349): 

"De afastar-se, desde logo, a ad
missão do recurso pela alínea c, 
data venia de S. Exa. 

É que a recorrente tão-só trans
creveu a ementa do v. Aresto (fls. 
302), abstendo-se de transcrever 
os trechos do julgado que porven
tura configurassem o dissídio, fa
ce a face às circunstâncias que 
identificassem ou assemelhassem 
os casos confrontados (RISTJ, 
art. 255, § 2~ - Em. Reg. 01/91). 
Aliás, nem poderia tê-lo feito, 
porque as hipóteses e circunstân
cias eram absolutamente diver
sas: no caso do RE 89.217-6/SC, 
tratava-se de contrato de explora
ção de hotel e de fontes de água 
mineral de propriedade e lavra 
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do Estado, onde "não há regras 
atinentes a custos e tarifas, que 
caracterizam a concessão de ser
viço público"; e lá, também, o 
contrato foi rescindido pelo Go
vernador, não obstante a explora
ção de minas ser reserva legisla
tiva da União, regulamentada pe
lo Cód. de Mineração - entre ou
tras discrepâncias. 

Neste ficou ressaltado que o re
corrente "não pagou quanto de
via, nem nas épocas próprias, ... 
'por isso mesmo que está o nobre 
Juiz com razão ao julgar improce
dente a consignatória proposta" 
(fls. 272). Ou seja: quem infringiu 
os ditos dispositivos, nomeada
mente o art. 974 que define os re
quisitos de pessoa, objeto, modo 
e tempo, "sem os quais não é vá
lido o pagamento, foi o próprio 
recorrente. Nem existe a preten
sa quitação pelas quantias depo
sitadas, porquanto, se insuficien
tes, o pagamento não se operou. 

A invocação ao art. 1.092 e seu 
par. único também improcede. 
Nem o próprio recorrente enqua-

. drou em que teria ocorrido sua 
infringência - como convinha. 
Implicitamente, talvez, a alega
ção se prenda à não-observância 
do prazo de 10 (dez) anos, previs
to no contrato. Só que, gratis 
dato fosse este puramente de na
tureza privada, caberia a ela, em 
se considerando lesada, "a resci
são do contrato com perdas e da
nos" (par. único). E esse "direito 
de ser ressarcida dos prejuízos 
porventura suportados" o reco-

nheceu o v. Decisum, mesmo sob 
a ótica adotada de achar-se em 
jogo um contrato administrativo. 
Apenas, "a Apelante ... não fez 
qualquer prova deles (sc. prejuí
zos), sendo-lhe naturalmente pos
sível demonstrá-los em ação ade
quada" (fls. 272). 

Desta forma, a regra do par. úni
co do art. 1.193 do CC, que versa 
sobre o ressarcimento ao locatá
rio pela inobservância do "prazo 
estipulado à duração do contra
to", já teria tido sua decorrente 
apreciação, dato, non concesso, 
que de locação se tratasse. 

Quanto ao "art. 1~ segs. do Decr. 
24.150/34", argüidos de cambu
lhada, seu ponto fulcral está no 
que teria sido a incorreta aplica
ção do art. 32 do mesmo diploma 
- descabida que era em se tra
tando de uma empresa pública, 
como é a recorrida, e não uma 
autarquia. 

Mais uma vez, a visão privatista 
vindo à tona - estribada na qual 
a recorrente pretendeu, através 
de a. declaratória, lhe fosse de
clarado seu direito à renovação 
da locação do Brasília Pálace Ho
tel; assim como, posteriormente, 
pleiteou a. renovatória, ofertan
do novo "aluguel" à recorrida. 

É que esta última, por contrato 
de 16/01/57 (fls. 12/16), concede(u) 
à prudência Capitalização, Com
panhia Nacional para Favorecer 
a Economia, ... a exploração do 
Hotel que está construindc: ~.'" 
Brasília" (cláus. 1~). O prazu 031:<1 
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por 10 (dez) anos (cláus. 2!!), ten
do a N ovacap "direito, durante a 
vigência do presente contrato, a 
5 (cinco) apartamentos do Hotel, 
para si ou para o Governo Fede
ral gratuitamente (cláus. 12!!), 
bem como "direito a uma percen
tagem sobre a renda bruta da 
hospedagem do Hotel", recolhida 
mensalmente, sendo "assegurado 
a esta (= Novacap) o direito de 
examinar, quando lhe aprouver e 
independentemente de aviso pré
vio, os livros e demais elementos 
de contabilidade do Hotel" (cláus. 
13!!). E mais: existe ainda dispo
sição a respeito do "material de 
serviço de primeira ordem, de lu
xo": ora, tais bens, entre os quais 
baixelas e cristais (cláus. 4!!), 
"constituirão garantia do cumpri
mento das cláusulas deste con
trato, sendo vedado àquela (= 
Prudência) retirá-los do prédio do 
Hotel, depois de finda a vigência 
deste instrumento, sem prova de 
quitação passada pela Novacap" 
(cláus. 14!!). Por último: "O ... con
trato será considerado rescindido 
nos casos de inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, res
pondendo a parte inadimplente 
pelas perdas e danos a que der 
causa" (cláus. 16!!): "ora, entre es
sas obrigações se achava fosse o 
Hotel "devidamente segurado" 
(cláus. 9!!): só que o seguro não 
cobriu o incêndio, adiante-se lo
go ... (negritos não-originais, as
sim como os das futuras transcri
ções). 

Pelo que se vê, existem autênti
cas cláusulas extravagantes, que 

passaram despercebidas até do 
ínclito Colegiado. Não faz parte 
de ajustes privados, p. ex., pagar 
"aluguel" em bases aleatórias, co
mo o são a eventual utilização 
gratuita de apartamentos pela 
empresa pública e a fixação per
centual remuneratória sobre uma 
possível renda decorrente da hos
pedagem, numa equânime equa
ção econômica-financeira. Tam
bém não é de direito privado, e 
sim, tipicamente injunção do jus 
imperii, examinar livros e docs. 
contábeis d& contratada, indepen
dentemente de aviso prévio ou a 
prestação de contas ou de produ
ção antecipada de provas. Igual
mente não o é inverter o direito 
de retenção das benfeitorias pe
lo seu proprietário, transforman
do-a em caução em prol do con
tratante. 

E mesmo que não houvera cláu
sulas extravagantes, o contrato 
ainda assim seria tipicamente de 
direito público. 

Alegou a recorrida que resolvera 
construir o Hotel com a finalida
de específica de "abrigar hóspedes 
oficiais do governo e turistas" por 
ocasião da implantação e transfe
rência da capital do país para o 
Planalto Goiano - cujo risco (de 
construção daquele) as empresas 
particulares não ousavam assu
mir (inicial, itens 1/2.222, fls. 04): 
e tal restou inconteste (fls. 45/54), 
resultando verdadeiros os fatos 
alegados (CPC, art. 302). Vale 
concluir: o bem em jogo era de 
uso especial (CC, art. 66, II). 
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Ora, são exatamente esses bens 
de uso especial que se destinam 
à execução dos mais variados ser
viços públicos, como instrumentos 
desses serviços. Não servem, ape
nas, às repartições públicas: ser
vem-no, igualmente, aos serviços 
de utilidade pública, que a Admi
nistração, em seu poder discricio
nário, elege como de sua conve
niência e op<Jrtunidade, nem que 
sejam momentâneas e transitó
rias, em face de circunstâncias 
concretas. Ela, a Administração, 
é que é o único árbitro dessa de
cisão. E assim é que o são, hic et 
nunc, visando a facilitar a vida 
do indivíduo na coletividade. This 
serviços, portanto, são inumerá
veis, espargindo-se no ensino, no 
transporte coletivo, na produção 
e fornecimento de luz, gás, tele
fone, água e esgoto, e mantendo, 
inclusive mercados etc., etc. Ni
mis probat e, portanto, nihil 
probat quem argumenta não po
der definir-se como serviço públi
co aquele que um particular pu
der prestar independentemente 
de concessão. Economicamente 
pode até ser tática errônea imis
cuir-se nesses feudos." 

... omissis 

Por outro lado, não precisa a Ad
ministração prestar tais serviços 
diretamente. Fá-lo, em geral, me
diante órgãos de agilização da
queles serviços que não são de 
exclusividade sua - estes, os 
serviços públicos propriamente 
ditos por serem eles essenciais à 
sobrevivência do grupo social, 

quais a segurança, a polícia e a 
saúde pública. Para os serviços 
de utilidade pública, porém, criou 
o Estado entidades de adminis
tração descentralizada - autar
quias, empresas públicas e socie
dades de economia mista -, os 
quais, por sua vez, podem ou exe
cutar os serviços diretamente, pe
los seus próprios meios; ou indi
retamente, mediante o come
timento a terceiros, delegando-os 
a concessionários ou permissioná
rios através de contratos, sejam 
acordos, sejam convênios. 

Evidentemente que, tratando, co
mo se trata, de serviços públicos 
latu sensu, de modo algum o 
contrato com a Administração po
de degenerar em avença privada, 
igualando o particular àquela. 
Jamais o Estado-empresário dei
xa de ser Estado, despindo-se de 
sua vontade soberana, porque es
tão em jogo os interesses da cole
tividade, dos quais ele não pode 
abdicar. Daí, as características 
permanentes de regulamentação 
e controle dos serviços, mesmo 
concedidos ou permitidos, mesmo 
que não formuladas cláusulas ex
travagantes explícitas. Sobreleva
rá sempre o interesse público da 
sociedade sobre o interesse parti
cular de lucro e vantagens priva
dos. 

Se no presente caso se se estives
se tratando de bem dominical 
(CC, art. 66, IH), vá lá que a re
corrida tivesse podido simples
mente alugá-lo e render-se às im
posições da legislação comum. 
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Mas aqui trata-se de bem afeta
do a um destino específico (id., 
lI), cujo gerenciamento - apenas 
- foi outorgado a uma empresa 
particular. Daí, o preciso termo 
concede, empregado logo na 
cláus. I!! do contrato (fls. 12). 
Conquanto contrato, gerando di
reitos subjetivos para o concessio
nário, nem por isso se lhe assegu
ra a perenidade do serviço duran
te o prazo ajustado, podendo 
aquele extinguir-se, com ou sem 
indenização, seja via encampação 
por interesse público, seja via 
anulação por ilegalidade da con
cessão, seja via distrato por mú
tuo interesse, seja via rescisão 
por ato unilateral do Estado con
cedente dentro de sua exclusiva 
conveniência. Pode ocorrer, entre
tanto, que a rescisão se origine 
em decorrência de um legítimo 
ato de império, não diretamente 
ligado ao próprio contrato. Foi o 
que ora ocorreu. É que o ora con
venente era sociedade de capita
lização, cuja autorização para 
funcionar no país, como tal, fora 
concedida pelo Decr. n~ 19.330, de 
22/10/30. Ora, como decorrência 
de sua má situação financeira, 
foi-lhe cassada a autorização pa
ra funcionar, pelo Governo Fede
ral, nos termos do Decr. n~. 

22.456, de 10/02/33, art. 24. E, 
como conseqüência de sua disso
lução e estado de liqüidação, tor
nou-se sociedade impossibilitada 
de comerciar (id., art. 26, b), 
mesmo sob o pretexto (como ale
ga a recorrente) de obter recursos 

para pagamento de suas dívidas: 
pois tal implicaria em procrasti
nar indefinidamente o processo 
de liqüidação. Thlliqüidação não 
é "concordata", para ensej ar a 
continuidade das operações co
merciais. Ininvocável a Lei de 
Falências, supletivamente, como 
quis a recorrente quando apelan
te, remitindo-se ao art. 19 do cito 
decreto e querendo aproveitar-se 
do art. 43 da LF (fls. 99): por
quanto o decreto regulamenta, 
por inteiro, o processo de liqüida
ção em seu minudente capo III 
(art. 16/36). 

Ora, achando-se o recorrente em 
fase de liqüidação, faltava-lhe le
gitimidade para propor a declara
tória de ilegalidade, por parte da 
recorrente, em sua pretensão de 
reaver o imóvel; idem, para ob
ter, ela própria, recorrente, inde
nização do fundo de comércio: 
daí, a carência de ação decretada 
pelo MM. Juízo a quo e mantida 
pelo V. Acórdão. 

Irretorquível a argumentação do 
il. Des. Irajá Pimentel: 

"O Brasília Pálace Hotel, além 
disso, foi construído para aten
der a uma situação especialís
sima de implantação da nova 
Capital do País nestas plagas. 
Na época, certamente que nin
guém se aventuraria a empa
tar recurso volumoso para lu
cro tão incerto, na edificação 
de um hotel, em pleno cerrado 
deste Brasil Central. 
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Por isso o Governo teve que to
mar a si o encargo de construí
lo, com a finalidade de servir à 
obra de transferência da Capi
tal do País e de sua implanta
ção no quadrilátero constitu
cional brasileiro. 

Celebrado o contrato entre as 
partes, imagine-se - apenas 
para argumentar - que os re
presentantes da Apelante não 
fossem adeptos da transferên
cia da capital do Rio de Janei
ro. Só por isso poderiam impe
dir a utilização do. Hotel em 
sua verdadeira destinação, di
ficultando de modo irremediá
vel o penoso trabalho de trans
ferência da Capital Federal pa
ra cá. Em tais circunstâncias, 
haveria algum intérprete ca
paz de defender que o contra
to ora em exame fosse de direi
to privado e que a controvérsia 
surgida teria de ser resolvida 
pelo Tribunal? Ou o Distrito 
Federal teria o direito de, uni
lateralmente, denunciar o con
trato, imitir-se na posse do 
imóvel e fazer com que a des
tinação do empreendimento 
fosse rapidamente atingida? 
(fls. 269). 

(. .. ) 

Na hipótese em exame, além 
de a Apelada poder denunciar 
o contrato a qualquer tempo, 
unilateralmente, sujeitando-se, 
é claro, a indenizar a Apelan
te pelos eventuais prejuízos 
que lhe impusesse, ainda teve 

ela uma razão objetiva e real 
para propugnar a recuperação 
do imóvel. Foi o fato de decre
tação da liqüidação extrajudi
cial da Apelante. Esse fato, por 
si só, fomentaria complexida
des na elucidação dos negócios 
da Apelante. Apesar disso, a 
Apelada ainda levou bastante 
tempo para tentar reaver o 
imóvel, aguardando, certamen
te, que se delineasse uma si
tuação de dificuldade para a 
concessionária do Hotel. E is
so se perfez, tanto que a Ape
lante não se viu em condição 
de honrar atempada e adequa
damente as obrigações de pa
gamentos mensais sucessivos, 
que contraíra." (fls. 271) 

Acrescente-se a tanto, a judicio
sa observação do Des. Elmano 
Farias, aduzindo mais um argu
mento, ante fato novo advenien
te, que o juiz deve levar em con
ta, ao sentenciar (CPC, art. 462): 

"Cumpre ressaltar a insignifi
cância do valor do seguro con
tra incêndios, firmado pela 
Apelante, acarretando paga
mento de irrisória indenização, 
insuficiente para reconstruir o 
prédio sinistrado. Extrai-se, 
daí, a convicção de que houve, 
na espécie, culpa in eligendo, 
da Apelante, consistente em 
celebração inadequada do con
trato de seguro. 

'Ial desídia, por si só, ensejaria 
a imediata rescisão do contra-
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to (ou da concessão), pois não 
se resguardou, a contento, o 
patrimônio público. 

O Juízo a quo analisou profi
cientemente os fatos, aplican
do o direito objetivo adequado 
à espécie dos autos." (fls. 274) 

Similarmente, carecedora de ação 
a recorrente no que diz respeito 
à renovatória. 

Argumenta ela que o art. 32 da 
Lei de Luvas não contemplava as 
empresas públicas, limitando-se 
até as autarquias. Nem poderia tê
lo feito, sob pena de exercício de 
futurologia ... Porquanto, conforme 
elucida o Prof. Caio Tácito, in "As 
Empresas Públicas no Brasil". 

A empresa pública, com as ca
racterísticas modernas, fez seu 
ingresso na vida econômica do 
país eom o Instituto de Resse
guros do Brasil, em 1939, a 
Companhia Siderúrgica N acio
naI, em 1941, e a Companhia 
Vale do Rio Doce, em 1942. A 
essas se seguiram a Compa
nhia Nacional de Álcalis, em 
1943, a Companhia Hidrelétri
ca do São Francisco, em 1945, 
e a Fábrica Nacional de Moto
res, em 1946" (RDA 84/433). 

Ora, o Decr. n~ 24.150 é de 
20/04/34 ... 

Só que - como já acentuado 'su
pra' - tanto é descentralizado o 
serviço cometido às autarquias, 
quanto o das entidades paraesta
tais, destas e daquelas servindo
se o Estado como instrumentos 
ágeis para a execução dos mes
mos serviços." 

Nada vejo mister acrescentar a 
essas exatas razões, com as quais 
concordo integralmente. 

Eis porque não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 19.813-0 - DF 
(92.0005650-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Recte.: Pru
dência de Grandes Hotéis S/A. Ad
vogados: Luiz Carlos Bettiol e ou
tros. Recda.: Companhia Imobiliária 
de Brasília - Terracap. Advogados: 
Maurício Dutra de Moraes e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
06.06.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Ruy Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 20.386-0 - RJ 

(Registro n~ 92.0006738-7) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Município de Teresópolis 

Recorrido: Celso Luiz Francisco Delmaso 

Advogados: Carlos Eugênio Cavalcanti de Albuquerque e outro, e An
tônio Geraldo Cardoso Vieira e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação ordinária visando o ressarci
mento de prejuízos. Inexistência da comprovação efetiva do dano. 
Improcedência. 

Para viabilizar a procedência da ação de ressarcimento de pre
juízos, a prova da existência do dano efetivamente cc;mfigurado é 
pressuposto essencial e indispensável. 

Ainda mesmo que se comprove a violação de um dever jurídico, 
e que tenha existido culpa ou dolo por parte do infrator, nenhu
ma indenização será devida, dês que, dela, não tenha decorrido 
prejuízo. 

A satisfação, pela via judicial, de prejuízo inexistente, implica
ria, em relação à parte adversa, em enriquecimento sem causa. O 
pressuposto da reparação civil está, não só na configuração de 
conduta contra jus, mas, também, na prova efetiva dos ônus, já que 
se não repõe dano hipotético. 

Recurso improvido. Decisão por maioria de votos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Milton 
Luiz Pereira, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte-

grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Milton Luiz Pereira, Cesar As
for Rocha e Garcia Vieira. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro 
Humberto Gomes de Barros. 

Brasília, 23 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O Município de 'Ieresó
polis, no Estado do Rio de Janeiro, 
promoveu, pelo rito sumaríssimo, 
Ação de Reparação de Dano contra 
o ex-Prefeito daquela Comarca -
Celso Luiz Francisco Dalmaso - vi
sando ao ressarcimento dos prejuí
zos que este, na condição de chefe 
do Executivo, teria causado ao Mu
nicípio, mediante admissão, por via 
de contrato, do funcionário Gilda 
Queiroz da Costa, para exercer o 
cargo de guarda de pretórios em pe
ríodo proibido, porque imediatamen
te anterior às eleições, com infração 
ao artigo 27 da Lei n~ 7.664/88. 

A ação foi julgada improcedente, 
em ambas as instâncias, sob funda
mento de que, a só ilegalidade do 
ato de contratação, não importa em 
dano à administração, devendo os 
prejuízos concretos serem cumprida
mente provados. 

Contra esta decisão, manifestou 
o Município vencido, REsp, sob o 
pálio do artigo 26, II da Lei 
8.038/91, sobre alegar afronta, pelo 
decisório, ao artigo 27 da Lei 7.664, 
citada, desde que o dano é presumi
do e decorrente da ilegalidade do 
ato. 

Admitido na origem, nesta ins
tância, o Ministério Público mani
festou-se pelo provimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Trata-se de Ação de Reparação de 
Dano, promovida pela Prefeitura de 
Teresópolis - através do procedi
mento sumaríssimo - contra Celso 
Luiz Francisco Dalmaso, ex-PrefeÍ
to daquela Comunidade, visando ao 
ressarcimento de prejuízos que este, 
na condição de chefe da Edilidade, 
teria causado ao Município, median
te a admissão (Portaria 1.470/80), 
por via de contrato, de Gilda Queiroz 
da Costa, para exercer a função de 
guarda de pretórios, no período proi
bitivo anterior às eleições, com infra
ção à Lei n~ 7.664 de 1988 (art. 27). 

A ação foi julgada improcedente, 
em ambas as instâncias, sob color 
da inexistência da prova do dano 
efetivo, causado à Edilidade. 

Contra esta decisão se insurge o 
vencido, mediante Recurso Especial, 
com base na Lei 8.038, artigo 26, II, 
sob color de ofensa ao art. 27 da ci
tada Lei n~ 7.664/88 e dissenso pre
toriano. 

Afasto, desde logo, o conhecimen
to do recurso com base no conflito 
de julgados, eis que, os decisórios 
trazidos à colação, para confronto, 
são do mesmo Tribunal que proferiu 
a decisão objurgadá. 

Quanto à ofensa ao artigo 27 da 
Lei 7.664/88, não me parece confi
gurada. Parto, desde logo, do prin
cípio de que a ação é de ressar
cimento de prejuízos (que o ato do 
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ex-Prefeito, porventura, tenha cau
sado à Municipalidade), sendo a 
existência da prova do "dano efeti
vo", pressuposto essencial e indis
pensável ao seu deferimento. Penso 
que, no caso, não se pode "presu
mir", pura e simplesmente, a pre
sença do dano, com arrimo na só 
circunstância de ter havido contra
tação de pessoal contrariamente à 
lei (em período proibitivo). A ação é 
de "dano". A irregularidade do ato, 
que, aliás, foi revogado, não pode 
implicar, ipso facto, na "presun
ção" jurídica do prejuízo. Em ações 
dessa natureza, o "dano" deve resul
tar cumpridamente provado. Não 
pode haver presunção de prejuízo, 
ainda que o ato da administração 
seja irregular, ilícito. 

O primeiro requisito ou pressu
posto do dever de indenizar, ensi
nam os juristas, "é a existência de 
um dano. Como regra geral, deve-se 
ter presente que a inexistência de 
dano é óbice à pretensão de uma re
paração, aliás sem objeto. Ainda 
mesmo que haja violação a um de
ver jurídico e que tenha existido 
culpa ou, até mesmo dolo, por par
te do infrator, nenhuma indenização 
será devida, uma vez que se não te
nha verificado prejuízo" (Conf. 
Agostinho Almin, Da Inexistência 
das Obrigações e Suas Conseqüên
cias, pág. 181). 

In casu, o prejuízo, para ser res
sarcível, há de estar suficientemen
te provado. A satisfação, pela via ju
dicial, de prejuízo inexistente, im
plicaria, em relação à parte adver
sa, em enriquecimento sem causa. 

O acórdão hostilizado, in hoc caso, 
para afastar a pretensão fundou-se 
em que, as sanções previstas no ar
tigo 27 da Lei 7.664/88 não com
preendem a reparação do dano, pe
lo ex-Prefeito, desde que, este não 
houve, pois, o servidor contratado, 
embora em período proibitivo, pres
tou todos os serviços ao Município, 
na dilação em que foi servidor da 
Edilidade, não havendo prova de 
qualquer dano. Com juridicidade, 
averbou oDes. Ellis Figueira (Ap. 
Civil 071/91), acerca de hipótese se
melhante: "Pressuposto da repara
ção civil está na configuração de 
uma conduta contra jus e na subs
tantividade do dano, nisso se 
somando a causa commetion, ou 
relação "direta da causa e efeito so
bre o fato gerador. Dano não se pre
sume e o ônus da prova: recai sobre 
quem o alega, certo que a prova da 
,sua existência há de ser feita no 
processo de conhecimento. Não se 
indeniza ou repõe dano hipotético" 
(fi. 138). 

Esta egrégia Primeira 'furma tem 
proclamado, vezes seguidas, "que a 
invalidação do ato de admissão, ain
da que eivado de ilegalidade, não 
acarreta, por si mesma, a responsa
bilidade do agente político (que o 
executou) (REsp n 2 20.316-1 - Re
lator Ministro Garcia Vieira). Re
gistro, por coincidente com entendi
mento que tenho esposado nesta 
Corte, a judiciosa lição do Ministro 
Cesar Asfor Rocha: "Forçoso é re
conhecer - não é pela via eleita da 
ação de reparação de danos que se 
pode obter o ressarcimento do quan-
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to gasto pela Edilidade com a con
tratação feita em período proibido, 
exatamente porque, decorrente o 
dano, elemento primeiro, repito, in
dispensável para que haja repara
ção. Fosse "outro o caminho proces
sual escolhido, talvez tivesse o au
tor recorrente melhor sorte" (Voto 
de Vista no REsp n~ 20.316-0-RJ). 

A jurisprudência predominante, 
na Corte, é o de que, "não basta que 
o autor mostre que o fato de que se 
queixa, na ação, seja capaz de pro
duzir dano, seja de natureza preju
dicial. É preciso que prove o dano 
concreto, assim entendida a realida
de do dano que experimentou" 
(Cont. Aguiar Dias, Da Responsa
bilidade Civil, vol. I, pág. 86). 

Não se discute a questão da ile
galidade do ato, no caso vertente, 
tanto que este já foi revogado. En
tretanto, essa invalidação, por si 
mesma, não acarreta a responsabi
lidade civil ao agente político que o 
praticou, sem a prova cabal da efe
tiva lesividade ao patrimônio da 
Edilidade. 

Não vejo, pois configurada a ofen
sa ao disposto no artigo 27 da Lei 
7.664/88, pelo que, conheço do re
curso, pela letra a, mas lhe nego 
provimento. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

- O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, sou ven
cido e farei juntar cópia de meu vo
to. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL 
N~ 20.715-4 - RJ 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: Em que pese a clareza do 
voto proferido pelo eminente Rela
tor, apoiado pelo ilustre Ministro 
Gomes de Barros, atraído pelo te
ma, com o intuito de bem conhecer 
a quaestio juris, sob o amparo de 
previsão regimental, procurei socor
ro no pedido de "vista". 

Nessa voluntária empreitada, pe
regrinando pela senda da motivação 
do ajuizamento da ação, atento ao 
contingente e com sede na doutrina 
e jurisprudência, dei-me conta de 
que a questão tem predicamentos 
animadores de considerações, senão 
inéditas, pelo menos estimulantes à 
reflexão. Com essa disposIção, de 
início, calha rememorar os antece
dentes da ação: 

" - O Município de Teresópo
lis - RJ, representado por seu 
Prefeito, ingressou com ação ju
dicial objetivando reparação de 
danos contra o ex-Prefeito, impu
tando-lhe a contratàção de fun
cionário em período vedado por 
lei, caracterizando abuso de po
der (art. 27, da Lei 7.664/88), fe
rindo os princípios da moralida
de pública, com o desnecessário 
aumento de servidores da Prefei
tura; 

- improcedente a ação na pri
meira instância, em apelação, con
firmada pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janei
ro, à consideração básica de que: 
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"A invalidação do ato ilegal, 
por mais reprovável que seja, 
por si mesma, não acarreta a 
responsabilidade civil do agen
te político que o praticou, sen
do necessário provar-se a efe
tiva lesividade ao patrimônio 
público para que nasça, na es
fera do direito privado, a obri
gação de indenizar" 

Interposto, a tempo e modo o Re
curso Especial, com fundamento no 
art. 105, lU, a e c, da Constituição 
Federal, com fulcro na Súmula 13 
- STJ - afastada a hipótese da 
alínea c, foi admitido apenas pelo 
permissivo da alínea a, nesta supe
rior instância, até aqui, improvido 
pelos eruditos votos proferidos, des
tacando lição do douto Aguiar Dias 
(Da Responsabilidade Civil- vol. I 
- págs. 86 e 87 - 7~ ed.), em abre
viado, com estas considerações: 

"Torna-se até escusado dizer 
que ao prejudicado é que cumpre 
provar o dano" (pág. 86). 

Para o renomado mestre, oh. 
cit.: 

"Não basta, todavia, que o 
autor mostre que o fato de que 
se queixa, na ação seja capaz 
de produzir dano, seja de natu-

. reza prejudicial. É preciso que 
prove o dano concreto, assim 
entendida a realidade do dano 
que experimentou ... " (pág. 
87). 

"No caso, a nomeação do servi
dor poderia até ser necessária co
mo alega o recorrido e não se fez 
prova nenhuma de que existia 
número suficiente de Guardas 
Próprios na Municipalidade. A 
Lei n 2 7.664/88, em seu art. 27, 
só estatuiu que não gera obriga
ção para a pessoa jurídica inte
ressada ou qualquer direito para 
o beneficiário, a contratação no 
período por ela vedado. Não fala 
em dano e muito menos em sua 
reparação. O MM. Julgador mo
nocrático salientou em sua res
peitável sentença de fls. 64/69, 
com inteira razão que: 

"O simples fato de ter havi
do contratação no período ve
dado por lei não traduzirá 
ocorrência de dano, uma vez 
que os serviços do funcionário 
em apreço foram prestados, 
não sugerindo sequer o Autor 
que não houve proveito da Mu
nicipalidade, a despeito das 
conseqüências outras previstas 
em lei. 

Se o serviço foi realmente 
prestado e houve proveito da 
Municipalidade, a cobrança ao 
Réu é indébita, ou haveria en
riquecimento ilícito do Municí
pio-Autor, que contou com o 
trabalho realizado cujo custo 
pretende cobrar de outrem". 

O venerando aresto hostiliza
do, com acerto, concluiu que: 

"A invalidação do ato ilegal, 
por mais reprovável que seja, 
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por si mesma, não acarreta a 
responsabilidade civil do agen
te político que o praticou, sen
do necessário provar-se a efe
tiva lesividade ao patrimônio 
público para que nasça, na es
fera do direito privado, a obri
gação de indenizar" (fls. 07). 

o venerando aresto hostiliza
do não violou o art. 27 da Lei Fe
deral n2 7.664/88 ou qualquer ou
tro dispositivo legal e não mere
ce qualquer censura". 

Isto comemorado, para o exame 
da vexata quaestio - violação de 
lei federal -, à palma registre-se: 

Lei n 2 7.664, de 29.06.1988, art. 
27: 

"São vedados e considerados 
nulos de pleno direito, não geran
do obrigações de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interessa
da nenhum direito para o benefi
ciário, os atos que, no período 
compreendido entre a data da 
publicação desta lei e o término 
do mandato do Prefeito do Muni
cípio, importarem em nomear, 
contratar, admitir servidor públi
co, estatutário ou não, na admi
nistração direta e nas autar
quias" (grifos originais). 

A nulidade é impositiva (ex vi 
legis). 

Ora, no céu aberto da demonstra
ção documentária (fl. 8 a 14), fren
te ao texto legal transcrito, com so
lar clareza, houve frontal violação à 

literal disposição de lei federal; 
aliás, embora escusando a obrigação 
de indenizar, admitida por antece
dentes julgados monocráticos (fls. 
47 a 53 e 64 a 69), prestigiados pe
lo v. aresto hostilizado; assim: 

"A invalidação do ato ilegal, 
por mais reprovável que seja, por 
si mesma, não acarreta a respon
sabilidade civil do agente políti
co que o praticou, sendo necessá
rio provar-se a efetiva lesividade 
ao patrimônio público para que 
nasça, na esfera do direito priva
do, a obrigação de indenizar" (gri
fei). 

Portanto, no pertinente ao reco
nhecimento de ser o ato ilegal (sem 
recurso do recorrido) - é questão 
vencida -, a salvo do tangencia
mento, refletindo que o administra
dor público, especial destinatário da 
norma, conscientemente agiu em 
desconformidade com a lei, corpori
ficando sentida desobediência à or
dem jurídica. A repercussão desse 
ato, afrontoso à vontade real da lei 
- vedação dl'l nomeação ou contra
tação de funcionário público - du
rante período temporal certo, afetou 
a ordem e a moralidade administra
tivas. 

Contemplar-se esse sementeiro 
de descumprimento à ordem legal e 
de ofensa à moralidade administra
tiva com transingência ou resigna
ção, seria desconsiderar ou subtrair 
inafastáveis e especiais conseqüên
cias jurídicas do princípio norteador 
da obrigatória legalidade dos atos 
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administrativos (arts. 5~, II, e 37, 
Constituição Federal), por ser con
sabido que: 

- "A legalidade, como princí
pio administrativo (Constituição 
da República, art. 37, caput), 
significa que o administrador pú
blico está, em toda a sua ativida
de funcional, sujeito aos manda
mentos da lei, e às exigências do 
bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de 
praticar ato inválido e expor-se à 
responsabilidade disciplinar, ci
vil e criminal, conforme o caso. 

A eficácia de toda atividade 
administrativa está condicionada 
ao atendimento da lei. 

Na Administração Pública, não 
há liberdade nem vontade pessoal 
... (Hely Lopes Meirelles, in Di
reito Administrativo Brasileiro -
p. 78 - 15!! ed., Rev. 'fribs. - gri
fei). 

Anotem-se, ainda, estes escólios: 

- " ... estampa-se, pois, com 
inabalável clareza, que a admi
nistração é autoridade subalter
na à lei; que se subjuga interna
mente a ela; que está completa
mente atrelada à lei; que sua 
função é tão-só a de fazer cum
prir lei preexistente e, pois, que 
regulamentos independentes, au
tônomos ou autorizados são vis
ceralmente incompatíveis com o 
direito brasileiro". 

"O princípio da localidade, no 
Brasil, significa que a Adminis
tração nada pode fazer senão o 
que a lei determina" (Celso An
tônio Bandeira de Meno, in 
Elementos de Direito Administra
tivo - págs. 59/61 - 2!! ed., Rev. 
Tribs.). 

- "O vício do ato administra
tivo é, em resumo, a ilegalidade 
que afeta qualquer dos seus re
quisitos de validade" (Marcelo 
Caetano, Manual de Direito Ad
ministrativo, p. 172). 

Por contrastar a lei, o apontado 
ato cataliza a sua invalidação, como 
reparação à norma violada (com fla
grante contrariedade às disposições 
imperativas do art. 27, Lei 7.664/88), 
maculando os interesses gerais da 
sociedade (aqui, os eleitorais): 

"N o proibir os atos de pro
vimento, procura a norma legal 
evitar o aliciamento eleitoral às 
expensas do poder público com 
prebendas funcionais" (Fávila 
Ribeiro - in Direito Eleitoral 
- pág. 282 - 2!! ed. - Forense 
- 1986). 

É escudo de proteção à ordem pú
blica (interesses gerais da socieda
de) e não apenas individuais, por 
exemplo, quando a lei visa apenas a 
proteção de interesses particulares. 
Desobedecida a norma (art. 27, ref.), 
ocorre a lesividade ao patrimônio 
público. Bens jurídicos tutelados fo-
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ram atingidos: lato sensu, o inte
resse público, que arcou com o cus
to social da nomeação abusiva e, 
stricto sensu, a moralidade, viti
mada por conduta que levou a prá
tica de ato nulo (por declaração ex 
vi legis - art. 27, ref.). Logo, ato 
imoral por não convir - segundo a 
lei - à sociedade. 

Esse aspecto, perfilado como es
tá o exame da legalidade do ato sob 
exame, a meu aviso, para mim, de
manda específicas observações, des
de logo, com a chamada constitucio
nal, apresentando-se o art. 37, per
mitindo descortinar que: 

"O controle jurisdicional se 
restringe ao exame da legalidade 
do ato administrativo; mas, por 
legalidade ou legitimidade, se en
tende não só a conformação do 
ato com a lei, como também com 
a moral administrativa e com o 
interesse coletivo" (TJSP - Ap. 
Cível 151.580 - ReI. Des. Cardo
so Rolim - in RDA - voI. 89 -
págs. 134 e 135 - grifei). 

A lei é regra e medida. A morali
dade administrativa não é corolário; 
é elemento constitutivo do ato. De
veras. O ato administrativo, sob o 
imperativo dos questionamentos for
rados na lei, moral e ética, força 
lembrar a teoria dos círculos con
cêntricos elaborada por Jeremias 
Benthan, que pode ser assim com
preendida: dois círculos concêntri
cos, sendo o maior o da moral e o 
menor o do direito, portanto, haven
do um campo de ação comum a am-

bos, ficando o Direito envolvido pe
la moral. De avante, "tudo o que é 
jurídico é moral, mas nem tudo o 
que é moral é jurídico" ("An Intro
duction to the PrincipIes of MoraIs 
and Legislation" - trad.: "Uma In
trodução aos Princípios de Moral e 
de Legislação" - Editora Abril, 
1984, 3~ ed.). 

Nesse prisma, pode ser lançado 
este silogismo: sendo ilegal o ato, 
imorál será o seu acolhimento, sen
do justa a sua anulação, com san
ção ao agente público. 

Ganhou tanta expressão a obri
gação de resguardar a Administra
ção do contágio da imoralidade, que 
a Constituição obsequiou a adminis
tração pública com especial princí
pio (art. 37): 

"A administração pública dire
ta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impes
soalidade, moralidade, publicida
de e, ... " (grifei). 

Com essas inspirações, servindo co
mo aviso intimidatório, está em vigor 
a Lei n2 8.429, de 02106/92 - DOU de 
03/06/92 -, capitulando como impro
bidade administrativa ("imoralidade 
qualificada" - José Monso da Sil
va - Curso de Direito Constitucio 
naI Positivo - p. 563 - ed. Rev 
Tribs. - 1991 -), o ato atentatóri 
aos aludidos princípios, situando co· 
mo conduta típica "praticar ato vi
sando fim proibido em lei" (art. li, n 
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é o caso. Ganha, outrossim, menção 
o Decreto-lei n2 201, de 27.02.1967 
(art. 12, XIII, e § 22 - reparação ci
vil do dano). 

Vale comentar, nesse toar, que a 
atitude administrativa ignorando lei 
imperativa, com infringência do in
teresse público, espalhando conclu
ta afrontosa por desviar, gerando a 
ilegalidade, causadora de dano ao 
erário público, exige pronta e legí
tima proteção devida aos adminis
trados. Não é sem razão, por isso 
mesmo, que, no caso, posteriormen
te, o ato foi revogado (fl. 38). 

"É que a nulidade tem de se 
operar de pleno direito, pela pró
pria força do vício que atinge o 
ato administrativo e que, por si 
só, dispensa a intervenção do Po
der Judiciário para a sua decla
ração". 

"A nulidade de pleno direito, 
porém, deve atingir à própria 
substância material do ato, os 
elementos que o integram" (The
místocles Brandão Cavalcan
ti - "Teoria dos Atos Adminis
trativos" - p. 186 - ed. Rev. 
'IHbs. - 1973 - grifos originais). 

Erigida, singularmente, pois a 
noralidade admini.strativa, pela 
dignidade constitucional, como prin
cípio fundamental, o funcionário pú
blico (acepção lato sensu pode e 
deve ser chamado à responsabilida
de pelos danos materiais causados, 
não apenas ao erário, .mas também 

à moralidade, ofens<;j.]1ascida de 
desprimoroso comporta~ento. A le
sividade ao patrimôni"o moral da 
Administração não pode ser premia
da pelo esquecimento. Existe a res
ponsabilidade de indenizar. 

Reconfortada - agora, como se 
disse: com a dignidade constitucio
nal - a moralidade administrativa, 
distinguida como princípio de ordem 
pública, portanto, indisponível, 
quando afetada lesivamente, inte
grando o ato censurado, reclama re
paração combativamente, ainda que 
signifique ousada exigência. A dinâ
mica social, a respeito, não perdoa
rá o silêncio. A doutrina não é re-

. fratária; colacionando-se: 

"omissis ............................. . 

- "Como é sabido, a doutrina 
do exercício abusivo dos direitos 
representa a primeira intromis
são da regra moral na esfera do 
jurídico. Mas por esta brecha, 
que os civilistas gradualmente 
transformaram em um dos seus 
temas nobres, vieram outras in
tromissões: a doutrina do não-Io
cupletamento à custa alheia, a 
doutrina da obrigação natural. 
Apesar da resistência dos conser
vadores, dir-se-ia que o juriscon
sulto teórico está na véspera de 
descobrir nova ética jurídica, que 
o leva a inovar na matéria por 
ele tratada, até então,com o 
maior esmero técnico: a das obri
gações. Ripert estava autoriza
do a afirmar "que o Direito, mes
mo na sua parte mais técnica, 
apresentava-se ainda dominado 
pela Moral". 
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Este movimento de idéias, cuja 
amplitude e diversidade de aspec
tos não constituem o assunto do 
presente estudo, repercutiu tam
bém no direito público, sobretudo 
no direito administrativo. É aí 
que surge, em dado momento, e 
depois de sucessivas tentativas, 
a figura gêmea da do abuso de 
direito: o desvio de poder. É aí, 
ainda, que, a propósito do exame 
jurisdicional do desvio de poder, 
se começou a falar na "moralida
de administrativa". 

omissis .............................. . 

"Desagrada ao homem de leis 
em geral ouvir falar em "morali
dade administrativa". Porque de
seje uma Administração pública 
imoral ou amoral, sem rei nem 
roque, de costas voltadas para o 
Honesto e para o Justo? Nada 
disso; mas a fórmula, enquanto 
se pretende nomear com ela con
ceito jurídico, ou princípio rele
vante para o mundo jurídico-nor
mativo, inspira-lhe franca des
confiança: porque não lhe desco
bre sentido assim tão imediato 
como concreto, parece-lhe vaga e 
ôca. Por outro lado, imprudente, 
- pois, como Renardjá o notou 
com fina ironia, - cuida entre
ver, por detrás dela, o espantalho 
da Ordem moral, ou, recém-de
sembarcado da América do Nor
te, o aspecto do Governo dos Juí
zes. 

Não deixa de vir a propósito 
comentar: é o mesmo homem de 
leis, tão cauteloso e tão cético pe-

rante esta fórmula, o priluClro a 
pedir, nas petições e minutas, em 
nome conjunto da Moral e da 
Justiça, uma decisão favorável. 
Nunca vacila, então, a sua pena, 
nem geme a sua sensibilidade ju
rídica: faz a dupla invocação em 
letras bem gordas, a que acres
centa ponto de exclamação bem 
visível!". 

omissis .............................. . 

"Foi Hauriou, esse fecundo e 
operoso agitador de idéias, quem 
pela vez primeira falou em mora
lidade administrativa. Em uma 
das suas magistrais anotações 
aos acórdãos do Conselho de Es
tado (caso Gommel, Sirey, 1917, 
lI, 2~), desenvolveu, com maior 
brilhantismo do que transparên
cia, a seguinte tese audaciosa: a 
legalidade dos atos jurídicos ad
ministrativos é fiscalizada pelo 
recurso baseado na violação da 
lei; mas a conformidade desses 
atos aos princípios basilares da 
"boa administração", determinan
te necessária de qualquer decisão 
administrativa, é fiscalizada por 
outro recurso, fundado no desvio 
de poder, cuja zona de policia
mento é a zona da "moralidade 
administrativa". 

Mas o conceito desta ficou en
tão por definir. Hauriou, apa
rentemente, ao redigir a nota, te
ve uma intuição, que lhe pareceu 
fecunda, e encontrou uma fórmu
la, que considerou feliz. Doravan
te, a sua atenção, orientada pelos 
íntimos liames de certas idéias 
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muito queridas, dirigiu-se para 
onde ele pressentia que descobri
ra nova porção de território jurí
dico. Contudo, na 7~ edição do 
seu "Précis", tantas vezes remo
delado, depois de repetir a dou
trina da nota, limitou-se a acres
centar: com o· recurso por desvio 
de poder, que possui a natureza 
de uma "ação disciplinar", ultra
passa-se o ponto de vista da lega
lidade estrita, pois, com ele, san
ciona-se uma "moral jurídica". Só 
na 10~ edição da citada obra, de 
passagem, indicou finalmente o 
que por moralidade administrati
va entendia: "conjunto de regras 
de conduta tiradas da disciplina 
interior da Administração. Noção 
que, na edição seguinte, melhor 
esclareceu, muito embora aí se re
fira, de preferência, à "disciplina 
interna da Administração" .. 

Segundo Hauriou, qualquer 
ser capaz de atuar é forçosamen
te levado a distinguir o Bem do 
Mal. Ser atuante, a Administra
ção pública não foge a esta regra. 
Para atuar, tem de tomar deci
sões; mas, para decidir, tem de 
escolher; e não só entre o legal e 
o ilegal, o justo e o injusto, o con
venien~e e o inconveniente, mas 
também entre o honesto e o deso
nesto. O seu comportamento deve, 
sem dúvida, conformar-se à lei ju
rídica. Mas não basta. O ato con
forme à lei jurídica nem sempre é 
um ato irrepreensível do ponto de 
vista moral: ''non omne quod li
cet honestum est", dizia já 

Paulo. Se os particulares podem 
cometer vilanias respeitando for
malmente a lei, o mesmo aconte
ce aos administradores. No en
tanto, assim como há uma Moral 
positiva, que, para os primeiros, 
se acrescenta à lei vigente, tam
bém para os segundos há uma 
moral institucional, que se sobre
põe à lei das suas atribuições e 
competência. Esta é-lhes impos
ta de fora, pelo Poder Legislativo, 
e apenas traça o âmbito da sua 
atividade e fixa os meios a utili
zar, quanto aos preceitos da mo
ralidade administrativa, são-lhe 
impostos de dentro, vigoram no 
próprio ambiente institucional e 
condicionam a utilização de qual
quer poder jurídico, mesmo o dis
cricionário. A noção de moralida
de administrativa e, assim, mais 
ampla do que a noção de legali
dade jurídica. E, por isso, as exi
gências da moralidade adminis
trativa são mais fortes que as 
exigências da legalidade jurídi
ca". 

omissis .............................. . 

"Outro autor, Lacharriere, 
publicou, em 1938, uma monogra
fia, - Le Contróle Hierárchique 
da l' Administration dans la For
me Jurisdictionelle, - no qual de
dicou um capítulo ao tema. E a 
propósito de saber se na fiscaliza
ção contenciosa da atividade ad
ministrativa entrará algum ele
mento da fiscalização hierárquica, 
refere-se nos seguintes termos à 
moralidade administrativa: "é o 
conjunto de regras que, para 
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disciplinar o exercício do poder 
discricionário da Administração, 
o superior hierárquico impõe aos 
seus subordinados. Semelhantes 
regras não se confundem, porém, 
com as regras da Moral comum: 
são regras de boa administração". 
Mas, a diferença de Welter, repa
rou a tempo haver na definição 
uma frase que, por sua vez, re
clamava definição. Por isso, 
acrescentou: "boa administração 
é noção complexa, em que en
tram, a par de certas regras da 
moral vulgar, prescrições de cará
ter técnico". 

Como todavia compreender 
que este conjunto de moral vul
gar e de prescrições técnicas dê 
origem a uma moralídade admi
nistrativa, por natureza diferen
te da comum? Aqui, o nosso au
tor, que gosta de descer ao subso
lo filosófico das concepções jurídi
cas, abona-se com o último livro 
de Bergson, Les Deux Sources 
de la Morale et de la Réligion. 
Há duas espécies de Moral: uma, 
aberta; fechada, a outra. Corres
ponde a primeira ao impulso in
dividual para a perfeição e, em 
certas circunstâncias pode encon
trar-se em conflito com a moral 
social. Quanto à segunda, é de 
índole eminentemente social, 
constitui ingrediente psicológico 
segregado pela própria sociedade, 
que dele usa para se proteger dos 
germes nocivos e se manter sau
dável. Ora, a moralidade admi
nistrativa é moralidade deste se
gundo tipo: embora se traduza 

por regras de natureza técnica, 
emana quase espontaneamente 
do esforço despendido pela Admi
nistração ao procurar ajustar-se 
ao seu fim, ao pretender coincidir 
intimamente com a função admi
nistrativa. Desta sorte, pertence 
ao sistema das morais fechadas 
que os grupos sociais elaboram 
para sua defesa. - sistema este 
que não deixa todavia de se arti
cular à moral comum da socieda
de a que os referidos grupos per
tencem". 

omíssis .............................. . 

"N o mundo ético, as interfe
rências da Moral e do Direito são 
mais freqüentes do que se julga. 
Sem dificuldade se encontram 
exemplos. 'Thnto a lei civil como a 
lei administrativa, por vezes, exi
gem do homem convivente que, 
ao manifestar o querer por con
dutas jurídicas, nelas concretize 
um pensar e um decidir de "bom 
pai de família"; isto é: de repre
sentante da moral comum, na 
medida em que ela pode ser en
tendida, e observada pelo chama
do ''homem médio". A ordem jurí
dica, nestes casos, preocupando
se muito embora com o sentido 
jurídico da conduta, também con
sidera o sentido moral dela. 
Mais: enlaça os dois sentidos, -
e de tal sorte que o segundo in
flui no primeiro: se na conduta se 
não revelar o "bom pai de famí
lia", o sentido jurídico dela fica
rá afetado. 

Aparenta-se com a noção de 
bom pai de família a noção de 
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"bom administrador". Também 
aqui o elemento moral se combi
na com o elemento jurídico. Ór
gão da pública Administração, 
desempenha o cargo assumindo 
condutas jurídicas, pelas quais se 
realiza a função administrativa. 
Mas, para merecer o qualificati
vo de "bom", terá de juntar uma 
reta intenção moral a uma ativi
dade jurídica correta. Evitar a 
usurpação de poder, nunca igno
rar os limites da própria compe
tência, respeitar escrupulosamen
te os preceitos em vigor e as for
malfdades legais, - eis condição 
necessária, mas não suficiente, 
do bom desempenho do lugar. 
Sem dúvida, na conduta jurídica 
do administrador que diligencia 
conformar-se à legalidade, mani
festa-se já, além do seu pruden
te critério, sã concepção da fun
ção administrativa. No entanto, 
convém ter presente que há mui
tas maneiras de respeitar a lega
lidade - tantas, pelo menos, 
quantas forem as intenções mo
rais de quem à mesma se subme
te ou dela se utiliza. 

Repare-se, com efeito, no se
guinte: a lei vigente fornece a 
norma das condutas possíveis, in
dicando também, por vezes, os re
quisitos a reunir para que as 
mesmas, além de possíveis, sejam 
válidas. Assim considerada, sur
ge a lei, para quem a não inven
tou mas a encontrou já vigoran
do no meio social em que preten
de atuar, como princípio estima
tivo e meio de realização de cer-

tos comportamentos humanos. 
Para que o fato do comportamen
to adquira sentido jurídico, terá 
de manifestar-se nele concreta 
referência ao valor jurídico, que 
a norma exprime pelo verbo de
ver ser; isto é: terá de reproduzir 
em si, enquanto comportamento 
efetivo, o comportamento juridi
camente possível que deverá ser 
e ainda não é". 

omissis .............................. . 

"Bom administrador", portan
to, é o órgão da pública Adminis
tração que, usando da sua com
petência para o preenchimento 
das atribuições legais, se deter
mina não só pelos preceitos vi
gentes, mas também pela moral 
comum. Se os primeiros delimi
tam as fronteiras do lícito e do 
ilícito, do justo e do injusto posi
tivos, - a segunda espera dele 
conduta honesta, verdadeira, in
trínseca e extrinsecamente con
forme à função realizada por seu 
intermédio. Não será a ordem ad
ministrativa parte, ou aspecto, da 
ordem jurídica postulada pelo 
Bem-Comum? E não será a or
dem jurídica parte, ou aspecto, 
da ordem cósmica que se define 
mediante a liberdade humana? 
Como então recusar esta evidên
cia: comete uma "imoralidade ad
ministrativa" o administrador 
que perturba a ordem adminis
trativa com uma conduta deter
minada por fins concretos alheios 
à pública administração, muito 
embora não tenha cometido fal
tas legais? 
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Sem dúvida, a imoralidade, 
qualquer que sej a a forma da sua 
manifestação, só interessa à teo
ria jurídica na medida em que 
provoca repercussões jurídicas. 
Surge assim o problema de saber 
por que modo a imoralidade ad
ministrativa penetra no mundo 
jurídico. É, pois, o momento de 
apontar outro exemplo das inter
ferências da Moral com o Direito: 
o chamado abuso de direito" (Mo
ralidade Administrativa - Antô
nio Brandão - in Rev. de Di
reito Administrativo - voI. 25 -
págs. 455 a 467 - grifos 
originais). Destaco: Maurice 
Hauriou, Précís Élémentaire de 
Droit Administrativo, Paris, 
1927. 

N a palma dos registros tem me
recimento estes ensinamentos: 

omissis .............................. . 

"Considerando que a legalida
de se compreende não só nas re
gras resultantes dos textos escri
tos, senão também nas regras de 
costume aceitas como princípios 
sociais, há de se compreender 
que o problema vincula a questão 
de legalidade a uma correspon
dente questão de fato. Nesta vas
ta área vazia de conteúdo jurídi
co emerge a moralidade. 

O círculo da moralidade, na hi
pótese, resulta menor que o cír
culo da legalidade. Está dentro 
do direito e não fora dele, a se fa
zer sentir nos diferentes graus de 
ação administrativa, sensibilizan
do a ordem jurídica no que tem 

de comum com os atos da gestão 
ou de governo" (Manoel de Oli
veira Franco Sobrinho - As 
Práticas Administrativas e o Con
trole da Moralidade - Rev. Dt~ 
Administrativo - janlmarço de 
1974 - págs. 9 elO). 

Com o alinhamento feito, guar
dando-se na lembrança a posição 
pioneira assentada na Apelação Cí
vel n~ 151.580 - TJSP - ReI. Des. 
Cardoso Rolim - (RDA 89/134), co
mo ponto forte, tem-se que a mora
lidade administrativa e o interesse 
coletivo integram a legalidade do 
ato administrativo. 

Alcançada essa conclusão, na es
pécie, indiscutível que o recorrido 
nomeou contra imperativa determi
nação legal, gerando ato nulo, de 
avante, conforme prenunciado, atin
gidos bens jurídicos tutelados, com 
inequívocas repercussões jurídicas, 
impõe-se sancioná-lo com a obriga
ção de ressarcimento pecuniário. 

Ainda porque, o agente político, 
reforçando, conseqüentemente, co
meteu a chamada falta de serviço, 
por tratar-se de ato reprovável, não 
se confundindo com irregular ato de 
função. Como se sabe, a "falta de 
serviço" (ou de função) acontece 
quando o funcionário serve-se dela 
para realizar ou cometer uma falta. 
Por essa falta consciente o Estado 
(administração pública), quanto à 
reparação, tornou-se credor de cor
respondente indenização. 

Dir-se-á, nas luzes do entendimen
to condutor do v. aresto guerreado, 
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que mereceu privilegiado aplauso 
no voto do Senhor Ministro-Relator, 
que inexiste a obrigação de indeni
zar por faltar dano concreto à Ad
ministração. Maxima reverentia, 
como adiantei e procurei demons
trar, assim não penso. 

E com ele não comungo porque o 
ato sob censura gerou efeitos econô-

. micos (com obrigações financeiras 
suportadas pela Fazenda Munici
pal). Basta lembrar que, conseguin
te à sua revogação (fl. 38), movida 
"reclamatória trabalhista" na Jun
ta de Conciliação e Julgamento na 
Justiça do Trabalho de Teresópolis, 
o Município foi condenado a pagar 
indenização a título de "rescisão 
imotivada do contrato de trabalho" 
(fls. 44 a 4 Tr. Está aí um resultado 
concreto danoso ao erário munici
pal. A falar que o empregado, em 
contraprestação, prestou serviços, 
compensando os pagamentos feitos, 
será construir estranho "indene" de 
impunidade em favor do agente po
lítico que nomeou, contra a lei, -
nexo causal das obrigações da rela
ção de trabalho nascida de ato ile
gal - criando-se inusitada via pa
ra convalidação dos efeitos de ato 
nulo. 

Mas não é só. A ofensa à morali
dade, per se, causou dano à Admi
nistração. Só a obrigação de recom
por os gastos feitos pela Municipa
lidade (dinheiro público), ditada 
contra o agente violador da lei, ho
menageará a moralidade que, como 
dito, integra a legalidade dos atos 
administrativos. 

Na rama dessas anotações, para 
argumentar, mesmo que ficassem 
esquecidos os argumentos oriundos 
da espúria e questionada relação de 
trabalho, como responsabilidade 
presumida na lei que veda a nomea
ção, estaria presente a obrigação de 
reparar o dano, só pela prática de 
ato lesivo à moralidade administra
tiva . 

Em caso, em tudo semelhante, 
salvo quanto ao nome da pessoa ile
galmente contratada, o Egrégio Tri
bunal de Justiça do Rio de Janeiro 
- Segunda Câmara Cível -, una
nimemente, acordou: 

"Responsabilidade Civil. Ato 
de Prefeito. Contratação de Ser
vidor. Ilegalidade do Ato. Indeni
zação ao Erário Público. 

A ação de reparação de dano 
proposta por Município contra ex
prefeito que autorizou contrata
ção de servidor, afrontando dispo
sição do art. 27, da Lei n~ 7.664, 
de 29.06.88. Prejuízo ao erário 
público resultando dispêndio de
corrente da contratação ilegal. 
Reparação do dano devido pelo 
autor do ilícito. Procedência do 
pedido. Apelação voluntária pro
vida, feito o reexame necessário 
da sentença" (TJRJ - Apel. Cí
vel n~ 90/91 - ReI. Des. Nelson 
Pecegueiro do Amaral - (fls. 92 
e 93)." 

Guiado pelas explicitadas idéias, 
sob o guante da moralidade admi
nistrativa - erigida como princípio 
constitucional -, vinculada à indis-
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ponibilidade do interesse público, 
constituindo-se em bem jurídico, 
quando ofendido (dano presumido), 
emerge que, a reparação é de direi
to. 

Enfim, a obrigação de indenizar 
nasce da prática de ato nulo, causa
dora de presumido dano à morali
dade administrativa (o dano é a 
ofensa à legalidade e a moralidade), 
cuja mensuração, para efeito de re
paração material, tem por parâme
tro o efetivo dispêndio feito pelo 
erário, como decorrentes despesas 
forçadas pelo ato ilegal. 

A relação de trabalho, cativo no 
caso concreto, que tem contingente 
jurídico diverso e especial, estabe
lecida com terceiro não desnatura 
essa obrigação civil de indenizar, 
imposta ao agente político infrator 
da lei, que tem relação, diversa da
quela, com a administração pública 
que serviu: 

Devo, como exploração ideativa, 
se toda a exposição feita ficasse 
sombreada pelo abandono, por não 
constituir demasia ou heresia jurí
dica afirmar que, se abandonada fi
casse a obrigação da indenização 
por dano material, com todo fulgor, 
aqui, como especulação, poderia ser 
descoberto o dever indenizatório por 
dano moral (afinal a Administração 
foi lesada na sua moralidade). Mas, 
teria cabimento a cogitação sobre o 
dano moral na pessoa jurídica? Co
mo questionamento, encontro defen
sores. Embora, de minha parte, por 
desvinculação deste caso, deixe re
servada futura oportunidade, em 

prol da assertiva, por agora, trago 
à colação os ensinamentos que po
dem ser auridos no trabalho elabo
rado pelo Des. Walter Moraes - "Se 
é viável Indenização por Dano Mo
ral à Pessoa Jurídica - (in Report. 
10B Jurisp. - n2 19/91 - 12 outu
bro - n 2 3) e na lúcida exposição 
feita pelo Prof. Limongi França 
(in Rev. dos Trib. - 631, págs. 29 a 
37 - item 2.2). 

Como último lanço não se oponha 
que a multicitada Lei 7.664/88 é in
constitucional e, via de conseqüên
cia, não pode ser aplicada na admi
nistração comunal por interferir na 
autonomia municipal. 

Sobressaindo que esta não é a se
de apropriada para uma apreciação 
incidenter tantum, comporta ape
nas dizer que a Lei n2 7.664/88, até 
aqui, goza de ínsita eficácia (força e 
efeitos), ignorando-se argüição con
trária na via apropriada. Além dis
so, na organização político-adminis
trativa do Brasil Federativo, compe
te aos Municípios legislar sobre as
suntos de interesse local (art. 30, I, 
C.F.), enquanto que, privativamen
te, e pertinente ao caso, à União a 
legislação eleitoral (arts. 22, I, e 68, 
§ 12, II - "eleitorais" - C.F.). A re
ferida lei cuida de matéria de cunho 
nitidamente eleitoral, que refoge ao 
círculo do interesse local. Quando 
dita lei federal veda a nomeação 
não está interferindo na organiza
ção administrativa local, nem mal
ferindo a autonomia municipal. A 
sua finalidade, com alcance geral, é 
a de assegurar garantias políticas 
gerais e do interesse público, obe-
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di ente ao supra-princípio, no espa
ço territorial brasileiro, da morali
dade eleitoral. Conflito haveria se o 
Município na estrita esfera da sua 
competência, legislasse sobre maté
ria de índole eleitoral ou, corrente
mente, se editasse lei, por exemplo, 
sobre o funcionalismo público. Por 
fim, não pode ser omitido que os Es
tados-membros - de conseguinte os 
Municípios - têm o dever de prover 
a execução de lei federal, sob pena 
de intervenção (art. 34, VI, C.F.). 
Por isso, sem a necessidade de ou
tras razões, parece-me ausente o su
posto conflito. 

Ante todo o exposto, presente 
uma questão federal, relativa a apli
cação do art. 27, Lei n 2 7.664/88, 
fluindo ato administrativo abrangi
do por essa regra de direito objeti
vo, vertente da obrigação civil de re
parar o dano ocasionado, à Admi
nistração Pública, reconhecido que 
houve a contrariedade (art. 105, UI, 
a, C.F.), pedindo vênia, dou provi
mento ao recurso, para a procedên-

cia da ação, invertidos os ônus da 
sucumbência." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 20.386-0 - RJ 
(92.0006738-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Município de Teresópolis. Advoga
dos: Carlos Eugênio Cavalcanti de 
Albuquerque e outro. Recdo.: Celso 
Luiz Francisco Dalmaso. Advoga
dos: Antônio Geraldo Cardoso Viei
ra e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Milton 
Luiz Pereira, negou provimento ao 
recurso (em 23.05.94 - F Turma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Milton Luiz Perei
ra, Cesar Asfor Rocha· e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 21.339-7 - PB 

(Registro n2 92.0009425-2) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Ministério Público Federal 

Recorrido: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 

Interes.: Prefeitura Municipal de Salgadinho - PB 

Advogados: Drs. Ananias Ferreira da N6brega Neto e Bernardo Tadeu 
de Franca e outro 
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EMENTA: Processual - Recurso especial - Execução fiscal con
tra Município - Revelia do executado - Intervenção do Ministé
rio Público - Intimação por edital - Impossibilidade. 

I. É obrigatória a intervenção do Ministério Público, em proces
so de execução fiscal contra Município revel (CPC, Art. 82, 111). 

11. No processo de execução fiscal, contra entidade estatal, as in
timações da executada devem ser pessoais (L. 6.830/80, Art. 25). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Mil
ton Luiz Pereira, Cesar Asfor Ro
cha, Garcia Vieira e Demócrito Rei
naldo. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: No julga
mento da Apelação, a controvérsia 
foi descrita nestas palavras: 

"O lAPAS ajuizou Execução 
Fiscal junto à Comarca de Pa
tosJPB, contra a Prefeitura Muni
cipal de Salgadinho. 

A citação foi realizada. 
Atualizado o débito cobrado, 

foi intimado o Prefeito Municipal 
da nova conta. 

Advogado habilitado em fls. 
31/32, pediu vista dos autos, ne
gada pelo MM. Juiz estadual. 

Novamente atualizada a conta 
(fls. 35), foi intimado o Prefeito, 
sem haver manifestação. 

Homologada a conta, por sen
tença, submetida ao duplo grau 
de jurisdição. 

O Procurador Geral de Justiça 
do Estado da Paraíba opinou pe
la nulidade do processo por falta 
de intimação do órgão do Minis
tério Público. 

O Egrégio Tribunal de Justiça 
da Paraíba declinou de sua com
petência com fundamento no art. 
108, lI, da Constituição Federal 
(fls. 56/58). 

O Douto Procurador Regional 
Federal opina pela anulação do 
processo desde a citação pela fal
ta de citação do advogado do Pre
feito e pela ausência de intima
ção do Ministério Público." (fls. 
67). 

O C. Tribunal Regional Federal 
da 5~ R~gião confirmou a sentença, 
ao fundamento de que: 
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"O simples fato de haver litígio 
entre duas entidades do Poder 
Público não provoca a nulidade 
do processo por falta de interven
ção do Ministério Público, se a lei 
não obriga expressamente tal in
tervenção, e não foi evidenciada, 
pelo Juiz ou pelas partes, a ne
cessidade de participação do ór
gão na lide (arts. 82, IH, e 84 do 
CPC). 

- É válida a citação feita pes
soalmente ao Prefeito Municipal, 
na execução contra a Prefeitura 
(arts. 12, 730 e 731 do CPC). 

- Execução sem oposição de 
embargos. Validade da sentença 
homologatória. " 

O Ministério Público Federal in
terpôs recurso especial, fomentado 
nas alíneas a e c. 

O Recorrente finca-se na asser
tiva de que: 

a. o aresto recorrido divergiu 
de interpretação emprestada ao 
Art. 82, IH do CPC, pelo E. 
TJRJ; 

b. a Súmula 188 do saudoso 
TFR foi desconsiderada, quando 
se deu curso à execução, sem que 
houvesse intimação eficaz do Mu
nicípio réu; 

c. foi esquecido o preceito do 
Art. 237 do Código de Processo 
Civil. 

d. a intimação do Prefeito, 
através de edital, desrespeita o 
Art. 232 do CPC. 

e. ainda que se considere efi
caz a citação do Prefeito, ela não 
bastaria para permitir o trânsito 
em julgado da Sentença; eis que 
intimação da parte não dispensa 
a de seu advogado. (fls. 83 e 
segts.) 

Estes, os aspectos relevantes, pa
ra o deslinde da controvérsia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
Recorrente traz ao debate, acórdão 
do C. Tribunal Federal de Recursos, 
indicando o local de sua publicação. 

. Não demonstrou, contudo, que a 
R. Decisão invocada como paradig
ma cuidou de hipótese semelhante 
àquela deslindada pelo Acórdão re
corrido: limitou-se em transcrever a 
ementa do Acórdão. 

Esta circunstância não impede, 
contudo o conhecimento do apelo, 
sob a égide da alínea a. 

O Art. 82, lU do Código de Pro
cesso Civil determina a intervenção 
do Ministério Público, "em todas as 
demais causas em que interesse pú
blico, evidenciado pela natureza da 
lide ou qualidade da parte." 

Na hipótese, a causa envolve, co
mo executado, um pequeno e pobre 
município, que se comporta como 
revel. 

Não é concebível que a comuna 
fique abandonada no processo. 
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Tenho para mim, que este é um 
caso típico, onde sobe à evidência o 
interesse público, a recomendar a 
intervenção do Parquet. 

Aprecio, por fim, a pretensa nu
lidade da intimação do Município, 
mediante edital. 

A intimação teve como objeto a 
Sentença homologatória do cálculo. 

O MM. Juiz estadual emitiu 
mandado, em cujo verso o Meirinho 
registrou não haver intimado o Mu
nicípio, "porque as vezes que fui na
quela cidade não encontrei o Sr. 
Prefeito na prefeitura." (fls. 43 v.) 

Diante desta certidão, o Magis
trado, sem qualquer provocação da 
Autarquia exeqüente, determinou a 
citação por edital. (fls. 44) 

Este processo encerra situação 
insólita, em que a Lei de Execução 
Fiscal é utilizada como instrumen
to de cobrança, contra entidade es
tatal. 

O Art. 25 daquele diploma admi
te, somente uma forma de comuni
cação processual do Estado: a inti
mação pessoal. 

O preceito do Art. 25, evidente
mente, foi editado em favor do Es
tado exeqüente. Despicienda qual
quer explicitação em torno do esco
po que inspirou o legislador, ao edi
tá-lo. 

O cuidado em proteger o Estado 
credor, se faz tanto mais oportuno, 

quando o devedor também é uma 
entidade estatal. 

Em verdade, não se concebe a in
timação de município, através edi
tal: se o prefeito está ausente, have
rá, sempre um substituto, ou a Câ
mara Municipal, para suprir a au
sência, se houve abandono do cargo. 

Nada justifica, no caso, a intima
ção por edital. 

Dou provimento ao recurso, para 
declarar a nulidade do processo, a 
partir da citação, inclusive. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 21.339-7 - PB 
(92.0009425-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Ministério Público Federal. 
Recdo.: Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social- lAPAS. Advogado: 
Ananias Ferreira da Nóbrega Neto. 
Interes.: Prefeitura Municipal de 
Salgadinho - PB. Advogados: Ber~ 
nardo Tadeu de Franca e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator (em 15.12.93 - I! 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Mílton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 22.809-1- RJ 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrente: Maria Dolores Cardoso Cabral 

Recorridos: Renato Colosimo Kovacs e Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro 

Advogados: Drs. Márcio Antonio Figueiredo da Costa Neto e outros (rec
te.), e Dr. Paulo Goldrajch e outros (recdo.). 

EMENTA: Recurso de apelação. Assistente da acusação. Prazo 
para recorrer (art. 598 do CPP). 

Não obstante jurisprudência recente, a partir do BC 59.668-STF, 
que distingue entre assistente habilitado, ou não, na concessão de 
prazos diferenciados de quinze dias ou de cinco dias para a ape
lação, deve-se modificar esse entendimento, concedendo-se ao as
sistente, em qualquer hipótese, o prazo único do art. 598, já que 
a lei não distingue e, por outro lado, pode haver dificuldades de 
constatação imediata da omissão do Ministério Público ensejado
ra do recurso substitutivo. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os :Ministros da Quin
ta Thrma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso e 
lhe dar provimento para cassar o 
acórdão recorrido, determinando que 
se aprecie o mérito do recurso. Vota
ram com o Relator os Ministros Ed
son Vidigal, Costa Lima e José Dan
tas. Ausente, justificadamente, o Mi
nistro Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 02 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LIMA, Presiden
te em exercício. Ministro ASSIS TO
LEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: A 3!!: Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro não conheceu de apela
ção de assi?ltente da acusação, por 
intempestiva. 

Contra esse julgado volta-se o 
presente recurso especial, alegando
se contrariedade com a Súmula 448 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 271 



do STF e negativa de vigência ao 
art. 598, parágrafo único, do CPP. 

Admitido o recurso, pela letra a, 
subiram os autos, recebendo, nesta 
instância, parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, da la
vra da Dra. Ela Wiecko V. de 
Castilho, pelo conhecimento e pro
vimento, nestes termos: 

"1. 'frata-se de recurso especial, 
tempestivo, fundado no artigo 
105, lII, letra a da Constituição 
Federal, contra acórdão unânime 
da Terceira Câmara Criminal do 
'fribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, proferido em Ape
lação e que foi assim ementado: 

"Apelação. Assistente. Prazo 
para recorrer. 

O ofendido, no processo penal, 
pode se habilitar nos autos e, 
a partir deste ato torna-se par
te; como parte adjunta dispõe 
do prazo de cinco (5) dias para 
apelar caso o Ministério Públi
co não o faça; se não habilita
do, pode recorrer, mas seu pra
zo será de quinze dias, exceção 
aberta pelo parágrafo único do 
art. 598 da lei processual pe
nal. Oferecido o recurso além 
do quinqüídio, é intempestivo". 
(fl. 672). 

2. Sustenta o recorrente que o 
acórdão negou vigência ao art. 
598, parágrafo único do CPP, que 
dispõe: 

"Art. 598. Nos Crimes de com
petência do Tribunal do Júri, 
ou do juiz singular, se da sen
tença não for interposta apela
ção pelo Ministério Público no 
prazo legal, o ofendido ou qual
quer das pessoas enumeradas 
no art. 31, ainda que não se te
nha habilitado como assisten
te, poderá interpor apelação, 
que não terá, porém, efeito 
suspensivo. 

Parágrafo umco. O prazo 
para interposição desse re
curso será de 15 (quinze) 
dias e correrá do dia em que 
terminar o do Ministério 
Público." 

3. A questão não se encontra 
pacificada no Supremo Tribunal 
Federal e, no âmbito deste Supe
rior Tribunal de Justiça, salvo en
gano, não foi ainda debatida. 

4. Sobre ela, anota Fernando 
da Costa Tourinho Filho (Pro
cesso Penal, vol. IV, 1F ed. rev. 
e atual., São Paulo, Saraiva, 
1989, p. 293: 

Sempre entendemos ser pre
ciso distinguir: se o ofendido 
ou qualquer daquelas pessoas 
referidas no art. 268 do CPP já 
havia se habilitado no proces
so como assistente, o prazo pa
ra apelar é de cinco dias, mes
mo porque nenhuma razão jus
tificaria pudesse o seu apelo 
ser interposto em prazo mais 
dilatado do que aquele fixado 
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para as demais partes. Se não 
estava habilitado, então o pra
zo é aquele referido no pará
grafo único do art. 598 do 
CPP: 15 (quinze) dias. Aliás, o 
STF entendia, também, assim, 
como se constata pelos vene
randos arestos publicados na 
RTJ, 68/604, 73/321 e 86/78. 
Posteriormente a Excelsa Cor
te, no Recurso Criminal n~ 
90.579 (DJU, 19 novo 1979, n~ 
8.619), salientou que o art. 598 
do CPP não estabelece nenhu
ma distinção entre ofendido 
habilitado como assistente e 
não-habilitado, e, de conse
guinte, o prazo seria de 15 
dias, num e noutro caso. Ago
ra, entretanto, parece que o 
Excelso Pretório voltou a ado
tar sua antiga posição, como se 
percebe por este julgado: 

"Habeas Corpus n~ 

59.668-1-RJ. Relator Min. Mo
reira Alves. 

Ementa: Assistente de acu
sação. Prazo para apelar. O 
STF, ao julgar, por seu Plená
rio, o HC 50.417, fixou o enten
dimento de que, se o ofendido 
já estiver habilitado no proces
so, deverá ser intimado da 
sentença, para só então fluir o 
prazo da apelação. Nesse caso, 

. o prazo para apelar é de 5 
(cinco) dias, pois não se aplica 
à hipótese o parágrafo único do 
art. 598 do CPP, até porque 
não há razão alguma para o 
assistente de acusação ter o tri
plo do prazo do Ministério Pú-

blico" (grifos nossos). "Na espé
cie sob julgamento, o assisten
te da acusação só tomou conhe
cimento da sentença após ha
ver ela transitado em julgado 
para o Ministério Público, mo
tivo por que, a partir desse co
nhecimento, começou a fluir 
para aquele o prazo de cinco 
dias para apelar, prazo esse, 
porém, que se exauriu antes 
de a apelação haver sido inter
posta. Habeas corpus deferi
do para o restabelecimento da 
sentença absolutória que tran
sitara em julgado" (cf. DJU, 4 
jun. 1982, p. 5.460). 

5. Do exposto, infere-se que a 
tese em prol do prazo de 5 dias 
para a apelação do assistente ha
bilitado repousa na consideração 
de que não há justificativa para 
o assistente ter o triplo do prazo 
do Ministério Público. 

6. Ora, nesta linha, já contra
pôs o Ministro Evandro Lins ao 
relatar o RE n~ 64.480-SP (RTJ 
46/346): 

"A interpretação é sedutora e 
talvez devesse ser essa, no fu
turo, a orientação do legisla
dor. A distinção, porém, não 
está contida na lei, pois esta fi
xa o prazo de 15 dias para a 
interposição do recurso, após o 
término do prazo do Ministério 
Público sem considerar que o 
assistente se tenha ou não ha
bilitado no curso da ação pe
nal. 
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A lei é expressa e não faz a di
ferenciação adotada pelo acór
dão impugnado." 

7. Por sua vez, Paulo Lúcio 
Nogueira (Curso Completo de 
Processo Penal, 2!! ed. rev. e 
aum., São Paulo, Saraiva, 1986, 
p. 257, anota: 

"Como em matéria penal deve 
haver interpretação extensiva, 
e não havendo diferença legal 
entre assistente habilitado ou 
não, deve-se admitir o prazo 
de quinze dias para o assisten
te apelar." 

Nesse sentido, veja-se o RE n2 

67.220-MT (RTJ 56/645) e RE n2 

90.579-1-RS (RTJ 93/421). 

8. Convencida de que interpre
tação diversa contraria disposição 
expressa da lei, opino sej a conhe
cido o recurso e provido para o 
fim de determinar ao Tribunal a 
quo o enfrentamento da matéria 
de mérito veiculada na apelação." 
(Fls. 708/711). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): A tese adotada pelo 
acórdão, revivida e reafirmada em 
voto do Ministro Moreira Alves, no 
HC 59.668, é, conforme dizia o Mi
nistro Evandro Lins, "sedutora" na 
lege ferenda. Todavia, segundo 

penso, não é a que está acolhida pe
lo parágrafo único do art. 598 do 
Código de Processo Penal, in ver
bis: 

"O prazo para interposição 
desse recurso será de 15 (quinze) 
dias e correrá do dia em que ter
minar o do Ministério Público." 

Diz a lei que o prazo "desse re
curso" será de quinze dias. 

De qual recurso? 

Do recurso do ofendido, habilita
do como assistente ou não, segundo 
expressa disposição do art. 598, ca
puto 

A distinção que se quer estabele
cer entre assistente habilitado e não 
habilitado, para conceder-se a um e 
outro prazos recursais diferencia
dos, pode, em tais circunstâncias, 
representar verdadeira armadilha 
para a vítima e seu advogado, con
duzindo-os a proceder de acordo 
com o texto legal mas intempestiva
mente segundo a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. 

Por outro lado, a afirmação de 
que não haveria razão para, ho ca
so do assistente habilitado, conce
der-se-lhe prazo maior que o conce
dido ao Ministério Público, importa 
em desconsiderar uma diferença 
que reputo fundamental entre am
bos, a saber: 

a) o Ministério Público, na ação 
penal pública, como titular exclu
sivo da ação, tem o ônus proces
sual de apelar e, para tanto, é in
timado da sentença; 
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b) já o ofendido ou assistente ha
bilitado, apesar de intimado, so
mente adquire a faculdade de 
apelar se puder assumir a posi
ção de substituto processual, an
te a eventual inércia do Ministé
rio Público; esta inércia, porém, 
na burocracia cartorária e nas 
eventuais demoras dos sistemas 
de protocolo de petições, nem 
sempre pode ser constatada ime
diatamente após o vencimento do 
prazo para o Ministério Público. 

Assim, a ampliação do prazo pa
ra a apelação supletiva do ofendido 
ou do assistente se justifica na ne
cessidade óbvia de ter este que, pri
meiro, esperar a duvidosa inércia do 
Promotor, o que não é comum, para 
só depois cuidar de preparar o seu 
apelo. 

Ante o exposto, acolhendo o bem 
lançado parecer da Dra. Ela Wiec
ko V. de Castilho, conheço do recur
so, pela letra a, e dou-lhe provimen
to para, cassado o acórdão recorri
do, determinar o julgamento de mé
rito do recurso. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 
Srs. Ministros, também não enten
do por que se fazer a distinção de 
que ao assistente habilitado deve-se 
aplicar o art. 391 do Código de Pro
cesso Penal, que dispõe: 

"Art. 391 - o querelante ou as
sistente será intimado da senten-

ça, pessoalmente ou na pessoa de 
seu advogado. Se nenhum deles 
for encontrado no lugar da sede 
do juízo, a intimação será feita 
mediante edital com o prazo de 
10 dias, afixado no lugar do cos
tume". 

Aqui, como visto, não se está cui
dando da intimação do assistente, 
assim que publicada a sentença. Já 
o art. 598, parágrafo único, trata es
pecificamente do prazo conferido ao 
assistente, sem limitação para ape
lar. Confira-se: 

"Art. 598 - Nos crimes de com
petência do tribunal do júri, ou 
do juiz singular, se da sentença 
não for interposta apelação pelo 
Ministério Público no prazo legal, 
o ofendido ou qualquer das pes
soas enumeradas no artigo 31, 
ainda que não tenha habilitado 
como assistente, poderá interpor 
apelação, que não terá, porém, 
efeito suspensivo. 

Parág. único. O prazo para inter
posição desse recurso será de 
quinze dias e correrá do dia em 
que terminar o do Ministério Pú
blico." 

Com essas consid~ações'e lou
vando-me nos fundamentos do voto 
do eminente Ministro Relator, tam
bém dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 22.809-1 - RJ - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis Toledo, 
Recte.: Maria Dolores Cardoso Ca-
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bral. Advogados: Márcio Antonio Fi
gueiredo da Costa Neto e outros. 
Recdo.: Renato Colosimo Kovacs. 
Advs.: Paulo Goldrajch e outros. 
Recdo.: Ministério Público do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Thrma, pOI unanimi
dade, conheceu do recursü e lhe deu 
provimento para cassar o acórdão 

recorrido, determinando que se 
aprecie o mérito do recurso (em 
02.09.92 - 5~ Thrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Edson Vidigal, Costa Lima e José 
Dantas. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 24.795-4 - SC 

(Registro n2 92.0017799-9) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrentes: João do Espírito Santo Abreu e cônjuge 

Recorrido: Olímpio Imóveis Ltda. 

Advogados: Drs: Sérgio Gonzaga Dutra e outros, e Aluízio Blasi e outros 

EMENTA: Contrato de compra-e-venda de imóvel, com parte do 
preço pago em prestações mensais e iguais. Correção monetária. 

- Cláusula contratual revendo a atualização das prestações pe
la variação do IPC. 

- Estipulação que não vulnera o direito positivo e deve ser res
peitada, porquanto a indexação pelo IPC é que refletiu, na época, 
a variação da alta do custo de vida. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

276 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO ~RAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Mediante escritu
ra pública de compra e venda, lavra
da em 29 de maio de 1989, Olímpio 
Imóveis Ltda. vendeu a João do Es
pírito Santo Abreu e s/mulher um 
imóvel pelo preço certo de NCz$ 
1.801.162,00 (um milhão, oitocentos 
e um mil, cento e sessenta e dois 
cruzados 'novos), sendo que parte 
desse valor seria pago em dezessete 
parcelas mensais e iguais. 

Ficou avençado que as parcelas 
vincendas seriam atualizadas com 
a variação do IPC, acrescida de ju
ros de 12% ao ano e que "no caso de 
extinção, supressão ou congelamen
to do índice que serve de base para 
o reajuste previsto na cláusula an
terior, os mesmos serão feitos de 
acordo com o novo indexador fixado 
pelo governo". 

Em junho de 1990, os comprado
res promoveram ação declaratória 
para que lhes fqsse assegurado o di
reito de pagar as prestações vincen
das em valor reajustado segundo os 
índices de variação do BTN, ao fun
damento de que o fator de indexa
ção anteriormente avençado entre 
as partes teve sua incidência afas
tada por legislação superveniente. 

A decisão de primeira instância 
julgou improcedente a ação, argu
mentando (fls. 167): 

"A pergunta a se fazer, de início, 
é a seguinte: com as medidas eco
nômicas implantadas no País a 
partir de março do corrente ano, 
houve a extinção, supressão ou 
congelamento do IPC? 

A resposta a esta indagação, da
ta venia, não demanda maiores 
dúvidas: nenhum diploma legal 
extinguiu, suprimiu ou congelou, 
implícita ou explicitamente, o 
questionado índice. 

O que houve, com o advento da 
Lei 8.024/90, foi uma mudança 
do índice para aferir a inflação 
mensal. O IPC que vinha inde
xando o BTN foi substituído pe
lo IRVF - Índice de Reajuste de 
Valores Fiscais (vide art. 1~ da 
Medida Provisória 195/90); o pri
meiro indexador, porém, conti
nuou a vigir, forte e inabalável, 
sendo objeto de aferições periódi
cas por órgãos especializados co
mo o IBGE e a FIPE." 

A E. Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Santa Cata
rina confirmou a decisão monocrá
tica, ensejando o presente recurso 
especial, à base das alíneas a e c, 
em que se alega contrariedade aos 
arts. 23 da Lei 8.024/90 e 458, H e 
IH e 459 do CPC, bem como dissídio 
com julgados do STJ. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Os acór
dãos-paradigmas, oriundos do STJ, 
afirmam que lei nova, relativa à es
tabilização econômica do País, tem 
incidência imediata e aplica-se aos 
contratos em curso, derrogando cláu
sulas avençadas entre as partes. 

Dessa matéria não cogitou o acór
dão recorrido, que se limitou a repe
tir a argumentação da sentença, as
sinalando: 

"O contrato estabelece, com cla
reza, que as prestações são corri
gidas pelo IPe e no caso de "su
pressão, extinção ou congelamen
to" deste índice, o reajustamento 
obedecerá o novo indexador fixa
do pelo governo. Ora, como o IPe 
não foi congelado ou extinto, o 
reajustamento do contrato deve 
ser feito nesta base - pacta 

. sunt servanda." 

Pelo fundamento da letra. a, não 
há como albergar a alegação de 
afronta aos arts. 458, II e 459 do 
CPC. Tanto a sentença quanto o 
acórdão local examinaram as ques
tões suscitadas e deram a solução 
que entenderam correta, com a de
vida motivação. 

N o atinente ao art. 23 da Lei 
8.024/90, tenho que não revogou o 
art. 52, § 22, da Lei n 2 7.777, de 
1989, que mandou atualizar men
salmente o valor nominal dos BTN 
pelo IPe. É que a disposição legal 
dada como ofendida apenas deter-

minou que o valor diário do BTN 
fiscal fosse divulgado pela Secreta
ria da Receita Federal, projetando 
a evolução da taxa de inflação, não 
sendo lícito daí concluir que o índi
ce de preço ao consumidor (IPe) 
deixou de ser um índice referencial 
de inflação medida no período a que 
ele se refere. 

Elucidativo, a propósito do tema, 
as razões aduzidas pelo ilustre De
sembargador Sabino Neto e trans
critas pelo eminente Ministro Gar
cia Vieira no julgamento do REsp n2 

34.273, de São Paulo, verbis: 

"O valor nominal do BTN atuali
zava-se tomando por base a va
riação verificada no índice de 
preços ao consumidor - IPC do 
mês anterior ("Nota de Esclareci
mento do IBGE", de 02/02/89; 
Portaria n 2 62, de 20/04/89, do 
Ministério da Fazenda; Medida 
Provisória n2 48, de 01/04/89, ar
tigo 52; Lei n2 7.777, de 19/06/89, 
art. 52, parágrafo 22). O IPC era 
o indexador do BTN. Mas a atua
lização do valor nominal daque
le título desvinculou-se do IPe 
(Leis n.Jl§. 8.024, artigo 22 e 8.030, 
artigo 22, parágrafo 62, ambas de 
12/04/90). Deixou de ser índice de 
inflação passada para tornar-se 
medida de variação média dos 
preços durante os trinta dias con
tados a partir do primeiro dia do 
mês em curso. A inflação real
e não sem motivo -, continuou a 
ser indicada pelo IPC (Ap. Civ. n2 

172.194-2), até a data de sua ex
tinção (Lei n2 8.177/91, artigo 32, 
inciso IIl), e não pelo BTN, por 
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esvaziado o seu conteúdo segun
do metodologia extravagante, in
compatível com o procedimento 
próprio, adotado pelo IBGE, pa
ra produzir aquele índice. Em 
conseqüência, a correção da infla
ção deve ser feita de 12/01/89 a 
31/01/91 pelo IPC, corretamente 
medida pelo Instituto no período." 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Sr. Presidente, acompanho 
o Sr. Ministro-Relator, porque não 
vejo ofensa à lei nem a divergência 
está comprovada. É certo que, sobre 
este tema, há embargos de diver
gência pendente de julgamento na 
Corte Especial, do qual fui Relator 
e em que pediu vista o Sr. Ministro 
José de Jesus. Mas a peculiaridade 
do caso me leva logo a acompanhar 
o Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 24.795-4 - SC 
(92.0017799-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'lbrreão Braz. Rec
tes.: João do Espírito Santo Abreu 
e cônjuge. Advogados: Sérgio Gon
zaga Dutra e outros. Recdo.: Olím
pio Imóveis Ltda. Advogados: Aluí
zio BIasi e outros. Sustentou, oral
mente, o Dr. Sérgio Gonzaga Dutra, 
pelos Recorrentes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93, não co-

nhecendo do recurso, pediu vista o 
Sr. Ministro Fontes de Alencar (em 
16.11.93 - 4~ 'Th.rma). 

Aguardam os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Acompa
nhando o Eminente Relator, não co
nheço do recurso. 

Os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo e Barros Monteiro: 

De acordo (sem explicitação). 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 24.795-4 - SC 
(92.0017799-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'Ibrreão Braz. Rectes.: 
João do Espírito Santo Abreu e côn
juge. Advogados: Sérgio Gonzaga 
Dutra e outros. Recdo.: Olímpio Imó
veis Ltda. Advogados: Aluízio Blasi 
e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'Th.rma, por unanimidade, 
não conheceu do recurso (em 13/12/93 
- 4~ 'Th.rma). 

Votaram com o Relator o Sr. Mi
nistro Dias Trindade, convocado nos 
termos do art. 12 da Emenda Regi
mental 03/93, os Srs. Ministros Fon
tes de Alencar, Sálvio de Figueire-
do e Barros Monteiro. . 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 25.849-6 - SP 

(Registro n2 92.0019822-8) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Adão Roberto Alves de Almeida 

Recorrida: Maria das Graças D'Almeida Câmara 

Advogados: Drs. José Nelson Lopes e outros, e Paulo Sérgio Ferreira de 
Castro 

EMENTA: Processual Civil. Apelação. Tempestividade. 

- Protocolo unificado. Reiterada orientação do Superior Tribunal 
de Justiça, sobre dizer tempestivo o recurso oferecido em comar
ca diversa do juízo da ação, consoante a disciplina forense -insti
tuída pelo Estado-membro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar o v. acórdão, a fim de afastar 
a prejudicial de intempestividade da 
apelação a ser examinada. Votaram 
de acordo os Srs. Mins. Costa Lima, 
Assis 'Ibledo e Flaquer Scartezzini. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Min. 
Edson Vidigal. 

Brasília, 05 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Na ação de despejo de que se 
trata, a apelação da autora-sucum
bente não foi conhecida pela Eg. 
Primeira Câmara do 22 TAC-SP, 
porquanto que intempestiva, desde 
o seu protocolamento e o dos embar
gos de declaração em Comarca di
versa do juízo da ação. Em suma, a 
instituição do chamado "protocolo 
integrado", há anos em funciona
mento naquele Estado, sobre ofere
cer comodidade às partes, não as 
previne, porém, do risco da perda 
dos prazos em relação à valia exclu
siva do protocolo da Comarca de ori
gem - fls. 118/24. 

O recurso especial pelas letras a 
e c invoca as regras dos arts. 176 e 
186, parágrafo único, do CPC, e co
laciona acórdãos do Tribunal de 
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Justiça do Estado, e do Primeiro 
Tribunal de Alçada Civil, pela asse
veração da eficácia do protocola
mento de recursos em comarcas dis
tintas do juiz da ação, conforme a 
unificação dos protocolos instituída 
pelos Provimentos 220 e 227/85, e 
339/88, do Conselho Superior da 
Magistratura do mesmo Estado -
fls. 118/24. 

O recurso foi recebido por ambos 
os fundamentos, acrescendo-se à co
lação jurisprudencial dois preceden
tes deste Eg. Tribunal sobre o discu
tido sistema dó protocolo integrado 
- fls. 15l. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
no tema das regras processuais in
vocadas' pacificado se mostra o en
tendimento da legitimidade do cha
mado "protocolo integrado" instituÍ
do pela Justiça Paulista, relativa
mente aos recursos ordinários de 
primeiro grau. 

A propósito, lembro acórdão de 
minha relatoria, proferido no extin
to Tribunal Federal de Recursos, as
sim afirmativo: 

"Previdenciário e processual ci
vil. Abono de permanência. Vín
culo empregatício. Recurso. Tem
pestividade. 

Unificados os protocolos das 
comarcas do Estado, por discipli~ 

na forense de âmbito local, é de 
dizer-se tempestivo o recurso ofe
recido em comarca diversa, se 
bem que em processo da jurisdi
ção federal detida pelo juiz esta
dual." - AC 106.770-SP, 3!! 'fur
ma, in DJ de 20/02/86. 

Essa mesma orientação vem sen
do adotada por este Eg. Tribunal, 
consoante os precedentes anuncia
dos no r. despacho de admissão do 
presente recurso, a exemplo de as
sertiva desta ordem: 

"Processual civil. Tempestivida
de. Protocolo unificado no Estado 
de São Paulo. Provimento n:! 
CCIX, de 7 de abril de 1985. 

Os recursos dirigidos aos Tri
bunais Superiores, segundo itera
tivo escólio, devem ser protocolí
zados na secretaria do Tribunal a 
quo (Lei n2 8.038, de 28 de maio 
de 1990, artigo 26, caput, neces
sariamente. 

No Estado de São Paulo, con
tudo, devem ser considerados 
tempestivos os recursos e peti
ções ajuizados em comarca diver
sa, segundo o Provimento n 2 

CCIX, de 1985, que unificou os 
protocolos forenses, mesmo que 
despachados pelo juiz competen
te após o prazo de lei. 

Não deve a parte ser lesada 
em sua boa-fé, se protocolizou a 
petição nos moldes preconizados 
por órgão do próprio Poder Judi
ciário local. 
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Recurso provido, por unanimi
dade." - REsp n!! 19.936-SP, Pri
meira 'furma, ReI. Min. Demócri
to Reinaldo, em 15/06/92. 

É bem verdade, anote-se, que tal 
dizer não alcança os recursos inter
postos para este Eg. Tribunal, na 
condição de instância especial, con
soante ressalvas também já integra
das à sua jurisprudência, verbis: 

((Agravo de instrumento. 

Recurso de habeas corpus apre
sentado em comarca do interior, 
contrariando provimento do Con
selho Superior da Magistratura 
do Estado. Arts. 542 e 545 do CP 
Civil. Impondo, através de provi
mento, o Conselho Superior da 
Magistratura do Estado, a apre
sentação ao protocolo do Tribunal 
a quo, das petições de recursos 
dirigidos ao Superior Tribunal de 
Justiça, tem-se como intempesti
va a petição que, por haver sido 
entregue em comarca do interior, 
chegou à Corte Estadual fora do 
prazo regular. 

O provimento atende a preceito pro
cessual civil dos artigos 542 e 545. 

Precedentes do STF e do STJ."
Ag 779, Sexta Turma, ReI. Min. 
José Cândido, DJ de 05/02/90. 

N a esteira dos padrões examina
dos, tenho por incorreto o v. acórdão 
recorrido. 

Pelo exposto, conheço e provejo o 
presente recurso, para cassar o v. 
acórdão impugnado, em ordem a 
que, afastada a prejudicial da ex
temporaneidade, conheça-se da ape~ 
lação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 25.849-6 - SP 
(92.0019822-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Adão 
Roberto Alves de Almeida. Advs.: 
José Nelson Lopes e outros. Recda.: 
Maria das Graças D'Almeida Câma
ra. Adv.: Paulo Sérgio Ferreira de 
Castro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento para cassar o v. acór
dão, a fim de afastar a prejudicial 
de intempestividade da apelação a 
ser examinada (em 05.10.92 - 5~ 

'furma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Costa Lima, Assis 1bledo e Flaquer 
Scartezzini. Ausente, ocasionalmen
te, o Sr. Min. Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 27.394-1- RS 

(Registro n!! 92.0023573-5) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogado: Luiz Carlos Adams Coelho 

Recorrido: Calçados Klaser S/A Indústria e Comércio 

Advogados: Cláudio Otávio Xavier e outros 

EMENTA: Tributário. ICM. Crédito. Matéria-prima. Estoque. Em
presa exportadora. 

A empresa exportadora só adquire o direito à transferência do 
crédito quando realiza a exportação de seus produtos e não quan
do apenas estoca a matéria-prima, sem a operação de saída. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de.Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. Participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Brasília, 18 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Ação declaratória ajuizada 

por Calçados Klaser S.A. - Indús
tria e Comércio contra o Estado do 
Rio Grande do Sul, por dependência 
à ação cautelar inominada entre as 
mesmas partes, foi julgada improce
dente e revogada a liminar antes 
concedida. 

Cuida o feito de crédito do ICM 
sobre os estoques destinados à fabri
cação de produtos para exportação. 

Apreciando recurso de apelação, 
a Egrégia Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por maioria 
de votos, manteve a sentença recor
rida, abrindo ensejo a embargos in
fringentes que, julgados pelo Pri
meiro Grupo de Câmaras Cíveis, 
também por votação majoritária, fo
ram acolhidos, admitindo o Tribu
nal, segundo resume a ementa (fls. 
223) a 

"Possibilidade de transferência 
de créditos fiscais sobre os esto-
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ques destinados ao fabrico de 
produtos a serem exportados, an
tes da sarda da mercadoria para 
o exterior." 

Não se conformando com o julga
mento, interpôs o Estado recursos 
extraordinário e especial, ambos ad
mitidos. 

O recurso especial, baseado na le
tra a do art. 105, inciso UI, da 
Constituição Federal, dá por contra
riados os arts. 97, I e UI e 111, do 
CTN; o art. 1~ do Ato Complemen
tar n~ 34/67 e os arts. 1~, I a UI e 3~, 
§ 1~, do Decreto-lei n~ 406/68. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Merece prosperar 
o reclamo do recorrente. 

No 'fribunal de origem, o Desem
bargador Tupinambá M. C. do 
Nascimento coloca bem a contro
vérsia, ao dizer, de forma clara e 
objetiva (fls. 231): 

... "Considero fundamental, à 
utilização do crédito fiscal (saldo 
credor), a ocorrência de dois fa
tos: um gerador de tributo, quan
do da entrada da mercadoria na 
empresa, e outro, fato que não 
causa incidência tributária, quan
do da exportação. É neste mo
mento que, não fosse a não-inci
dência constitucional (art. 23, § 
7~, da Constituição de 1969), ha
veria a constituição de débito fis-

cal e o cálculo para constatação 
do saldo devedor, ou credor, rela
tivamente ao erário público. É 
neste momento que se identifi
cam os fatos que justificaram o 
tratamento finalisticamente igua
litário e a própria edição do Con
vênio. 

Tenho para mim, por isso, que 
só com a realização da exportação 
é que nasce o direito à utilização 
do crédito, interpretação que ex
traio dos próprios termos do Con
vênio e dos elementos históricos 
que o possibilitaram. E, assim 
entendendo, afasto do Convênio a 
hipótese relativa a estoques, por 
sinal palavra não usada no Con
vênio. 

É cediço que o fato gerador do 
ICM é a circulação de mercado
ria. Estoque, parado e estagnado 
na empresa, não configura qual
quer tipo de circulação, seja a 
econômica - que exige a passa
gem para a comercialização após 
a industrialização - seja a jurí
dica - porque esta exige a trans
ferência de propriedade - ou se
ja a física - porque esta importa 
em deslocamento especial da coi
sa. A circulação, ou fato gerador, 
que permitiria a criação de débito 
fiscal, na hipótese, é a exportação. 

Por fim, os benefícios assenta
dos no Convênio AE 7/71 são pa
ra quem exporta e não para quem 
tem simplesmente a intenção de 
exportar, a pretensão de exporta
ção. A destinação de exportar só 
se aperfeiçoa quando há efetiva 
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exportação; antes é simples pre
tensão limitada à área da inten
ção" (fls. 231/232). 

Diferente não é o tom de outro 
voto, igualmente vencido, do De
sembargador Celeste Rovani, va
lendo recordar o seguinte trecho, 
também pela sua clareza e objetivi
dade (fls. 232/234): 

"Cuida-se de ação em que as 
empresas requerentes pretendem 
lhes seja declarado o direito de 
creditamento e de transferência 
de crédito fiscal sobre o estoque 
de insumos - matéria-prima e 
material secundário e/ou de em
balagem - destinados à indus
trialização e comércio externo. 

O litígio surgido entre as par
tes - Fisco e contribuinte - re
sume-se em se saber se é lícita e 
jurídica a pretensãp de a empre
sa recorrente transferir créditos 
relativos ao rCM sobre insumos 
em estoque, destinados ao fabri
co de produtos a serem exporta
dos, independentemente da saída 
do produto já industrializado pa
ra o exterior. 

Para se definir a matéria e se 
chegar a uma conclusão, faz-se 
necessário, antes do mais, concei
tuar o que sejam creditamento, 
crédito fiscal, débito fiscal, saldo 
devedor e saldo credor, e estoque. 

"Segundo a Lei n 2 6.485, de 
20.12.72, crédito fiscal é o valor 

lor do imposto pago sobre as mer
cadorias entradas no estabeleci
mento (art. 17, § 22, inc. 1); débi
to fiscal, o produto resultante da 
aplicação da alíquota sobre a ba
se de cálculo relativamente às 
operações realizadas (art. 17, § 12, 

inc. 1); saldo credor, o resultado 
da diferença a menor advindo da 
mesma operação (art. 17, § 32). 

"Para a espécie, creditamento 
é o benefício ou favor legal conce
dido pelo Poder Público tributan
te ao contribuinte exportador de 
se apropriar, no momento da saÍ
da da mercadoria industrializada 
para o exterior, do valor pago re
ferente ao rCM pela aquisição de 
insumos empregados na indus
trialização de produtos destina
do~ ao comércio externo. Estoque, 
para o caso, é a porção armaze
nada de insumos (matéria-prima 
e material secundário e/ou de 
embalagem), adquirida pela em
presa para a fabricação de produ
tos destinados ao comércio, inter
no ou externo. 

"Assim, em relação ao rCM só 
é possível o creditamento, quan
do o produto industrializado sai 
do país, posto que, para a espé
cie, fica vedado o estorno desse 
tributo (Decreto-Lei n 2 406, de 
31.12.68, art. 32, § 32)." 

Já em outro julgamento sobre a 
mesma matéria, a ementa do mes
mo Tribunal do Rio Grande do Sul, 
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em embargos infringentes, sinteti
zou, dando guarida aos argumentos 
do Estado: 

"Ação Declaratória. 

Direito Tributário. Estoque de 
matéria-prima e insumos. 

Acumulação de créditos fiscais 
com o não aproveitamento da 
não-incidência tributária sobre a 
mercadoria vendida para o exte
rior. 

O direito à apropriação do cré
dito fiscal, acumulado pela não
incidência tributária, decorre de 
dois fenômenos mercantis: entra
da da mercadoria no estabeleci
mento e saída dele pela venda. 
Sem a venda da mercadoria já 
industrializada, não se integra o 
crédito fiscal, surgido com a en
trada da mercadoria. Tão-somen
te a saída da mercadoria do esta
belecimento é que gera o direito 
ao creditamento, no período da 
entrada ou nos períodos seguin
tes. 

O quantum do creditamento 
surge do encontro de créditos e 
débitos fiscais, e o encontro só se 
faz depois da ocorrênciá da se
gunda operação, quando o contri
buinte recebe ou receberia do 
comprador o valor do imposto in
tegrativo do preço da venda, tor
nando-se devedor do Fisco pelo 
tributo incidente sobre a diferen
ça entre os preços de compra (en
trada) e de venda (saída). 

Inexiste, por isso, direito à apro
priação de crédito fiscal so-

bre estoque de matéria-prima e 
insumos, por falta da operação de 
saída. 

Embargos infringentes desaco
lhidos, pQr maioria." 

Contra a decisão acima, houve 
recurso especial a que se negou pro
vimento, tendo o eminente Ministro 
Cesar Rocha, ao desacolher o agra
vo, assim se manifestado na conclu
são: 

"O v. acórdão recorrido, ade
mais, é percuciente na análise da 
controvérsia e correto ao concluir 
pela impossibilidade do credita
menta do ICM (verificado na en
trada da matéria-prima) se ino
corrente a saída do produto fabri
cado, ao que, à evidência, não se 
equipara o estoque sugerido pela 
recorrente. Nego provimento ao 
agravo" (AI n!.! 28.234-4-RS, em 
1!.!.03.93). 

É que a ~grégia Primeira 'furma 
tem posição firme e unânime sobre 
a questão, adotada em processos 
idênticos: 

('ICM - Crédito - Matéria-pri
ma - Empresa exportadora -
Transfer~ncia entre estabelecimen
tos situados no Estado. 

O exportador só adquire o di
reito à transferência do crédito, 
na forma da cláusula 2!!: do Con
vênio AE 07/71, quando realiza a 
exportação de seus produtos e 
não quando estoca a matéria-pri-
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ma" (REsp n 2 35.846-9-RS, em 
12-09-93, Min. Garcia Vieira). 

Em sentido idêntico: REsp n 2 

27.761-2-RS, em 06-10-93, Min. 
Gomes de Barros. 

Esta Segunda 'furma também en
frentou o problema, em acórdão que 
teve como relator o eminente Minis
tro Pádua Ribeiro, assim ementado: 

"Tributário. ICM. Empresa ex
portadora. Convênio AE nE 07/71. 

I - Só quando realiza a expor
tação do produto, e não quando 
estoca a matéria-prima, o expor
tador adquire o direito de trans
ferência de crédito. 

II - Ofensa aos arts. 12, pará
grafo único, IV, 22, parágrafo 22, 

e 7, da Lei Complementar n!! 24, 
de 1975, não caracterizada. 

IH - Recurso especial não co
nhecido" (REsp n2 29.285-RS, em 
10.11.93). 

Na linha dos precedentes de am
bas as 'furmas desta Seção de Direi
to Público, conheço do recurso e lhe 
dou provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 27.394-1 - RS 
(92.0023573-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Es
tado do Rio Grande do Sul. Advoga
do: Luiz Carlos Adams Coelho. Rec-

do.: Calçados Klaser S/A Indústria 
e Comércio. Advogados: Cláudio 
Otávio Xavier e outros. Sustentou, 
oralmente, a Dra. Vera Lúcia Zanet
te, pelo recorrente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro-Relator conhecendo do recur
so e dando-lhe provimento, pediu 
vista o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Aguardam os Srs. Ministros 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus (em 04.04.94 
- 2!! 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, o 
eminente Relator, quando da expo
sição que fez do caso, referiu-se a 
voto meu em torno da matéria. No 
momento, não dispondo ainda do 
computador que nos auxiliará quan
to ao contexto dos nossos votos pro
feridos, resolvi pedir vista dos autos 
para examinar melhor a questão. 

Realmente, no Recurso Especial 
n 2 11.348, manifestamos a posição 
pelo não conhecimento porque o re
curso do Estado não prequestiona
ra matéria federal e sim, exclusiva
mente, discutira a Lei Estadual. 
Por isso mesmo é que não conheci 
do recurso naquela oportunidade. 
Agora, o Estado do Rio Grande do 
Sul, neste recurso, faz uma aborda
gem também da Lei Estadual, mas 
em face à Lei Federal, e por isso 
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mesmo correto o pronunciamento do 
eminente Ministro Hélio Mosimann, 
examinando o mérito. 

No particular, comungo da opi
nião do Relator, que foi também an
tes manifestada por V. Exa. quan
do julgou o Recurso Especial n!:! 
29.285 e cuja ementa assim diz: 

'Tributário. lCM. Empresa ex
portadora. Convênio AE n~ 07/71. 

I - Só quando realiza a expor
tação do produto, e não quando 
estoca a matéria-prima, o expor
tador adquire o direito de trans
ferência de crédito. 

II - Ofensa aos arts. I!:!, pará
grafo único, IV, 2!:!, § 2!:!, e 7!:! da 
Lei Complementar n~ 24, de 
1975, não caracterizada. 

lU - Recurso especial não co
nhecido. 

Quanto ao mérito acompanho 
também o voto do eminente Relator, 
que reproduz a opinião pacífica da 
'IUrma. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Acompanho o 
voto do Ilustre Relator. Farei ane
xar, a título de fundamentação, o 
voto que proferi no precedente men
cionado por S. Exa. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL 
N~ 29.285-6 - RS 

(92.0029077-9) 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Com 
relação aos pretendidos créditos de 
ICM, relativos a estoques, aduziu o 
voto do Desembargador Mário Ro
cha Lopes, ilustre Relator do acór
dão recorrido (fls. 553-555): 

"Na Câmara, cheguei a votar a 
favor da tese da autora, como vo
gal, numa oportunidade em que 
se discutia a mesma matéria, 
mas que deu ênfase ao problema 
dos 40 e 20%. Entendia que esta
va discutindo-se tão-somente o 
problema dos 40 e dos 20%, por 
isso que acompanhei o Relator. 
Entendi que o Estado não podia 
alterar percentual estabelecido 
em legislação convenial, e, por es
se escopo, o acompanhei, mas, na 
realidade, estava sendo reconhe
cido o direito da autora a apro
priar-se também do ICM apura
do relativamente a estoque, e 
quando por primeira vez fui Re
lator de matéria igual, dei-me 
conta de que tinha laborado em 
erro ao votar da forma que o fiz 
nas circunstâncias agora mencio
nadas. Defendi a tese de que o 
direito à apropriação de crédito 
de ICM, em se tratando de expor
tador, e por motivo de exporta-
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ção, só é possível se houver a ex
portação. Sem esta, sem o fato 
o-erador do benefício não há se-b . _ 

quer de cogitar da apropnaçao 
dos créditos eventualmente acu
mulados. E isto, na oportunidade 
em que votei como Relator a pri
meira vez, declarei. Em mais 
uma vez, posteriormente na Câ
mara, reafirmei a posição assu
mida, invocando, em mais de 
uma oportunidade, parecer que 
tenho da melhor qualidade lança
do nos autos de uma daquelas 
ações pela Dra. Maria Isabel Sou
za Pargendler, onde com objetivi
dade e, a meu juízo, com pro
ficiência, ela convence de que o 
fato gerador do benefício é sem 
dúvida nenhuma a exportação. 
Daí não ser possível, como quer a 
embargante, com base no respei
tável voto vencido, a apropriação 
de créditos relativos a estoque. 
Penso que sem a exportação, sem 
que haja a saída da mercadoria 
de créditos do ICM para efeito 
nenhum. Não só para efeito de 
transferência, mas para efeito ne
nhum, porque o benefício repou
sa num fato objetivo que tem que 
ser comprovado pelo contribuinte. 

Por essas razões aduzidas ao 
douto voto orientador da maioria, 
rejeito os embargos, salientando 
que no pertinente ao percentual 
de 40%, quando esta ação foi 
ajuizada, ou logo depois, esse per
centual já tinha sido corrigido 
por instrução normativa. 

O próprio Estado reconheceu 
que procedera incorretamente ao 

pretender diminuir o percentual 
através dessa Circular 01/81. 

Por estas considerações, acolho 
em parte os embargos, unicamen
te quanto ao percentual de 40%, 
ilegalmente reduzido pela Circu
lar 01/81." 

Acompanhando-o, disse o Desem
bargador Tupinambá M. C. do 
Nascimento (fls. 555-557): 

"Penso que o Convênio AE-07/71 
veio possibilitar a utilização do 
crédito para obstaculizar uma di
ferenciação prejudicial para quem 
exporta mercadorias, em relação 
àquele que opera internamente, 
provavelmente fulcrado no prin
cípio da isonomia. 

Nas operações internas, o cre
denciamento obedece a certas re
gras. A Lei 6.485, de 20.12.72, 
que dispunha acerca do ICM de
finia como crédito fiscal 'o crédi
to correspondente ao imposto pa
go relativamente às mercadorias 
entradas no estabelecimento' e 
como débito fiscal 'o débito resul
tante da aplicação da alíquota so
bre a base de cálculo relativa
mente às operações realizadas'. 
(art. 17, § 12, inc. I e § 22, inc. 1). 
E no caput do mesmo art. 17 
conclui: 'O montante devido re
sultará da diferença maior (saldo 
devedor), em cada período de ope
ração fixado em regulamento en
tre as operações escrituradas a 
débito fiscal e as operações escri
turadas a créd.· ) fiscal, tratando 
o saldo credor em seu § 32• 
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Saliente, portanto, que o credi
tamento exige a ocorrência de 
duas situações fáticas: a operação 
que resulta no crédito fiscal e a 
operação que importa no débito 
fiscal. Em outras palavras: a 
ocorrência de duas operações que 
se pretendeu estender à situação 
dos autos. Daí, para evitar uma 
interpretação ofensiva à iso
nomia, e na busca de uma solu
ção de transferência de crédito 
para as empresas que fazem a 
circulação de mercadorias para o 
exterior que não gera hipótese de 
incidência. A interpretação que 
se deve dar ao dito Convênio, 
portanto, não pode importar em 
beneficio a mais a tais. empresas 
relativamente às que operam in
ternamente. 

Por isso, considero fundamen
tal à utilização do crédito a ocor
rência de dois fatos: um, gerador 
do tributo quando da entrada da 
mercadoria na empresa, e outro, 
fato que não causa incidência tri
butária, quando da exportação. É 
nesse momento que, não fosse a 
não-incidência constitucional, ha
veria a constituição de débito fis
cal e o cálculo para constatação 
do saldo devedor ou credor rela
tivamente ao erário público. É 
neste momento que se 
identificam os fatos que justifica
ram o tratamento finalisticamen
te igualitário e a própria edição 
do Convênio. Tenho para mim, 
por isso, que só com a realização 
da exportação é que nasce o di
reito à utilização do crédito, in
terpretação que extraio dos pró
prios termos do Convênio e dos 

elementos históricos que o possi
bilitaram. E, assim entendendo, 
afasto do Convênio a hipótese re
lativa a estoques, por sinal pala
vra não usada no Convênio. 

Ponderei muito, Sr. Presiden
te, na elaboração deste voto, uma 
situação juridicamente possível: 
admitida, hoje, a utilização do de
nominado crédito sobre estoques, 
como se resolverão amanhã as 
exportações e os estoques se 
transformarem em produtos se
mi-elaborados e forem assim ex
portados, permitindo a tributa
ção? A resposta seria certamente 
que a empresa deveria pagar im- . 
posto. Claro fica, porém, que, an
tes, se considerou fato não tribu
tável aquele que, quando realiza
do, seria tributável. Em outras 
palavras, definira-se, como hipó
tese de não-incidência, fato que, 
por ter ocorrência posterior. As 
mesmas indagações faço nas hi
póteses de incêndio com pereci
mento do estoque ou de realiza
ção pela empresa de operações 
internas. A antecipação pretendi
da não resiste, Sr. Presidente, a 
esses questionamentos. 

Daí vou acolher os embargos 
em parte somente para assegurar 
a transferência de até 40%. Estou 
acompanhando o voto do eminen
te Relator." 

Os textos transcritos traduzem os 
fundamentos do julgado recorrido e, 
segundo se depreende, nem de leve 
violam os dispositivos da lei federal 
colacionados pela recorrente. Com 
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efeito, cingiu-se a decisão malsina
da, à vista da cláusula 2!! do Convê
nio n~ 07171, a proclamar que o ex
portador só adquire o direito à 
transferência do crédito, quando 
realiza a exportação de seus produ
tos e não quando estoca a matéria
prima. Limitou-se, pois, à vista da 
cláusula de Convênio, a fixar o mo
mento da transferência do crédito 
no instante em que ocorre o fato ex
cludente da incidência tributária, ou 
seja, a exportação. A leitura dos 
arts. 1~, parágrafo 1~, inciso IV, 2~, 
§ 2~, e 7~ da Lei Complementar n~ 
24, de 7-1-75, deixa claro que nada 
têm a ver com a referida questão, 
porquanto consubstanciam regras 
gerais atinentes a aplicação e eficá
cia dos Convênios a que se refere o 
citado diploma legal. 

Isto posto, não conheço do recur
so." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 27.394-1 - RS 
(92.0023573-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Es
tado do Rio Grande do Sul. Advoga
do: Luiz Carlos Adams Coelho. Rec
do.: Calçados Klaser S/A Indústria 
e Comércio. Advogados: Cláudio 
Otávio Xavier e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 18.04.94 -
2!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 27.410-6 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Assis 'Ibledo 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrido: Francisco Célio Betiol 
Advogados: Drs. Ana Shirley Macedo Falcão e outro, e Selma Apareci

da Ferreira e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Multa (art. 
538, parágrafo único, do CPC). 

Não podem reputar-se protelatórios embargos de declaraçãoopos
tos para satisfazer exigência de preqliestionamento. Além disso, a im
posição de multa deve ser precedida de fundamentação adequada, 
não bastando mera afirmação de serem protelatórios os embargos. 

Recurso especial conhecido e provido para cancelamento da 
multa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar a multa, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator os Ministros Edson 
Vidigal, Costa Lima e José Dantas. 
Ausente, justificadamente, o Minis
tro Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 30 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LIMA, Presiden
te em exercício. Ministro ASSIS TO
LEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: A Primeira Câmara Civil de 
Férias "B" do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, em acórdão unânime, 
confirmou sentença que, em ação 
proposta por funcionário público es
tadual, determinou o pagamento de 
correção monetária sobre diferença 
de vencimentos paga na via admi
nistrativa. 

Houve embargos de declaração, 
rejeitados, com a imposição de mul
ta por terem sido considerados me
ramente protelatórios. 

Inconformada, ingressou a Fazen
da do Estado de São Paulo com re
curso especial, pelas letras a e c do 
inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, alegando, em resumo, que 
a imposição da multa com relação 
aos embargos feriu o disposto no 
art. 538, parágrafo único, do Códi
go de Processo Civil e, além disso, 
estabeleceu divergência com acór
dãos do Supremo Tribunal Federal 
e desta Corte. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Conheço do recurso 
ante a manifesta divergência com 
acórdão do Supremo Tribunal Fede
ral, publicado na RTJ 113/830, no 
qual não se consideraram protelató
rios os embargos opostos para aten
der o requisito do prequestionamen
to para efeito de recurso. 

Exigindo a jurisprudência, tanto 
do Supremo Tribunal Federal quan
to desta Corte, o prequestionamen
to da questão federal como pressu
posto do recurso especial e do recur
so extraordinário, não seria lógico 
que a parte, ao observar essa exi
gência, sofresse penalidade como 
conseqüência. 

Por outro lado, a jurisprudência 
desta Corte tem exigido fundamen
tação adequada para aplicação da 
multa em foco, não bastando a me
ra afirmação de serem os embargos 
protelatórios (REsp 10.808-MG, ReI. 
Min. Dias Trindade, DJ 19/8/91; 
9.085-SP, ReI. Min. Waldemar Zvei-
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ter, DJ 3/6/91; 2.601-MG, ReI. Min. 
Barros Monteiro, DJ 6/8/90 e 
25.815-0-SP, por mim relatado). 

Conheço, portanto, do recurso e 
lhe dou provimento para cancelar a 
multa imposta. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 27.410-6 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis Toledo. 
Recte.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Ana Shirley 

Macedo Falcão e outro. Recdo.: 
Francisco Célio Betiol. Advs.: Selma 
Aparecida Ferreira e outros. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento para cassar a multa, 
nos termos do voto do Sr. Min. Re
lator (30.09.92 - 5~ 'IUrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Edson Vidigal, Costa Lima e José 
Dantas. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 28.118-4 - SP 

(Registro n2 92.25689-9) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Albino Simões Maroja 

Recorrido: Bradesco Seguro S/A 

Advogados: Drs. Nelson Schiavi e outros, e Hira Ruas Almeida e outros 

EMENTA: Contrato de transporte de mercadorias. Perda, em de
corrência de acidente. Seguro. Sub-rogação. Prova da culpa. No 
contrato de transporte terrestre, presume-se a culpa do transpor
tador. Para se isentar da responsabilidade, cabe-lhe provar que 
os danos decorreram de vício próprio da mercadoria, força maior 
ou caso fortuito. 2. Na ação de indenização, regressiva, não cabe 
ao segurador provar a culpa do causador do dano. 3. Arts. 102 e 103 
do Cód. Comercial e Súmula 188/STF. 4. Recurso especial conhe
cido pelo dissídio mas improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3~ 'furma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial, mas lhe negar provi
mento. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Eduardo Ribei
ro, Dias Trindade, Waldemar Zvei
ter e Cláudio Santos. 

Brasília, em 30 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Trata-se de ação de indeniza
ção (ressarcimento), regressiva, in
tentada pela Bradesco Seguros S.A., 
"por indenização paga em decorrên
cia de danos à mercadoria transpor
tada via terrestre", que a sentença 
julgou improcedente, mas o acórdão 
julgou procedente, dando provimen
to à apelação da autora. Donde, 
mostrando-se irresignado com o 
acórdão, o'réu interpôs recurso es
pecial, pelas alíneas a e c, que o 
Presidente Osvaldo Caron admi
tiu, pelo fundamento do dissídio, in 
verbis: 

"Recurso especial interposto 
contra v. acórdão da Egrégia Séti
ma Câmara (fs. 82-6), cujo relató-

rio se adota, no qual se alega ofen
sa ao art. 159 do Código Civil e 
dissídio com os RREE 101.353-PR 
e 105.864-PR, bem como com as 
Apelações 249.099-SP e 23.488-SC. 

Sustenta o recorrente a insub
sistência do decidido no v. acór~ 
dão hostilizado, pois considerou 
que o transportador responde, 
sem culpa ou objetivamente, pe
los danos causados na mercado
ria durante o transporte, exone
rando-se, somente se demonstrar 
a existência de vício próprio da 
coisa, força maior ou caso fortui
to. Assevera que tal responsabi
lidade só existe em relação ao 
proprietário da carga, com quem 
foi celebrado o contrato de trans
porte, e não em relação à segura
dora da mercadoria, a qual é ter
ceira, estranha ao ajuste estabe
lecido entre o dono da referida 
carga e o transportador, ora re
corrente. Apresenta para reforço 
de argumentação, os Recursos 
Especiais 2.336-MG e 294-SP. 
Amparà sua tese em lições dou
trinárias. 

Não prospera o recurso, com 
suporte na letra a do permissivo 
constitucional. 

Com efeito, conforme o v. ares
to atacado, cuidando-se de trans
porte terrestre de mercadorias, 
incumbe ao transportador provar 
fato que o exonere da responsabi
lidade pelos danos sofridos na 
carga transportada (art. 102 do 
Código Comercial). Assim, a pre
sunção de culpa milita contra o 
recorrente. 

294 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



In casu, a alegada 'falha me
cânica', deixou de ser comprova
da, consoante destacam os íncli
tos julgadores. 

Ademais, já se decidiu que 
'não basta alegar defeito mecâni
co, desligado de ato humano, pa
ra eximir-se de responsabilidade, 
principalmente civil' (cf. RT 
431174); assim também, existem 
decisões no sentido de que nem 
mesmo caracterizam força maior 
ou caso fortuito, a existência 
comprovada de defeitos mecâni
cos (cf. RJTJSP VII, 236, ReI. 
Des. Alcides Faro). 

Desta forma, segundo orienta
ção da douta Câmara, deve, o re
corrente, indenizar os danos à 
carga transportadora, ressarcin
do a seguradora pelo que pagou 
ao segurado, nos limites do con
trato de seguro. 

Inatacado, portanto, o disposi
tivo legal arrolado na peça recur
sal. 

Quanto à letra c, melhor sorte 
socorre o apelo especial. 

De início, com relação ao Re
curso Extraordinário 101.353-PR 
e à Apelação 249.099, consigne-se 
que o exame de admissibilidade 
do recurso especial, tendo como 
causa dissídio de jurisprudência, 
requer a demonstração analítica 
para comprovar a identidade do 
suporte fático e normativo. Não 
basta, em princípio, apenas a 
transcrição de ementa, isto por
que: 'só pela ementa, como tem 
reconhecido a jurisprudência, não 

se perfaz a demonstração da di
vergência, mesmo que nela se 
contenha uma tese jurídica 
apreensível, mesmo porque é in
duvidoso que a ementa não inte
gra o texto do acórdão, sendo es
te o que constitui o padrão' (RTJ 
1171740). Assim, restou descum
prido o art. 255, par. 22, do Regi
mento Interno do Superior Tribu
nal de Justiça. 

Também vale registrar, no to
cante à Apelação 23.488-SC, que 
a transcrição do trecho desse 
acórdão afigura-se insuficiente, 
pois não se pode verificar se a hi
pótese nele examinada é a mes
ma apreciada no julgado recorri
do (cf. AI 3.307, in DJU de 
13.8.90, págs. 7.856-7). Desaten
dido, dessa maneira, o art. 255, 
par. 22, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça (E
menda Regimental n2 1/91). 

Contudo, foi comprovado o dis
sídio ao verificar o que ficou as
sentado no Recurso Extraordiná
rio 105.864-PR colacionado, por
quanto ali decidiu-se pela neces
sidade da seguradora, em ação 
regressiva, provar a culpa do 
transportador para a indenização 
da carga segurada, em decorrên
cia de perdas ou avarias. 

In casu, o deslinde da deman
da, deu-se de forma contrária ao 
consignado nesse paradigma. 

Assim, atendidos os requisitos 
legais para demonstração do dis
senso pretoriano, aconselhável à 
manifestação da Suprema Corte. 
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Isto posto, defiro o recurso es
pecial." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Pleiteia o segurador, 
nesta ação regressiva, obter do 
transportador aquilo que pagou ao 
segurado, pelos danos e prejuízos 
por este sofridos. Discute-se sobre a 
quem compete fazer prova: para a 
sentença, cabe ao segurador provar 
a culpa do causador do dano; para o 
acórdão, presume-se a culpa do 
transportador. Leia-se o que escre
veu o Dr. Juiz: 

"Com efeito, tratando-se de 
ação regressiva, deve o segura
dor, como é o caso dos autos, de
monstrar que houve culpa por 
parte do causador do dano que 
deu origem à indenização satis
feita pelo segurador, por força 
contratual. 

O acórdão colacionado pelo réu 
em sua defesa, bem ilustra a ma
téria, sendo desnecessária aqui, 
sua transcrição (fls. 52 e 53). 

Inexistindo nos autos prova da 
culpa do preposto do réu com re
lação ao ato ilícito por qualquer 
modalidade - imprudência, ne
gligência ou imperícia, não há co
mo conceder a reparação preten
dida pelo autor." 

Veja-se agora o acórdão recorrido, 
nestes trechos: 

"Tratando-se de transporte ter
restre de mercadorias, a respon
sabilidade dos contratantes du
rante a execução do contrato vem 
disciplinada no artigo 102 do Có
digo Comercial, que dispõe o se
guinte: .:." 

"Ou sej a, no caso de danos à 
mercadoria transportada, duran
te o transporte, a presunção de 
culpa é do transportador. Cabe a 
ele demonstrar,que os danos de
correram de vício próprio da mer
cadoria, força maior ou caso for
tuito. 

A propósito, ensina Aguiar 
Dias que 'tratando-se de contra
to, é ao .devedor que incumbe, em 
princípio, provar o motivo que o 
escuse pelo não cumprimento da 
obrigação' ('Da Responsabilidade 
Civil', voI. I, 4!! ed., Forense, Rio, 
1960, pg. 248). 

Ora, no caso, os danos à mer
cadoria decorreram do capota
mento do caminhão que as trans
portava, na ocasião dirigido por 
preposto do apelado, seu proprie
tário. 

O motorista alegou, quando da 
lavratura do Boletim de Ocorrên
cia, que o capotamento do veículo 
deveu-se à 'falha mecânica', cuja 
natureza, entretanto, não foi ca
paz de identificar. Nenhuma pro
va produziu nos autos o apelado 
no sentido de reforçar as afirma
ções do motorista, ou de demons
trar a sua veracidade. 
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Bem de ver que o apelado ti
nha todas as condições para de
monstrar caso fortuito ou força 
maior, se efetivamente ocorren
tes, a fim de elidir a presunção 
de culpa que milita contra o 
transportador." 

"No caso, a alegada 'falha me
cânica' está apenas na palavra do 
motorista do veículo, e nem ele 
mesmo foi capaz de esclarecer a 
sua natureza." 

"Irrecusável, portanto, no caso, 
a obrigação do apelado indenizar 
os danos à carga transportada, 
ressarcindo a seguradora pelo que 
pagou ao segurado, nos limites do 
contrato de seguro, consoante a 
Súmula 180." 

2. Dando seguimento ao recurso 
especial, o Sr. Presidente Osvaldo 
Caron admitiu a existência da diver
gência em relação ao RE-105.864, in 
RTJ-118/302, com essa ementa: "Se
guro de Transporte. Sub-rogação. 
Prova da culpa. Para exercer o seu 
direito contra terceiro, tem o segura
dor de alegar e provar que pagou a 
indenização e que o dano sofrido pe
la carga foi causado por fato pelo 
qual aquele responde. Recurso não 
conhecido". Confiram-se esses tópi
cos do voto do Sr. Ministro Carlos 
Madeira (relator), julgando o recur
so do segurador: 

"A sentença considerou que 
não fora feita a prova de culpa do 

motorista do caminhão abalroado, 
não cabendo a sub-rogação. 

E o acórdão recorrido salienta 
que o contrato de seguro entre a 
recorrente e a empresa proprietá
ria da carga foi feito exatamente 
para cobrir o risco proveniente de 
caso fortuito, em que não se pode 
responsabilizar a transportadora. 
Daí não reconhecer o direito de 
regresso contra esta. 

Não há dúvida de que, na sub
rogação, há que ficar provada a 
responsabilidade do terceiro. Não 
provada sua culpa, não se lhe po
de exigir que pague o que a segu
radora prestou. É a lição de Pon
tes de Miranda: 'Para exercer o 
seu direito contra terceiro, tem o 
segurador de alegar e provar que 
pagou a indenização assegurati
va e que o dano foi causado por 
fato de que responde o terceiro.' 
(Tratado de Direito Privado, tomo 
45, p. 342). 

Daí o acerto do acórdão desta 
Th.rma, supra referido, ao assen
tar que, a Súmula 188 não dis
pensa a prova da culpa do trans
portador para a indenização da 
carga segurada, em decorrência 
de perdas ou avarias.' 

Não conheço do recurso." 

3. Do confronto entre os dois 
acórdãos (o recorrido e o prolatado 
no RE-105.864), julgo comprovado o 
dissídio, a exemplo do despacho de 
origem, razão pela qual conheço do 
recurso especial. 

4. Diversamente do estabelecido 
no RE-105.864, de 1986, havia o Su-
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premo decidido no RE-77.359, de 
1974, em acórdão de que foi relator 
o saudoso Ministro Leitão de Abreu. 
Tratou-se, ali, também de ação re
gressiva, movida contra a proprie
tária do caminhão causador do da
no, julgando o acórdão local que 
cumpria à seguradora provar a cul
pa do motorista. Foi o recurso ex
traordinário, interposto pela segu
radora, conhecido e provido, de 
acordo com esse voto: 

"A Súmula 188 estabelece que 
o 'segurador tem ação regressiva 
contra o causador do dano, pelo 
que efetivamente pagou, até o li
mite do contrato de transporte'. 
Está implícito, nesse princípio, 
que o segurador não se acha obri
gado, no exercício da ação regres
siva, a provar a culpa do trans
portador, pois que a regra sumu
lada se reporta a contrato de 
transporte regido pelo direito co
mercial, onde vigora o princípio 
de que 'as perdas ou avarias 
acontecidas às fazendas durante 
o transporte, não provindo de al
guma das causas designadas no 
artigo precedente, correm por 
conta do condutor ou comissário 
de transporte' (art. 103 do Códi
go Comercial). Não tendo, na es
pécie, provindo as avarias de ne
nhuma dessas causas - vício das 
fazendas, força maior ou caso for
tuito - a responsabilidade por 
elas pertence, pois, ao transpor
tador. 

Nessas condições, conheço do 
recurso pelas alíneas a e d e lhe 
dou provimento." 

5. Em 1984, no julgamento do 
RE-101.353, o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho, referindo-se ao RE-
77.359, afirmou que, apesar deste 
precedente, não lhe parecia que a 
Súmula 188 devesse ter a extensão 
por ele pretendida. E concluiu, re
portando-se aos arts. 988 e 989 do 
Cód. Civil e 728 do Cód. Comercial, 
que instruem o enunciado: 

"Ora, deles apenas se cuida 
única e estritamente da sub-roga
ção, mas não de direitos do dono 
da carga ou de consignatário em 
relação ao transportador. E com 
os acórdãos que igualmente de
ram suporte à Súmula 188 o mes
mo ocorre, pois também neles se 
vê que apenas foi assegurado o di
reito à sub-rogação, e fixados os 
limites do reembolso. 

Deste modo, embora não po
nha em dúvida o acerto da deci
são posta no acórdão de que foi 
Relator o Sr. Ministro Leitão de 
Abreu, no seu ponto fundamen
tal, o que não tenho como acerta
do é o entendimento nele esposa
do, no sentido de que se encon
trava abrangida pelo enunciado 
da Súmula 188 a tese de que não 
há necessidade de prova de culpa 
do transportador para a indeni
zação da carga segurada, em de
corrência de perdas ou avarias. 

Pelo exposto, e em face dos li
mites fixados no art. 325 do 
RIISTF, do que resulta, ante o 
caput de tal artigo, que a diver
gência há de fazer-se em relação 
à jurisprudência já sumulada, o 
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que, no caso, não considero tenha 
ocorrido, não conheço do recurso." 
(in RTJ-114/1.158). 

6. De minha parte, também não 
gostaria de extrair da Súmula 188 
toda a conseqüência que dela ex
traiu o RE-77.359, de 1974. Mas, no 
caso concreto, tratou-se, originaria
mente, de contrato de transporte, 
sendo, então, de se presumir a cul
pa do transportador, à vista dos 
arts. 102 e 103 do Cód. Comercial e 
1~ do Decreto n!! 2.681, de 1912. Efe
tivamente, o transportador, nessa 
espécie de contrato, só se exime de 
culpa se ocorrer uma das càusas 
previstas no aludido art. 102: vício 
próprio, força maior ou caso fortui
to. "As perdas ou avarias aconteci
das às fazendas durante o transpor
te." - sentencia o art. 103 - "não 
provindo de alguma das causas de
signadas no artigo precedente, cor
rem por conta do condutor ou comis
sário de transporte." Então, no por
mener, o acórdão recorrido acha-se 
bem amparado, louvando-se, como se 
louvou, no Cód. Comercial. Mais a 
mais, confira-se essa lição de José 
de Aguiar Dias, nesses trechos de 
sua tão conhecida "Da Responsabi
lidade Civil" (Forense, 7~ ed., voI. I): 

"Se bem que, no consenso ge
ral, o transporte se considere um 
contrato autônomo, não é menos 
verdade que se assinalam, no seu 
conteúdo, relativamente à condu
ção de mercadorias, elementos da 
locação de coisas, da locação de 
serviços e do depósito. Predomi
na, pois, na caracterização da 

responsabilidade presumida, o 
princípio do receptum, em que 
residem as obrigações de guar
dar, conservar e restituir. Presu
me-se a culpa por motivos de ló
gica jurídica. Aos particulares é 
difícil, senão impossível, provar 
essa culpa." (pág. 206, em comen
tários ao Decreto n!! 2.681). 

"Presume-se a culpa do trans
portador, pelos mesmos motivos 
já assinalados, relativamente ao 
transporte de coisas. E é curial: 
reconhecida a obrigação de ga
rantir a incolumidade do viajan
te, e traduzindo o fato de que ele 
se queixa uma demonstração de 
que essa incolumidade não foi as
segurada, logicamente, é à em
presa de transporte que incumbe 
provar que não faltou à sua obri
gação, em face do caso fortuito, 
força maior ou culpa exclusiva da 
vítima." (pág. 209, sobre o trans
porte de pessoas). 

De igual modo, veja-se essa lição 
de Agostinho Alvim, mencionada 
em aresto publicado na JB, edição 
de 1976, em volume dedicado a "se
guros": 

"Com efeito, é hoje pacífico, 
não só da doutrina (Agostinho 
Alvim - Da Inexecução das 
Obrigações e Suas Conseqüên
cias, Ed. Saraiva, 1955, pág. 341), 
como na jurisprudência ('Revista 
de Jurisprudência' do T.J.E.S.P., 
vols. 7/33 e 18/84), que se apli
cam aos transportadores em ge
ral as regras do art. I!! do Decre
to Legislativo n!! 2.681/1912." 
(pág.348). 
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"Da mesma forma, Agostinho 
Alvim, o mestre insuperável a 
respeito da inexecução das obri
gações e suas conseqüências, la
pidarmente doutrina: 'Realmen
te, a obrigação do transportador 
é de fim e não de meio. Não se 
obriga ele a tomar as providên
cias e cautelas necessárias para 
o bom sucesso do transporte: 
obriga-se pelo fim, isto é, garan
te o bom êxito. Daí a apreciação 
rigorosa da sua responsabilida
de.' (obra e pág. citadas)." (pág. 
348). 

7. De tudo, impunha-se, na espé
cie, por se cuidar de contrato de 
transporte, o reconhecimento da 
procedência do pedido. Presume-se 
a culpa do transportador, a quem 
competia, para se eximir da obriga
ção, provar uma das causas cons
tantes do art. 102. Não atuou desta 
forma. Logo, haveria, mesmo, de 
proceder o pedido inicial, porque o 
segurador tem ação regressiva con
tra o causador do dano, pelo que 
efetivamente pagou (Súmula 188/ 
STF). Exato se me revela o acórdão 
recorrido, que confirmo. 

Assim, tendo eu conhecido do re
curso especial pelo fundamento da 
alínea c, nego-lhe provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: A hipótese há de se reger 
pelas regras que cuidam da sub-ro
gação. Se o proprietário da carga 
que foi avariada tinha ação contra 
o transportador e, para isso, não 
precisava demonstrar sua culpa, a 
seguradora, que o ressarciu do pre
juízo, na mesma posição dele se co
loca. E não terá que arcar com o 
ônus de fazer essa prova. 

Acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 28.118-4 - SP 
(92.25689-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Albino 
Simões Maroja. Advogado: Nelson 
Schiavi e outros. Recdo.: Bradesco 
Seguro S/A. Advogados: Hira Ruas 
Almeida e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial, 
mas lhe negou provimento (em 
30.03.93 - 3a Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter ~ 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 28.152-4 - SP 

(Registro n~ 92.0025838-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Alexandrine Davids Hermann 

Recorridos: Jacques Hermann Legueu e outro 

Advogados: Carlos Lencioni e Antônio Carlos Dutra 

EMENTA: Usufruto legal. Cônjuge supérstite. Testamento. 

A cônjuge supérstite, que fora casada com o de cujus em regime de 
separação de bens (art. 258, parágrafo único, inciso II do CC), não 
tem direito ao usufruto legal (art. 1.611, § 1~, do CC) se contempla
da no testamento com bens em quantia igualou superior àqueles 
sobre os quais recairia o usufruto. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Antônio 'lbrreão 
Braz, Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. 

Brasília, 30 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro RUY 
ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Nos autos do inven-

tário dos bens deixados por Albert 
Hermann, a cônjuge supérstite, com 
quem fora casado em segundas núp
cias sob regime da separação de 
bens (art. 258, parágrafo único, II, 
do CC), agravou da decisãó que lhe 
indeferiu o usufruto legal (art. 
1.611, § l~, do CC). 

A ego F Câmara Civil do Tribu
nal de Justiça de São Paulo, negou 
provimento ao agravo, entendendo 
que o benefício é concedido com a fi
nalidade de assegurar a manuten
ção do cônjuge sobrevivente. Como, 
no caso, a viúva não ficou desampa
rada, pois recebeu, por testamento, 
a metade disponível dos bens situa
dos no Brasil, e 1/3 dos localizados 
na França, não há razão para o 
usufruto de mais uma quarta parte. 

Inconformada, invocando o dis
posto no artigo 105, lU, a, da CF, 
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e violação ao art. 1.611, § I!! do CC, 
a viúva ofereceu o presente recurso 
especial, admitido na origem. 

O parecer do Ministério Público 
é pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): A disposição 
do § I!! do artigo 1.611 do Código Ci
vil tem a finalidade de proteger o 
cônj-q.ge sobrevivente, garantindo
lhe o usufruto sobre uma quarta
parte (ou metade) dos bens do côn
juge falecido. Quando este, por ma
nifestação de última vontade, atri
buiu ao sobrevivente, que concorre 
com filhos, uma quarta parte ou 
mais de seus bens, a disposição da 
lei não incide porque aquela uma 
quarta parte já foi transferida ao 
patrimônio do cônjuge sobreviven
te, não apenas como direito real, 
mas a título de propriedade. 

O referido § I!! não contém a 
mesma ressalva que está no § 2!!, 
ambos originários de alterações in
troduzidas pelo Estatuto da Mulher 
Casada, que assegura o direito real 
de habitação, "sem prejuízo da par
ticipação que lhe caiba na herança". 

Se a viúva tem direito a 2/4 dos 
bens situados no Brasil, por força 
do testamento, a instituição em seu 
favor de usufruto sobre mais 1/4, a 
recair exclusivamente sobre o qui
nhão dos filhos, onerará metade da 
legítima. Isso implica violação ao 

artigo 1.723 do CC, que não permi
te incida sobre a legítima outras 
restrições além daquelas taxativa
mente enumeradas, como bem ob
servado no v. acórdão. 

No comentário que fez ao artigo 
1.611 do Código Civil, com a antiga 
redação, Clóvis Bevilaqua referia 
a regra do direito francês, que asse
gurava ao cônjuge sobrevivente o di
reito ao usufruto, disposição que so
mente veio a ser inserida no nosso 
ordenamento mais tarde, com o Es
tatuto da Mulher Casada (Lei 4.121, 
de 27.08.1962). Vale observar que 
na França, havendo liberalidades 
feitas pelo de cujus ao cônjuge so
brevivente, estas se imputam sobre 
o seu usufruto. A regra se justifica 
porque o direito é concedido para 
permitir ao cônjuge conservar, de
pois da morte do outro, meios sufi
cientes para a sua subsistência. Co
mo conseqüência, se as liberalida
des excedem o usufruto, este desa
parece; se elas são inferiores, sub
siste apenas para completá-lo (De
lestraint, Droit Civil, Contrat de 
Mariage et Régimes Matrimoniaux, 
Successions, Liberalités, Paris, Dal
loz, 1975, p. 80). 

Ensina Orlando Gomes que o 
usufruto, calculado sobre a totalida
de do acervo, "incide, porém, nos 
bens que componham a metade dis
ponível; por isso que o cônjuge su
pérstite não tem reserva". (Suces
sões, 6~ ed., p. 70). 

Isto posto, inexistindo violação ao 
disposto na lei, não conheço do re
curso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 28.152-4 - SP 
(92.0025838-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
te.: Alexandrine Davids Hermann. 
Advogado: Carlos Lencioni. Recdos.: 
Jacques Hermann Legueu e outro. 
Advogado: Antônio Carlos Dutra. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
30.05.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 28.832-4 - SP 

(Registro n 2 92.0027405-6) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Prodesan - Progresso e Desenvolvimento de Santos SI A 

Recorrida: Construtora e Pavimentadora Latina SI A 

Advogados: Sônia Maria de Oliveira Morozetti e outros, e Marcelo Gui
marães da Rocha e Silva e outro 

EMENTA: Processual Civil. Incompetência absoluta. Argüição na 
fase executória, em preliminar de apelação de sentença homolo
gatória de cálculo de liquidação. Hipótese de Ação Rescisória. Ine
xistência de violação ao art. 113 do CPC. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Egrégio Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas anexas, por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Votaram com o 
relator os Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Recurso especial interposto 
por "Prodesan - Progresso e Desen-
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volvimento de Santos S/A", socieda
de de economia mista, impugna 
acórdão de órgão fracionário do Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, proferido nos autos da 
presente ação indenizatória, ora em 
fase de execução, no ponto em que, 
anulando a sentença homologatória 
da conta de ·liquidação, repeliu a 
preliminar de incompetência abso
luta do Juízo. 

Alega a recorrente violação ao ar
tigo 113 do Código de Processo Civil, 
por isso que sendo empresa privada, 
o processo não poderia tramitar pe
la Vara dos Feitos da Fazenda Pú
blica. 

A pretensão recursal, nesta Cor
te, recebeu apoio por parte do Mi
nistério Público Federal cujo pare
cer ostenta a seguinte ementa, ver
bis: 

"Sociedade de capital misto. 
Compet~ncia. Nulidade de senten
ça. Argüição na fase executória. 

'- Impossibilidade de prorroga
ção da competência. 

- Aplicação da Súmula 42 do 
STJ. 

- Parecer pelo provimento do re
curso." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): O acórdão recorrido 
assim decidiu a questão objeto da 
súplica recursal (fls. 2.693/2.694): 

"A argüição de incompetência 
do Juízo é deduzida pela apelan
te tardiamente, já na fase de li
quidação, desmerecendo pois, am
paro o reclamo. 

'Ibdo o feito teve processamen
to desde a propositura da ação 
em 1983, perante o Juízo Priva
tivo da 1~ Vara dos Feitos da Fa
zenda Pública de Santos, sem 
qualquer oposição da ré em rela
ção à competência. 

É bem verdade que, na espé
cie, é competente a Justiça Co
mum para o julgamento do lití
gio, mas a pretensão recursal, 
nesse aspecto, serodiamente de
duzida, não é hábil a derrogar a 
prorrogação já verificada, tresca
lando a má-fé nesta fase proces
suál. 

Admitir-se incompetência do 
juízo para execução de sua pró
pria sentença seria também ad
mitir a nulidade da prestação ju
risdicional que, todavia, transitou 
soberanamente em iulgado, nem 
mesmo podendo desconstituir-se 
por meio de ação rescisória. 

Enfatize-se, ainda, que o Juí
zo da execução, pela sistemática 
processual pátria é o do conheci
mento. 

Ademais, o alcance do dispos
to no artigo 113 do Código de 
Processo Civil não tem a ampli
tude pretendida pela recorrente, 
uma vez que a expressão nele 
contida segundo a qual a incom
petência absoluta "pode" ser ale
gada em qualquer tempo suben-
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tende que "deve" sê-lo na contes
tação, o que não ocorreu. 

Aliás, o artigo 301, inciso II, do 
Código de Processo Civil enseja 
ao réu alegar antes de discutir o 
mérito, a ocorrência de incompe
tência absoluta. 

Mas o problema da competên
cia em hipótese como a dos autos 
não mostra a gravidade invocada, 
uma vez que o mau vezo nacio
nal, nas três esferas da adminis
tração, de constituir companhias 
de capital misto, reservando a di
reção ao próprio Poder Público, 
que nomeia seus diretores, supre
lhes as verbas e traça as diretri
zes tanto técnicas e orçamentá
rias que deve obedecer na execu
ção dos programas, também ela
borados pela Administração Pú
blica, induz em erro até mesmo 
os mais estudiosos do direito ad
ministrativo. 

Assim, quando mais não seja, 
por esses motivos e por haver 
transitado em julgado a decisão 
de mérito examinada em duplo 
grau de jurisdição, repele-se a ar
güição de incompetência." 

Na espécie, a sentença proferida 
na ação indenizatória, conforme 
atesta a certidão de fls. 2.620-v., 
transitou em julgado em 26.04.91, 
isto sem qualquer oposição da ré no 
que pertine à questão competencial. 

Mesmo após a elaboração da con
ta de liquidação de fls. 2.625/2.627 
a impugnação que apresentou pos~ 
tulava apenas o retorno do proces-

sado ao Contador para fins de ex
clusão, do cálculo, dos índices do 
IPC com os quais não concordava -
fls. 2.628. 

Homologada a conta (fls. 2.638), 
apelou a ré, momento em que agi
tou aquela preliminar, posterior
mente rechaçada pelo acórdão recor
rido. 

Com a devida vênia, penso que a 
hipótese acertadamente equaciona
da foi pelo acórdão. Com efeito , 
mesmo em se tratando de incompe
tência absoluta, não seria a apela
ção interposta da sentença homolo
gatória a via adequada para des
constituir a proferida no processo de 
conhecimento, com trânsito em jul
gado e acobertada pela coisa julga
da. Outro seria o meio processual 
hábil para o exame da pretensão 
aqui posta, não manejado pela ora 
recorrente. 

A linha de entendimento concebi
da pelo douto órgão ministerial apli
cável seria ao caso, fossem outras 
as circunstâncias, certo ainda que o 
apelo nobre não se presta a substi
tuir ação rescisória. 

Nesse sentido, o precedente da 
Corte no Agravo Regimental no Re
curso Especial n2 6.176-DF, relator 
o eminente Ministro Dias Trindade 
cujo acórdão, publicado no DJ d~ 
08.04.91, em caso processualmente 
idêntico ao presente, assinala em 
sua ementa, verbis: 

"Civil/processual. Incompetência 
absoluta. Sua argüição depois do 
trânsito em julgado da sentença. 
Meio adequado. 
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- Depois do trânsito em julgado 
da sentença, a argüição de in
competência absoluta do juiz so
mente pode ser conduzida em 
ação rescisória, nos termos do 
art. 485, lI, do CPC, não em pre
liminar de apelação de sentença 
homologatória de cálculo de liqui
dação." 

Do. exposto, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 28.832-4 - SP 
(92.0027405-6) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Américo Luz. Recte.: Prodesan 
- Progresso e Desenvolvimento de 
Santos S/A Advogados: Sônia Maria 
de Oliveira Morozetti e outros. Rec
da.: Construtora e Pavimentadora 
Latina S/A Advogados: Marcelo Gui
marães da Rocha e Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
18.05.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANT6NIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 29.195-5 - PR 

(Registro n~ 92.0028836-7) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Itaú Seguros S/A 

Recorridos: Aparecida Kioko Morioka Morita e outros 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Sousa e outros, e Hugo Mos
ca e outros 

Susto Oral: Dr. Jurandir Fernandes de Sousa, pelo recorrente, nos ter
mos do art. 162, § 3g do RISTJ 

EMENTA: Civil. Seguro. Suspensão. Reabilitação. 

Não há cobertura securitária durante o prazo de suspensão do se
guro, pois que a reabilitação pelo pagamento do prêmio em atra
so opera ex nunc. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'llirma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo no julgamento, 
por maioria, conhecer do recurso e 
lhe dar provimento para julgar im
procedente o pedido, invertidos os 
ônus da sucumbência, vencidos os 
Srs. Ministros Fontes de Alencar e 
Antônio 'lbrreão Braz. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 
Vencidos, na preliminar, os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro e Antônio 
'lbrreão Braz. 

Brasília, 08 de março de 1994 
(data dq julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEI
REDO, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
'DADE: Recorre a Itaú Seguros S/A, 
com fundamento no art. 105, IlI, a 
da Constituição Federal, de acórdão 
proferido pela 3!! Câmara Cível do 
ego Tribunal de Alçada do- Paraná 
que negou provimento à sua apela
ção que foi interposta em ação de 
consignação em pagamento de par
celas atrasadas de contrato de segu
ro de vida e acidentes pessoais cole
tivo, proposta por Aparecida Kioko 
Morioka Morita e seus filhos Adria
na Morita e Josef Morita. 

Sustenta o recorrente a negativa 
de vigência ao art. 12 e parágrafo 
único do DLei 73/66 e ao art. 1.432 
do CC, sob a alegação de que o não 
pagamento das prestações do prê
mio nas datas estabelecidas suspen
de a cobertura do seguro, mas não 
rompe o vínculo contratual, não 
existindo garantia de indenização 
para o sinistro ocorrido durante o 
período de suspensão do contrato 
pela inadimplência. 

Adm~tido o recurso, por força de 
agravo de instrumento tirado de de~ 
cisão denegatória de seu processa
mento, subiram os autos. 

Opinou o Ministério Público pelo 
não conhecimento do REsp, eis que 
interposto via fac simile. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Tenho por supera
da a questão referente à interposi
ção do recurso especial, por via de 
reprodução fac-similar não autenti
cada, já que em realidade o teor da 
petição do recurso fora transmitido 
pela via aludida, mas a assinatura 
do advogado é autêntica e foi apos
ta na própria mensagem fac-similar. 
Não vejo, assim, como se possa dei
xar de conhecer do recurso, tão-só 
porque lançada petição em material 
que poderá esmaecer ou se desinte
grar com o tem:p, tanto mais quan
do, apresentada bem depois, se acha 
nos autos o original da petição. 
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o acórdão se louva em dubiedade 
de entendimento de Portaria do ór
gão fiscalizador da atividade secu
ritária, a respeito da possibilidade 
de reabilitação de seguro, quando o 
prêmio parcelado não tenha sido pa
go até antes de quatro meses, des
de que satisfeitas as prestações em 
atraso, daí porque entende que es
se pagamento, aqui feito em consig
natória, tem o condão de cobrir os 
riscos durante o prazo de retarda
mento das prestações, em que o se
guro ficara apenas suspenso. 

'lenho que não se apresenta pos
sível, senão com ofensa ao texto le
gal invocado pela recorrente, asse
gurar a cobertura de sinistro, veri
ficado durante o prazo de suspensão 
do seguro, por falta de pagamento 
do prêmio, não cuidando a Portaria 
13 da SUSEP de prazo de graça, ao 
menos com a amplitude que lhe deu 
o acórdão, posto que a reabilitação 
tem efeito apenas ex nunc, ou se
ja, a partir do pagamento do prê
mio, sem contar ser aético correr a 
cumprir obrigação premiada apenas 
porque verificado o sinistro, quan
do suspenso a cobertura securitária. 

O dispositivo do art. 12 do Decre
to-Lei 73, de 1966 fala por si: 

"A obrigação do pagamento do 
prêmio pelo segurado vigerá a 
partir do dia previsto na apólice 
ou bilhete de seguro, ficando sus
pensa a cobertura do seguro até 
o pagamento do prêmio e demais 
encargos. 

Parágrafo único - Qualquer 
indenização decorrrente do con
trato de seguro dependerá do pa
gamento do prêmio devido, antes 
da ocorrência do sinistro." 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso e lhe dar provi
mento, para reformar o acórdão e 
prover a apelação, de sorte a julgar 
improcedente o pedido, invertidos os 
ônus sucumbenciais. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Presidente): Quan
to à preliminar de não-conhecimen
to do recurso, manifesto-me de in
teiro acordo com o Sr. Ministro Re
lator. 

É certo que neste 'lHbunal há re
solução recomendando o não-conhe
cimento do recurso especial, e dos 
demais recursos de sua competên
cia, quando a interposição se dá 
através da via fac simile. No en
tanto, já de considerar-se que o que 
levou o 'lHbunal a editar aquela re
solução foi a dificuldade da protoco
lação dos recursos interpostos atra
vés de tal via. 

No caso concreto, pelo que expôs 
o em. Relator, a interposição, embo
ra feita através de fax, foi protoco
lada no prazo e a petição recursal 
foi assinada pela advogada que ti
nha poderes para fazê-lo, em Brasí
lia, no fax que lhe foi endereçado 
pelo escritório de origem. 

Diante de tal circunstância, creio 
não estar infringida a resolução 
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deste Tribunal que orienta no sen
tido do não-conhecimento do recur
so. 

Melhor teria agido a parte, creio, 
se ao receber o fax tivesse datilogra
fado a petição recursal e a subscri
to. Ou mesmo fotocopiado a peça re
cebida e sobre tal fotocópia lançado 
sua assinatura. Mesmo assim não 
tenho agido, penso que se deve ser 
mais liberal no caso concreto, não só 
porque o sistema fax deve merecer 
melhor acolhida como técnica mo
derna de documentação, à medida 
em que se aprimora, como também 
porque neste longo período não se 
esmaeceu e, sobretudo, porque tem
pestivamente apresentado no proto
colo. 

Em face de tais considerações, 
posiciono-me com o Relator quanto 
à preliminar. 

No mérito, também adiro ao voto 
de S. Exa., porque a mim me pare
cE!l - e disso estou convencido -
que restaram violadas as normas 
que disciplinam a matéria. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, pedin
do vênia para não conhecer do re
curso, acolho o parecer do Ministé
rio Público Federal no tocante à 
matéria preliminar. 

Defendi, há tempos nesta Thrma, 
a admissibilidade da interposição do 
recurso via fac simile. Todavia, 
vencido, rendi-me à orientação ma-

joritária, de sorte que passei a 
acompanhar a douta maioria no 
concernente a esse aspecto. 

Vejo agora que não há diferença 
alguma entre o recurso transmitido 
via fax, apresentado diretamente à 
Secretaria deste llibunal, e o recur
so interposto da mesma maneira, só 
que encaminhado ao escritório do 
advogado, localizado na Capital da 
República. 

APARTE 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Sr. Ministro Bar
ros Monteiro, o fax foi passado pe
lo escritório da seguradora de São 
Paulo, que mandou uma mInuta de 
recurso, o advogado datilografou no
vamente e assinou o fax, que esta
va sem assinatura. 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Entendo que materialmen
te o problema é o mesmo, porque a 
peça está sujeita ao esmaecimento, 
motivo da dificuldade principal apre
sentada pelo fax. 

Por essas razões, pedindo vênia, 
não conheço do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Sr. Presidente, 
não conheço do recurso. 

O CPC admite a interpretação de 
recurso por telegrama ou radiogra
ma, desde que preenchidos os requi
sitos mencionados no art. 374. O 
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fac simile tem o defeito de esvae
cer-se com o tempo, não servindo 
como documento. Por isso é que o 
Plenário do Tribunal, na Resolução 
n2 43/91, deliberou não admitir pe
tições e recursos quando operados 
por tal meio. Todos os órgãos da 
Corte devem obediência a essa de
liberação. 

Data venia, não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 29.195-5 - PR 
(92.0028836-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Recte.: Itaú 
Seguros S/A. Advogados: Jurandir 
Fernandes de Sousa e outros. Rec
dos.: Aparecida Kioko, Morioka Mo
rita e outros. Advogados: Hugo Mos
ca e outros. Sustentaram, oralmen
te, os Drs. Jurandir Fernandes de 
Sousa, pelo Recorrente, e Hugo 
Mosca, pelos Recorridos. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Sálvio de Fi
gueiredo, conhecendo do recurso e 
dando-lhe provimento, e dos Srs. 

, Ministros Barros Monteiro e Antô
nio Torreão Braz, dele não conhe
cendo, foi sobrestado o julgamento 
nos termos do Art. 181, parágrafo 
22, do RISTJ, para o fim de colher
se o voto do Sr. Ministro Fontes de 
Alencar (em 23.11.93 - 4~ TInma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro SÁLVIO DE FIGUEIREDO. 

EscLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Sr. Presidente, ti
nha razão quando disse que verifi
quei que o acórdão tratou da maté
ria federal que conduziu o recurso 
especial, porquanto, embora não fa
zendo expressa referência aos arti
gos de lei ditos contrariados, cuidou 
dos efeitos de uma portaria que pre
tendeu regulamentar justamente a 
figura regulada do decreto-lei, ou 
seja, a suspensão e a revigoração do 
contrato de seguro. Pór isso conside
ro que a matéria está nos autos. 

VOTO (DESEMPATE) 
RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO 

O SR. MINIS,TRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Excelên
cias, como lembrou da tribuna o 
ilustre advogado, a minha posição a 
respeito do recurso por fax, antes da 
resolução, era no sentido da aceita
ção da via eletrônica, sendo da res
ponsabilidade do recorrente a valia 
material da petição e a tempestivi
dade, ou não, do ato de protocolo do 
recurso no 'Tribunal, mas de manei
ra diversa entendeu a Corte, e daí 
a resolução a que se fez referência. 

N o caso concreto, entendo que 
não há como fazer-se incidir a veda
ção que resulta do ato da Corte, 
porquanto não foi o recurso inter
posto via fax. O material utilizado 
pelo advogado do recorrente não es
tá a provocar uma avaliação, como 
não provocaria tal avaliação even-
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tual utilização de tinta azulou pre
ta, como outrora, em avoengas leis 
de organizações judiciária, se exigia 
que a tinta fosse preta e indelével. 
Então, não tendo havido a interpo
sição por fax, não há cogitar da in
cidência da resolução que diz com o 
assunto. 

O eminente Ministro Relator rejei
tou a preliminar, no que foi acompa
nhado pelo Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo, sendo que os Srs. Ministros 
Barros Monteiro e Antônio 'Ibrreão 
Braz não conheceram do recurso. 

Ante o que expus em relação ao 
ato da impetração, somo o meu voto 
à posição do eminente Ministro-Re
lator e do Éminente Ministro Sálvio 
de Figueiredo. Seria o caso de conhe
cer do recurso, se outro motivo eu 
não tivesse para dele não conhecer. 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Eminentes 
Colegas, quando proferi manifesta
ção a respeito da utilização do fax, 
disse que conheceria do recurso se 
por outro motivo não fosse deixar de 
recebê-lo. A minha manifestação 
ainda agora não é sobre o mérito, 
porque não conheço do recurso, e 
dele não conheço por falta de pre
questionamento, data venia do 
Eminente Ministro Relator. É que 
foram apontados como violados dis
positivo do Decreto n!! 73, de 1966, 
e o art. 1.432 do Código Civil. 

A decisão do Tribunal está arri
mada apenas numa Resolução da 
SUSEP. Essa questão federal, que 
diz com o Decreto nO! 73, de 1966, e 
com o art. n!! 1.432 do Código Civil, 
não foi levada ao Tribunal a quo, e 
este sobre ela não se manifestou, 

ainda que não tivesse sido ventila
da, e não houve a interposição de 
embargos declaratórios. A questão 
federal trazida a esta Corte não foi 
ventilada na instância ordinária. 
Por isto, não conheço do recurso. 

VOTO (VOGAL) 

ESCLARECIMENTOS 

O DR. JURANDIR FERNANDES 
DE SOUZA (Advogado).; Senhor 
Presidente, os autos foram a V. 
Exa. para desempate, e naquela 
sessão primeira V. Exa. não estava 
presente. Parece-me que o Regimen
to Interno, salvo engano meu, admi
te, nessa hipótese, que seja renova
da a sustentação oral. 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, a 
Egrégia 3~ Turma tem admitido a 
sustentação oral nesses casos, pelo 
princípio de que, em havendo Juiz 
novo, como é o caso de V. Exa., te
ria que ser renovado o relatório. 

O DR. JURANDIR FERNANDES 
DE SOUZA (Advogado): Senhor 
Presidente, trata-se do que dispõe o 
§ 32 do art. 162: 

"Se, para efeito do quorum ou 
desempate na votação, for neces
sário o voto de Ministro nas con
dições do parágrafo anterior, se
rão renovados o relatório e a sus
tentação oral, computando-se os 
votos anteriormente proferidos." 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Senhores 
Ministros, neste caso, defiro a ques
tão de ordem e passo a palavra ao 
eminente Ministro Dias Trindade, 
Relator, para renovar o relatório. 
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RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO: Peço vênia ao Senhor 
Ministro Fontes de Alencar para ade
rir ao voto do em. Ministro-Relator. 

Entendo também que, embora não 
tenha havido referência expressa a 
dispositivos legais, a matéria não dei
xou de ser suscitada e discutida no 
âmbito da decisão impugnada. 

Com o Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, rogan
do vênia ao Eminente Ministro Fon
tes de Alencar, adiro ao voto profe
rido pelo Eminente Relator. 

No caso, a meu ver, a questão ju
rídica referente à suspensão da co
bertura do seguro, a que alude o 
art. 12 do Decreto-lei n~ 73/66, foi 
enfocada no acórdão recorrido, não 
sendo necessária, como se tem rei
teradamente decidido, a expressa 
menção pelo acórdão do indigitado 
preceito de lei. 

Nestes termos, Sr. Presidente, 
considerando que a matéria foi efe
tivamente prequestionada e enten
dendo, ademais, que restou malfe
rido o citado art. 12, acompanho o 
Eminente Ministro Relator. 

VOTO 

(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO ANTÓNIO 
TORREÃO BRAZ: Sr. Presidente, a 

minha posição já é conhecida da 
TUrma. 'lenho sustentado que não se 
pode admitir prequestionamento 
implícito, pois a natureza incomum 
do recurso p.special requer que a 
questão federal tenha sido suscita
da e ventilada nas instâncias ordi
nárias e que o recorrente deve ser 
claro e preciso ao expor em que con
siste o conflito entre a decisão ata
cada e o comando da lei federal, pa
ra o que se faz necessário a nomea
ção do preceito transgredido. 

Por isso, o STF, na sua experiên
cia secular, quando o acórdão recor
rido não ventila expressamente a 
questão jurídica, exige que a parte 
oponha embargos declaratórios pa
ra suprir a omissão. Feito isto, es
tá preenchido o requisito (Súmula 
n!! 356). 

Acompanho o voto de V. Exa., Sr. 
Presidente, data venia do Sr. Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 29.195-5 - PR 
(92.0028836-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Recte.: Itaú 
Seguros S/A. Advogados: Jurandir 
Fernandes de Sousa e outros. Rec
dos.: Aparecida Kioko Morioka Mo
rita e outros. Advogados: Hugo Mos
ca e outros. Sustentou, oralmente, 
o Dr. Jurandir Fernandes de Sousa, 
pelo Recorrente, nos termos do Art. 
162, § 3~, do RISTJ. 
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Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por maioria, co
nheceu do recurso e deu-lhe provi
mento para julgar improcedente o 
pedido, invertidos os ônus da su
cumbência, vencidos os Srs. Minis
tros Fontes de Alencar e Antônio 
Torreão Braz (em 08.03.94 - 4~ 
Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Vencidos, na preliminar, os Srs. 
Ministros Barros Monteiro e Antô
nio Torreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro SÁLVIO DE FIGUEIREDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 30.134-1 - RJ 

(Registro n 2 92.0031381-7) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Maria Thereza Fontes Williams 

Advogados: Caetano Ernesto da Fonseca Costa e outros 

Recorrido: A Renascença S/A Comércio e Indústria 

Advogados: Paulo Fontenelle e outros 

EMENTA: Civil. Processual. Locação. Recurso adesivo. 

1. Não se conhece do recurso adesivo se não foi admitido o espe
cial. (CPC,~rt. 500, IH). 

2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'llirma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor, os Srs. Ministros Jesus Costa 
Lima, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 02 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Proposta pela Recorrida ação 
renovatória, a sentença julgou pro-
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cedente o pedido, decretando a reno
vação compulsória do. contrato loca
tício e, inadmitido a alteraçã9 de 
cláusula de periodicidade de reajus
te dos alugueres. 

O Tribunal de Alçada Civil deu 
parcial provimento às apelações das 
partes, em Acórdão assim ementa
do: 

"Sentença. Nulidade. Inocor
rência. 

- Não é nula a sentença que, 
conquanto sucinta, contém quan
tum satis, a fundamentação que 
dela exige, como requisito de sua 
validade, o Art. 458, lI, do Código 
de Processo Civil. 

Locação. 

Imóvel não residencial destina
do a fins comerciais ou indus
triais. Ação renovatória. Decreto 
n~ 24.150, de 24.04.34. 

Aluguel. Fixação. Método ou 
critério. Taxa. 

- Renovado o contrato, é acer
tada a fixação. do aluguel, para o 
novo qüinqüênio, de acordo com 
o método ou critério da rentabili
dade, à taxa de 12% a.a. e à luz 
de seguros elementos fornecidos 
por laudo pericial elaborado com 
técnica apurada e com rigor cien
tífico. 

Modificação da cláusula de pe
riodicidade do reajustamento do 
aluguel arbitrado. Possibilidade. 

- Ao decretar a renovação do 
contrato de locação de imóvel 
destinado a fins comerciais ou in
dustriais, o juiz pode modificar a 
cláusula de periodicidade do rea
justamento do aluguel arbitrado, 
não havendo necessidade de pro
positura de ação própria, pelo lo
cador, para obtenção desse resul
tado. 

Encargos da sucumbência. 

Suporta-os o locador que ofere
ceu resistência ao pedido de reno
vação, julgado procedente. 

Apelações parcialmente provi
das. Sentença retocada". 

Interpôs a locatária Recurso Es
pecial, não admitido no Tribunal de 
origem. Contra essa decisão, apre
sentou agravo de instrumento, cujo 
provimento foi negado nesta Corte, 
por decisão do relator, que restou ir
recorrida. 

O Recurso especial adesivo apre
sentado p'ela locadora, sob alegação 
de ofensa ao CPC, Art. 20 e, diver
gência jurisprudencial, impugnan
do o Acórdão apenas no ponto em 
que, invertendo os ônus sucumben
cias, impôs a ela condenação nas 
despesas e honorários, subiu a esta 
Corte por força do provimento dado 
ao agravo de instrumento pelq Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, houve por 
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bem o Ministro Sálvio de Figueiredo, 
a quem foram originariamente distri
buídos ambos os agravos de instru
mento em apenso, em negar provi
mento ao interposto da decisão que 
não admitiu o Recurso Especial da 
locatária e, prover aquele manifesta
do pela locadora, para ensejar a su
bida de seu Recurso Especial adesivo. 

Conquanto interposto o recurso 
adesivo para impugnar o Acórdão 
apenas no ponto em que inverteu os 
ônus sucumbenciais e condenou a re
corrente nas despesas e honorários, 
não obstante a ausência de sucum
bência, pois da ação saiu vencedora, 
eis que não se opôs à renovação, foi 
vitoriosa quanto à fixação do aluguel 
e quanto à modificação da periodici
dade de seu reajuste, o CPC, Art. 
500, IlI, expressa que, o recurso ade
sivo não setá conhecido se o recurso 
principal for declarado inadmissível, 
o que in casu, ocorreu. 

Não conheço do recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 30.134-1 - RJ 
(92.0031381-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Recte.: Maria 
Thereza Fontes Williams. Advoga
dos: Caetano Ernesto da Fonseca 
.Costa e outros. Recda.: A Renascen
ça S/A Comércio e Indústria. Advo
gados: Paulo Fontenelle e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
02.02.94 - 5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas, Flaquer Scartezzini e Assis 'lb
ledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N!! 30.406-8 - RJ 

(Registro n 2 92.0032223-9) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrentes: Luiz Henrique de Lima Gusmão e .outros 

Advogados: José Roberto de Martin Sampaio e outro 

Recorrido: GivaldoAlves dos Santos 

Advogado: Sérgio Luiz Fernandes de Mello 

EMENTA: Civil. Processual. Aluguel. Revisional. Honorários. 

L Configura sucumbência recíproca a justa divisão das custas pro
cessuais e dos honorários advocatícios. 

2. Recurso conhecido mas improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Ministro Relator. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Jesus Costa Lima, José 
Dantas e Assis 'lbledo. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Min. Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Proposta pelos recorrentes 
ação revisional de aluguel e modifi
cação da periodicidade de seu rea
juste de anual para semestral, o pe
dido foi julgado procedente em par
ta na sentença que, fixou o novo 
aluguel com base no laudo pericial, 
permitindo o pagamento parcelado 
das diferenças dos meses vencidos, 
indeferiu a alteração unilateral da 
periodicidade dos reajustamentos e, 
dívidi"u as custas processuais e os 
honorários. 

Apelaram os locadores buscando 
a mudança do período de reajuste, 
o pagamento integral das diferenças 
de uma só vez e a inversão dos ônus 
sucumbenciais. 

O apelo foi parcialmente provido 
no Tribunal de Alçada do Rio de J a
neiro, apenas para deferir a altera
ção da periodicidade em Acórdão as
sim ementado: 

"Revisional - Sendo a revisional 
o meio adequado para se restabe
lecer o equihôrio do contrato man
tendo o princípio da comutativida
de que deve presidi-lo, não há por
que deixar-se de conceder também 
a mudança da periodicidade. As 
diferenças dos meses já vencidos 
hão de ser pagas em até 06 parce
las como determina a lei (§ 32 do 
art. 53 da Lei 6.649/79). Se a ação 
se limita a mero ajustamento na 
sua essência as custas e os hono
rários deverão ser divididos. 

- Recurso provido parcialmen
te." 

Interpuseram os vencidos Recur
so Especial com base na Constitui
ção, Art. 105, IlI, a e c, alegando 
ofensa ao CPC, Arts. 20 e 21, por
que apesar de vencedores na 
demanda, em todos os termos da 
inicial, foi-lhes imputada a divisão 
das custas processuais e dos hono
rários advocatícios, como se recípro
ca fosse a sucumbência. 

Admitido o recurso na origem, 
sem contra-razões do recorrido, su
biram os autos a esta Corte. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, houve por 
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bem a sentença em dividir entre as 
partes os ônus da sucumbência, ao 
entendimento de se tratar de pro
cesso de mero acertamento, inexis
tindo sucumbência. 

O Acórdão recorrido, por igual, 
embora provendo o apelo dos loca
dores para deferir-lhes a alteração 
da periodicidade dos aluguéis para 
semestral conforme pleiteado, repu
tou correta a sentença no ponto em 
que fez o rateio das custas proces
suais e honorários advocatícios, as
severando que 

"se a ação se limita a mero ajus
tamento na sua essência, as cus
tas e os honorários deverão ser 
divididos." (fI. 93) 

Considerou, portanto, após exame 
das peculiaridades da ação, justa a 
divisão das custas processuais e dos 
honorários, pelo que configurada, in 
casu, a sucumbência recíproca. 

Nesse sentido, REsp 32.820 -
SP, ReI. Min. Adhemar Maciel: 

"Processual civil. Sucumbência 
recíproca. Incidência do caput do 
artigo 21 do Código de Processo 
Civil. Recurso especial conhecido 
e provido. 

I - Se ambas as partes 
sucumbem, ainda que em propor
ções diferentes, devem sofrer, 
proporcionalmente, os ônus da 

derrota e as vantagens da vitória, 
tal como preconiza o caput do 
Art. 21 do CPC. O parágrafo úni
co só incide no caso de ser "míni
ma" a sucumbência de uma das 
partes. Esse não foi o caso dos 
autos. 

II - Recurso Especial conhecido 
e provido." 

Assim, conheço do recurso mas 
lhe nego provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.406-8 - RJ 
(92.0032223-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Rectes.: Luiz 
Henrique de Lima Gusmão e outros. 
Advogados: José Roberto de Martin 
Sampaio e outro. Recdo.: Givaldo 
Alves dos Santos. Advogado: Sérgio 
Luiz Fernandes de Mello. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso e negou
lhe provimento, nos termos do voto 
do Ministro Relator (em 15.12.93 -
5~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas e Assis 'lbledo. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Min. Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 317 



RECURSO ESPECIAL N2 30.439-1- SP 

(Registro n2 92.0032343-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Wayner Sanches Gil 

Advogados: Maurício José Chiavatta e outro 

Recorrido: José Carlos Di Monaco Basile 

Advogados: Rubens Leite Pinelli e outro 

EMENTA: Civil. Processual. Locação. Revisional. Ausência de 
prequestionamento. Recurso especial. 

1. O Recurso Especial não pode ser manejado para exame de ma
téria que não tenha sido objeto de exame na instância originária. 

2. Ausente o prequestionamento, não se pode considerar violada 
a lei, já que não houve nenhum pronunciamento a respeito. 

3. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Jesus Costa Lima, José 
Dantas e Assis 'Ibledo. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Min. Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: O pedido formulado na ação 
revisional de aluguel residencial, 
proposta pelo recorrido, foi julgado 
procedente na sentença, que arbi
trou o novo valor nos termos do in
dicado na inicial com reajustamen
tos semestrais, registrando que, 'au
sência de contestação implica em 
aceitação dos valores trazidos na 
inicial", (fi. 20) e, que as caracterís
ticas do imóvel, bem como sua loca
lização, autorizavam o valor apon
tado pelo autor, pois de conformida
de com o correspondente ao de mer
cado. Registrou, outrossim, que a ci
tação e cientificação dos fiadores 
ocorreu de forma tempestiva e, que 
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o réu compareceu à audiência, desa
companhado de seu advogado, acei
tando os termos da revelia. 

O Segundo Tribunal de Alçada 
Cível de São Paulo negou provimen
to à apelação do locatário, ensejan
do-lhe a interposição de Recurso Es
pecial fundado em ofensa ao CPC, 
Art. 260 e divergência jurispruden
ciaL . 

Sustenta, em resumo, que o juiz 
poderia, de ofício, alterar o valor da
do à causa em desacordo com a lei, 
eis que o correto seria o equivalen
te a uma anuidade do aluguel pre
tendido, bem como a obrigatorieda
de de realização de perícia nas 
ações revisionais de aluguel, ainda 
que revelo réu. 

Admitido o recurso na origem, 
apenas pelo fundamento da alínea 
c, com as contra-razões do recorri
do, subiram os autos a esta Corte. 

Relatei. 

VOTO 

o SR MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
consoante bem anotou o Presidente 
do Tribunal estadual ao inadmitir o 
recurso sob o fundamento da alínea 
a, em momento algum se discutiu 
se correto ou mcorreto o valor ofer
tado à demanda, tendo o Acórdão 
consignado, que não houve qualquer 
impugnação por parte do locatário. 

Não pode prosperar a pretensão 
do recorrente, pois a omissão da 
sentença monocrática não pode ser 

suprida na segunda instância, à au
sência de impugnação ao pedido da 
inicial e, de embargos declaratórios 
que provocassem a questão, que 
acabou não enfrentada pela decisão 
monocrática, porque disso não cui
dou o réu-reveL Consignou o Acór
dão: 

"Ausente qualquer impugnação 
ao pedido, tem-se como inevitável 
a aplicação da regra do CPC, Art. 
319, de sorte que reputam-se ver
dadeiros os fatos afirmados pelo 
autor e não contestados pelo réu. 

Cuidando-se, como se cuida de 
matéria de fato e sujeita à confis
são ficta, não seria mesmo caso 
de se nomear perícia para a apu
ração do valor do locativo, posto 
que, ausente qualquer impugna
ção do réu, presume-se tenha 
concordado com o valor estipula
do pelo autor." (fi. 68) 

Nesse sentido, expressa o CPC, 
Art. 261, p. único: 

"Não havendo impugnação, pre
sume-se aceito o valor atribuído 
à causa na petição inicial." 

E, ainda que haja critério legal 
na espécie, por maioria, a conclusão 
XI do Simpósio de Curitiba: 

"O juiz não pode alterar de ofí
cio o valor da causa" (RF 252/18). 

Por fim, o recurso especial não 
pode ser manejado para exame de 
matéria que não tenha sido objeto 
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de exame na instância originária. 
Ausente o prequestionamento, não 
se pode considerar violada a lei, vez 
que não se deu nenhum pronuncia
mento a respeito. 

Nesse sentido, REsp 3.409 - AL, 
ReI. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 
19.11.90: 

"Recurso especial - Prequestío
namento. 

Mesmo as nulidades absolutas 
não poderão ser examinadas no 
especial se a matéria pertinente 
não foi, de qualquer modo, cogi
tada pelo Acórdão recorrido, ex
cetuando-se apenas aquelas que 
decorram do próprio julgamento." 

No que tange à obrigatoriedade 
de realização de perícia para che
gar-se ao valor do aluguel corres
pondente ao de mercado, alegando 
o recorrente que não pode ser pela 
simples conjectura do juiz, a senten
ça analisou objetivamente os fatos 
e provas dos autos, reputou desne
cessária a sua feitura, consideran
do justo o valor apontado na inicial, 
de resto, não contestado pelo réu 
que, também, não protestou pela 
realização de perícia. Pode o juiz, 
formando o seu convencimento com 

apoio nos elementos constantes dos 
autos, a critério seu, dela prescindir 
ou, ao contrário, exigi-la, mesmo em 
caso de revelia do réu - RMS 684 
- CE, ReI. Min. Eduardo Ribeiro, 
DJ 25.02.9l. 

Assim, conheço do recurso pela 
divergência com julgado do Tribunal 
do Rio de Janeiro, mas lhe nego 
provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.439-1 - SP 
(92.0032343-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Recte.: Way
ner Sanches Gil. Advogados: Mau
rício José Chiavatta e outro. Recdo.: 
José Carlos Di Monaco Basile. Ad
vogados: Rubens Leite Pinelli e ou
tro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 15.12.93 -
5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
l\1:ins. Jesus Costa Lima, José Dantas 
e Assis 'Ibledo. Ausente, ocasional
mente, o Sr. l\1:in. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N~ 30.556-5 - SP 

(Registro n2 92.0032658-7) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santos 
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Recorrido: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos 

Advogados: José Francisco Paccillo e outros, e Hubert Vernon Lencio
ni Nowill e outros 

EMENTA: Administrativo. Sindicato. Unicidade sindical. Base 
territorial. Categoria profissional. Servidores públicos. Regime ju
rídico. CLT, arts. 516, 511 e §§ 1~ e 2~. 

- Por força dos citados dispositivos legais, não se pode admitir 
haja categoria diferenciada dentro dos servidores públicos de um 
mesmo município, máxime quando o suporte dessa diferenciação 
está no regime jurídico de seus membros. 

- Por categoria econômica ou profissional entendeu-se a associa
ção de todos os que detêm "solidariedade de interesses econômi
cos", empreendem atividades ou profissões similares ou conexas. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, e dar-lhe provimento. Vota
ram com o relator os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro, José de 
Jesus, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins. 

Brasília, 08 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro ANTONIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Intentou o "Sindicato dos Ser-

vidores Públicos Municipais de San
tos" via da presente ação ordinária, 
anular, em caráter definitivo, a 
constituição e registro do denomina
do "Sindicato dos Servidores Esta
tutários da Administração Pública 
do Município de Santos". 

Na vestibular alegou, para tanto, 
que a entidade sindical-ré atuaria 
em idêntica base territorial, empal
ll1ando a mesma categoria profissio
nal que legitimamente representa 
com mais de 80% de associados. 

Em tal contexto, sustentou ser 
inadmissível a constituição do men- -
cionado Sindicato dos Servidores 
Estatutários, por isso que em fran
ca desarmonia com o que preceitua 
a norma do art. 516 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Inexitoso o pleito em primeiro 
grau, cujo argumento sentencial foi 
no sentido de que o princípio da 
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unicidade sindical aplica-setão-so
mente à mesma categoria profissio
nal, hipótese não configurada nos 
autos, que cuida de categorias di
versas com regime jurídico próprio. 

Igualmente improcedente o pedi
do a nível apelatório, prestigiado 
que foi o decisum pelo 'fribunal de 
Justiça que, em sucinto acórdão, 
pontificou (fls. 216): 

" ... inexiste qualquer vedação 
legal à criação do Sindicato-réu, 
sendo que o princípio da unicida-' 

·de sindical é aplicável somente à 
mesma, categoria profissional e 
no caso vertente"trata-se de cate
gorias diversas com regime jurí
dico próprio" (fls. 166). 

O Réu pretende representar a 
"categoria dos servidores estatu
tários", que entende não repre
sentada pelo Sindicato-autor. 

O conceito de categoria nem 
sempre coincide com o de profis
são CAlcione Niederauer Corrêa, 
citando Octávio Bf/,eno Magano, 
em Organização Sindical, publica
do no Curso de Direito do 'fraba
lho, coordenado por Octávio Bue
no Magano, 1985, págs. 475/494, 
especialmente pág. 483). 

Outrqssim, "Categoria profis
sional é o conjunto de atividades 
trabalhistas, de empregados ou 
outro tipo de trabalhador. Há ca
tegorias trabalhistas de autôno
mos, agentes e profissionais libe
raip ... " (Amauri Mascaro Nas
cimento, Direito Sindical, 2~ ed., 
1984, pág. 127). ' 

N a espécie, a categoria dos es
tatutários está criando sindicato 
próprio, distinto de um sindicato 
que abrange várias categorias." 

Daí o apelo especial de fls. 
280/299, interposto com fundamen
to nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional. 

Aponta o recorrente como contra
riados pelo julgado recorrido os ar
tigos 511, §§ 12 e 22, e 516 do Diplo
ma Consolidado, porquanto inexis
te, ao seu ver, a categoria diferen
ciada aceita nas instâncias ordiná
rias. Transcreve escólios doutriná
rios de Celso Antônio Bandeira de 
Mello e de Amaury Mascaro do 
Nascimento postos no sentido de 
que não se pode confundir categoria 
com regime jurídico. 

Noutro passo, acentua que a Pre
feitura Municipal de Santos pro
mulgou a Lei Complementar n 2 21, 
de 17 de maio de 1991, sagrando o 
Regime Jurídico Único como sendo 
o Estatutário, aduzindo que "não 
restou incompatibilidade com repre
sentação sindical do recorrente, que 
sempre teve em seu quadro de asso
ciados, diga-se volume maior de ser
vidores municipais Estatutários, até 
mesmo em razão da considerável 
quantidade destes, representando a 
todos, componentes de uma mesma 
categoria, qual seja a dos servidores 
públicos municipais de Santos. 

O acontecimento extraordinário 
não incompatibilizou por qualquer 
forma, força, disposição fática ou ju-
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rídica a competência para a repre
sentação da categoria dos servidores 
públicos Municipais de Santos, que 
sempre, desde sua criação represen
tou e atuou em favor das reivindica
ções, da mencionada categoria, in
dependente do regime jurídico de 
seus membros." - fls. 283/284. 

Em contra-razões, o Sindicato re
corrido diz ser inválido o recurso pe
lo permissivo da letra c porque não 
se apontou nenhum acórdão de ou
tro tribunal que tenha dado à lei fe
deral interpretação divergente. 

No que concerne à letra a, aduz 
o recorrido (fls. 306): 

" ... O único dispositivo de lei 
federal dado como ofendido no re
curso seria o art. 516 da CLT ("o
fensa à ordem federal art. 516 da 
CLT"), a rezar que "não será re
conhecido mais de um sindicato 
representativo da mesma catego
ria econômica ou profissional, ou 
profissão liberal, em uma dada 
base territorial" (grifo nosso). 

Posto em apoio à pretensão recur
sal, o parecer ministerial, da lavra 
do eminente Suhprocurador-Geral 
da República Dr. Fávila Ribeiro, en
contra-se sintetizado na ementa se
guinte (fls. 318): 

"Administrativo. Sindicato. Re
gistro. Desmembramento de cate
goria profissional. Princípio da 
unicidade sindical. Diversidade 
de focos de legitimidade, quando 
é da natureza desta ser uma e 
indivisível. Recurso que merece 
ser provido." . 

Finalmente, anoto que houve in
terposição de recurso extraordiná
rio, igualm~nte admitido na orige:ql. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Pelo permissivo da 
letra c, tal como assinalou o recor
rido, o recurso não merece acolhida, 
por isso que não apontou o recor
rente qualquer julgado divergente à 
tese esposada pelo acórdão impug
nado. 

'lbdavia, presentes os pressupos
tos da alínea a, dele conheço e pas
so ao seu exame. 

A sentença, acolhida in totum 
pelo acórdão recorrido, entendeu 
inaplicável à espécie o art. 516 da 
CLT, argumentando (fls. 166): 

"Assim, inexiste qualquer ve
dação legal à criação do sindica
to-réu, sendo que o princípio da 
unicidade sindical é aplicável so
mente à mesma categoria profis
sional e no caso vertente trata-se 
de categorias diversas com regi
me jurídico próprio." 

Pelo tópico transcrito, imperioso 
se faz definir o que seja regime ju
rídico e categoria profissional. 

Preceitua o art. 516 da Consoli
dação das Leis do Trabalho que 
"não será reconhecido mais de um 
sindicato representativo da mesma 
categoria econô-nica ou profissional, 
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ou profissão liberal, em uma dada 
base territorial", dispondo o de n!! 
511, do mesmo Codex, que "é lícita 
a associação para fins de estudo, de
fesa e coordenação dos seus interes
ses econômicos ou profissionais de 
todos os que, com,o empregadores, 
empregados, agentes ou trabalhado
res autônomos, ou profissionais li
berais, exerçam, respectivamente, a 
mesma atividade ou profissão ou 
atividades ou profissões similares 
ou conexas", e o seu parágrafo pri
meiro, que "a solidariedade de inte
resses econômicos dos que empreen
dem atividades idênticas, similares 
ou conexas, constitui o vínculo so
cial básico que se denomina catego
ria econômica"; já o parágrafo 2!! as
sinala que "a similitude de condi
ções de vida oriunda da profissão ou 
trabalho em comum, em situação de 
emprego na mesma atividade econô
mica ou em atividades econômicas 
similares ou conexas, compõe a ex
pressão social elementar compreen
dida como categoria profissional". 

Dessume-se daí que por categoria 
profissional deva-se entender o exer
cício na mesma atividade econômica, 
similares ou conexas; o trabalho em 
comum. Conseqüentemente, regime 
jurídico diverso, em face do que pre
ceituam as normas sobreditas, em 
nada influencia na conceituação de 
'categoria profissional. 

A, propósito, dissertam os recor
rentes, verbis (fls. 290/292): 

" ... A pronúncia pretoriana de 
grau inferior a respeito enfatiza 
tratarem-se de categorias diver-

sas com regime jurídico próprio os 
servidores públicos municipais. 

Resta notório o equívoco, na 
simples observação que se faz na 
lição do mestre Celso Antonio 
Bandeira de Melo em sua obra 
Regime Constitucional dos Servi
dores da Administração Direta e 
Indireta - Ed. RT - 1990, pg. 
32: 

"A expressão servidor públi
co, na Constituição, é designa
tivo genérico de cargo ou em
prego, estão vinculados por re
lação de caráter profissional à 
administração direta, indireta 
ou fundacional em quais
quer dos Poderes ou órbitas de 
governo. Não é, pois, denomi
nação restrita aos agentes titu
lares de cargos ou apenas dos 
que estejam ligados a entidade 
de direito público". 

Em seqüência e de modo a 
conformar a lição do mestre Cel
so Antonio Bandeira de Melo, en
contra-se disposição expressa no 
Estatuto Obreiro em seu art. 511, 
parágrafo 2!! a definição de cate
goria profissional: 

"art. 511 - parágrafo 2!! - A 
similitude de condições de vida 
oriunda da profissão ou trabalho 
em comum, em situação de em
prego na mesma atividade econô
mica ou em atividades econômi
cas similares ou conexas, compõe 
a expressão social elementar com
preendida como categoria profis
sional." 
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E é o que ocorre com os servi
dores públicos, por exercerem ati
vidades voltadas para a presta
ção de serviços públicos, o que os 
unifica; diferindo fundamental
mente dos demais trabalhadores 
cujos serviços têm como objetivo 
alcançar a finalidade lucrativa 
que caracteriza o empreendimen
to empresarial. 

Assim se presta ao enquadra
mento como categoria profissio
nal na forma da disposição conso
lidada como única, resultante a 
finalidade da atividade estatal 
que é a prestação de serviços pú
blicos; o que vem a refletir a "ex
pressão social elementar", que faz 
aglutinar os servidores públicos 
em Categoria Única". 

" ... Além. das categorias decor
rentes do empregador, encontram 
previsão legal o "gestor de negó
cios,. existem mais as categorias 
diferenciadas (art. 511, parágra
fo 32 da CLT), os profissionais li
berais, tendo estes a possibilida
de de opção (art. 585 da CLT), 
inexistindo; portanto, qualquer 
definição de categoria quanto ao 
regime jurídico que determine a 
forma de contratação. Logo, os 
servidores públicos, exercendo 
funções para o mesmo "gestor de 
negócios", a Prefeitura Municipal 
de Santos, constituem uma úni
ca e indivisível categoria profis
sional." - fls. 294. 

" ... Dessa forma o vínculo asso
ciativo entre empregados é "a si-

militude de conJições oriunda da 
profissão ou trabalho comum, em 
situação de emprego na mesma 
atividade econômica ou em ativi
dades econômicas similares ou 
conexas compõe a expressão so
cial elementar compreendida co
mo categoria profissional (art. 
511, parágrafo 22 da CLT). 

Tal similitude é que compõe a 
"expressão social elementar com
preendida como categoria profis
sional. 

A categoria representa uma 
coletividade de interesses unitá
rios com uma particular fisiono
mia, no caso a prestação de servi
ço público. 

N a dicção do mestre Amauri 
Mascaro do Nascimento temos 
a lição de que: 

"A representação dos sindi
catos está vinculada às respec
tivas categorias. O Sindicato é, 
assim, o representante de uma 
categoria. É um sindicato de 
categoria. Categoria Profissio
nal é a série não limitada de 
indivíduos que, por força de 
sua posição no quadro de ativi
dades produtiva e do território 
em que opera tem comuns a 
denominação de interesses da 
categoria (Jaeger). É o agru
pamento de todos aqueles que 
têm de modo estável e contí
nuo a mesma função de um ci
c.10 de produção dado (Sjorza). 
E uma coletividade de indiví
duos que realizam 'uma deter
minada função igual no proces
so de produção e que se reú-
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nem em vista da tutela dos in
teresses comuns derivados de 
tal função (Olivetti). A catego
ria é "um vínculo social bási
co". Agrupa atividades ou pro
fissões. Profissão é o lado tra
balhista e atividade é o lado 
empresarial (Direito Sindical, 
Ed. Saraiva, 1989, pg. 234)"
fls. 296/297. 

'lenha-se, ademais, que a própria 
Municipalidade promulgou Lei Com
plementar, conforme assinalei alhu
res, criando o regime jurídico único 
para os servidores públicos do Mu
nicípio de Santos. Assim, se antes, 
por força da distinção existente en
tre categoria profissional e regime 
jurídico, não se podia admitir, ex vi 
legis, a criação de outro sindicato 
na mesma base territorial, agora, 
com maior razão, eis que o regime é 
único, o que torna inconsistente o 
único fundamento do acórdão, aliás 
distanciado do conceito de categoria 
profissional. 

Aqui valem transcritos os tópicos 
seguintes do parecer ministerial 
(fls. 319/320): 

"No concernente ao mérito ra
zão assiste ao recorrente. Com 
efeito, há uma hierarquia norma
tiva no âmbito das entidades as
sociativas, aparecendo em culmi
nante posição o seu Estatuto, que 
guarda assemelhação, respeita
das as proporções, com o princí
pio da supremacia constitucional. 

Estão fincadas na Constituição 
da República essas franquias, es-

pecificamente, no art. 52, XVII e 
XVIII, em relação às associações 
civis em geral, e no art. 82, com 
referência às associações profis
sionais ou sindicais e os partidos 
políticos, caput do art. 17. 

Não se contestou a condição de 
sindicato representante dos ser
vidores municipais de Santos, ele 
assim foi reconhecido, sinal evi
dente que preexistiram as condi
ções legais, que merecem perma
necer, em razã.o do elevado porte 
de representatividade a que escu
da, porquanto representa os ser
vidores públicos municipais em 
sua totalidade, seja qual for o re
gime jurídico. 

Ademais com o advento da Lei 
Complementar n 2 21, de 17 de 
maio de 1991, da Municipalidade, 
atendendo ao comando insculpi
do no art. 39 da Carta Magna, 
dispondo sobre a instituição do 
Regime Jurídico Único para os 
servidores públicos do município 
de Santos, unificou todos os ser
vidores no regime estatutário. 

Não podem ser desancados as
pectos substanciais que de fluem 
dos artigos 516 e 517 da CLT, 
pois não se trata de franquias 
que se defendem, mas de invali
dades que se impõem evitadas. 

Adota-se o princípio da unida
de da associação sindical, para 
não se tornar foco de prejudicial 
divisionismo." 

Do exposto, tenho por vulnerado 
o artigo 516 do Estatuto Obreiro 
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que não permite, em nome do prin
cípio da unicidade sindical, a exis
tência de outro sindicato que repre
sente a mesma categoria econômica 
ou profissional na mesma base ter
ritorial. 

Em conclusão, acolhido também 
o parecer, dou provimento ao recur
so em ordem a julgar procedente a 
ação, invertidos os ônus da sucum
bência. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.556-5 - SP 
(92.0032658-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Sindica-

to dos Servidores Públicos Munici
pais de Santos. Advogados: José 
Francisco Paccillo e outros. Recdo.: 
Sindicato dos Servidores Estatutá
rios Municipais de Santos. Advoga
dos: Hubert Vernon Lencioni Nowill 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 08.06.94 -
2"!: Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 30.629-6 - SP 

(Registro n2 92.0032905-5) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorridos: Pedro Sinelli Neto e outro 
Advogados: Drs. Amélia Nobuko Kasai e outros, e Maria Odete Duque 

Bertasi e outros 

EMENTA: Processual Civil. Tributário. Execução fiscal. Prescri
ção. Despacho ordenatório da citação. Efeitos. Lei n!! 6.830/80, art. 
8!!, § 2!!, C.P. C., art. 219, § 4!!. Interpretação sistemática. Citação por 
edital. Inocorrência. 

- Em sede de execução fiscal, a mera prolação do despacho or
denatório da citação do executado não produz, por si só, o efeito 
de interromper a prescrição, imp<?ndo-se a interpretação sistemá
tica do art. 82, § 22 da Lei n 2 6.830/80 em combinação com o art. 219, 
§ 42, do Código de Processo Civil. 

- Não há que se falar em violação ao art. 82, inciso UI, da Lei n 2 

6.830/80, visto que não houve citação por edital nos presentes autos. 
- Recurso especial desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Garcia Vieira, negar pro
vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo, Gomes 
de Barros e Milton Pereira. 

Brasília, 02 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ROCHA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR 
ROCHA: Trata-se de execução fiscal 
ajuizada pela Fazenda do Estado de 
São Paulo contra Cienlab Comércio 
de Materiais para Laboratórios 
Ltda., na qual o Estado cobra-lhe 
ICM, juros e multa moratória de 
30%, relativo a imposto declarado e 
não pago ao final do mês de agosto 
de 1984. 

O juízo de primeiro grau apre
ciando os embargos à execução reco
nheceu a prescrição da ação, nos ter
mos do art. 269, inciso IV, visto que 
decorrido "mais de cinco anos entre 
a constituição definitiva do crédito e 
a,citação pessoal feita aos embar
gantes", condenando a Fazenda em 
custas e verba de patrocínio. 

A Décima Nona Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, apreciando recurso ofi
cial e voluntário, por votação unâ
nime, negou provimento a ambos os 
recursos, com a seguinte fundamen
tação: 

"Não há dúvida de que o des
pacho inicial de fls. 2, lançado a 
29.3.85, nos termos do art. 8!?, § 
2!?, do Código de Processo Civil, 
teria interrompido a prescrição, 
que vinha fluindo a partir da ins
crição do débito: 14.12.84 (art. 
174, caput, do Código Tributário 
Nacional), desde que, efetivamen
te, preenchidos os pressupostos 
dos §§ 2!? e 3!? do Estatuto Proces
sual Civil invocado. Desgraçada
mente, porém, quando já decor·ri
dos quase três anos, cuidou a 
parte de requerer a citação in fa
ciem (fls. 11), ciente da não con
cretização da medida, escoados 
quase quatro anos e meio do afo
ramento da causa, revelou o Fis
co o endereço dos ora apelados, 
vindo citação efetuar-se a 11.9.90 
(fls. 31 v!?), ou seja, cerca de seis 
anos após inscrita a dívida, o que 
implica em inescondível reconhe
cimento da prescrição." (fls. 
100/101). 

Irresignada, a Fazenda do Esta
do de São Paulo, com base nas alí
neas a e c, inciso lU, do art. 105 da 
Constituição Federal, interpôs o 
presente recurso especial, alegando 
negativa de vigência ao art. 8!?, in
ciso III e § 2!?, da Lei n!? 6.830/80, 
além de divergir da jurisprudência 
do extinto Tribunal Federal de Re
cursos. 
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Sustenta a recorrente que a afir
mativa do acórdão atacado de que 
somente a citação dos sócios inter
romperia a prescrição fere os citados 
dispositivos legais. É que procedida 
a citação por edital, nos termos do 
artigo 82, inciso IIl, e além disso a 
prescrição já havia sido interrompi
da por ocasião do despacho do juiz, 
às fls. 2, que ordenou a citação da 
executada, conforme o expresso no § 
22 do artigo 82 da Lei n2 6.830/80 (fls. 
103/107). 

Nas contra-razões, os recorridos 
sustentam que atualmente o STJ e 
o STF entendem "que para evitar a 
prescrição) o exeqüente deve tomar 
as providências previstas no art. 174 
do Código Tributário Nacional) que 
não se encontram derrogadas pelas 
normas constantes da Lei n E 6.830 
de 19S0)). Pugna, finalmente, pela 
manutenção do aresto recorrido (fls. 
114/121). 

Admitido o presente recurso por 
despacho de fls. 123/124, ascende
ram os autos a este Tribunal. 

Dispensei a manifestação da ilus
tre Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA (Relator): A questão emoldura
da no presente recurso envolve a se
guinte indagação exegética: em se
de de execução fiscal, o mero despa
cho ordenatório da citação do execu-

tado interrompe a prescrição, como 
previsto no art. 82, § 22, da Lei n 2 

6.830/80, ou tal efeito somente se 
concretiza com a adoção das provi
dênCias inscritas nos §§ 22 e 32 do 
art. 219, do CPC, consoante estabe
lecido no § 42 do mesmo artigo? 

Tenho que a mera prolação do 
despacho ordenatório na citação não 
produz, por si só, o efeito de inter
romper a prescrição. É que a norma 
do art. 82, § 22, da Lei n2 6.830/80, 
há de ser concebida por via de in
terpretação sistemática, em combi
nação com o art. 219, § 42, dei C.P.C. 

Assim, após o despacho que de
termina a citação do executado, há 
de serem adotadas pelo exeqüente 
as providências mencionadas nos 
parágrafos 22 e 32 do art. 219, que 
dispõe sobre a incumbência da par
te de promover a citação do réu, sob 
pena de não se ter como interrompi
da a prescrição, ex vi do § 42 do art. 
219, do Estatuto Processual Civil. 

Neste sentido, já decidiu este 
egrégio Tribunal, quando do julga
mento dos REsps n2§. 4.033-0-RJ e 
2.321-0 RJ, assim ementados: 

"Direito Tributário. Crédito al
cançado pela prescrição qüinqüe
nal. Pretendido efeito interrupti
vo do despacho ordinatório da ci
tação. Art. SE) § 2E) da Lei n E 

6.830/80. 

- A norma acima mencionada 
há de ser interpretada em combi
nações com o art. 219, § 42, do 
C.P.C., seja, no sentido de que 
'não se efetuando a citação nos 
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prazos mencionados nos parágra
fos anteriores, haver-se-á por não 
interrompida a prescrição'. 

Entendimento contrário torna
ria supérflua a citação editalícia 
prevista no inciso IV, do referido 
art. 8~, sabidamente destinada às 
hipóteses de devedor com para
deiro ignorado e sem bens conhe
cidos, susceptíveis de aresto. 

Recurso não conhecido". (Rela
tor o eminente Ministro lImar 
Galvão, DJ de 05.11.1990). 

"Execução fiscal. Crédito alcan
çado pela prescrição qüinqüenal. 
Pretendido efeito interruptivo do 
despacho que ordenou a citação. 
Artigo 89, § 29, da Lei n9 

6.830/80. 

- A norma acima mencionada 
deve ser interpretada em combi
nação com o art. 219, § 4~ do 
C.P.C., ou seja, no sentido de que 
'não se efetuando a citação nos 
prazos mencionados nos parágra
fos anteriores, haver-se-á por não 
interrompida a prescrição. 

- Recurso desprovido." (Rela
tor o eminente Ministro José de 
Jesus Filho, DJ de 28.10.91). 

As decisões acima transcritas en
casam se com absoluta pertinência 
às hipóteses sub examen, impon
do-se, de conseqüência, a mesma so
lução. 

No tocante à alegação de que a 
prescrição foi interrompida pela ci
tação editalícia, é de se asseverar 
que, na presente hipótese, não hou-

ve citação por edital. Há, nos autos, 
apenas cópia de um edital citatório 
relativo a outro processo de execu
ção, que foi anistiado. E tanto não 
ocorreu citação por edital que sobre 
o tema não houve pronunciamento 
nos julgados de primeiro e segundo 
graus, bem como não foram opostos 
embargos declaratórios. 

Assim, não há que se falar em 
violação ao art. 82, inciso IH, Lei n2 

6.830/80. 

Frente ao exposto, conheço do re
curso e nego-lhe provimento. 

É o voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Presidente): Nos termos da Sú
mula n~ 78 do Tribunal Federal de 
Recursos: 

. "Proposta a ação no prazo fixa
do para o seu exercício, a demo
ra na citação, por motivos ineren
tes ao mecanismo da Justiça, não 
justifica o acolhimento da argüi
ção de prescrição." 

Para que houvesse ocorrido a 
prescrição, era preciso que ficasse 
comprovado que o autor tivesse da
do causa à paralisação do processo, 
e que a citação não tivesse sido efe
tivada por culpa dele. Verifica-se 
que após o despacho inicial, deter
minando a citação, a credora reque
reu várias providências (fls. 23/26), 
inclusive requerendo a citação dos 
sócios da devedora, tendo este pedi-
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do sido deferido (fls. 28). Procedida 
a penhora (fls. 32/33), os sócios, de
vidamente citados, apresentaram 
embargos (fls. 35/56). Após apresen
tados os embargos, o julgador singu
lar proferiu o seguinte despacho: 
Processem-se os ~:r.nbargos com sus
pensão da execução. A embargada 
para impugnação no prazo legal (fls. 
61). A Fazenda do Estado impugnou 
os embargos (fls. 62/69). Os execu
tados arguíram a prescrição (fls. 
76/78). 

Tendo esta sido reconhecida pelo 
julgador monocrático (sentença de 
fls. 80/82), mas o fez sob o funda
mento de que a prescrição se consu
mou porque teriam decorrido mais 
de 5 anos entre a constituição defi
nitiva do crédito e a citação. Como 
se verifica, a credora não teve ne
nhuma culpa pela não citação dos 
devedores dentro do prazo de 5 
anos, que não chegou a se consumar 
porque foi interrompida pelo despa
cho inicial da execução, e também 
não houve prescrição intercorrente. 
Por isso, nos termos da citada Sú
mula 78 do TFR, entendo que a 
prescrição não se consumou. 

Peço vênia ao Eminente Minis
tro-Relator para dele divergir e dar 
provimento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, pe
ço vênia a V. Ex~ para acompanhar 
o Senhor Ministro-Relator. É certo 
que o § 2~ do artigo 82 da Lei n~ 

6.830, de 22.09.80, Lei de Executi
vos Fiscais, estabelece que o despa
cho do Juiz que ordenar a citação 
interrompe a prescrição, mas o ar
tigo 12 dessa mesma lei dispõe que 
os executivos fiscais referentes à co
brança de ativos da União, dos Es
tados, do Distrito Federal, dos Mu
nicípios e respectivas autarquias se
rão regidos por essa lei e subsidia
riamente pelo Código de Processo 
Civil. Apesar de o artigo 8~ não re
petir o § 42 do artigo 219, a ju
risprudência se pacificou no senti
do de que a prescrição é interrompi
da, não pelo despacho, mas pela efe
tivação da própria citação. Theotô
nio Negrão, em seu Código de Pro
cesso Civil e Legislação Processual, 
página 804, anotação ao artigo 82, 

sob o n 2 19, diz o seguinte (lê): 

"Mas esta deve ser realizada de 

.......... n2 88, páginas 204". 

Adotando como razão de decidir 
essa jurisprudência e a douta fun
damentação do voto do Senhor Mi
nistro-Relator, entendo que a pres
crição se consumou, nos termos da 
legislação vigente. 

É como voto. 

VOTO 

o SR.MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presi
dente, no recurso especial há a ale
gação de que o art. 82, inciso III, § 
22 da Lei 6.830, de 1980, foi violado. 
Não se discutiu na instância ordiná
ria a imputação ou não de culpa a 
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qualquer uma das partes. A Súmu
la n2 78 do 'fribunal Federal de Re
cursos não teria aplicação à hipóte
se. Naquele 'fribunal era possível se 
formular Súmula em tema de pes
quisa de culpa. Aqui, instância es
pecial, nos é vedado fazê-lo, porque 
a nossa pesquisa há que se exaurir 
no âmbito da ofensa ou não à legis
lação federal. 

Por isso, peço vênia para acompa
nhar o Eminente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.629-6 - SP 
(92.0032905-5) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Cesar Rocha. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Amélia Nobuko Kasai e outros. 
Recdos.: Pedro Sinelli Neto e outro. 
Advogados: Maria Odete Duque 
Bertasi e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Garcia 
Vieira, negou provimento ao recur
so (em 02.06.93 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Gomes de 
Barros e Milton Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 31.594-7 - MG 

(Registro n2 93.0001878-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

R~corrido: Anto~io Chame 

Advogados: Afonso de Araujo Campos e outros, e Fernando Claudio de 
O. Borelli e outros 

EMENTA: Plano Collor. Cédula de crédito rural. Correção mo
netária. Índice. 

Para a atualização dos débitos de cédulas rurais emitidas antes 
de 15 de março de 1990, vinculados à remuneração da caderneta 
de poupança, deve ser aplicado o mesmo índice de atualização 
dos saldos em cruzados transferidos ao Banco Central (BTNF). 
Lei 8.024/90 e Comunicado 2.067/90, do BACEN. 

Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros An
tônio 'lbrreão Braz, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro. 

Brasílla, em 07 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Antonio Chame ingres
sou com ação de consignação em pa
gamento contra o Banco do Brasil 
S/A, sustentando que o débito assu
mido em 27.11.89, através de cédu
la rural pignoratícia, deve ser atua
lizado com base no índice do BTNF, 
a partir da 2~ quinzena do mês de 
março de 1990, no percentual de 
41,28%, e não pelo IPC (84,32%). 
Depois de citado na ação de consig
nação, o Banco do Brasil prómoveu 
a execução do título, à qual foram 
opostos embargos pelo devedor. Jul
gada procedente a consignatória e 
extintos os embargos do devedor, 
apelou o Banco do Brasil. 

O ego Tribunal de Alçada de Mi
nas Gerais, por sua 3~ Câmara Ci-

vil, em votação unânime, afastou as 
preliminares e negou provimento ao 
apelo. . 

Rejeitados sucessivos embargos 
de declaração, interpôs o sucumben
te recurso especial, pela alínea a do 
permissivo constitucional, sob a ale
gação de contrariedade ao art. 62, § 
12 da LICC e negativa de vigência 
ao Comunicado 2.067/90 do BA
CEN. Diz, em síntese, que o V. acór
dão recorrido contrariou as normas 
legais supracitadas ao determinar a 
atualização do débito, pelo índice do 
BTNF (41,28%), para o período 27.3 
a 27.4.1990, quando aplicável o IPC 
(84,32%), uma vez pactuada a atua
lização do financiamento rural com 
base no rendimento da caderneta de 
poupança. Houve ofensa à liberda
de de contratar e infringência ao 
princípio da intangibilidade do con
teúdo substancial do contrato. 

O apelo especial foi admitido pe
la il. Presidência do pretório de ori
gem, subindo os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): A Lei 8.024, 
de 12 de abril de 1990, que aprovou 
a Medida Provisória n2 168, de 15 
de março do mesmo ano, implantan
do o chamado ''Plano Collor", deter
minou que os saldos em cruzados 
das cadernetas de poupança, supe
riores ao liínite de NCz$ 50.000,00, 
fossem transferidos ao Banco Cen
tral do Brasil (artigo 62, caput, e 
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artigo 9!!), com devolução prevista 
para iniciar em 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais 
iguais e sucessivas (art. 6!!, § I!!). 

Para a atualização desses saldos 
transferidos ao Banco Central, a re
gra está no § 2!! do artigo 6!!; entre a 
data do próximo crédito de rendi
mentos, isto é, a partir do primeiro 
"aniversário" da conta após 15 de 
março, até a devolução integral dos 
saldos, a correção seria feita pela 
variação do BTN Fiscal. Para as 
contas cujo trintídio se iniciara an
tes de 15 de março, com primeiro 
aniversário depois do Plano até 15 
de abril, a atualização seria feita, 
nesse período, de acordo com a le
gislação vigente até 15 de março, is
to é, aplicando-se o IPC. 

Assim, a poupança efetuada an
tes de 15 de março de 1990, que ser
vira ao Banco como fonte de recur
sos para os financiamentos agríco
las contratados até essa data, pas
sou a ser atualizada pela variação 
do BTNF. 

É certo que o Comunicado n!! 
2.067, do Banco Central, de 30 de 
março de 1990 (DO 02/04/90, p. 
6.431), determinou o uso dos índices 
de Preços ao Consumidor (IPC) pa
ra a atualização dos saldos, mas dos 
saldos em cruzeiros, isto é, apenas 
das quantias até Cr$ 50.000,00, cu
ja conversão já ocorrera ou que iria 
ocorrer até 15 de abril, isto é, até a 
"data do próximo crédito de rendi
mento", e das contas novas em cru
zeiros. As contas já existentes, com 
saldos além de NCz$ 50.000,00, blo-

queadas junto ao Banco Central, 
não estão compreendidas no Comu
nicado, referido apenas aos saldos 
em cruzeiros. Daí se conclui que a 
correção mensal pelo índice de 0,84 
(IPC), para o trintídio iniciado de
pois de 15 de março, apenas se apli
ca aos saldos em cruzeiros, e assim 
mesmo com exclusão daquelas con
tas abertas no período de 19 a 28 de 
março, na forma da Circular n!! 
1.606, de 19 de março, para as 
quais se aplicou a mesma variação 
do BTNF, para o mês de abril. 

Adotou-se, pois, sistema misto na 
correção dos saldos das cadernetas 
de poupança: para os saldos em cru
zados, a correção pelo BTNF; para 
os depósitos em cruzeiros, pelo IPC, 
na forma do Comunicado 2.067/90. 
Não me parece correta a adoção de 
dois critérios para a atualização de 
quantias que tiveram na poupança 
popular a mesma origem, em detri
mento dos titulares das cadernetas 
de poupança cujos saldos ficaram 
bloqueados, às quais foi destinada 
uma atualização muito inferior ao 
índice real da inflação. Mas aqui 
não se cuida de estabelecer a acei
tação ou não das adotadas na legis
lação e nos atos administrativos 
emanados do Banco Central; trata
se apenas de verificar quais os pa
drões diretivos que orientaram o 
Banco na escrituração dos valores 
das cadernetas de poupança que 
continuaram em cruzados, junto ao 
Banco Central. 

O Banco do Brasil não alega, e 
menos ainda demonstra tenha feito 
a atualização da poupança em cru-
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zados mediante a aplicação do índi
ce de 84,32%. Como os recursos uti
lizados para a concessão do finan
ciamento ao autor da ação de con
signação e ora recorrido, relativo ao 
contrário objeto da ação, firmado 
em 27 de novembro de 1989, são 
oriundos de cadernetas de poupan
ça então existentes e cujos saldos 
passaram a ser remunerados pelo 
BTNF (tirante a parcela limite de 
Cr$ 50.000,00), não vejo razão no 
seu pleito de aplicar ao referido con
trato o índice de correção de 84,32% 
(IPC), recusando o pagamento pro
posto pelo financiado, autor da ação, 
que calculou a atualização do seu 
débito para o período de 27 de mar
ço a 27 de abril (fi. 10), com o acrés
cimo de 41,28%. 

O correto seria aplicar o percen
tual correspondente à inflação efe
tivamente verificada, tanto para a 
caderneta de poupança, como para 
os financiamentos e os preços agrí
colas. Quando a prática bancária, 
no entanto, evidencia que os saWos 
em cruzados, fonte do financiamen
to, foram atualizados pelo BTNF, 
como está na lei e nas normas do 
BACEN, constituiria enriquecimen
to indevido do banco cobrar do fi
nanciado, com o qual mantinha con
trato vinculado à remuneração das 
cadernetas de poupança, um per
centual maior daquele considerado 
para corrigir os saldos das caderne
tas. 

O v. acórdão recorrido pôs a 
questão em seus devidos termos: 

"Se as cadernetas de poupan
ça tiveram seus rendimentos cal-

culados com base no BTN de 
março de 1990, não há como evi
tar que também a dívida seja 
atualizada com base no BTN, 
mesmo critério utilizado para as 
cadernetas de poupança, segun
do a cláusula do contrato, que de
ve prevalecer, mesmo porque, 
quando o financiamento foi libe
rado, se tomou como correspon
dência 46.202.96 unidades de 
BTN". 

O banco recorrente insiste na sua 
tese de que os saldos transferidos 
ao Banco Central e ali bloqueados 
não constituíam mais cadernetas de 
poupança. Mas isso corresponde à 
realidade, porque assim eles conti
nuaram definidos na lei e nos atos 
normativos, e como tal foram mais 
tarde restituídos aos seus titulares. 
A diferença fundamental, que não 
interessa para o caso, está em que 
se tornaram indisponíveis para os 
poupadores, e disponíveis para os 
bancos, na forma do artigo 17 da 
Lei 8.024/90. 

Desvinculando o critério de atua
lização do financiamento agrícola 
daquele adotado para as cadernetas 
de poupança cujos saldos permane
ceram em cruzados e transferidos 
ao Banco Central, o recorrente quer 
descumprir o contrato que estabele
cia a vinculação. Logo, o julgamen
to que mantém aquela paridade não 
viola o disposto no artigo 62 da Lei 
de Introdução do Código Civil. Do 
mesmo modo, não desatende ao Co
municado n 2 2.067/90, do Bacen, 
apenas referido aos saldos em cru
zeiros; de qualquer forma, este é do-
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cumento que não serve de padrão 
legislativo a ensejar o recurso espe
cial. 

Isto posto, não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.594-7 - MG 
(93.0001878:7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
te.: Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Monso de Araujo Campos e outros. 
Recdo.: Antonio Chame. Advogados: 

Fernando Claudio de O. Borelli e 
outros. 

Decisão: A TUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr, Ministro Re
lator (em 07.06.94 - 4~ TUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 32.2q8-7 - RJ 

(Registro n2 93.0003703-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

Recorridos: Nabor Ferreira Pacheco e outros 

Advogados: Drs. Lúcia Lea Guimarães 1àvares e outro, e Francisco An
tônio Chagas 

EMENTA: Administrativo e Processo Civil. Intervenção do Esta
do em sociedade de economia mista. Responsabilidade do Estado 
pelos danos causados pelo interventor a terceiros. Sentença iUqui
da transformada em líquida em apelação. Extrápolação ao prin
cípio tantum devolutum quantum apellatum: 

O interventor age em nome de quem o nomeou, sendo uma lon
ga manus do ente estatal que representa, por isso mesmo que é es
te quem responde pelas conseqüências do ato que aquele pratica 
com abuso de poder ou desvio de finalidade. . 

O princípio tlintum devolutum quantum apellatum não pode ser 
aceito a ponto de que se permita a supressão de instância. 

Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na· conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termo~ 
do voto do Sr. Ministro-Relator, sen
do que os Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros mantiveram as cominações 
fixadas na decisão recorrida, inclu
sive a.condenação de honorários ad
vocatícios. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo, Hum
berto Gomes de Barros e Milton 
Luiz Pereira. 

Brasília, 04 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA: Na exposição da 
causa, adoto o relatório do ilustre 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Getúlio Rivera Velasco Catanhe
de, exarado às fls. 4.242/4.250 dos 
autos do agravo de instrumento 
aqui apenso, a saber: 

"Nabor Ferreira Pacheco e ou
tros eram fornecedores de merca
dorias à COCEA, sociedade de 
economia mista, quando, a partir 

de abril de 1983, no governo Bri
zola, foram suspensos os paga
mentos contratuais a que tinham 
direito, em razão de intervenção 
decretada pelo Estado do Rio de 
Janeiro nessa empresa, por de
núncia de irregularidades. 

Embora tenham recebido os 
seus créditos através de ações ju
diciais, alegam que, em razão da 
campanha publicitária infaman
te de que foram vítimas, da ins
tauração de inquéritos policiais, 
bem como da devassa fiscal na 
escrituração dos livros contábeis, 
ficaram impossibilitados de par
ticipar de concorrências públicas, 
vindo a ter, em razão desses fa
tos, prejuízos materiais e morais, 
nos seus negócios, daí terem pro
posto ação contra o Estado do Rio 
de Janeiro, pleiteando indenização 
por danos emergentes, morais e 
lucros cessantes, obtendo senten
ça favorável. 

O Eg. Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, proven
do parcialmente apelação dos au
tores, reformou a sentença, fixan
do o quantum indenizatório no 
próprio processo de conhecimen
to, contrariamente ao determina
do na sentença, que remeteu, pa
ra a fase executória, a apuração 
dos danos emergentes e lucros 
cessantes, mediante novo laudo 
pericial. Também, deu provimen
to parcial à apelação do Estado, 
mantendo apenas a indenização 
por dano moral quanto ao primei
ro autor, na importância de 100 
.salários mínimos." 
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Inconformado com esse r. deci
sum, o Estado do Rio de Janeiro in
terpôs recurso especial, alegando 
violação aos arts. 20, § 42, 459, pa
rágrafo único, e 515 do CPC; 1.059, 
do Código Civil; e 52, IH, do Decre
to-Lei n 2 200/67, bem como dissídio 
jurisprudencial. 

O indicado parecerista, ainda 
anotou: 

''No especial, o recorrente apre
senta as seguintes alegações: 

1) após uma série infindável 
de demandas judiciais entre as 
partes, a COCEA, para pôr fim 
às lides, transacionou quanto aos 
valores devidos; 

2) apesar desse acordo, inten
taram a presente ação indeniza
tória, visando vultuosa indeniza
ção, julgada procedente; 

3) ao confirmar a condenação, 
e estabelecer logo, com provimen
to parcial da apelação, o quan
tum indenizatório no processo de 
conhecimento, quando deveria 
ser, conforme determinado na 
sentença, na liquidação, o acór
dão recorrido violou o art. 459, p. 
único do CPC; 

4) o acórdão recorrido, ao ba
sear-se no laudo pericial, deu 
uma extensão. iI~devida aos even
tuais danos e lucros cessantes, de 
modo a dissentir do art. 1.059, p. 
único, do Cód. Civil, que prevê 
auferimentos desses lucros, po
rém, de modo razoável, (além do 
permitido pelo art. 515 do CPC); 

5) isso, porque o laudo pericial 
é gritantemente falho, ao adotar 
critérios excessivamente genero
sos aos interesses dos agrava
dos, inflacionando a indenização, 
quando utiliza como indexação da 
então ORTN a média anual, e 
não o índice de mês a mês, além 
de basear-se em documentos uni
lateralmente apresentados pelos 
autores. 

6) somente a empresa Ferrei
ra Vilarinho Ltda. teve cassado o 
seu certificado de registro de ha
bilitação para licitar, não aconte
cendo isto em relação às outras 
empresas demandantes, que não 
ficaram impedidas de participar 
de licitações públicas, daí não se 
poder imputar prejuízos por essa 
causa; 

7) além das empresas não te
rem ficado inabilitadas para lici
tar, é certo, ainda, que se tives
sem participado de qualquer cer
tame, não há garantia de que se
riam vencedoras, sendo, em con
seqüência, falho, irreal, projetar 
danos ou lucros cessantes em de
corrência disso, - o que signifi
ca dizer que falta nexo de causa
lidade entre as supostas condutas 
ilícitas atribuídas aos agentes pú
blicos e os alegados prejuízos; 

8) sendo, em conseqüência, um 
laudo absurdamente falho, é, tam
bém, uma prova não válida, para 
efeito de fixação da indenização 
pleiteada; 

9) o que se argúi, portanto, no 
especial, nesse aspecto, é apenas 
a valoração da prova pericial, e 
não o seu reexame; 
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10) no tocante à violação do 
art. 52, IIl, do Decreto-lei n 2 

200/67, com a redação do Decre
to-lei n 2 900/69, - a COCEA é 
sociedade de economia mista, 
pessoa jurídica de direito priva
do, com patrimônio e gestão pró
prios, responsável pelos seus atús 
obrigacionais, tanto os contra
tuais quanto os decorrentes de 
atos ilícitos, mesmo sob interven
ção estatal, não podendo, em con
seqüência, ser responsabilizado o 
Estado pelos atos do interventor 
que nomeou, relativamente à sus
tação do pagamento dos créditos 
contratuais devidos, até a verifi
cação de sua regularidade jurídi
ca; 

11) essa tentativa - de res
ponsabilizar o Estado pelos atos 
do dirigente interventor - já foi 
apreciada pelo Eg. Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que julgou 
ser responsável por ato causador 
de dano não o Estado que 
nomeou o interventor, mas a pes
soa jurídica onde ele atuou; 

12) o Estado não pode ser res
ponsabilizado por instauração· de 
inquéritos policiais, que não pude
ram instruir ações penais, por fal
ta de provas, eis que se trata de 
exercício regular de um direito, . 
conforme demonstrado em arestos 
de vários Tribunais. 

13-) assim, em razão de ser 
uma sociedade de economia mis
ta e de não ser responsável por 
atos de persecução penal, é par
te ilegítima no feito; 

14) a fixação dos honorários 
em 15% viola o art. 20, § 42, que 
prescreve fixação dessa verba 
profissional, em quantia razoável. 

O recurso especial foi denega
do, sob o argumento de que o re
corrente pretende examinar o 
mérito, o que não é admitido nes
sa instância recursal, e sob o fun
damento de que foi dado à rei ra
zoável interpretação de direito. 

Contra esse despacho, é inter
posto agravo de instrumento, no~ 
qual são apresentadas as mesmas 
razões veiculadas no especial, 
aduzindo, ainda, o agravante que, 
na realidade, o que se pretende é 
a valoração da prova e não o seu 
exame. Além do mais, não se po
de ter como razoável, sob funda
mento de evitar o conhecimento 
do recurso especial, uma decisão 
que condene uma unidade da fe
deração - o Estado do Rio de Ja
neiro - a pagar uma indenização 
bilionária de 800 milhões de dó
lares." 

Dei provimento ao agravo, para 
melhor exame, tendo o ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Fávila Ribeiro, opinado pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA (Relator): Exami
no, por primeiro, a questão referen
te à ilegitimidade passiva do Esta-
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do alegada pelo recorrente à consi
deração de que uma sociedade de 
economia mista, sendo pessoa jurí
dica de direito privado, desfruta de 
autonomia não tendo sobre ela o Es
tado nenhuma responsabilidade. 

Correta a afirmação do recorren
te. 

Acontece, todavia, que, no caso, a 
responsabilidade exigida do Estado 
não decorre do fato de a CaCEA ser 
ou ter sido uma sociedade de econo
mia mista, senão que ela estivera 
sob regime de intervenção, decor
rente de decreto governamental, 
quando ocorreram os fatos reclama
dos. 

A propósito desse tópico, extraio 
os seguintes excertos do r. aresto 
hostilizado, a saber: 

"De sabença curial, a Adminis
tração Indireta compõe-se de pes
soas jurídicas de direito privado 
- empresas públicas e compa
nhias de economia mista -, ge
nericamente intituladas entida
des paraestatais e dotadas essen
cialmente, de autonomia patrimo
nial, administrativa e financeira. 

A autonomia administrativa 
da entidade paraestatal é a capa
cidade que lhe assiste de agir li
vremente, dentro dos limites tra
çados pelos estatutos ou pela car
ta constitutiva, em busca da rea
lização dos seus objetivos. É jus
tamente em razão dessa autono
mia que ela exerce direitos e con
trai obrigações em nome próprio, 
e responde por seus atos perante 
terceiros. 

Corolário indiscutível da auto
nomia administrativa e financei
ra, exige-se que o ente da admi
nistração indireta não seja colo
cado sob a autoridade hierárqui
ca de órgãos ou agentes do Esta
do, apenas estando passível, sem 
subordinação gerencial, à super
visão do Ministério ou Secretaria 
a que se encontre vinculada. 

A intervenção é, indubitavel
mente, um ato administrativo que 
tem por efeito precípuo a incursão 
do ente interventor nos negócios 
e no próprio gerenciamento da en
tidade que a suporta, assumindo 
ele, através de delegado seu, tem
porária e excepcionalmente, o de
sempenho das atribuições afetas 
à última. 

Por conseguinte, a intervenção 
é a antítese da autonomia, posto 
configurar, indisfarçadamente, 
uma inversão na esfera de com
petência ou atribuição reservada 
à outra entidade, afastando ou 
suprimindo a autonomia desta, 
para que aí passe a imperar a 
vontade exclusiva do ente inter
ventor. 

a Estado mesmo admite isso, 
quando afirma "ter designado um 
funcionário seu para gerir a em
presa (CaCEA), na qualidade de 
interventor" . 

Forçoso admitir-se, ao clarão 
desses princípios, que o interven
tor é um "estranho no ninho". 
Age em nome e por conta do en
te que o nomeou; é um agente ou 
representante seu, sua longa 
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manus. Logo, se pratica algum 
ato com abuso de poder ou desvio 
de finalidade, responde pelas 
suas conseqüências o ente estatal 
que decretou a intervenção, e não 
aquele que a suporta, tanto que 
este, privado de toda autonomia 
administrativa, não pode ser res
ponsabilizado por atos que não 
exprimem a sua vontade social, 
nem decorrem de sua liberdade 
de gestão. 

Em suma, sem autonomia, sem 
alvitre para agir livremente, não 
se pode, absolutamente, falar em 
responsabilidade da entidade sob 
intervenção, pena de consagrar-se 
a iniqüidade de conferir-se à en
tidade interventora carta branca 
para cometer todos os excessos, 
um bill of indenity para todos os 
abusos, ao arrepio da norma cons
titucional que rege a responsabi
lidade do Estado por danos causa
dos a terceiros por agentes públi
cos. 

In casu, a tese do Estado tor
na-se ainda mais insustentável 
porque o interventor da COCEA, 
Sr. Antônio Carlos Pereira Pinto, 
era também Secretário de Estado 
e não se afastou do cargo, isto é, 
cumulou as duas funções duran
te o período da intervenção. Sig
nifica, portanto, que o Estado, 
através de um Secretário de Go
verno, assumiu direta e pessoal
mente a direção da COCEA e, 
conseqüentemente, tornou-se res
ponsável por todos os atos que o 
interventor nQ exercício de suas 
atividades e no período de sua 

gestão, praticou com abuso de po
der ou desvio de finalidade, preju
dicando a terceiros. 

A jurisprudência da Suprema 
Corte já se posicionou a respeito 
do tema e por inúmeras ocasiões 
vem assentando que tais atos, 
quando lesivos a outrem, são da 
responsabilidade do ente que de
terminou a intervenção, escolheu 
o interventor e não deitou vigilân
cia em seus passos, para de logo 
substituí-lo aos primeiros abusos 
cometidos (Revista do STF, voI. 
60, pág. 29; Revista Forense, vaI. 
47, pág. 663, e voI. 59, pág. 401; 
Revista de Crítica Judiciária, vaI. 
17, pág. 261). 

Aguiar Dias in Da Responsabi
lidade Civil, Forense, 7'!: ed., voI. 
2, pág. 666, n2 207, assevera que 
o interventor sempre foi conside
rado um delegado do governo e 
qualquer que seja a incumbência 
recebida, desempenha-a em nome 
e por autoridade desse governo. E, 
em face de acórdão do STF, publi
cado na Revista de Direito, vaI. 
94, pág. 199, enfatiza que "os abu
sos da intervenção devem ser am
plamente reparados". 

Outro relevante aspecto a me
recer destaque está em que os 
atos narrados na inicial e aponta
dos pelos Autores como lesivos 
aos seus direitos, não foram todos 
praticados pelo interventor, nem 
mesmo em sua maioria. 

Assim, não foi o interventor, mas, 
sim, o próprio Chefe do Executivo, 
que, ao editar o Dec. 6.656/83, sus-
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tou todos os pagamentos devidos 
pela COCEA. Não foi o interven
tor, igualmente, que requisitou e 
extraviou todos os seus livros co
merciais; que cassou o seu certi
ficado de registro para habilita
ção de fornecedor; que negou au
torização para emissão de taloná
rios de notas fiscais, etc. 

Destarte, ainda que não exis
tissem as causas a princípio exa
minadas, ainda fossem desconsi
derados os atos do interventor, 
não caberia excluir o Estado da 
relação processual em foco. 

Seja qual for o ângulo de exa
me da questão como se acabou de 
ver, não há o menor amparo jurí
dico para a preliminar de ilegiti
midade passiva do Estado. Daí a 
sua rejeição." (fls. 3.384/3.388). 

Assinalo que os julgados trazidos 
à colação, referentes a esse ponto do 
recurso, não guardam a menor simi
lifude com o agasalhado na causa 
em exame, não servindo sequer co
mo fonte inspiradora para formação 
de juízo para deslinde da pendenga 
em tablado. 

Adotando essas razões, tenho co
mo legítimo o Estado figurar no pó
lo passivo da demanda, tal como já 
concordara a douta Subprocurado
ria-Geral da República. 

A segunda pretensão do recorren
te consiste na "declaração de nuli
dade do a resto recorrido e da r. sen
tença de 19 grau de jurisdição, com 
a remessa do feito à instância infe-

rior, para a prolatação de nova sen.
tença, que deverá ser líquida, ante 
os termos do parágrafo único, do 
art. 459, do CPC". 

A argumentação do recorrente da 
formulação desse pleito tem fincas 
na premissa de que o pedido formu
lado na inicial reclamava uma sen
tença líquida. Em prol dos seus ar
gumentos traz à baila julgados que 
deram por nula sentença que remete
ra à liquidação a apuração do quan
tum da condenação, quando deveria 
j á estabelecer o quantum debeatur. 

É certo que nula será a sentença 
ilíquida se dos autos já resultarem 
ictu oculi os elementos necessários 
para fixação do valor da condenação, 
prescindindo de buscas mais apro
fundadas de elementos para que se 
tenha, de forma inquestionável, en
contrado o exato valor da condena
ção. 

No caso em apreciação, inobstan
te a perícia já realizada, o douto juiz 
presidente elo feito teve por insufi
cientes os elementos encontrados pa
ra fixar o valor da condenação, razão 
pela qual, apenas reconheceu a res
ponsabilidade do recorrente, tendo, 
porém, por prudente gesto, deixado 
para apurar a expressão numérica 
da indenização em fase própria de li
quidação de sentença. 

Destarte, não há como anular a 
sentença monocrática pelo fato de 
não ter assumido as feições de títu
lo líquido, quando a hipótese dos 
autos não tem a simplicidade exigi-
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da para que o decreto judicial assu
misse essa feição pretendida pelo 
recorrente, até porque a estimativa 
das perdas e danos, cogitada na ini
cial, não confere certeza ao pedido, 
e a obrigação do réu é de valor abs
trato, assim sempre subentendido, 
em ações de natureza indenizatória. 

Ademais, se violado tivesse resta
do albm direito por não ter a sen
tença de logo fixado o valor da con
denação, seria do autor da deman
da, nunca do réu, por isso que so
mente aquele poderia pleitear a sua 
anulação. 

Por essas razões, rejeito também 
esse pedido. 

Aprecio, agora, se o acórdão ob
jurgado poderia já transformar a 
cq:g.denação de ilíquida para líquida 
s~m que tal importasse em supres
são de instância, à consideração de 
que a sentença por ele reformada 
deixara de expressar um valor cer
to para a indenização. 

Sem dúvida nenhuma que, a teor 
do pontificado pelo art. 515 do Códi
go de Processo Civil, a apelação de
volverá ao Tribunal o conhecimento 
da matéria impugnada (tantum de
voh.J.tum quantum appelatum). 

A douta decisão de primeira ins
tância deixou de fixar o valor da 
condenação, vale dizer, deixou de 
analisar o mérito da extensão das 
perdas e danos sofridos, ao entendi
mento de que o quantum não esta
va suficiente esclarecido, vale dizer, 
a causa não estava ainda plenamen
te debatida e instruída. 

Por isso assim decretou: 

"Ex positis, e nesses termos, 
Julgo Procedente a presente ação, 
condenando o R. a indenizar os 
AA., segundo ficar especificado no 
arbitramento a ser feito em exe
cução de sentença. Uma perícia 
suplementar, embasada na que 
foi realizada e consta dos autos, 
indicará, com a precisão conve
niente, em face dos termos do jul
gado, qual a repercussão econô
mica (danos emergentes), em re
lação a cada um dos AA., acarre
tou o fato da ilegítima suspensão, 
determinada por agentes políticos 
do R., dos pagamentos devidos 
pela COCEA, desde a intervenção 
na empresa pública até quanto 
vieram a se efetivar. Quanto aos 
lucros cessantes, eles correspon
derão ao que ficar efetivamente 
comprovado e não àquilo que foi 
hipoteticamente considerado. Às 
fls. 3.084, por exemplo, o Perito 
informou que a AGA foi obrigada 
a rescindir o contrato com o Hos
pital Cardoso Fontes ... " (fls. 
3.271). 

Após valorar a prova coletada, o 
que é permitido em sede de recurso 
especial, tenho para mim que o ego 
Tribunal a quo, ao já explicitar o 
valor da condenação, quando o juí
zo monocrático ainda não tinha se 
pronunciado sobre essa matéria à 
falta dos elementos necessários pa
ra que se fizesse essa quantificação, 
ressaltando a exigência de serem 
complementadas as informações até 
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então colhidas, tenho para mim -
repito - que a ego Corte local am
pliou o efeito devolutivo da apela
ção, afrontando a regra inscrita ao 
art. 515 do CPC (REsp n~ 

3.346-0-PR, ReI. em. Min. José de 
Jesus Filho), visto que "a norma 
contida no art. 515, § 1E, do CPC 
não autoriza o tribunal a inobservar 
o princípio do duplo grau de juris
dição" (REsp n~ 2.973-RJ, ReI. em. 
Min. Sálvio de Figueiredo). 

Observo que o juiz não está vincu
lado às conclusões do laudo, nem 
mesmo às que forem lançadas pelo 
perito oficial, podendo rejeitá-las por 
inteiro ou acolhê-las apenas parcial
mente do que nele se contém. Des
tarte, remanescendo dúvida quanto 
à correção do trabalho do vistor, 
mais do que ceder às recomendações 
da prudência, deve o magistrado se 
curvar ao dever de colher novos es
clarecimentos, que certamente sur
girão ao ser procedida a liquidação 
por arbitramento, orientação a ser 
seguida sobretudo em se consideran
do as peculiaridades deste caso. 

Com efeito, dou provimento ao 
recurso, nesse ponto, para que as 
perdas e danos sejam apurados em 
liquidação por arbitramento, nos 
moldes pontificados na sentença, no 
trecho acima reproduzido. 

Com relação à reforma da verba 
de patrocínio é matéria que restou 
prejudicada, uma vez que será fixa
da pelo juiz, ao final da liquidação 
da sentença, atendido ao que se en
contra pontificado no § 4~ do art. 20 
do Código de Processo Civil. 

Destarte, há de também sofrer 
modificação esse ponto do r. acór
dão. 

Diante de tudo quanto ficou ex
posto, dou parcial provimento ao re
curso, reformando parcialmente o V. 

aresto objurgado, para o fim de que 
seja processada a liquidação de sen
tença, conforme consta da parte fi
nal da douta sentença monocrática, 
para que apure a verba referente a 
perdas e danos que for devida, fi
xando, inclusive, o valor dos hono
rários advocatícios. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhores Ministros, 
quanto aos honorários, o meu voto 
é de inteiro acordo com o Sr. Minis
tro Humberto Gomes de Barros. 

No restante, acompanho o Sr. Mi
nistro-Relator. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presi
dente, só faço ao primoroso voto do 
Eminente Ministro-Relator, com to
das as vênias, um reparo. Parece-me 
que a fixação dos honorários de ad
vogado deve ocorrer :- é uma conde
nação - no processo de conhecimen
to. O processo de liquidação, como 
bem demonstrou o Eminente Rela
tor, serve para apurar os valores da 
condenação. Por isso, parece-me que 
não estaria prejudicada a condenação 
relativa aos honorários de advogado. 
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APARTE 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Presidente): Sr. Minis
tro-Relator, a sentença de Primeiro 
Grau não fixou os honorários advo
catícios sobre a condenação? 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): É que com 
a liquidação por arbitramento não 
se sabe sequer se haverá condena
ção. Não se sabe qual a extensão do 
trabalho que as partes vão ter. Não 
se sabe se o Estado será totalmen
te vencido ou se haverá sucumbên
cia. Por essas razões, e, ademais, a 
sentença de liquidação, como ela é ... 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Presidente): No pro
cesso de execução, há uma ação in
denizatória e deveria haver, desde 
logo, condenação. E a condenação 
envolvendo, também, o que se apu
rasse na liquidação de sentença. 

O SR. MINISTRQ CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): E como a li
quidação de sentença é uma verda
deira ação, então, achei que, com 
mais prudência, os advogados vão 
ter ... 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Mas ela terá 
que liquidar também o valor da con
denação em honorários. Essá conde
nação terá que anteceder a liquida
ção. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Presidente): Não se 
pode aguardar para condenar na fa
se executória. Condena-se, logo, na 
fase de conhecimento. 

Mas, para se manter a condena
ção da sentença, teríamos que ter 
certeza. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, cumpri
mento o Sr. Ministro-Relator por 
seu completo voto. Apenas para mi
nha compreensão, pediria a S. Exa. 
uma informação: a sentença definiu 
qual a forma de liquidação? 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Arbitramento. A sen
tença é explícita. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: E no Tribunal, o acórdão 
quanto à forma de liquidação, deu 
por líquido o título, ignorando o que 
estava fixado na sentença por arbi
.tramento? 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): Sim, corre
to. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, aguardo 
o último esclarecimento que foi so
licitado, quanto aos honorários, pa
ra acol:lpanhar ou não, no particu
lar, as observações feitas pelo emi
nente Ministro Humberto Gomes de 
Barros. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presi
dente, a liquidação de sentença, por 
mais complexa que seja, não pode 
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inovar condenações. Condenação só 
pode resultar da sentença condena
tória, e esta só pode ocorrer no pro
cesso de conhecimento. Parece-me, 
data venia, que teremos que fixar o 
valor desses honorários. De outra for
ma, não é possível essa condenação. 

Peço vênia para discordar somen
te sob esse aspecto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, pela sin
gularidade, é interessante ressaltar 
que no recurso julgado anteriormen
te, dele não tomamos conhecimento, 
porque o embate foi em torno de fa
tos. 

No lançamento das sustentações 
orais aprisionadas ao presente re
curso - não sei se pelo entusiasmo 
ou por deliberada estratégia - os 
ilustres Advogados desenvolveram 
idéias sobre questões rigorosamen
te de fato: o mau governo da Gua
nabara, pagamento feito e quitado, 
enriquecimento ilícito e críticas até 
desaforadas, a luta judicial travada 
pela parte recorrida. Esta, por seu 
turno, retribuiu com a mesma can
dência. Sucede que, no meu enten
der, nada disso está sob exame, 
nem serve para justificar a eloqüên
cia - em que pese até erudita e 
com muito sentimento religioso, vir
tude que o enobrece, do ilustre Pro
curador do Estado do Rio de Janei
ro, nem para justificar a resposta, 
em determinados momentos, acre, 
do dedicado Advogado da parte re
corrida. 

As questões, nos três fundamen
tos que limitam objetivamente o te
ma recursal, têm sede processual, 
fugidia dos fatos criticados. Se hou
ve uma imprudente intervenção, se 
a organização sob intervenção era 
idônea, se descontratou hospital e 
pediu concordata, são aspectos 
alheios ao tema do recurso. São três 
fundamentos: a ilegitimidade do Es
tado do Rio de Janeiro para estar 
no pólo passivo; a nulidade do acór
dão e, por fim, a modificação da for
ma da liquidação com o Tribunal se 
adiantando, julgando e fixando o va
lor indenizatório. 

Por isso, datíssima vênia dos ilus
tres Advogados, essas iniciais consi
derações servem para avisar que 
apenas vou me cingir ao tema do 
recurso, ainda que festeje a 
eloqüência de ambos os Advogados, 
ficando ardoroso admirador, porque 
são, efetivamente, bons oradores. 
Mas, respeitosamente, penso que foi 
um desperdício de tempo, porque o 
enfoque deveria algemar-se à ques
tão processual do inconformismo. 
'Th.lvez, no juízo criminal, isso possa 
empolgar, influir e levar a :alguma 
decisão. 

Feitas essas observações, reitero 
que, específicas disposições do Códi
go de Processo Civil estão na tela 
da análise: arts. 459, parágrafo úni
co, 275, lI, e o 515, § r~. E nos limi
tes objetivos do recurso, tenho que 
a fundamentação do voto a respei
to da ilegitimidade do Estado do Rio 
de Janeiro não pode prosperar, uma 
vez que, efetivamente, a teor do art. 
37, § 62, da Constituição Federal, a 
conclusão só pode ser a de se legiti
mar o Estado-membro nominado. 
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Quanto ao segundo fundamento, 
versando a nulidade do acórdão e 
da sentença, também acompanho o 
voto do ilustre Relator. E por fim, 
no que se refere ao desate cativo ao 
tantum devolutum quantum ap
pellatur, a doutrina enseja, muitas 
vezes, que o próprio Tribunal de 
Justiça tenha a amplitude do conhe
cimento, ainda que possa trazer al
guma desvantagem à Fazenda. Mas 
a doutrina, também, com muita 
maestria de seus autores, mostra 
que há sempre um temperamento à 
vista de que deve ser preservado, de 
forma augusta, o princípio da dupli
cidade das jurisdições. 

A desatenção às diretrizes do alu
dido princípio, muitas vezes, pode 
causar a insegurança do próprio ju
risdicionado. 

Diante dessas considerações, per
filando, no caso concreto, que o egré
gio 'lli.bunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, diante do princípio 
referido, data venia, ultrapassou, 
porque, de inopino, estabeleceu a 
forma do arbitramento, a rigor, con
figurando um error in proceden
do, luzeiro para se anular ex radi
ce o próprio acórdão. Só não vou a 
tanto, porque também a tanto não 
chegou o eminente Relator. 

Por último, no que diz respeito 
aos honorários, na conclusão, o Se
nhor Relator deixou implícito que já 
há uma condenação, mas que o Juiz, 
diante de novos elementos de convic
ção - fatos supervenientes - pode
rá modificar aquele percentual. 

Pois não negou que há condenação. 
Partindo do pressuposto de que há 
uma condenação, libera o Juiz, dian
te de novos elementos, para modifi
car o percentual. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Aparte): 
Mas há uma vedação de que no pro
cesso de liquidação não se pode ... 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: não quanto à percenta
gem. O eminente Relator deixou 
claro que p~eexistia a condenação 
em honorários. Apenas deixou aber
to um pórtico, frente a possíveis fa
tos supervenientes, para o Juiz mo
dificar o percentual, apenas isso. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Aparte): 
Mas essa alteração, data venia, 
violenta o artigo do Código. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: não mudou e, também, 
não estabeleceu que se fixe em 5, 10 
ou 15% ou que se aplique o art. 20, 
§ 42, ou os parágrafos 12, 22 e 3~. Di
tou que o Juiz, orientado pelo que 
ficar apurado na conclusão do pro
cesso da liquidação, poderá fixar no
vo percentual. Somente não man
tém os 15%. 

Parece-me, para concluir, que es
sa solução não viola o sistema pro
cessual e muito menos as diretrizes 
estabelecidas ao Juiz, na soberania 
da apreciação dos fatos novos que 
vierem a surgir na liquidação. 

Em resumo, acompanho o voto do 
Senhor Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 32.258-7 - RJ 
(93.0003703-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Estado do Rio de Janeiro. Advoga
dos: Lúcia Lea Guimarães Tavares 
e outro. Recdos.: Nabor Ferreira Pa
checo e outros. Advogado: Francis
co Antonio Chagas. Sustentou oral
mente o Dr. Francisco Conte, pelo 
recorrente e o Dr. Francisco Antônio 
Chagas, pelos Recorridos. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu parcial provimento ao re-

curso, nos termos do voto do Exmo. 
Sr. Ministro-Relator, sendo que os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros mantiveram as cominações 
fixadas na decisão recorrida, inclu
sive a condenação de honorários 
advocatícios (em 04.05.94 - 1~ 'fur
ma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 32.467-5 - MG 

(Registro n~ 93.0005023-0) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Fertilizantes Fosfatados S/A - FOSFERTIL 
Recorridos: Fred Gomes e outro 

Advogados: José Carlos Ribeiro Filho e outros, e Milton Lopes Filho e 
outros 

Susto oral: Celso Barreto, pela recorrente 

EMENTA: Processual Civil. Pleito possessório. Exceção de domí
nio. 

Não se admite, em pleito possessório, a exceção de domínio, pos
to que a Lei 6.820/80, ao alterar a redação do art. 923 do CPC, re
vogou a pat::te final do art. 505 do Código Civil e, expressamente 
proibiu pedido dominial no curso de ação possessória. 

ACÓRDÃO da Quarta 'furma do Superior Tribu

nal de Justiça, na conformidade dos 
Vistos, relatados e discutidos es- votos e das notas taquigráficas a se-

tes autos, acordam os Ministros guir, prosseguindo no julgamento, 
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após o voto vista do Sr. Ministro 
Fontes de Alencar, por unanimida
de, não conhecer do recurso. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo, Barros Monteiro e Antônio 

. 'Ibrreão Braz. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Com fundamento no art. 
105, IIl, a e c da Constituição Fede
ral, recorre Fertilizantes Fosfatados 
S/A - Fosfertil, de acórdão proferi
do pela Quarta Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada de Minas Gerais 
que manteve a decisão que julgara 
improcedente a ação de manutenção 
de posse cumulada com perdas e 
danos movida contra Fred Gomes e 
outro. 

Sustenta a recorrente ofensa ao 
art. 505 do Código Civil, além de 
dissídio jurisprudencial. Alega que 
o acórdão não poderia deferir a pos
se em favor de quem não é o titular 
do domínio. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Afasto a alegação 

de divergência, porquanto os acór
dãos paradigmas, um desta Thrma, 
de que foi relator o Sr. Ministro 
Fontes de Alencar e o outro do Su
premo Tribunal Federal, abordaram 
o tema relacionado com o art. 505 
do Código Civil e com a Súmula 487 
em face de fatos verificados ante
riormente à Lei 6.820, de 16 de se
tembro de 1980, que ao modificar a 
redação do art. 923 do Código de 
Processo Civil, que continha dispo
sição similar à parte final do art. 
505, em realidade revogou, também, 
dita disposição, de conteúdo estrita
mente processual. São, por conse
guinte, situações diversas as enfren
tadas pelos acórdãos paradigmas e 
pelo recorrido, a inviabilizar a ad
missão do recurso pela letra c) do 
art. 105, III da Constituição. 

E não vejo como contrariada re
gra que já não tem vigência, como é 
a da parte final do art. 505 do Códi
go Civil. 

Mas, ainda que subsistisse dita 
norma, não caberia, na hipótese a 
exceção da propriedade, dado que se 
discute aqui em termos possessórios 
e as instâncias ordinárias decidiram 
no sentido de que não fez a autora 
prova de sua posse e nem da turba
ção, descendo a analisar a prova 
produzida, para situar a decisão in
deferitória da manutenção pleitea
da. Incide a Súmula 07/STJ. 

Em termos de discussão posses
sória, diz hoje, o art. 923 do Código 
de Processo, não cabe, seja pelo au
tor, seja pelo réu, intentar ação de 
reconhecimento do domínio. 
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Isto posto, voto no sentido de não 
conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.467-5 - MG 
(93.0005023-0) ~ Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Recte.: Ferti
lizantes Fosfatados SI A - Fosfertil. 
Advogados: José Carlos Ribeiro Fi
lho e outros. Recdos.: Fred Gomes e 
outro. Advogados: Milton Lopes Fi
lho e outros. Sustentou, oralmente, 
o Dr. Celso Barreto, pela Recotrente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, não conhecendo do 
recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Fontes de Alencar (em 07.12.93 -
4!.': Turma). 

Aguardam os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo, Barros Monteiro 
e Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): O recurso 
especial de que trato traz alegação 
de ofensa pela decisão recorrida ao 
art. 505 do Código Civil, além de 
dissídio jurisprudencial. O Eminen
te Ministro-Relator não conheceu do 
recurso porque em relação à alega
ção de afronta à lei federal, enten
de S. Exa. que o artigo apontado co
mo violado está revogado; e já que 

não tem vigência, não poderia haver 
a sua contrariedade. No que tange 
ao alegado dissentimento jurispru
dencial, também sobre esse aspecto 
do recurso não conheceu S. Exa., ao 
entendimento de que os precedentes 
trazidos à colação, um desta Corte, 
de que fui Relator, e outro do Su
premo Tribunal Federal, teriam 
abordado o tema em face de fatos 
verificados anteriormente à Lei n 2 

6.820, de 16 de outubro de 1980. O 
mesmo se diga do pensamento do 
Eminente Ministro-Relator, no que 
toca ao argüido confronto com a Sú
mula n 2 487 do Supremo Tribunal 
Federal. Prendeu minha atenção o 
caso, porque invocado precedente de 
que fui Relator. Como costumo fa
zer, dei atenção aos memoriais que 
me foram entregues. Minha posição 
a respeito da matéria é a seguinte: 
como registrei, o Eminente Ministro 
Relator não admitiu que tivesse 
ocorrido ofensa ao art. 505, porquê, 
a seu sentir, a Lei n 2 6.820, de 
1980, teria revogado a parte final do 
art. 505 do Código Civil. É verdade 
que grassa na doutrina - e diria 
mesmo, na jurisprudência - diver
gência a respeito da derrogação ou 
não da parte final do art. 505 pela 
mencionada Lei de 1980, que rede
senhou o art. 923 do Código de Pro
cesso Civil e, ao fazê-lo, no entendi
mento de alguns, teria derrogado a 
parte final do art. 505 do Código Ci
vil. 

Há até mesmo aqueles que, como 
o Professor Marco Aurélio Viana, de 
Minas Gerais, entendem que a nor
ma mencionada, do Código Civil, já 
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teria sido revogada pelo próprio Có
digo de Processo Civil de 1974; por 
isto, sequer poderia ter sido atingi
da pela Lei de 1980. E aqueloutros, 
como é o caso de nosso Eminente 
Ministro Eduardo Ribeiro, que ad
mitem uma posição conciliatória a 
respeito desse aparente choque de 
normas. A meu entender, nada obs
tante o Código de Processo Civil de 
1974, e em que pese a Lei n2 6.180, 
incólume resta o art. 505 do Código 
Civil. 

'Ibdavia, acompanho a conclusão 
do Relator, não por o art. 505 do 
Código Civil não estar em vigor, e, 
sim, porque para que esta Corte pu
desse averiguar a alegãncia de vio
lação do art. 505 do Código Civil, te
ria que revolver todo o sítio proba
tório da causa, porquanto o 'fribunal 
de origem deixou assentado e acen
tuado no acórdão que a apelante, 
agora recorrente, não conseguiria 
provar a sua posse e muito menos a 
turbação. 

Ora, aqui a base fática a qual es
ta Corte tem que trabalhar a alega
ção de ofensa à lei federal: se se de
nega a possessória por não ter a 
parte provado a posse, nem a turba
ção, não se pode entender que a de
cisão tenha afrontado o direito fede
ral, senão com o reexaminar da pro
va que (é sabidó e ressabido) não 
tem vez na via angusta do recurso 
especial. 

Por tal.motivo mesmo, não posso 
encontrar a apontada divergência 
com a Súmula n 2 487 do Supremo 
'fribunal Federal e, ainda pela mes
ma razão, fico impossibilitado de 

verificar confronto com aqueles pa
radigmas trazidos à colação, ante a 
diversidade das bases empíricas dos 
julgados. 

Com estas observações e sem 
prejuízo, obviamente, das minhas 
homenagens aos ilustres advogados 
dos recorrentes, acompanho o Emi
nente Ministro-Relator, não conhe
cendo do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Thmbém não conhe
ço do recurso, sem entrar no exame 
do tema, polêmico na jurisprudên
cia e na doutrina, em face das pecu
liaridades do caso concreto, cuidan
do-se de matéria fática, o que impe
de o reexame na via do recurso es
pecial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.467-5 - MO. 
(93.0005023-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Rede.: Ferti
lizantes Fosfatados SI A - Fosfertil. 
Advogados: José Carlos Ribeiro Fi
lho e outros. Recdos.: Fred Gomes e 
outro. Advogados: Milton Lopes Fi
lho e outros. 

Decisão: Prosseguindo no 
julgamento, a Thrma, por unanimida
de, 'não conheceu do recurso (em 
28.02.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 32.800-0 - SP 

(Registro n~ 93.0006068-6) 

. Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: Márcia Antonieta Ervolino e outros 

Recorridos: Armando Fontana e outro 

Advogados: Drs. Pedro Elias Arcênio e outro, e Fernão Salles de Araú
jo e outro 

EMENTA: Ação pauliana - Decadência. 

Hipótese em que se incluíram litisconsortes - outros adquiren
tes do imóvel - apó~ decorrido o praz~ de c~ducidade. Inaplica
bilidade do disposto no artigo 176, § 2~ do CódIgo Civil, não se po
dendo .ter como exercido o direito, relativamente aos litisconsor
tes, pelo fato de um deles haver sido oportunamente citado. De
cadência reconhecida em relação a eles. 

Partilhado o imóvel entre os adquirentes, não há empeço a que 
a situação de um receba tratamento diverso da do outro. Não se 
compromete a eficácia prática da sentença não sendo o caso, pois, 
de litisconsórcio unitário. Desse modo, o reconhecimento da de
cadência em relação a um litisconsorte não impõe, necessariamen
te, a mesma solução quanto ao outro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial de Márcia Antonie
ta Ervolino e seus filhos e dar-lhe 
provimento e não conhecer do recur
so de Valdomiro Marcon. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 16 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Márcia Antonieta Ervolino 
e outros interpuseram recurso espe
cial, visando a desconstituir decisão 
que não acolheu preliminar de deca
dência, argüida em ação pauliana, 
em que figuram como réus, sendo 
autores Armando Fontana e outros. 
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Alegaram que o aresto recorrido 
equivocou-se ao admitir que "a in
terrupção ocorrida em relação a um 
dos litisconsortes obriga a todos os 
demais herdeiros, em conclusão 
analógica ao que preceitua o art. 
176, § 22, segunda parte do Código 
Civil", não atinando ser a hipótese 
de decadência, indispensável fossem 
citados todos os litisconsortes neces
sários, no prazo previsto em lei. 
Apontou também, como vulnerado, 
o art. 535 do CPC por não declara
dos os pontos omissos. Afirmou exis
tir divergência jurisprudencial. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Entendo que não se pode 
ter como violado o disposto no arl:i
go 535 do Código de Processo Civil. 
A argumentação desenvolvida no 
acórdão importava resposta, ainda 
que implícita, às razões deduzidas 
pelos apelantes. Admitiu-se que a 
hipótese era de decadência. Consi-

. / 

derou-se, entretanto, que se t~ata-
va de litisconsórcio necessário é uni
tário e, em conseqüência, a citação 
de um dos litisconsortes acarretava 
se impedisse a consumação do pra
zo em relação a todos, por aplicação 
analógica do disposto no artigo 176, 
§ 12 do Código Civil, parecendo in-

. duvidoso tratar-se de equívoco a 
menção ao § 22. Ao assim decidir, o 
acórdão examinou o que havia de 
fundamental, apresentando raciocí-

nio coerente, capaz de justificar a 
conclusão a que chegou, ficando 
afastadas as objeções levantadas. O 
que se pode é discordar do acerto 
das premissas em que se firmou. 
Essa, entretanto, é outra questão, 
de que se passa a cuidar. 

'lenho por certo que a hipótese é 
de decadência, na trilha da doutri
na dominante. A alienação do bem, 
a caracterizar a fraude contra cre
dores, não se confunde com o des
cumprimento da obrigação. Trata-se 
apenas de retirar a base econômica 
que viabilizaria a realização práti
ca do direito. Não se violou, pois, 
aquela obr~gação. O credor tem, en
tretanto, o direito de buscar a des
constituição ou a declaração da ine
ficácia daquele ato - não releva 
aqui a distinção -, desde que o fa
ça no prazo estabelecido em lei. Fin
do, extingue-se o direito. 

Admitindo-se que o prazo é deca
dencial, já haveria alguma dificulda
de em ter-se como possível a invoca
ção do disposto no citado artigo 176, 
§ 12• Ali se fala em interrupção da 
prescrição e é sabido que não há co
gitar de interrupção de decadência. 
Poder-se-ia superar o óbice, desde 
que se aceitassem certas adaptações. 
Sendo o caso de decadência, enten
der-se-ia que o exercício do direito 
relativamente a um devedor solidá
rio envolveria os demais. 

Ocorre, porém, que não há, a 
meu sentir, necessidade de maiores 
indagações pois, malgrado as respei
táveis opiniões em contrário, é de 
todo inviável a pretendida aplicação 
analógica. 
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Fundou-se o julgado recorrido, 
para justificá-la, em que o caso se~ 
ria de litisconsórcio necessário, ha
vendo comunhão de interesses. 
Ocorre que, como acertadamente ob
servado a fi. 110, a eventual exis
tência desse de nenhum modo have
ria de conduzir a que incidisse nor
ma pertinente a dívida solidária. 
Havendo solidariedade Passiva, o 
credor poderá cobrar a dívida, por 
inteiro, de qualquer dos devedores. 
Por isso mesmo ser-Ihe-á lícito acio
nar qualquer deles isoladamente. 
No litisconsórcio necessário d~-se 
exatamente o contrário. A eficácia 
da sentença dependerá da presença 
de todos os litisconsortes. Não se 
percebe porque a norma pertinente 
àquele instituto de direito material 
haja de incidir apenas porque pre
sentes os pressupostos 'd~ distinto 
instituto, de direito processual, com 
raízes inteiramente diferentes. 

Afigura-se-me, pois, que têm ra
zão os recorrentes quando susten
tam que se violou. o artigo 176, § l~ 
do Código Civil, na medida em que 
a norma nele contida foi aplicada a 
situação que não o admitia. Consi
dero, pois, que houve a decadência, 
relativamente à recorrente mulher 
e seus filhos. Cumpre verificar se, 
em vista disso, se deva reconhecer 
a caducidade, também quanto ao 
varão, citado antes de exausto o 
questionado prazo extintivo. 

Fosse a hipótese de litisconsórcio 
unitário, a resposta seria afirmati
va. Esse se verifica quando a rela
ção jurídica, por sua natureza, ha
ja de ser decidida de modo homogê~ 
neo em relação aos litisconsortes. 

Na ação pauliana, é unitário o li
t,sconsórciq entre alienante e adqui
rente. A alienação não poderá ser 
válida e eficaz em relação a um e 
não o ser quanto ao outro. Não é 
disso, entretanto, de que se cogita 
nos autos. O litisconsórcio de que se 
cuida é entre os adquirentes. Mari
do e mulher que eram, quando do 
negócio/ fizeram-no juntos. Vieram 
a se separar, entretanto, sendo o 
imóvel entre eles partilhado, caben
do parte ideal do mesmo a cada um 
dos cônjuges. Em tais circunstân
cias, $ perfeitamente possível tratar 
de modo distinto os litisconsortes. 
Nada impede que as conseqüências 
do eventual reconhecimento da 
fraude recaiam apenas sobre a par
te que coube ao varão. Podem os li
tisconsortes alcançar tratamento di
ferenciado sem, com isso, compro
meter a eficácia prática da senten
ça. 

Concluo, pois, conhecendo e pro
vendo o recurso de MfÚ"cia Antonie
ta Ervolino e seus filhos, a CJ.uem 
doou a nua propriedade do bem, pa
ra reconhecer a decadência em rela
ção a eles. Não conheço do recurso 
de Valdomiro Marcon. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.800-0 - SP 
(93.0006068-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Rectes.: 
Márcia Antonieta Ervolino e outros. 
Advogados! Pedro Elias Arcênio e 
outro. Recdos.: Armando Fontana e 
outro. Advogados: Fernão Salles de 
Araújo e outro. 

354; R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63); 191-478, novembro 1994. 



Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial de 
Márcia Antonieta Ervolino e seus fi
lhos e deu-lhe provimento e não co
nheceu do recurso de Valdomiro 
Marcon (em 16.08.94 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 33.034-1- PR 
(Registro n 2 93.0006981-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Recorrente: Ministério Público Federal 
Recorrido: Rafael Fernandez Chaves Guarda (réu preso) 
Advogado: Silvio Oliveira da Silva 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Recurso especial fundado 
na letra a; do inciso III, do art. 105, da Constituição. Vulneração 
dos artigos 76, lI, 78, 111, a e 79, todos do Código de Processo Penal. 
Tráfico de entorpecentes e fraude de lei sobre estrangeiros. Juizo 
estadual investido de jurisdição federal delegada. Art. 27, da Lei 
n~ 6.368/76. Crimes conexos. Competência. 

I - Está reconhecida nos autos a conexão do delito do art. 309, do 
Código Penal - fraude de lei sobre estrangeiros com o do art. 12, 
combinado com o 18, I, da Lei n~ 6.368/76, ambos cominados ao réu. 
fi - Consoante o preceito do art. 27, da Lei n~ 6.368/76, o que é Q 

caso discutido, cabe ao juízo estadual o processo e julgamento do 
crime de tráfico com o exterior, quando o lugar em que tiver si
do praticado for município que não seja sede de vara da Justiça 
Federal, com recurso para () Tribunal Federal de Recursos. 
IH - À luz deste dispositivo da Lei de Tóxicos, o Juiz Estadual 
passa a exercer jurisdição federal delegada, passa a ser juízo fe
deral e, em vista de tal fato, se a sua competência concorre com 
a de outro juízo federal, torna-se imperiosa a aplicação da letra 
a, do inciso IH, do art. 78, do CPP. 
IV - Assim, havendo conexão entre crimes federais, todos devem 
ser julgados pelo mesmo juízo federal, mesmo tratando-se de JUÍ
zo federal delegado. 
V - Recurso especial conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Egrégia Sexta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas constantes dos autos, por 
unanimidade, conhecer e dar provi
mento ao recurso. Votaram os Srs. 
Ministros Adhemar Maciel, Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro José Cândido de Car
valho Filho. 

Brasília, 30 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: O Ministério Público Federal in
terpôs, com fulcro no artigo 105, in
ciso IIl, letra a, da Constituição, re
curso especial contra acórdão da 3~ 
Turma, do Tribunal Regional Fede
ral, que foi assim ementado - fl. 
245: 

"Criminal. Tráfico de entorpe
centes. Art. 309 do Código Penal. 
Competência. Caracterização do 
crime de tráfico. 

1. Quando o tráfico de entorpe
centes afeta ordens jurídicas de 
países diversos, passa a se carac
terizar como internacional. 

2. A imputação de tal espécie 
de crime só pode ser julgada, em 
segunda instância, pelo Tribunal 
Regional Federal. ' 

3. O crime conexo, que afeta 
interesse da administração fede
ral (art. 309 do Código Penal, 
neste caso), não será julgado pe
lo magistrado estadual, porque 
es~e só tem delegação de jurisdi
ção para apreciar o crime de trá
fico internacional de tóxicos (Lei 
6.368-76, art. 27). Logo, a acusa
ção da prática do crime de frau
de de lei sobre estrangeiros deve
ria ter sido julgada pelo Juiz Fe
deral competente. Anulação da 
decisão, nesse tópico. 

4. Confissão da prática do trá
fico internacional. Condenação 
mantida. 

5. A apelação parcialmente 
provida." 

Alega-se que o v. acórdão rec'orri
do, na parte em que anulou a con
denação do réu pelo crime - reco
nhecidamente federal - de fraude 
de lei sobre estrangeiros, ao assen
tar que: "o crime conexo, que afeta 
interesse da administração federal 
(art. 309 do Código Penal, neste ca- . 
so), não será julgado pelo magistra
do estadual, porque este só tem de
legação de jurisdição para apreciar 
o crime de tráfico internacional de 
tóxicos (Lei 6.368-76, art. 27). Logo, 
a acusação da prática do crime de 
fraude de lei sobr,e estrangeiros de
veria ter sido julgada pelo Juiz Fe
deral competente", violou dispositi-
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vos do Código de Processo Penal, 
pois - fl. 252: 

"A questão, como visto, na es
sência, é das mais singelas: juízo 
estadual com jurisdição federal 
delegada é "juízo federal"; se, no 
exercício dessa jurisdição, a sua 
competência concorre com a de 
outro. juízo federal, parece evi
dente que o concurso só pode ser 
resolvido à luz das regras proces
suais em vigor - no caso, os ar
tigos 76, II e 78, IlI, a, do Códi
go de Processo Penal. 

0rimes federais conexos devem 
sér julgados pelo mesmo "juízo fe
deral" - ainda que se trate de 
juízo federal delegado. Porque, 
vale repetir, "juízo estadual com 
jurisdição federal delegada é juí
zo federal", para todos os efeitos. 
O que não se justifica sob ne
nhum pretexto, é quebra da uni
dade processual quando, insista
se, há crimes federais conexos e 
juízos federais concorrentes. 

Nessas condições - e porque o 
acórdão hostilizado vulnerou, fla
grantemente, as regras dos arti
gos 76, lI, 78, lII, a, e 79 do Có
digo de Processo Penal - o Mi
nistério Público Federal espera 
seja conhecido e provido o pre
sente recurso, com a reforma do 
decisum regional." 

Nesta instância, o parquet opinou 
pelo conhecimento e provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): Prima fade observo 
que os pressupostos de admissibili
dade do recurso especial, com base 
em violação do dispositivo de lei fe
deral, estão prese·ntes. 

Passo, então, a analisar a propa
lada violação, pela decisão recorri
da, dos artigos 76, TI, 78, III, a e 79, 
todos do Código de Processo Penal. 

'franscrevo, primeiramente, o pa
recer do órgão parquetiano que, no 
'fribunal a quo, justificou a compe
tência do juízo estadual, investido 
de jurisdição federal, para processar 
e julgar o crime do art. 309 do Có
digo Penal, da competência da Jus
tiça Federal assim - fls. 213: 

"Assim, por estar em pleno 
exercício constitucional da compe
tência federal, prorrogou o Ma
gistrado Estadual sua competên
cia para julgar, também, o crime 
conexo, de competência da Justi
ça Federal. 

E não seria lógico nem de bom 
senso que o crime do art. 309 do 
Código Penal (Fraude de Lei so
bre Estrangeiros) que é, isolada
mente, de competência da Justi
ça Federal e que é de gravidade 
bem inferior (pena de detenção) . 
ao previsto na Lei 6.368/76 fosse 
afastar, por força da conexão, o 
comando legal do art. 27 da Lei 
de Tóxicos que tem sua razão de 
ser no julgamento rápido mercê 
dos prazos reduzidos previstos 
em lei, facilitando a prestação ju
risdicional em detrimento dos cri-
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minosos de maior periculosidade, 
como o são, os traficantes inter
nacionais. 

De qualquer forma, como diz 
Tourinho F2, "a conexão não de
termina a competência, antes a 
altera e modifica" (pg. 102, 22 Vo
lume, Processo Penal). 

Aplica-se, no caso, o artigo 78, 
lI, a do Código de Processo Pe
nal, tendo em vista que ambas as 
infrações são da competência da 
Justiça Federal, julgadas por 
Juiz Estadual no exercício Cons
titucional da competência federal 
da área de sua Jurisdição, ex vi 
do art. 108, lI, da Constituição 
Federal c/c o art. 27 da Lei 
6.368/76 e c/c o art. 78, lI, a do 
CPP, afastando-se, ipso facto, a 
aplicação da Súmula 52 do anti
go TFR por pertencerem os cri
mes conexos a jurisdição da mes~ 
ma categoria: ambos são da com
petência federal." 

E, o voto vencido do revisor do 
feito, nesta preliminar, restou pos
to assim - fl. 243: 

"Admitido o tráfico internacio
nal, a competência para o proces
so e julgamento do crime do art. 
309 do CP deve ser reservada ao 
juízo federal. Isso não se discute. 

Mas penso que isso não quer 
dizer que o juiz estadual, com ju
risdição federal delegada pelo art. 
27 da Lei de Tóxicos, não tenha 
competência para processar o cri
me de falsa identidade de estran-

geiro porque sem jurisdição dele
gada para este. Há, como' se vê, 
concurso entre um juiz,federal 
delegado e um juiz federal. 

E a regra do art. 78, lI, a, 
CPP, estabelece que no "concur
so de jurisdições de mesma cate
goria (e o são a do juiz federal e 
a do juiz estadual delegado para 
o crime de tóxico, sendo o primei
ro também competente para o de 
identidade falsa por estrangeiro) 
prevalece a competente para ci 
crime mais grave, que é a esta
dual delegada. 

Então se há conexão, como no 
caso, por concurso material e por 
instrumentalidade, e os crimes de 
tóxico e falsa identidade devem 
ser processados por juiz federal, 
instaura-se dito concurso de ju
risdição devendo prevalecer a do 
juiz estadual com jurisdição fede
ral delegada na forma do art. 78, 
lI, a, CPP, aliás, como disse o pa
recer do M.P.F. (fl. 213)." 

Antes de mais nada, insta trazer 
à colação o teor da letra a, do inci
so lI, do art. 78, do CPP, in verbis: 

"Art. 78. Na determinação da 
competência por conexão ou con
tinêp.cia, serão observadas as se
guintes regras: 

II - no concurso de jurisdição da 
mesma categoria: 

a) prepondera a do lugar da in
fração, à qual for cominada a pe
na mais grave." 
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Está reconhecida nos autos a co
nexão do delito do art. 309, do Códi
go Penal - fraude de lei sobre es
trangeiros com o do art. 12, combi~ 
nado com o 18, I, da Lei n~ 6.368/76, 
ambos cominados ao Réu. 

E, consoante o preceito do art. 
27, da Lei n~ 6.368/76, o que é o ca
so discutido, cabe ao juízo estadual 
o processo e julgamento do crime de 
tráfico com o exterior, quando o lu
gar em que tiver sido praticado for 
município que não seja sede de va
ra da Justi-ça Federal, com recurso 
para o Tribunal Federal de Recur
sos. 

Pois bem. 

A luz deste dispositivo da Lei de 
Tóxicos, o Juiz Estadual passa a 
exercer jurisdicão federal delegada, 
passa a ser juízo federal e, em vis
ta de tal fato, se a sua competência 
concorre com a de outro juízo fede
ral, torna-se imperiosa a aplicação 
da letra a, do inciso IH, do art. 78, 
do CPP. 

Assim, havendo conexão entre 
crimes federais, todos devem ser 
julgados pelo mesmo juízo federal, 
mesmo tratando-se de juízo federal 
delegado. 

Acresça-se aos argumentos já ex
postos, o pronunciamento do Minis~ 
tério Público Federal nas lúcidas ra
zões de apelação do insigne Procu
rador da República, Dr. Amir José 
Finocchiaro Sarti, no essencial, 
quando afirma: 

"A questão, como visto na essên
cia, é das mais singelas: juízo es-

tadual com jurisdição federal de
legada é "juízo federal"; se, no 
exercício dessa jurisdição, a sua 
competência concorre com a de 
outro juízo federal, parece evi
dente que o concurso só pode ser 
resolvido à luz das regras proces
suais em vigor - no caso, os ar
tigos 76, H é 78, lU, a, do Códi
go de Processo Penal. 

Crimes federais conexOs devem 
ser julgados pelo mesmo "juízo fe
deral" - ainda que se trate de 
juízo federal delegado. Porque, 
vale repetir, ''juízo estadual com 
jurisdição federal delegada é juí
zo federal", para todos os efeitos. 
O que não se justifica sob ne
nhum pretexto, é a quebra da 
unidade processual quando, insis
ta-se, há crimes federais conexos 
e juízos federais concorrentes." 

Em conclusão, a regra da letra a, 
do inciso IIl, do art. 78, do CPP, de
veria ter sido aplicada à hipótese, 
mas não o foi, logo, o julgamento re
corrido afrontou a este texto legal. 

Considero 'prejudicada a afronta 
aos outros artigos de lei. 

Com essas considerações, tendo 
em vista que o v. acórdão vulnerou, 
flagrantemente, as regras dos arti
gos 76, H, 78, UI, a e 79 db Código 
de Processo Penal, conheço e prove
jo o presente recurso, para restau
rar a sentença de 1~ grau. 

Ê como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.034-1 - PR -
(93.0006981-0) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Pedro Acioli. Recte.: Ministé
rio Público Federal. Recdo.: Rafael 
Fernandes Chaves Guarda (réu pre
so). Advogado: Silvio Oliveira da 
Silva. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo do recur
so e dando-lhe provimento, pediu 
vista o Sr. Ministro Vicente Cernic
chiaro. Aguardam os Srs. Ministros 
Adhemar Maciel, Anselmo Santia
go e José Cândido (em 30.06.93 -
6!! Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: A Lei n~ 

6.368, de 21 de outubro de 1976 en
cerra esta ementa: 

"Dispõe sobre medidas de pre
venção e repressão ao tráfico ilí
cito e uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, e 
dá outras providências". 

Aliás, o contexto da lei é coeren
te. 'là.nto assim, distingue os crimes 
do art. 12 e do art. 16. O primeiro 
trata do tráfico ilícito. O segundo, 
do uso próprio. 

A Lei dos Crimes Hediondos, por 
seu turno, registrou, nitidamente, 
essa distinção, ao dispor no art. 2~: 

"Os crimes hediondos, a práti
ca de tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, e o 
terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provi
sória. 

Do ponto de vista processual, não 
resta dúvida, por força do estatuído 
no art. 27, da Lei n~ 6.368/76: 

"O processo e o julgamento do 
crime de tráfico com o exterior ca
berão à Justiça Estadual com in
terveniência do Ministério Públi
co respectivo, se o lugar em que 
tiver sido praticado, for município 
que não seja sede de vara da Jus
tiça Federal, corp. recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos". 

Interpretação lógico-sistemática 
da lei conduz a estabelecer distin
ção, também para o efeito de com
petência, entre tráfico ilícito e uso 
indevido de substâncias entorpecen
tes. O art. 27 é categórico, explícito, 
conclusivo - "crime de tráfico com 
o exterior". 

Urge, distinguir o tráfico ilícito 
(de um país para outro) e o trans
porte (de um país para outro) da 
substância, para uso próprio. 

Ocorre, no entanto, o art. 109, V, 
da Constituição da República atri
bui aos juízes federais processar e 
julgar "os crimes previstos em tra
tado ou convenção internacional". 
Em outros termos, os crimes de re
percussão internacional, definidos 
na forma da Lei Maior. 
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É notório, o Brasil mantém, em 
matéria de tráfico, acordo com os 
países latino-americanos. 

A denúncia afirmou que a droga 
fora adquirida no Paraguai, ingres
sou no Brasil e se destinava ao 
Uruguai (fls. 2). Qualificou o fato no 
art. 12, da Lei n!! 6.368/76. 

A competência, por isso, é do juí
zo federal. Em não havendo, na co
marca, atuará o juízo estadual, in
vestido de jurisdição federal. 

Em 2!! instância, não resta dúvi
da, atuará o Tribunal Regional Fe- . 
deral, no caso da 4!! Região, com se
de em Porto Alegre. 

A denúncia imputou ao Recorri
do, ainda, o crime capitulado no art. 
309, do Código Penal, de competên
cia exclusiva do juiz federal. 

Ocorre, porém, uma particulari
dade, resultante, aliás, da imputa
ção do Ministério Público. Ao ser in
quirido, em razão do flagrante, 
apresentou falsa identidade. 

Há, pois, entre os fatos interliga
ção material e a prova relativa a 

. um repercutirá no outro. Em outros 
termos, evidencia-se a conexão, in
clusive, instrumental. 

Em sendo assim, a competência 
do juízo é modificada pela conexão. 
Pouco importa o juízo estadual atuar 
investido da jurisdição federal. Apli
cam-se ao caso as regras da compe
tência. 

Quando o JUIZO estadual atua 
investido de jurisdição federal, ju
ridicamente, é juízo federal. Inci
dem, então, os princípios e normas 
processuais, abstraindo a investi
dura. 

Acompanho o eminente Relator. 

Dou provimento ao recurso para, 
reformando o v. acórdão, restabele
cer a r. sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 33.034-1 - PR 
(93.0006981-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Pedro acioli. Recte.: Ministé
rio Público Federal. Recdo.: Rafael 
Fernandez Chaves Guarda (réu pre
so). Advogado: Silvio Oliveira da 
Silva. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após os votos do Srs. Minis
tros Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Adhemar Maciel e Anselmo Santia
go, acompanhando o Sr. Ministro 
Relator, a '!brma, por unanimidade, 
conheceu e deu provimento ao re
curso (em 30.11.93 - 6!! '!brma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Cândido de Carvalho 
Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 34.928-3 - SP 

(Registro n2 93.0013025-0) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Município de Tupi Paulista 

Recorrido: Adel Arbid 

Advogados: Drs. José Ibrres Filho e outro, e Victório Laluci e outro 

EMENTA: Responsabilidade Civil. Danos causados por hangar 
arruinado. Matéria de fato resolvida pelo exame de provas, irre
visíveis no recurso especial a teor das Súmulas 07 e 279 do STJ e 
do STF. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 1Hbunal de Justiça, por una
nimidade, não conh~cer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministr.os Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins, Amé
rico Luz e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 25 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Leio, como relatório, o 

parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República: 

"I - Fatos 

O recorrido acionou a Municipa
lidade de 'fupi Paulista, dona de 
hangar, arruinado por vendaval, 
que lhe causou prejuízos em ae
ronave que era abrigada sob 
aquele teto. 

Diz o acórdão atacado: 

"Daí, responder a Municipali
dade, na condição de dona do 
hangar arruinado. E respon
der, ainda quando possa a cau
sa do vício imputar-se a tercei
ro, seja este o construtor, ven
dedor, inquilino, ou quem, co
mo o permissionário ·de uso, 
por outra relação jurídica, de
vesse proceder-lhe aos reparos 
e contra o qual, nesta hipótese, 
tem apenas ação regressiva. 

c .. ) 
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A Municipalidade não respon
de como comodante, ou outor
gante, mas como proprietária 
do edifício!" 

Interpôs recurso especial com 
fundamento na alínea a, inciso 
UI, do artigo 105 da Constituição 
Federal, alegando violação do art. 
107 da Constituição derrogada e 
37, § 62 da atual Constituição, 
bem como a dispositivos do Códi
go Civil e Código de Processo Ci
vil. 

Não tendo sido admitido o recUr
so especial por não ter havido 
prequestionamento explícito, em 
sede de agravo de instrumento 
foi ordenada a subida para me
lhor exame do recurso especial. 

U - Mérito 

O recurso está posto pelo funda
mento do art. 105, UI, a da Cons
titui!ào Federal. 

O objetivo do recurso, embora 
com razões de inaplicação da lei 
federal, pretende efetivamente o 
reexame da prova, moldura físi
ca que já foi detidamente enqua
drada nos limites postos pelo 
acórdão atacado (Súmula 7 do 
STJ). 

Além disso, a decisão do 'lli.bunal 
local é mais do que razoável, a 
teor da Súmula 400 do STF. 

UI - Conclusão 

Por essas razões o recurso não de
ve ser conhecido". (fls. 602/604). 

É este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Dei pro
vimento ao agravo de instrumento 
em face da aplicação da Súmula 400 
do Sumo Pretório pelo despacho que 
inadmitiu o recurso especial. E até 
onde sei o Supremo Tribunal Fede
ral há muito tempo deixou de aplicá
la por várias razões. Por isso mesmo 
achei aconselhável a subida do re
curso especial para melhor exame. 
Contudo, procede a inadmissão, não 
só pela falta de prequestionamento 
da matéria infraconstitucional, bem 
assim pela culpa da recorrente que 
foi aferida na apreciação de provas 
e de fatos irrevisíveis no recurso es
pecial. 

Pelo exposto, não conheço do re
curso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 34.928-3 - SP 
(93.0013025-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Município de 'lUpi Paulista. Advoga
dos: José 'Ibrres Filho e outro. Rec
do.: Adel Arbid. Advogados: Victório 
Laluci e outro. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
25.05.94 - 2~ 'IUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANT6NIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 35.060-1 - GO 

(Registro n~ 93.0013339-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Ultrafértil S/A Indústria e Comércio de Fertilizantes -
Grupo Petrofértil e outros 

Recorrida: Sotave Centro Oeste S/A - Massa Falida 

Advogados: Drs. Ronaldo Rebello de Britto Poletti e outros, e Joaquim 
Jair Ximenes Aguiar e outros 

Susto oral: Drs. Ronaldo Rebello Britto Poletti (pelos recorrentes) e Joa
quim Jair Ximenes Aguiar (pela recorrida) 

EMENTA: Falência. Verificação de crédito. Habilitação retarda
tária. Prazo para apelar. 1. Conta-se da publicação do quadro ge
ral de credores, quando se apela da sentença que julga verifica
ção e impugnação de crédito. Precedentes do STJ em torno do art. 
97, § 1e: REsp's 1.871 e 25.501. 2. Se já publicado o quadro geral, o 
prazo do habilitante retardatário conta-se da sentença que julga 
o crédito, a teor do art. 98, § 3e. 3. Conta-se, ainda, o prazo da pu
blicação do quadro (item 1), quando, embora retardatária a habi
litação, tal publicação ocorra posteriormente à habilitação. Em ca
so dessa natureza o prazo dó recurso tem de ser o mesmo para to
dos. Hipótese de aplicação do art. 97, § 1e e não do art. 98, § 3e, da 
Lei de Falências. Recurso especial conhecido e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3~ Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, preliminarmente, 
negar provimento ao agravo regi
mental da massa falida de Sotave 
Centro Oeste S/A e, por unanimida
de, conhecer do recurso especial e 
lhe dar provimento parcial. Partici
param do julgamento os Srs. Minis-

tros Eduardo Ribeiro, Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Costa Lei
te. 

Brasília, 15 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Trata-se de recurso especial, 
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com assento nas alíneas a e c, art. 
105-lII da Constituição, interposto 
contra acórdão assim ementado: 

"Apelação - Processo falimen
tar - Habilitação de crédito por 
credor retardatário - Sentença 
indeferitória - Pretensão para 
que o prazo recursal comece- a 
correr da publicação do quadro 
geral de credores, e não da publi
cação da sentença - Inadmissi
bilidade, exsurgindo intempesti
vo o recurso. 

À luz do art. 98, § 32, da Lei 
7.661/45, o prazo recursal da sen
tença indeferitória de crédito ha
bilitado por credor retardatário 
conta-se da data de sua publica
ção. A despeito, assentou-se em 
v. aresto publicado in RT 593/79 
que 'o prazo para recorrer se con
ta da sentença que julga o crédi
to, e não da publicação do quadro 
de credores tempestivamente ha
bilitados." 

Foi o recurso admitido, na origem, 
pela divergência jurisprudencial, in 
verbis: 

"Verifica-se, pelo exame dos 
autos, que a pretensão recursal 
não está apta a ultrapassar este 
juízo prévio de admissibilidade 
pelo fundamento da alínea a do 
dispositivo pertinente, mas, sim, 
pelo da alínea c, já que o acórdão 
recorrido diverge do acórdão pa
drão, no tocante ao início do pra
zo para recorrer em processo fa
limentar, decidindo o primeiro 

que a partir da sentença que jul
gou o crédito, enquanto decidiu o 
segundo (f. 214/216) que o prazo 
para a apelação por parte de cre
dor retardatário 'contará a partir 
da publicação do aludido quadro. 

Ante o exposto, admito o recur
so pela alínea c do permissivo 
constitucional, determinando o 
encaminhamento dos autos ao 
Egrégio Superior Tribunal de Jus
tiça." 

Oficiando em nome da Subprocu
radoria-Geral da República, o Dr. 
Nelson Parucker emitiu este pa
recer: 

"4. Daí, o presente recurso es
pecial das interessadas, de fls. 
197/213, com base nos permissivos 
constitucionais das alíneas a e c, 
ao fundamento de o ven. acórdão 
hostilizado haver infringido o Có
digo de Processo Civil, arts. 183 
e 236, § 12, bem assim, a Lei de 
Falências, arts. 97, § 12 e 205, 
apontando, igualmente, dissídio 
pretoriano, na espécie. 

5. Por via do r. despacho de 
fls. 237/239, da em. presidência 
do aug. colegiado a quo, foi ad
mitido o apelo extremo pela invo
cada divergência jurisprudencial. 

6. 'Ibdavia, não têm razão, per
missa venia, as Recorrentes, no 
particular. Com efeito, a alegada 
nulidade da intimação delas, da r. 
decisão de primeiro grau, em fa
ce de asseveradas omissões e in
correção na respectiva publicação, 
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por não constar o nome do d. ad
vogado de uma das mesmas (Fer
tilizantes Nitrogenados S/A -
Nitrofértil- Dr. Sérgio de Cam
pos Sammarco), que fora substa
belecido sem reservas, às fls. 7, 
não se justifica. DE;lveras, nada se 
diz no respectivo instrumento em 
tal sentido, de modo que se há de 
entender, com a devida vênia, 
que o substabelecimento ocorre
ra com reserva de iguais poderes. 

7. Do mesmo modo, data ve
nia, não procede a afirmativa de 
que o prazo recursal, no caso, so
mente começaria a fluir a contar 
da publicação do quadro geral de 
credores (circunstância que tam
bém não afastaria a intempesti
vidade) e não da r. sentença que 
rechaçou a habilitação. Realmen
te, vens. julgados dessa ego Cor
te assim entendem tal matéria, 
rigorosamente na linha do previs
to no DL 7.661/45, art. 98, § 32• É 
ler a ementa de alguns deles: 

'Processual Civil. Falência. 
Apelação. Prazo. lermo inicial. 
O prazo para o oferecimento 
qa apelação conta-se da data 
em que as partes são inteira
das da sentença, quando não 
publicada em audiência (art. 
242, do CPC c/c o art. 207, da 
Lei de Falências). Recurso co
nhecido e pro-vido.' (REsp 
2.296-RJ, ReI. Min. Cláudio 
Santos, 3!! 'furma, 13.8.90, unâ
nime, in DJ 10.9.90, p. 9.124) 

. (Idem, idem, REsp 3.630-RJ). 

'Processo Civil. Prazo fali
mentar. Recurso. Contagem. 
Exegese. Incidência dos arts. 
207, do Decreto-Lei n2 7.661/45 
e 242, do CPC. Precedentes. 
Recurso conhecido e provido. 
Por força da redação dada ao. 
art. 207, da Lei Falimentar 
(DL 7.661/45) pela Lei n2 

6.014/73, os recursos falimen
tares correm da intimação das 
decisões, nos termos do art. 
242; do CPC, inaplicando-se o 
disposto no art. 204, da Lei de 
Quebras.' REsp 1.714-RJ, ReI. 
Min. Sálvio de Figueiredo, 4!! 
Thrma, 14.8.90, unânime, in 
DJ 17.9.90, p. 9.511). 

, 'Falência. Recurso. Conta
gem de prazo. Nos processos 
falimentares, o procedimento e 
os prazos da apelação e do 
agravo de instrumento são os 
previstos no Código de Proces
so Civil (art. 207, da Lei de 
Falências, com a redação dada 
pela Lei n2 6.014/73). De rigor, 
assim, para a fluência do pra
zo recursal, a intimação da 
parte nos termos do disposto 
nos arts. 242 e 506, do CPC. 
Recurso especial conhecido 'e 
provido.' (REsp 3.148-RJ, Rel. 
Min. Barros Monteiro, 4!! Tur
ma 28.8.90, unânime, in DJ 
12.10.90, p. 10.450). 

8. De outro lado, pretender a 
invalidade da intimação de fls. 
52, da r. decisão monocrática que 
julgou as Recorrentes carecedoras 
da mencionada habilitação de 
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crédito, por conta de não constar 
nela o nome do Réu precedido da 
epígrafe 'Falência de .. .', de acor
do com o exigido no Decreto-Lei 
n 2 7.661/45, art. 205, tampouco, 
concessa venia, merece acolhi
da. Sem dúvida, tal não sucedeu, 
no caso, porém não se há de dar 
tamanho prestígio ao exagerado 
formalismo, sabido que dita inti
mação não deixou de alcançar o 
completo entendimento das par
tes a que se referia e o diploma 
legal em foco não comina de nu
lidade, em caráter expresso, à ci
tada omissão. Exatamente nesse 
sentido a ementa abaixo transcri
ta, a contrario sensu: 

'Intimação. Publicação que 
omite nomes (CPC, art. 236, § 
12). É indispensável, sob pena 
de nulidade, que da publicação 
constem os nomes das partes e 
de seus advogados, suficientes 
para sua identificação (CPC, 
art. 236, § 12). Recurso conheci
do e provido.' (REsp 2.929-BA, 
ReI. Min. Gueiros Leite, 3!! fu
ma, 13.8.90, unânime, in DJ 
10.9.90, p. 9.126) (grifou-se). 

9. Por fim, dizer, como o fazem 
as Recorrentes, que a in digitada . 
apelação apenas não foi apresen
tada por justa causa, pois os DD. 
Patronos delas esperavam ser 
cientificados disso por via postal, 
parece demais. 

10. Assim, ainda que uma das 
vens. decisões colacionadas como 

paradigmas, efetivamente, discre
pe do ven. acórdão recorrido, não 
merece êxito, rogata venia, o re
curso especial em tela." 

Foram-me redistribuídos os au
tos, por prevenção, fls. 258/263. 

Às fls. 265/273 a Massa Falida de 
Sotave Centro Oeste S.A., recorrida, 
apresentou agravo regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Srs. Ministros, antes 
de examinar o recurso especial, es
clareço que existe aqui agravo regi
mental, oferecido pela Massa Fali
da de Sotave Centro Oeste S.A. 

" ... não se conformando com a 
r. decisão que determinou a pre
venção de Vossa Excelência para 
a relatoria do presente recurso, 
em razão da apreciação de inci
dente anterior, relativo a outra 
Habilitação de Crédito também 
formulada (por outro credor - a 
Internacional Finance Corpora
tion) na Falência de Sotave Cen
tro Oeste S.A., vem interpor o 
presente Agravo Regimental, ex
pondo, neste intento, o seguinte: .. ." 

Ocorre que, em caso análogo, a 
Sotave não teve êxito, em acórdão 
para o qual escrevi essa ementa: 
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"Processo no STJ. Falência. Verifi
cação e classificação dos créditos. 
Habilitações. Prevenção do relator, 
reconhecido por lhe já ter sido dis
tribuído feito atinente a uma habi
litação. Aplicação do art. 71 do Re
gimento. Agravo regimental não 
provido" (AgRg na Pet-530). 

Talo precedente, nego provimen
to ao agravo regimental de fls. 
265/273. 

2. Ultrafértil S/A Indústria e Co
mércio de Fertilizantes Fosfatados 
S/A - Fosfértil e Fertilizantes Ni
trogenados do Nordeste S/A - Ni
trofértil, empresas componentes do 
Grupo Petrofértil, declararam, na 
petição de fls. 02/04, seus créditos 
na falência de Sotave Centro Oeste 
S.A. 

Por sentença de 19.10.90, publi
cada no DJ de 23, que circulou no 
dia 31, o juiz julgou as habilitantes 
carecedoras da habilitação, impon
do-lhes os ônus da sucumbência 
(" ... no pagamento das custas pro
cessuais e honorários advocatícios, 
os quais arbitro em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor do crédito 
habilitado, apurado na forma atrás 
explicitada"). 

Discute-se agora sobre o conheci
mento da apelação, interposta em 
17.l. 91, porquanto dela o acórdão 
não conheceu. Manifestaram-se ir
resignadas as habilitantes com a in
tempestividade, que o acórdão pro
clamou, e têm por nula a intimação 
da sentença pela imprensa, à vista 
do disposto no art. 236, § 12, do Cód. 
de Pr. Civil. Alegam que só toma-

ram conhecimento da sentença no 
dia 16.l.9l. 

O Diário da Justiça do Estado 
publicou o seguinte: 

"Autos de Habilitação de Cré
dito n2 663/88 

Autores: Ultrafértil S/A Ind. 
Com. Fertil. e outros 

Réu: So1;ave Centro Oeste S/A 

Adv. Autor: José de Paula 
Monteiro Neto 

Adv. Réu: N efritiri Alcântara 

Despacho: ... ", fl. 52. 

A propósito dessa intimação ve
jam-se os motivos do recurso, nestas 
passagens: 

"Pela leitura que se faz da pu
blicação da sentença proferida na 
habilitação de crédito das ora Re
correntes, feita no Diário Oficial do 
Estado de Goiás do dia 28/10/90, 
que circulou no dia 31/10190, fls. 52, 
verifica-se que o dispositivo legal 
citado não foi atendido pois, além 
de a razão social da primeira Re
corrente estar inaceitavelmente 
abreviado e de não ter constado a 
das demais Recorrentes, deixou 
também de constar do nome da 
Recorrida as epígrafes 'massa fa
lida de ... , e mais, não constou o 
nome do advogado exclusivo da 
litisconsorte Fertilizantes Nitro
genados do Nordeste S/A - Ni
trofértil, Dr. Sérgio de Campos 
Sammarco, conforme o substabe
lecimento Sem R'kservas de fls. 
07, viciando aquele ato pelo fato 
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de não ter conseguido alcançar a 
sua finalidade, que é a de dar co
nhecimento às partes interessa
das, de forma inequívoca. 

Houve, portanto, incorreções 
no nome de uma das Recorrentes, 
omissão dos nomes de duas delas 
e omissão do nome do advogado 
de uma destas." 

Porém, não cabe razão às recor
rentes. Exato, no pormenor, o pare
cer da Subprocuradoria-Geral da 
República, que opinou no sentido de 
ser mantido o acórdão recorrido, 
que assim se pronunciara: 

"Como é de trivial sabença, 
uma vez inserto na publicação o 
nome da parte principal, seguido 
da expressão 'e outros', a intima
ção é válida <RTJ 87/910 e 89/891, 
RTFR 146/43 e RJTJESP 59/270). 
Como é presente, constou, da pu
blicação, o nome da recorrente 
principal, seguido da expressão 'e 
outras' (cf. fls. 52). Não há, como 
se percebe qualquer anomalia de 
sorte a macular o ato intimatório. 

O mesmo seja dito com respei
to à alegada abreviação do nome 
da suplicante principaL É pacífi
co o entendimento de ser válida a 
intimação apenas com a publica
ção do 'nome incompleto da par
te, desde que induvidosa a sua 
identificação' (RJTJESP 105/302). 
In casu, a publicação deixou cer
to que, em verdade, intimados fo
ram: Ultrafértil S/A Ind. Com. 

Fertil. e outras (cf. fls. 52). Cer
teza essa que se completa, confor
me observou com muita oportuni
dade a ilustrada Procuradoria
Geral de Justiça no seu douto pa
recer encontrado às fls. 118-122, 
com a publicação do número dos 
autos, do nome da apelada e dos 
nomes dos advogados das partes. 

Alusivamente à levantada omis
são, no ato publicitário, do núme
ro da inscrição do causídico na 
OAB, insta lembrar, com estribo 
na inteligência do art. 236, § 1~, 
do CPC, que a exigência ali espe
cificada é para que conste, da pu
blicação, o nome do advogado, ja
mais o número de sua inscrição 
na OAB." 

Quanto ao substabelecimento 
com ou sem reserva de poderes, 
anota Washington de Barros 
Monteiro, com o que estou de ple
no acordo, a decisão do Supremo 
Tribunal Federal segundo a qual 
"Ainda que não expressa no substa
belecimento a reserva de poderes, 
esta se tem como pactuada, salvo 
renúncia, que só pode ser expressa" 
(in Curso.: .. , 24~ ed., pág. 261 ou 
RF-157/205). 

3. Mas, relativamente ao termo 
inicial para apelar, acho que as re
correntes têm razão. Pelo menos, 
em parte. A par do art. 97, § 12 da 
Lei de Falências, vieram aos autos 
julgados de outros tribunais, um 
dos quais com essa ementa: "Falên
cia - Credor retardatário - Sen
tença - Apelação. 'lendo o credor 
habilitado seu crédito a destempo, 
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mas antes de elaborado o quadro 
geral, deve ser incluído neste e o 
prazo para sua apelação contará da 
publicação do aludido quadrQ. Pro
vido o agravo para a subida da ape
lação. Unânime." (Ag-1.737, do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, de 16.2.87, fls. 
214/216). 

Ora, dispõe a Lei de Falências: 

"Art. 97. Da sentença do juiz, 
na verificação do crédito, cabe 
apelação ao prejudicado, ao sín
dico, ao falido e a qualquer cre
do:f', ainda que não tenha sido im
pugnante. 

§ 1~ A apelação, que não terá 
efeito suspensivo, pode ser inter
posta até 15 (quinze) dias depois 
daquele em que for publicado o 
quadro geral dos credores, e será 
processada nos autos da impug
nação." 

"Art. 98. O credor que se não 
habilitar no prazo determinado 
pelo juiz, pode declarar o seu cré
dito por petição em que atenderá 
às exigências do art. 82, instruin
do-a com os documentos referidos 
no § 1~ do mesmo artigo. 

§ 3~ Com o parecer do re
presentante do Ministério Públi
co, os autos serão conclusos ao 
juiz para os fins previstos no art. 
92, cabendo, da sentença que jul
gar o crédito, recurso de apelação, 
que não terá efeito suspensivo." 

Que o prazo para apelar corre a 
partir da publicação do quadro ge
ral dos credores, esta 3~ Thrma tem 
precedentes, ementados dessa for
ma: 

- "Recurso especial - Pre
questionamento. 

Para que a matéria tenha-se 
como prequestionada, não é indis
pensável que a decisão recorrida 
haja mencionado os dispositivos 
legais que se apontam como con
trariados. Importa que a questão 
jurídica, que se pretende por eles 
regulada, tenha sido versada. 

Concordata - Verificação e 
impugnação de créditos. 

Prazo para recurso. 

O prazo para apelar da senten
ça que julga verificação e impug
nação de crédito flui a partir da 
publicação do quadro de credores." 
(REsp-1.871, Sr. Ministro Eduar
do Ribeiro, DJ de 23.4.90). 

- "Falência. Habilitação de 
crédito. Prazo para a apelação. 
Conta-se da publicação do quadro 
de credores, quando se apela da 
sentença que julga verificação e 
impugnação de crédito. Preceden
te do STJ: REsp-1.871. Recurso 
especial conhecido e provido." 
(REsp-25.501, Sr. Ministro Nilson 
Naves, DJ de 30.11.92). 

Sucede que o caso destes autos é 
de credor retardatário. Isto é, aque
le que se não habilitou no prazo de-
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terminado pelo juiz. Nesta hipótese, 
consoante o acórdão recorrido, que 
também se louvou na RT-593/79, 
conta-se o prazo para recorrer, à luz 
do § 32 do art. 98, "da sentença que 
julga o crédito, e não da publicação 
do quadro de credores tempestiva
mente habilitados". 

Quero, no entanto, entender, tal
qualmente os acórdãos paradigmas, 
que o aludido § 32 aplica-se somen
te quando o credor retardatário tem 
o seu crécj.ito apreciado após a pu
blicação do quadro geral dos credo
res. Vejam-se esses trechos dos re
feridos padrões: 

"Ora, se, entretanto, como no 
caso dos autos, o quadro geral de 
credores é publicado posterior
mente a essa habilitação de cré
dito retardatário, parece-me que 
se deva aplicar a lei geral, fazen
do com que o recurso possa fluir 
da data dessa publicação. Na rea
lidade, no caso presente, a Caixa 
Econômica Federal interpôs o re
curso de apelação dentro do pra
zo, contado a partir da publicação 
daquele quadro geral. 

Pontes de Miranda (Tratado, 
XXIX/201, § 3.403, n 2 6, Borsói, 
Rio, 1960) estatui: 'Em vez de se 
contar da publicação da sentença 
o prazo para interposição do re
curso ou o trânsito em julgado, 
conta-se da publicação do quadro 
geral de credores'. Assim, nesses 
termos, dou provimento ao pre
sente agravo. Custas ex lege ... " 
(Ag-588001644, de fls. 208/209). 

"A inclusão ou não, do crédito 
retardatário no quadro de credo
res (art. 96), tem importância sig
nificativa para assinalar-se o 
dies a quo do prazo de recurso 
da sentença que julgar a habili
tação. Se o julgado preceder a or
ganização do quadro, o prazo re
cursal só fluirá a partir da publi
cação deste, incidindo o § 1~, do 
art. 97, da Lei de Falências. Isso 
implica em que, embora retarda
da a habilitação, o credor logrou 
emparelhar-se à situação proces
sual dos atempados, por isso que 
o lapso recursal para todos será 
o mesmo. Nem pudera ser doutro 
modo, pena de tratamento diver
so para situações que se equipa
raram. 

Se, entretanto, o crédito retar
datário só for verificado e classifi
cado após a publicação. do quadro 
geral de credores, aí não se obser
vará o emparelhamento de situa
ções processuais e o prazo para in
terposição do recurso contra a sen
tença fluirá a contar da publicação 
do decisório." (Ag-1.737, de fls. 
214/216). 

No caso concreto, a sentença ape
lada, pelo que vimos, foi proferida 
em 19.10.90, publicada no DJ de 23, 
que circulou no dia 31.10, mas o 
quadro geral dos credores,. ao que se 
acha admitido nestes autos, foi pu
blicado pela primeira vez no DJ de 
23.11.90, que circulou no dia 11.12. 
Então, percebe-se que se trata de 
quadro publicado posteriormente, a 
partir de cuja publicação, que ade-
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mais se exige, a teor do art. 205 da 
mesma Lei, que seja feita por duas 
vezes, é que se há de ter início o 
prazo para apelar. Quanto a este 
ponto, tenho por configurado o dis
sídio entre os acórdãos paradigmas 
e o recorrido, razão pela qual conhe
ço do recurso especial. 

Conhecendo do recurso pelo dis
sídio, dou-lhe provimento em parte, 
à vista dos julgados padrões bem 
assim do princípio inscrito nos pre
cedentes desta Turma, para que, 
afastado o motivo com base no qual 
o acolheu a intempestividade, isto é, 
que se trata de caso regido pelo § 32 

do art. 98 e não pelo § 12 do art. 97, 
o Tribunal retome o julgamento da 
apelação. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Acompanho V. Exa. É in
dispensável que as habilitações se
jam julgadas por um único órgão 
sob pena de ameaçar-se a par con
ditio. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Tive ocasião, como os 
eminentes colegas, de receber subs
tanciosos memoriais, ofertados por 
ambas as partes, e me preocupava 
com um aspecto: se poderíamos cui
dar aqui da eventual nulidade da 
intimação, feita via publicação do 
quadro de credores, à míngua de 
prequestionamento de suas even
tuais irregularidades. 

Entretanto, parece-me que o Sr. 
Ministro Relator colocou bem a 
questão. 

Tenho uma certa dificuldade em 
aceitar como fundamento do acór
dão aquele que foi dado ad argu
mentandum tantum. É que mui
tas vezes - freqüentemente isso 
ocorre - reflete apenas a opinião 
pessoal de quem o enuncia pois, 
exatamente, porque colocado sem 
relevo, os outros integrantes do co
legiado se abstêm de considerações 
sobre o tema, já que não é decisivo. 

A causa merece ser examinada 
também sob este outro aspecto, na 
instância de origem. 

Acompanho o Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, o que me 
preocupou a respeito desta causa é 
que o entendimento de contar-se 
prazo do quadró de credores acarre
ta a extensão do período para o re
curso. Na verdade, ciente a parte, 
anteriormente, de que o seu crédi
to, a sua habilitação, foi julgada de 
uma determinada forma e não se 
contando daí o prazo, acaba dispon
do ela de um prazo maior. Mas a 
Lei de Falências equipara todas. si
tuações. Isto pode ocorrer também 
com o credor que se habilita em 
tempo hábil, havendo impugnação. 
É o que .entendo da interpretação 
conjunta dos artigos 97 e 98 da lei 
falimentar. Cuidando-se de crédito 
habilitado em tempo normal, desde 

372 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



que impugnado, o prazo para recor
rer de seu julgamento é o da publi
cação do Quadro Geral de Credores. 

Neste caso, a situação é a mesma, 
desde que a decisão ocorra, com re
lação ao credor tardio, antes de pu
blicado o Quadro Geral de Credores. 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Aparte): Seria muito es
tranho que o credor retardatário ti
vesse sua situação definitivamente 
decidida antes daquele que obede-
ceu o prazo. 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Claro; e o prazo só será 
contado da sentença se o julgamen
to ocorrer depois de publicado o 
Quadro Geral de Credores. 

Estou de acordo com a tese 
exposta pelo Sr. Ministro-Relator no 
sentido de que esse prazo deve ser 
contado da publicação do Quadro 
Geral de Credores. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 35.060-1 - GO 
(93.0013339-0) - Relator: O Sr. Mi-

nistroNilson Naves. Rectes.: Ultra
fértil S/A, Indústria e Comércio de 
Fertilizantes - Grupo Petrofértil e 
outros. Advogados: Ronaldo Rebello 
de Britto Poletti e outros. Recda.: 
Sotave Centro Oeste S/A - Massa 
Falida. Advogados: Joaquim Jair Xi
menes Aguiar e outros. Sustentaram 
oralmente o Dr. Ronaldo Rebello 
Britto Poletti, pelos Recorrentes e o 
Dr. Joaquim Jair Ximenes Aguiar, 
pela Recorrida. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, preliminarmente, negou próvi
mento ao agravo regimental da mas
sa falida de Sotave Centro Oeste 
S/A. Prosseguindo no julgamento, 
unanimemente, conheceu do recur
so especial e lhe deu provimento 
parcial (em 15.03.94 - 3~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos 
e Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 35.245-2 - MG 

(Registro n~ 93.0014063-9) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: João Antônio Martins 

Recorrido: FayaZ S/A 

Advogados: Drs. Maria Zilda Fontes Mal e outros, e Gustavo Capane
ma de Almeida 
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EMENTA: Processual Civil - Honorários advocatícios - Eleva
ção do percentual incidente sobre o valor atribuído à causa. 

I - Jurisprudência e doutrina firmaram entendimento no senti
do de que é admissível recurso adesivo com objetivo de revisão 
dos honorários ou sua elevação do percentual arbitrado sobre o 
valor da causa. 

11 - Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira TUrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, retomando o jul
gamento, renovado o Relatório, por 
maioria, conhecer do Recurso Espe
cial, mas negar-lhe provimento. 
Vencidos os Senhores Ministros Re
lator e Nilson Naves. Lavrou o 
Acórdão o Senhor Ministro Walde
mar Zveiter. Participaram do julga
mento os Senhores Ministros Walde
mar Zveiter, Cláudio Santos, Nilson 
Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 14 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator para Acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Mandei autuar como recur
so especial o agravo de instrumen
to, nos termos do art. 28, § 3~ da Lei 
8.038/90 e do art. 254, § 2~ do Regi
mento Interno. 

O Recurso é por contrariedade 
aos arts. 973 do Código Civil e 890 
e mais ao art. 500 do Código de Pro
cesso Civil, além de dissídio sobre a 
interpretação deste último. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Não tenho por con
trariados os arts. 973 do Código Ci
vil e 890 do Código de Processo Ci
vil, visto como a pretensão de con
signar duas dívidas foi obstada pe
la justa recusa em relação a uma 
delas, não comprovada a sua exis
tência e a insuficiência do depósito, 
quanto à outra, por isso que, ex
pressa em BTN s, se quis pagar, 
uma em valores nominais da data 
do contrato, quando a ação foi ajui
zada meses depois do vencimento, a 
demonstrar a insuficiência do que 
fora depositado; e a outra dívida, 
por não provada a sua existência, 
não poderia ser quitada e, ainda 
que se admitisse como integrante do 
-mesmo contrato, por certo não pode
ria ser tida como complementação 
do depósito da outra. 

São dívidas distintas, como des
creve a inicial, daí porque o depósi-
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to, com o objetivo de quitá-las, não 
poderia servir para a quitação de 
uma só, como quer o ora recorrente. 

Egtou, no entanto, porque contra
riado o art. 500 do Código de Pro
cesso Civil, porquanto não vencida 
a recorrida, na primeira instância, 
não poderia ser conhecido o seu re
curso, tanto mais quando não pedi
ra ela, na contestação a condenação 
em honorários de advogado, pelo 
percentual máximo, não poderia ser 
considerada vencida se a sentença 
fixou o mínimo. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer, em parte, do recurso, para 
modificar o acórdão recorrido, e não 
conhecer da apelação adesiva. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 35.245-2 - MG 
(93.0014063-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias llindade. Relator p/Acór
dão: O Sr. Ministro Waldemar Zvei
ter. Recte.: João Antônio Martins. 
Advogados: Maria Zilda Fontes MoI 
e outros. Recdo.: Fayal S/A. Advoga
do: Gustavo Capanema de Almeida. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator, conhecendo e provendo 
o recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter. Aguardam os Srs. 
Ministros Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro (em 29.06.93 - 3'!: 'furma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: O Acórdão recorrido deu 
provimento ao recurso adesivo, in-

terposto pela ré da ação de consig
nação em pagamento, julgada im
procedente, para elevar a verba ho
norária de 10% para 20% sobre o 
valor atribuído à causa. 

O Eminente Senhor Ministro Re
lator Dias Trindade mandou autuar 
como Recurso Especial este Agravo 
de Instrumento, dele conhecendo 
em parte para, nesse ponto, ter co
mo vulnerado o art. 500, do CPC e 
"modificar o acórdão recorrido e não 
conhecer da apelação adesiva". 

Fê-lo ao fundamento de que: 

"Estou, no entanto, porque con
trariado o art. 500 do CPC por
quanto não vencida a recorrida, 
na primeira instância, não pode
ria ser conhecido o seu recurso 
adesivo, tanto mais quando não 
pedira ela, na contestação a con
denação em honorários de advoga
do, pelo percentual máximo, não 
poderia ser considerada vencida 
se a sentença fixou o mínimo." 

Quanto ao tema, colho da excelen
te obra "Honorários Advocatícios" (2'!: 
ed. - Revista dos Tribunais), de 
Yussef Said Cahali, págs. 102/103 
os seguintes trechos: 

" .. , se o vencedor ao qual não 
foram concedidos honorários de 
advogado, ainda que não pedidos, 
desfruta de legitimidade para 
apelar como recorrente principal, 
a fim de ver acrescentada à sen
tença a verba pretendida, enqua
drando-se a sua situação no elas
tério da sucumbência recíproca 
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do art. 500 ("sendo vencidos autor 
e réu"), pois desatendido em pre
tensão a que teria direito, se po
de apelar ante o pressuposto da 
lesividade, pode, igualmente, ma
nifestar a sua adesão ao. recurso 
do outro sucumbente, visando a 
obter a reformatio in melius; 
daí a tranqüila admissibilidade do 
recurso adesivo para a obtenção 
de honorários advocatícios não 
concedidos pela sentença; anotan
do-se, a respeito, que "a falta de 
fundamentação do recurso adesi
vo não é motivo suficiente para o 
seu não conhecimento, quando ele 
apenas reclama honorários de ad
vogado". 

Pelas mesmas razões, é de ad
mitir-se o recurso adesivo pelo 
vencedor, que pretende ver rea
justado o quantum dos honorá
rios, carregado à responsabilida
de do sucumbente-apelante prin
cipal, por arbitrado em desconfor
midade com os parâmetros legais 
ou com excessiva moderação." 

E, ainda, citando nosso Eminen
te Colega Ministro Athos Gusmão 
Carneiro: 

"Conforme assinala Athos Gus
mão Carneiro, "orientação domi
nante, embora não uniforme, é no 
sentido de admitir o recurso ade
sivo interposto pela parte vence
dora, objetivando tão-só sejam 
majorados seus honorários advo
catícios, máxime quando fixados 
em limite inferior ao pretendido 
na inicial ou na resposta, ou em 

percentual aquém do mínimo pre
visto em lei. Considera-se ocorrer, 
então, parcial sucumbência no 
alusivo à verba honorária"." 

Conclui: 

"Se mesmo sob a égide da sis
temática processual anterior, ad
mitia-se recurso do vencedor tão
apenas para a elevação da hono
rária, pode-se afirmar, hoje, mais 
certamente, estar consolidada a 
jurisprudência no sentido da ad
missibilidade do recurso adesivo 
com objetivo específico de revisão 
dos honorários advocatícios arbi
trados." 

Fiel a essa doutrina, peço licença 
ao Senhor Ministro Relator para 
dissentir de seu Voto e não conhecer 
do recurso; mantendo em sua inte
gralidade o Acórdão impugnado. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp' n 2 35.245-2 - MG 
(93.0014063-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Relator p/A
córdão: O Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte.: João Antônio Mar
tins. Advogados: Maria Zilda Fontes 
MoI e outros. Recdo.: Fayal S/A. Ad
vogado: Gustavo Capanema de Al
meida. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto vista do Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter, não conhe
cendo do recurso especial, pediu vis
ta o Sr. Ministro Nilson Naves. 
Aguarda o Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro (em 21.09.93 - 3~ 'furma). 
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Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Cláudio Santos, (§ 22, 

art. 162, RISTJ). 
Presidiu o julgamento o Sr. Mi

nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: 'Ibcante à alegação de 
ofensa ao art. 500 do cód. de Pro Ci
vil, estão divergindo os Srs. Minis
tros Dias Trindade (relator) e Wal
demar Zveiter. Leio os votos (lê). 

Porém, no caso presente, a ré, 
ora recorrida, que se tornou vence
dora, porque a sentença julgou im
procedente a ação de consignação 
em pagamento que lhe fora movida, 
não se tornou vencida quanto aos 
honorários que lhe foram arbitra
dos. Isto porque, quando contestou, 
cingiu-se a pleitear fosse a ação jul
gada improcedente, "condenando-se 
a parte adversa ao pagamento de 
custas e demais encargos próprios 
da sucumbência, ... ". Portanto, líci
to era ao juiz fixar livremente os 
honorários advocatícios. Fixando-os 
em dez por cento (10%), não se po
de dizer que os tenha fixado em li
mite inferior ao pretendido na res
posta. A propósito, confira-se a lição 
de Athos Gusmão Carneiro, citada 
pelo Sr. Ministro Waldemar Zveiter. 

Não andou bem o acórdão recor
rido, acolhendo e dando provimen
to ao recurso adesivo. É que não se 
cuidava originariamente de pleito 
vencido, que pudesse justificar a in
terposição de recurso adesivo. Con
siderando, também eu, ofendido o 
art. 500, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Dias Trindade (relator), 

data venia do voto do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Peço vênia para acompa
nhar o Sr. Ministro Waldemar Zvei
ter. O recurso adesivo, além do re
quisito que lhe é específico, de exis
tir recurso da parte adversa, não 
tem outro que não seja próprio da
quele que poderia ter sido interpos
to em via principal. 

Importa, assim, que o recorrente 
não haja obtido, com a sentença, tu
do o que poderia obter. Considera
se vencido, e tem interesse em re
correr, se a sentença deu-lhe menos 
do que poderia, em tese, alcançar. 
Se os honorários foram fixados em 
10% e o poderiam ter sido em 20%, 
ficou vencido nessa parte. Indiscu
tível que o recorrente poderia ape
lar em via principal, não há razão 
para que se lhe negue o recurso na 
adesiva. 

Objeta-se que, ao contestar, o re
corrente não formulou pedido no 
sentido de que os honorários deves
sem ser arbitrados no máximo legal. 
Com a devida vênia, não me parece 
que proceda a objeção. A rigor, o 
réu, ao contestar, sequer formula 
pedido em sentido técnico; não am
plia os limites da lide. Limita-se a 
opor-se à pretensão do autor. 

No que diz respeito à condenação 
em honorários e custas, de qualquer 
sorte, prescinde-se por completo de 
pedido. A Lei Processual determina 
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que o Juiz condene no pagamento 
dessas verbas, independentemente 
de qualquer postulação por parte 
daquele que dela se beneficie. No 
caso, superfluamente embora, o con
testante mencionou que a sentença 
deveria condenar o autor em custas 
e honorários, sem referência a per
centuais. O Juiz poderia perfeita
mente ter fixado em 20%. Se pode
ria tê-lo feito, mas não o fez, o con
testante, malgrado vencedor na cau
sa, não obteve da sentença tudo o 
que poderia haver obtido, tendo, 
pois, interesse em recorrer. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 35.245-2 - MG 
(93.0014063-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Relator p/A
córdão: O Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte.: João Antônio Mar
tins. Advogados: Maria Zilda Fontes 
MoI e outros. Recdo.: Fayal S/A. Ad
vogado: Gustavo Capanema de Al
meida. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após os votos dos Srs. Minis
tros Nilson Naves e Eduardo Ribei
ro, verificou-se empate na votação. 
Aguarda-se oportunidade para dar 
continuidade ao julgamento, reno
vando-se o relatório (em 28.09.93 -
3~ 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - DESEMPATE 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, lerei o re-

latório, sucinto e objetivo, como de 
resto, todos os relatórios e votos de 
S. Exa., Ministro Dias Trindade: 

"Mandei autuar como recurso 
especial o agravo de instrumen
to, nos termos do art. 28, § 32, da 
Lei 8.038/90 e do art. 254, § 22 do 
Regimento Interno. 

O recurso é por contrariedade 
aos arts. 973, do Código Civil e 
890 e mais ao art. 500 do Código 
de Processo Civil, além de dissí
dio sobre a interpretação deste 
último." 

Questiona-se, aqui, sobre a pos
sibilidade da parte apelar adesiva
mente, apenas para discutir o tema 
dos honorários de advogado. O Ex
mo. Sr. Ministro Dias Trindade en
tendeu que não tendo sido sucum
bente, não vencida a recorrida na 
Primeira Instância, não poderia ser 
conhecido o seu recurso adesivo, 
tanto mais quanto não pediu, na 
contestação, a condenação em hono
rários de advogado pelo percentual 
máximo, razão pela qual não pode
ria ser. considerada vencida, ainda 
que a sentença tenha fixado o míni
mo. 

O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
proferiu o primeiro voto discordan
te do Exmo. Sr. Ministro-Relator, 
invocando lições de Yussef Said 
Cahali, na sua obra "Honorários 
Advocatícios", e, ainda, opinião ma
nifestada pelo Eminente Colega Mi
nistro Athos Carneiro, a entender 
que a parte poderia recorrer adesi
vamente em situações análogas. 
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Peço vênia ao Eminente Ministro
Relator, para acompanhar o Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter, porquanto, 
entendo, também, que, podendo ape
lar da sentença, no caso em que a 
condenação em honorários for míni
ma, para pleitear mais, ainda que 
não tenha postulado em contestação 
uma condenação honorária no máxi
mo permitido, pode a parte adesiva
mente pleitear a elevação desses ho
norários e, assim, em face dessas ra
zões e nos termos do primeiro voto 
discordante, também conheço do re
cUrso, mantendo em sua integralida
de o acórdão impugnado. Nego pro
vimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 35.245-2 - MG 
(93.0014063-9) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Dias Trindade. Relator p/A
córdão: O Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte.: João Antônio Mar
tins. Advogados: Maria Zilda Fontes 
MoI e outros. Recdo.: Fayal S/A. Ad
vogado: Gustavo CapaTlema de Al
meida. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, renovou-se o relatório, a Thrma, 
por maioria, conheceu do recurso es
pecial, mas negou-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Nilson Naves. Lavrará acórdão o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter (em 
14.03.94 - 3~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Sr. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 35.826-4 - SP 

(Registro n~ 93.0016231-4) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Município de São Paulo 

Recorridos: Ludens Diversões Eletrônicas Ltda. e outros 

Advogados: Drs. Lúcia Pereira de Azevedo e outros, e Jayme Queiroz Lo
pes Filho 

EMENTA: Processual - Processo cautelar - Honorários - Su
cumbência - Condenação. 

I - A sentença que decidir o mérito do processo cautelar, "con
denará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 
e os honorários advocatícios." (CPC, art. 20) 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'numa do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a i?e
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Mil
ton Luiz Pereira e Demócrito Rei
naldo. Ausentes, justificadamente, 
os Ministros Cesar Asfor Rocha e 
Garcia Vieira. 

Brasília, 23 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O E. Tribu
nal de Justiça de São Paulo decla
rou acertada a condenação do su
cumbente, em processo cautelar, ao 
pagamento de honorários advocatí
cios do vitorioso (fi. 390). 

O Município de São Paulo inter
pôs recurso especial, fincado na alí
nea c. 

Trouxe a confronto arestos dos 
EE. Tribunal de Justiça do Paraná 
e 1~ Tribunal de Alçada Civil de S. 
Paulo (fi. 425). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): A 
Jurisdição civil atua em três gran
des ramos, a saber: de conhecimen
to, de execução e cautelar. 

Os dois primeiros ramos têm co
mo escopo a entrega definitiva da 
prestação jurisdicional. 

A jurisdição cautelar destina-se a 
manter as circunstâncias da lide, de 
tal modo que a pretensão vitoriosa 
no processo de conhecimento ou de 
execução venha a ser, efetivamente 
satisfeita. 

Nesta circunstância, a tutela cau
telar guarda natureza instrumental, 
em relação aos dois outros ramos da 
jurisdição. 

As providências dela resultantes, 
embora possam gerar coisa julgada, 
têm caráter provisório. 

Por ser acessória, a jurisdição 
cautelar não deixa de ser autônoma. 
Através dela se resolve um litígio 
bem diferenciado daqueles em que 
se envolvem os dois outros ramos 
da atividade jurisdicional. 

Atento para a autonomia, o Di
reito Processual Civil brasileiro con
sagrou o processo cautelar, cujo ri
to é disciplinado pelo Código de Pro
cesso Civil. Sua existência começa 
com a citação e tem como termo fi
nal, a sentença. 

Ora, se o ato judicial que encer
ra o processo cautelar é sentença. 
Se o encerramento ocorre com o re
conhecimento de que a pretensão 
cautelar é procedente (ou improce
dente), haverá sentença de mérito. 
Se há sentença de mérito, haverá 
definição de vencedor e vencido. 
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Em havendo sucumbente, incide 
o preceito contido no Art. 20 do 
CPC, a determinar a condenação 
deste, no pagamento de despesas e 
honorários de advogado. 

Como se percebe, a condenação 
do sucumbente, no pagamento de 
honorários advocatícios, é uma im
posição do Art. 20. 

A 3:! 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, conduzida pelo E. Min. 
Nilson Naves, consagrou este enten
dimento (REsp 12.554). 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 35.826-4 - SP 
(93.0016231-4) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Municipalidade de São Pau
lo. Advogados: Lúcia Pereira de Aze
vedo e oútros. Recdos.: Ludens Diver
sões Eletrônicas Ltda. e outros. Ad
vogado: Jayme Queiroz Lopes Filho. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou· provimento ao recurso 
(em 23.03.94 - I:! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Demócrito Reinaldo. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 36.170-2 - SP 

(Registro n2 93.0017393-6) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Paulo Sérgio Consoni Crosta 

Recorrida: Maria Aparecida Britto Arantes Consoni Crosta 

Advogados: Fernando Antônio Neves Baptista e outros, e Regina Ma-
ria Machado Costa e outro 

EMENTA: Alimentos. Medida Cautelar. Alimentos Provisionais. 
Prestações vencidas e não pagas. Sentença definitiva favorável ao 
alimentante. Execução (possibilidade). 

'lendo a mulher obtido a concessão de alimentos provisionais, atra
vés de medida'cautelar, a superveniência de sentença favorável 
ao alimentante, na ação principal de separação judicial, não lhe 
afeta o direito de execútar as prestações vencidas e não pagas. A 
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característica de antecipação provisória da prestação jurisdicio
nal, somada à de irrepetibilidade dos alimentos garantem a eficá
cia plena da decisão concessiva dos alimentos provisionais. Do 
contrário, os devedores seriam incentivados ao descumprimento, 
aguardando o desfecho do processo principal. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'numa do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Antônio 'Ibr
reão Braz, Fontes de Alencar e Sál
vio de Figueiredo. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Barros 
Monteiro. 

Brasília, 13 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro RUY RO
SADO DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Maria Aparecida B. A. 
C. Crosta promoveu contra o marido 
medida cautelar para obtenção de 
alimentos provisionais, - enquanto 
tramitavam ações entre o casal, -
tendo sido fixada a verba mensal de 
20 salários mínimos. A ação de se
paração movida pelo marido veio a 
ser julgada procedente, restan,do a 
mulher sem direito à guarda dos fi
lhos e aos alimentos. Constou da 

da sentença: "Observo, contudo, que 
as liminares concedidas só perderão 
a sua eficácia com o trânsito em jul
gado desta" (fls. 43). 

Com a carta de sentença, a mu
lher promoveu a execução provisó
ria, pleiteando o pagamento das 
parcelas alimentícias vencidas e não 
pagas. Homologado o cálculo de li
quidação, apelou o cônjuge varão, 
inconformado com a exigência de 
alimentos pretéritos depois de de
cretada a separação do casal por 
culpa exclusiva da mulher ~ negado 
seu direito a alimentos. 

A ego 7! Câmara do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, à unanimida
de, negou provimento à apelação, 
sob o argumento de que são devidos 
os alimentos provisionais até o trân
sito em julgado da sentença de se
paração judicial, não ca:bendo a dis
cussão sobre a culpa entre os cônju
ges (fls. 265/267). 

Inconformado, interpôs o sucum
bente recurso especial, pelas alíneas 
a e c do permissor constitucional, 
alegando negativa de vigência aos 
arts. 808, lII, do CPC e 13, §§ 22 e 
32, da Lei 5.478/68, além de dissídio 
com aresto do Pretório Excelso. In
voca, também, julgados do próprio 
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TJSP. Em suma, sustenta indevidos 
os alimentos provisionais que não 
pagou, porque obtidos em medida 
cautelar que, por ter caráter provi
sório, teve cessados seus efeitos 
quando vencida a credora na de
manda principal de separação judi
cial; a decisão proferida na cautelar 
não subsistirá aos efeitos da decisão 
principal (fls. 277/286). 

O il. 32 Vice-Presidente do Tribu
nal de origem, Des. Yussef Cahali, 
admitiu o apelo especial pela alínea 
a (fls. 304/305), subindo os autos a 
esta Superior Instância, com as 
contra-razões de fls. 288/298. Opi
nou o Ministério Público Federal 
pelo não conhecimento do recurso 
(fls. 312/314). 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): O recurso 
propõe o exame de dois princípios; 
aparentemente antagônicos: de um 
lado, a irrepetibilidade dos alimen
tos; de outro, a provisoriedade das 
medidas cautelares. Enquanto o pri
meiro sugere a idéia de prestação 
irreversível, o outro lembra que a 
cautela tem o seu destino ligado à 
ação principal, daí as regras sobre 
a cessação da eficácia (art. 808) e 
reposição das coisas assim como 
eram antes (art. 811). No entanto, 
como se disse, o antagonismo é ape
nas aparente. As cautelas admitem, 
na sua classificação segundo a fma
lidade, na lição do mestre, a catego-

ria das que têm por finalidade obter 
segurança mediante a antecipação 
provisória da prestação jurisdicio
nal, na qual se incluem os alimen
tos (Galeno Lacerda, Comentários 
ao CPC, Forense, VIII, I, p. 15). Es
sa característica de antecipação, 
que leva a decisão sobre a concessão 
de alimentos provisionais para as 
proximidades das liminares (Hum
berto Theodoro Jr.) ou de esque
ma de execução provisória (Ovídio 
Baptista da Silva), não elimina 
sua cautelaridade (idem, v. VIII, p. 
368 e seguintes), enquanto que a ir
repetibilidade garante a eficácia 
plena, enquanto persistente a medi
da, da decisão concessiva da presta
ção alimentar. Isto é, enquanto vi
ger a decisão que concede alimentos 
provisionais, o direito dela decorren
te se incorpora no patrimônio jurí
dico do credor e pode ser objeto de 
execução. Pouco importa a solução 
final a ser dada ao processo princi
pal, no caso, à ação de separação do 
casal; importa ainda menos saber se 
o devedor cumpriu ou não com a 
sua obrigação, no tempo devido, 
pois o caráter antecipatório da me
dida a torna infensa a tais aspectos. 

Disse o recorrente que o reconhe
cimento do nenhum direito da mu
lher aos alimentos, nas decisões que 
julgaram definitivamente as ações, 
elimina a possibilidade dela vir que
rer receber aquilo que lhe fora defe
rido provisionalmente. Não tendo 
ainda sido pagas as prestações, de
sapareceu o direito à sua cobrança. 
A tese é sedutora, na medida em 
que dá realce à acessoriedade da 
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medida cautelar, e porque suscita, 
em alguns casos, sentimentos éticos, 
a que estão comumente ligadas as 
questões familiares. Contudo, não 
tem procedência. A acessoriedade, 
assim como a provisoriedade da 
cautela devem ser examinadas no 
caso específico dos alimentos provi
sionais, cuja regulação de direito 
material não permite se lhes dis
pense o mesmo tratamento de ou
tras situações jurídicas, adequadas 
à cautela de segurança para a exe
cução ou para a produção de provas. 

Cumpre ainda referir que a acei
tação do entendimento manifestado 
no recurso seria incentivo ao des
cumprimento da obrigação de pres
tar alimentos não definitivos, com 
ofensa grave aos interesses que o 
sistema jurídico pretende proteger, 
pois a obrigatoriedade do pagamen
to das prestações mensais ficaria 
condicionada ao desenlace na ação 
principal. Se fosse correta essa in
terpretação, o comportamento espe
rável dos devedores seria o descum
primento da obrigação, no aguardo 
de uma decisão favorável. 

Não excluo a possibilidade de, 
tais sejam as circunstâncias de fa
to, possa o juiz do feito decidir pela 
inexigibilidade de uma parcela dos 
alimentos ainda não pagos, aten
dendo ao que dispõe os artigos 811 
e 16 do CPC, mas isso constitui ma
téria de fato inapreciável neste re
curso especial. 

Isto posto, penso que o v. acórdão 
recorrido não violou o disposto no 

artigo 808, IH, do CPC, ao manter 
a exigibilidade dos alimentos preté-. 
ritos. 

De igual modo, não há ofensa aos 
parágrafos 2~ e 32 do artigo 13, da 
Lei 5.478/68. O § 32 afirma, em vez 
de negar, a obrigatoriedade de pa
gamento dos alimentos provisórios 
até decisão final, o que se contra
põe, em princípio, à pretensão do 
recorrente. O § 22 contém uma re
gra própria às ações de alimentos 
ajuizadas nos termos da lei especial, 
isto é, por quem dispõe de prova 
preconstituída da obrigação alimen
tar, que tem direito, desde logo, aos 
alimentos provisórios; a eventual 
modificação do que foi estipulado no 
despacho liminar é que retro age à 
data da citação. Não é o caso dos 
autos. 

Sobre a divergência, deixou o re
corrente de indicar paradigma que 
tenha apreciado de modo diverso o 
tema decidido no v. acórdão recorri
do. Além de respeitáveis acórdãos do 
mesmo eg.Tribunal, que não se 
prestam para o especial, os acórdãos 
do 'fribunal Excelso apenas referem, 
nas partes indicadas, as caracterís
ticas das medidas cautelares, sem 
que tenham enfrentado a possibili-

. dade de cobrança de alimentos pro
visionais deferidos mas não pagos, 
sobrevindo sentença desfavorável à 
alimentanda, que é o nosso assunto. 

Por último, é de ser dito que o re
corrente deveria ter recorrido da de
cisão que mantivera a eficácia da 
medida liminar até o trânsito em 

384 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



julgado da sentença na ação de se
paração judicial, e não apenas se in
surgir agora, das decisões que sim
plesmente homologaram o cálculo 
do débito, na execução do que fora 
anteriormente decidido. 

Por isso, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.170-2 - SP 
(93.0017393-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
te.: Paulo Sergio Consoni Crosta. 
Advogados: Fernando Antonio Ne-

ves Baptista e outros. Recda.: Maria 
Aparecida Britto Arantes Consoni 
Crosta. Advogados: Regina Maria 
Machado Costa e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.06.94 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'Ibrreão Braz, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 36.293-8 - CE 

(Registro n~ 93.0017697-8) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Mercantil Factoring Faturização Ltda. 

Recorrido: Unit - Construtora e Incorporadora Ltda. 

Advogados: Drs. Carlos Otávio de Arruda Bezerra e Marcus Vinicius 
Cavalcanti Soares e outro 

EMENTA: Execução. Nota promissória. Endosso em branco. Le
gitinddade de parte. 

'Iratando-se de endosso em branco, prescindível é que o endos
satário, portador do título, aponha o seu nome no verso da cártu
laantes de ajuizar a execução. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO Decide a Quarta Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unani

Vistos e relatados estes autos em midade, conhecer do recurso e dar
que são partes as Çl.cima indicadas: lhe provimento, na forma do relató-
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rio. e no.tas taquigráficas precedentes 
que integram o. presente julgado.. 
Participaram do. julgamento. o.S Srs. 
Ministro.s Anto.nio. To.rreão. Braz, 
Dias Trindade, co.nvo.cado. no.s termo.s 
do. art. 1~ da Emenda Regimental 
03/93, Fo.ntes de Alencar e Sálvio. de 
Figueiredo.. 

Brasília, 08 de fevereiro. de 1994 
(data do. julgamento.). 

Ministro. FONTES DE ALEN
cAR' Presidente. Minü;;tro. BARROS 
MONTEIRO, Relato.r. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Na execução. po.r no.
ta pro.missória que lhe mo.ve 'iMer
cantil Facto.ring Faturação. Ltda.", 
"Unit - Co.nstruto.ra e Inco.rpo.ra
do.ra Ltda." o.pôs embargo.s do. de
vedo.r, alegando. ilegitimidade da 
exeqüente, po.is o. título. fo.i emitido. 
em favo.r de "Ortecal Org. Téc. de 
Co.ncreto. Armado. Ltda." e po.r ela 
endo.ssado. em branco.. Acentuo.u que 
não. se admite no.ta pro.missória ao. 
po.rtado.r, po.is a lei exige expressa
mente o. no.me do. credo.r 0.1.1 do. bene
ficiário.. 

O MM. Juiz de Direito. julgo.u im
pro.cedentes o.S embargo.s, ao. argu
mento. de que "a no.ta pro.missória é 
transferível pela via de endo.sso. o. 
que não. se co.nstitui em nenhuma 
no.vidade, po.dendo. o. endo.sso. ser em 
branco. co.mo. aco.ntece no. caso. em 
apreciação.. O endo.sso. em branco. 
co.nsiste simplesmente na assinatu
ra do. endo.ssante e neste caso. para 

ser válido. deve ser escrito no. verso. 
do. título. co.mo aconteceu" (fls. 44). 

A Segunda Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça do. Ceará, porém, 
deu pro.vimento. à apelação. interpo.s
ta pela embargante para concluir 
pela pro.cedência dos embargo.s, em 
Acórdão. que po.rta a seguinte emen
ta: 

"Execução. Não é no.ta pro.mis
sória o escrito. a que faltar o nome 
da pessoa que se apresenta em 
Juízo dizendo.-se dela credo.ra. 
Sem tal requisito. o. título. desna
tura-se: o. exeqüente é parte ilegí
tima para pro.mover sua co.brança 
po.r seI' o dito. título inexeqüível. 

Apelação. pro.vida. Sentença re
fo.rmada. Decisão. unânime" (fls. 
77). 

R~jeitado.s o.S declaratório.s, a em
bargada manejo.u recurso. especial 
co.m supedâneo nas alíneas a e c do 
permissivo. co.nstitucio.nal, asseve
rando. vulneração. do.s arts. 14, 75, 
n~ 5, e 76 da Lei Unifo.rme, pro.mul
gada pelo. Dec. n~ 57.663/66, além 
de dissenso interpretativo. co.m ares
to do. Tribunal de Alçada do Paraná 
(Jurisprudência Brasileira 148/61). 
Segundo. a reco.rrente, a lei exige a 
indicação do. no.me do. beneficiário. 
da cártula em seu anverso., mas não. 
o no.me do. endo.ssatário. para legiti
má-lo. à propo.situra da execução.. 

Co.ntra-arrazo.ado., o. apelo. extre
mo fo.i admitido. na origem. 

É o. relatório.. 

386 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Observo, 
preambularmente, que se satisfaz 
in casu o requisito do prequestio
namento, porquanto desde os em
bargos opostos pela ora recorrida se 
vem discutindo acerca da necessida
de ou não da identificação do endos
satário, a fim de legitimá-lo ao ajui
zamento da execução. 

O V. Acórdão decidiu pela ilegiti
midade da recorrente sob o funda
mento de que, feito o endosso em 
branco, do título deveria constar o 
nome do credor, ou seja, do endos
satário. 

A Lei Uniforme, no entanto, im
põe como requisito formal à valida
de da nota promissória a "indicação 
da pessoa a quem ou à ordem de 
quem deve ser paga" (art. 75, n'? 5). 
Isto, em verdade, o título objeto da 
presente execução contém: a bene
ficiária da cártula é a empresa 'Or
tecal Org. Téc. de Concreto Armado 
Ltda.', que a endossou em branco" 
(fls. 5 v.). 

Para o exercício da ação de exe
cução, não. é de rigor que se faça 
consignar no verso da cambial o no
me do endossatário, pois que, como 
dito,· se cuida na espécie de endos
so em branco. Conforme dimana do 
art. 16 da mesma Lei Uniforme, "o 
detentor de uma letra é considera
do portador legítimo se justifica o 
seu direito por uma série ininter
rupta de endossos, mesmo se o últi
mo for em branco". 

Fran Martins a propósito lecio
na que: 

"Entende-se por endosso em 
branco aquele em que o endos
sante não designa a pessoa a 
quem transfere a letra. Nesse ca
so, o endosso é feito mediante a 
simples assinatura, de próprio 
punho, do endossante no verso da 
letra, ou a assinatura de manda
tário que tiver poderes especiais 
para tal. 

Com o endosso em branco o tí
tulo passa a assemelhar-se a um 
título ao portador, podendo o seu 
detentor transferi-lo a qualquer 
pessoa mediante a simples tradi
ção manual, considerando-se le
gítimo ·proprietário da letra aque
le qué a detiver (Lei Uniforme, 
art. 16). Trata-se, apenas, como 
bem esclarece Carvalho de 
Mendonça, de uma simples se
melhança, não passando o título 
a ser juridicamente uma letra ao 
portador" (Títulos de Crédito, voI. 
I, págs. 170/171, 2~ ed.). 

Idêntica a diretriz traçada pelo 
insigne mestre J. X. de Carvalho 
Mendonça, in verbis: 

"O possuidor da letra de câm
bio endossada em branco é o seu 
legítimo proprietário, devendo, 
porém, achar-se ininterrupta a 
série de endossos anteriores des
de o primeiro até o endossador do 
endosso em branco. 

Seguindo-se ao endosso em 
branco outro endosso, presume-se 
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haver o endossador deste adqui
rido por aquele a proprietário da 
letra" (Tratado de Direito Comer
cial Brasileiro, voI. V, pág. 280, 
ed.1934). 

Mais adiante, o ilustre comercia
lista assim pontifica; 

"O endosso em branco empres
ta à letra de câmbio a semelhan
ça de um título ao portador. A 
transmissão se efetua pela sim
ples tradição; o possuidor nenhu
ma responsabilidade cambial a~
sume. 

Note-se, porém, que a letra de 
câmbio endossada em branco não 
é juridicamente um título ao por
tador; ao contrário, mantém o ca
ráter de título à ordem: 

12 porque o possuidor para rece
ber a soma cambial precisa justi
ficar a legitimidade da sua posse 
com a série contínua de endossos, 
visto como o endosso em branco, 
como o em preto, somente á váli
do quando se liga à cadeia dos 
endossos anteriores, isto é, quan
do se inicia com o tomador indo 
sem interrupção até o último en
dossatário, que figura na letra de 
câmbio; 

22 porque o possuidor pode em 
qualquer momento transformar 
.de novo a letra endossada em 
branco em letra endossada em 
preto; e designar o endossatário, 
escrevendo acima da assinatura 
do endossador em branco o seu 
próprio nome ou de terceiro a 

quem a transfira, ou colocando 
abaixo do endosso em branco já 
existente outro endosso em bran
co com a sua assinatura" (ob. cit., 
pág.281). 

Não discrepa o ensinamento de 
Pontes de Miranda, para quem: 

"O endosso em branco é à se
melhança do título ao portador, 
sem que uma nota promissória 
em branco se considere título ao 
portador. O que recebe uma nota 
promissória endossada em bran
co e não lança o seu nome no títu
lo é possuidor, sem se fazer obri
gado cambiário" (Direito Cambiá
rio, II, Nota PTomissória, pág. 
127, José Olympia Editora). 

Conseqüentemente, não se tem 
no caso um título ao portador, mas 
sim um título à ordem. Como tal, a 
lei não exige que o endossatário te
nha que apor o seu nome no verso 
do quirógrafo antes de ingressar 
com a ação de execução. 

Nessas condições, tenho que o 
Acórdão hostilizado malferiu ao' me
nos o art. 75, n 2 5, C.c o art. 76 da 
Lei Uniforme (Dec. n 2 57.663/66). 
Apenas não vejo lavrado o dissídio 
de julgados, uma vez que o paradig
ma selecionado não enfoca precisa
mente a mesma questão de direito 
versada no deCisum recorrido. 

Ante o exposto, conheço do recur
so pela letra a do admissivo consti
tucional e dou-lhe provimento, a fim 
de restabelecer a decisão de 1~ ins
tância. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 36.293-8 - CE 
(93.0017697-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Mer
cantil Factoring Faturização Ltda. 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda 
Bezerra. Recdo.: Unit - Construto
ra e Incorporadora Ltda. Advoga
dos: Marcus Vinicius Cavalcanti 
Soares e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 08.02.94 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 12 da Emenda Regimen
tal 03/93, Fontes de Alencar e Sál
vio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPEqIAL N2 36.310-1 - SP 

(Registro n2 93.0017715-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Estado de São. Paulo (Fazenda Estadual) 

Recorrida: Masoneilan e Companhia Ltda. 

Advogados: Drs. Carlos Wéis e Luiz Antônio Alvarenga Guidugli e outros 

EMENTA: Processual - Recurso especial - Acórdão obscuro e 
omisso - Embargos declaratórios. 

- Acórdão obscuro ou omisso não se expõe, de imediato, a recur
so especial. O recurso específico, para suprir tais deficiências é 
o de embargos declaratórios (CPC, Art. 530). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu- . 
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Mi
IiIstro Relator os Ministros Milton 

Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUM
BERTO GOMES DE BARROS, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Estado de 
São Paulo interpõe recurso especial 
contra o V. Acórdão de fls. 285, ex
presso nestes termos: 

"Julgada procedente a ação 
proposta por Masoneilan & Cia., 
para anular débito fiscal, sujeita 
a sentença ao reexame necessá
rio, apelou a Fazenda do Estado 
de São Paulo. 

Contra-arrazoado o apelo, vie
ram os autos a este Tribunal. 

É o que se acrescenta ao rela
tório de fls. 26l. 

O MM. Juiz analisou muito 
bem a causa, dando-lhe correta 
decisão, que se adota. 

As alentadas razões de apela
ção, bem rechaçadas pela apela
da, não conseguiram abalar a boa 
fundamentação da sentença. 

Ante o exposto, negam provi
mento aos recursos." 

O Recurso, fomentado na alínea 
a, acusa o Acórdão, de haver des
respeitado os Arts. 165 e 458, II do 
Código de Processo Civil. Assevera 
que o Aresto, "como se percebe de 
sua leitura, não traz em seu bojo 
qualquer fundamentação para sua 
decisão, como exigido pela Lei Pro
cessual Maior nos citados dispositi
vos, garantidores da segurança ine
rente ao estado de Direito" (fls. 
303). 

O Recorrente sustenta, ainda, 
que o Aresto feriu, frontalmente, o 
Art. 178 do Código Tributário Nacio
nal. 

Esta, a controvérsia que nos traz 
o recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
Art. 105, IH da Constituição Federal 
outorga competência ao Superior Tri
bunal de Justiça, para "julgar, em 
recurso especial, as causas decididas, 
em única ou última instância ... " 

Decisão de última instância é 
aquela contra a qual não se admita 
qualquer recurso ordinário. 

Ora, se o Acórdão padece, como 
afirma o Recorrente, de manifesta 
obscuridade e omissão, nosso Direi
to Processual reserva um recurso 
ordinário para o aprimorar: os em
bargos declaratórios (CPC, Art. 
530). 

Neste circunstância, antes de in
terpor o recurso especial, o Estado 
recorrente deveria ter-se utilizado 
dos embargos declaratórios, exau
rindo a "instância ordinária". 

Como não o fez, deixou de adim
plir um dos pressupostos do recur
so especial: a existência de decisão 
de última instância. 

Não conheço do recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.310-1 - SP 
(93.0017715-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogado: Carlos Weis. Rec
do.: Masoneilan e Companhia Ltda. 
Advogados: Luiz Antonio Alvarenga 
Guidugli e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
11.04.94 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 36.660-7 - RJ 

(Registro n2 93.0018750-3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Paulo Ferreira da Silva 

Advogados: Drs. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle e outro 
Recorrido: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Aline Rodrigues Santos e outros 

EMENTA: Previdenciário. Acidente do trabalho. Auxilio suple
mentar: Hipoacusia. 

- Comprovado por meio de perícia de que o empregado sofreu re
dução, em grau mínimo, da capacidade auditiva, exigindo maior es
forço na realização laborativa, face as condições ambientais de tra
balho, faz ele jus ao aUXIlio complementar previsto na Lei n!! 6.367/76. 

- Aplicação da Súmula n!! 44 do STJ. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi-

menta ao recurso. Votaram os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, José Cândido de Carvalho Filho 
e Adhemar Maciel. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. O Presen
te Acórdão deixa de ser assinado 
por motivo de licença do Sr. Minis
tro-Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso es
pecial, interposto com fulcro no art. 
105, inciso lII, alíneas a e c, do per
missivo constitucional, por Paulo 
Ferreira da Silva, obreiro, eis que 
irresignado com o venerando acór
dão proferido pela egrégia Quinta 
Câmara do Tribunal de Alçada Cí
vel do Estado do Rio de Janeiro, as
sim ementado: 

"Acidente do Trabalho. Redução 
da capacidade auditiva. Hipoacu
sia bilateral. A indenização, se
gundo disposição expressa da le
gislação, somente é devida quan
do constatada a redução da capa
cidade auditiva acima de 50 deci
béis em ambos os ouvidos" (fls. 
74). 

Aduz o recorrente, em síntese, 
que o venerando decisum contra o 
qual investe contrariou o artigo 92 

da Lei n 2 6.367/76, bem assim dis
sentiu da esteira jurisprudencial de 
outros Tribunais e, em particular, 
desta egrégia Corte. 

O recurso foi admitido pelo des
pacho de fls. 109/110. 

Subindo os autos, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 

em o seu parecer, opinou pelo pro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Sobre o the
ma decidendum, não lavra contro
vérsia no âmbito desta Corte, que 
sintetizou seu entendimento na Sú
mula n 2 44, com o seguinte verbete: 

"A definição, em ato regulamen
tar, de grau mínimo de disacusia, 
não exclui, por si só, a concessão 
do benefício previdenciário." 

Atento à orientação firmada a 
respeito, expressa na jurisprudên
cia sumulada do Tribunal, dou pro
vimento ao recurso para, reforman
do o v. acórdão recorrido, condenar 
a autarquia previdenciária - Insti
tuto Nacional de Seguro Social -
INSS - a pagar ao recorrente o au
xílio suplementar previsto no art. 92 

da Lei n 2 6.367/76, a partir do lau
do pericial. 

Condeno, ainda, o recorrido em 
juros moratórios, a partir da citação, 
e em honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor das prestações venci
das mais um ano das vincendas. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.660-7 - RJ 
(93.0018750-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: 
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Paulo Ferreira da Silva. Advogados: 
Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle e 
outro. Recdo.: Instituto Nacional de 
Seguro Social- INSS. Advogados: 
Aline Rodrigues Santos e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 22.03.94 - 6~ 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz Vi
cente Cernícchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho e Adhemar Maciel. 
Ausente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 37.228-3 - SP 

(Registro n2 93.0020917-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Município de São Bernardo do Campo 

Advogados: Drs. Wladimir Cabral Lustoza e outros 

Recorridos: Vicente de Paulo Oliveira e cônjuge 

EMENTA: Desapropriação. Imissão provisória na posse. Decre
to-lei n 2 3.365, de 21.06.41, art. 15, § 12, c. 

I - Não nega vigência ao § 12 do art. 15 do Decreto-lei n 2 3.365, 
de 21.06.41, o acórdão que condiciona a imissão provisória na pos
se do imóvel expropriado ao prévio depósito do seu valor fixado 
em avaliação prévia. 

H - Tal entender implica considerar que o referido dispositi
vo não se harmoniza com o art. 52, XXIV, da Constituição, que exi
ge, para a desapropriação, "justa e prévia indenização em dinhei
ro", achando-se, pois, revogado. Com efeito, não se pode olvidar 
que a perda da posse significa, em última análise, a supressão de 
quase todos os poderes inerentes ao domínio. 

IH - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 
Decide a Segunda 'furma do Su

Vistos, relatados e discutidos es- perior 'lhbunal de Justiça, na con-

tes autos, em que são partes as aci- formidade dos votos e das notas ta

ma indicadas: quigráficas anexas, por unanimida-
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de, não conhecer do recutsoj nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de J~sus, Hélio 
Mosimann-e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Brasília, 24 de novembro d~ 1998 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÓNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Ein ação de de
sapropriação, o Município de São 
Bernardo do Campo agravou de ins
trumento contra decisãh de primei
ra instância que determinbu a pré
via imissão provisória na posse, so
mente após o depósito integral do 
valor do imóvel fixado em avaliação 
prévia. 

Ao manter a decisão monocrática 
a Décima Sétima Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, por votação unânime, 
negou provimento ao recurSOl adu
zindo (fls. 54-55): 

"Ora, a retirada do uso e gozo 
do bem expropriando por parte 
da expropriante significaria, no 
plano econômico-jurídico, d início 
da desapropriação, porque "desa
propriar", escreve Pontes de Mi
randa, "não é só atingir o poder 
de dispor. Desapropria-se mesmo 
se deixa a propriedade ao titular 

do direito, como, por exemplo, se 
só se lhe tira o uso" (Op. Cito 
pág. 401). Em suma: o Poder Pú
blico estaria já desapropriando, 
já obtendo dois dos três atributos 
da propriedade, sem pagar ao ex
propriado a indenização prévia, 
isto é, estaria primeiro desapro
priando e depbis pagando em de
sobediência ao texto constitucio
nal. 

Assinale-se, por derradeiro, 
que o Colendo Superior Tribunal 
de Justiça já decidiu que "apenas 
o caput do art. 15 do Decreto-lei 
n~ 3.365/41 foi recepcionado pela 
nova Carta, São incompatíveis 
com o princípio constitucional da 
prévia e justa indenização os de
mais parágrafos do citado art. 
15" (Recurso Especial n~ 25.811-3 
- São Paulo). 

Assim, mostra-se correta ar. 
decisão agravada ao condicionador 
eventual deferimento da imissão 
provisória ao depósito do valor do 
bem desapropriado. 

Daí o improvimento do recur
so." 

Inconformado com essa decisão, o 
recorrente interpôs recurso especial 
com esteio no art. 105, IIl, letras a 
e c da Constituição Federal, alegan
do negativa de vigência ao art. 15, § 
1~, c do Decreto-lei n~ 3.365/41, como 
também dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões (fls. 68), o re
curso, cujo processamento foi admi
tido (fls. 69-71), subiu a esta Corte, 
onde me veio distribuído. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): O acór
dão guerreado não merece nenhuma 
censura. Sua fundamentação não 
afronta, a meu ver, o art. 15, § 1~, 
letra c, do Decreto-lei n~ 3.365, de 
1941, porquanto, segundo vem en
tendendo esta 'Th.rma, o citado pre
ceito não se harmoniza com o art. 
5~, XXIV, da Constituição, que exi
ge para a desapropriação, como a 
presente, "justa e prévia indeniza
ção em dinheiro". Não se pode olvi
dar que a perda da posse significa, 
em última análise, a supressão de 
quase todos os poderes inerentes ao 
domínio. 

A propósito do assunto, transcre
vo, a seguir, ementas relativas a 
processos de que fui relator, todos 
julgados por unanimidade, que re
fletem bem o posicionamento da 
'Th.rma sobre a matéria: 

"Desapropriação. Imissão pro
visória na posse. Decreto-lei n~ 
3.365, de 21.06.41, art. 15, § 1~. 

Recurso especial. Revogação de 
lei ordinária por texto constitu
cional superveniente. Questão in
fraconstitucional. Cabimento. 

I - Não nega vigência ao § 1~ 
do art. 15 do Decreto-lei n~ 3.365, 
de 21.06.41, o acórdão que condi
ciona a imissão provisória na 
posse do imóvel expropriado ao 
prévio depósito do seu valor fixa
do em avaliação prévia. 

II - 'fuI entender implica con
siderar que o referido dispositivo 

não se harmoniza com o art. 5!!., 
XXIV, da Constituição, que exige, 
para a desapropriação, "justa e 
prévia indenização em dinheiro". 
Com efeito, não se pode olvidar 
que a perda da posse significa, 

. em última análise, a supressão 
de quase todos os poderes ineren
tes ao domínio. 

III - A questão relativa à re
vogação de lei por texto constitu
cional superveniente é de índole 
infraconstitucional, achando-se 
no âmbito do recurso especial. 

IV - Recurso especial não co
nhecido." (REsp n~ 12.350-0-SP, 
Julg. 03.05.93, DJ 17.05.93) 

"Desapropriação. Imissão pro
visória na posse. Decreto-lei n~ 
3.365, de 21-6-41, art. 15, § I!!., c. 

I - Não nega vigência ao art. 
15, § I!!., c, do Decreto-lei n!!. 
3.365, de 21-6-41, o acórdão que 
condiciona a imissão provisória 
na posse do imóvel expropriado 
ao prévio depósito da metade do 
seu valor fixado em avaliação 
provisória. Dissídio pretoriano 
não configurado. 

II - Recurso especial não co
nhecido." (REsp n!!. 17.869-SP, 
Julg. 03.05.93, DJ 14.06.93) 

"Desapropriação. Imissão pro
visória na posse. Decreto-lei n!!. 
3.365, de 21.06.41, art. 15, § 1~. 

Recurso especial. Revogação de 
lei ordinária por texto constitu
cional superveniente. Questão in
fraconstitucional. Cabimento. 
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I - Não nega vigência ao § 12 

do art. 15 do Decreto-lei n2 3.365, 
de 21.06.41, o acórdão que condi
ciona a imissão provisória na 
posse do imóvel expropriado ao 
prévio depósito do seu valor fixa
do em avaliação prévia. 

II - Tal entender implica con
siderar que o referido dispositivo 
não se harmoniza com o art. 52, 
XXIV, da Constituição, que exige, 
para a desapropriação, "justa e 
prévia indenização em dinheiro". 
Com efeito, não se pode olvidar 
que a perda da posse significa, 
em última análise, a supressão 
de quase todos os poderes ineren
tes ao domínio. 

III - A questão relativa à re
vogação de lei por texto constitu
cional superveniente é de índole 
infraconstitucional, achando-se 
no âmbito do recurso especial. 

IV - Recurso especial não co
nhecido." (REsp n 2 33.480-2-SP, 
Julg. 17.05.93, DJ 18.06.93) 

"Desapropriação. Imissão pro
visória na posse. Decreto-lei n 2 

3.365, de 21.06.41, art. 15. Decre
to-lei n 2 1.075, de 22.01.70, art. 
32• 

Recurso especial. Revogação de 
lei ordinária por texto constitu
cional superveniente. Questão in
fraconstitucional. Cabimento. 

I - O caput do art. 15 do De
creto-lei n 2 3.365/41 está em vi
gor, estando os seus parágrafos 
derrogados pelo texto constitucio
nal superveniente. 

II - Não nega vigência ao § 12 

do art. 15 do Decreto-lei n2 3.365, 
de 21.06.41, nem ao art. 32 do De
creto-lei n2 1.075, de 22.01.70, o 
acórdão que condiciona a imissão 
provisória na posse do imóvel ex
propriado ao prévio depósito do 
seu valor fixado em avaliação 
prévia. 

III - A questão atinente à re
vogação de lei ordinária por tex
to constitucional subseqüente é 
de índole infraconstitucional, 
achando-se nQ âmbito do recurso 
especial. 

IV - Recurso especial não co
nhecido." (REsp n 2 11.984-0-SP, 
Julg. 03.05.93, DJ 17.05.93) 

Finalmente, não há divisar o ale
gado dissídio pretoriano, porquan
to o acórdão atacado foi proferido 
com a mesma orientação adotada 
por esta Corte. É o que diz a Súmu
la n 2 83: 

"Não se conhece do recurso es
pecial pela divergência, quando a 
orientação do tribunal se firmou 
no mesmo sentido da decisão re
corrida." 

Em conclusão, pois, não conheço 
do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 37.228-3 - SP 
(93.0020917-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Município de São Bernardo 
do Campo. Advogados: Wladimir Ca
bral Lustoza e outros. Recdos.: Vi
cente de Paulo Oliveira e cônjuge. 
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Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
24.11.93 - 2!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÓNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 37.363-8 - SP 

(Registro n2 93.0021287-7) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: Bongiovanni Restaurante Ltda. 

Recorrida: Isabel Aparecida de Toledo Balsabino 

Advogados: Drs. Maurício Barbante Melo e Antônio de Pádua Ramos 
Paulinetti 

EMENTA: Responsabilidade civil. Furto de veículo entregue a 
preposto de restaurante. 

- A responsabilidade pela indenização assenta no dever de guar
da que decorre da entrega do veículo ao preposto do estabeleci
mento para tal fim designado, pouco importando a existência, ou 
não, de estacionamento próprio. 

- Recurso não conhecido . 

.ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
'cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias Trindade, 

. convocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 

de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINI$TRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: O recurso espe-
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cial foi admitido mediante despacho 
do seguinte teor (fls. 89/90): 

"Cuida-se de recurso especial, 
fundado no art. 105, In, a da 
Constituição Federal, contra 
acórdão da 7~ Câmara Civil, que 
deu provimento à apelação, para 
julgar procedente a ação de inde
nização decorrente de furto de 
veículo, que havia sido entregue 
a manobrista de restaurante, 
ocorrida a subtração em via pú
blica. 

Alega o recorrente que o aresto 
contrariou o art. 159 do Código 
Civil, ao responsabilizá-lo por fa
to para o qual não concorreu de 
nenhuma forma. 

N a espécie estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade 
do recurso, pois a questão jurídi
ca suscitada, relativamente a sa
ber se o estabelecimento comer
cial responde pelo furto de veícu
lo entregue a manobrista seu pa
ra estacionamento na via pública, 
deve ser submetida à apreciação 
do Superior Tribunal de Justiça, 
a quem incumbe velar pela uni
formidade de interpretação da le
gislação federal ordinária. 

A matéria foi razoavelmente ex
posta na petição de interposição 
e devidamente examinada pelo 
acórdão, estando atendido, assim 
o requisito do prequestionamen
to, não incidindo os demais vetos 
regimentais ou sumulares. 

Em tais condições, dou seguimen
to ao recurso." 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relat·5rio. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Os pre
cedentes do STJ são no sentido de 
que a obrigação de indenizar, em 
casos tais, funda-se no dever de 
guarda que decorre da entrega do 
veículo, pelo cliente, ao preposto do 
estabelecimento. 

É verdade que, no caso concreto, 
embora entregue o veículo ao mano
brista, a subtração ocorreu em via 
pública, o que lhe dá conotação es
pecífica. 

Tal circunstância, porém, me pa
rece irrelevante, porquanto a obriga
ção de ressarcir nasce da tradição do 
veículo que dá origem ao dever de 
guarda, como bem anotou o v. acór
dão recorrido, verbis (fls. 74175): 

"Com efeito, é inequívoco que, no 
preâmbulo da relação contratual 
que se estabelece entre o cliente 
do estabelecimento e seus respon
sáveis, existe tradição do veículo, 
ocorrida com a entrega das chaves 
ao manobrista, que lá está posta
do não apenas para estacionar os 
veículos. Ao contrário, tratando-se 
de indivíduo uniformizado e por
tando crachá de identificação, ele 
aparenta ser responsável também 
pela segurança do veículo que irá 
se estacionado, e durante todo o 
tempo de permanência do cliente 
no interior do estabelecimento. 
Refoge do razoável pretender 
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supor que os serviços do mano
brista estejam li:)llÍtados a esta
cionar o veículo, tanto assim, 
que, inquirida a testemunha a 
fls. 51, justamente um dos mano
bristas, ele esclareçeu que recebe 
orientação para "olhar" os veícu
los, ou seja, zelar pela segurança 
dos automóveis." 

Aliás, os precedelftes já referidos 
desta Corte partem do pressuposto 
de que a responsabilidade pela in
denização assenta no dever de guar
da que decorre da entrega do veícu
lo ao preposto do estabelecimento, 
pouco importando a existência, ou 
não, de estacionamento próprio. 

No meu sentir, o acórdão recorri
do aplicou corretamente o art. 159 
do Código Civil, razão pela qual não 
conheço do recur~o. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 37.363-8 - SP 
(93.0021287-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'Ibrreão Braz. Rede.: 
BOlfgiovanni Restaurante Ltda. Ad
vqgado: Maurício Barbante Melo. 
Rec~a.: lsabel Aparecida de 'Ibledo 
Balsabino. Advogado: Antônio de 
Pádu;l Ramos Paulinetti. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não çonheceu do recurso (em 
13.12.93 - 4:: Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mip.istros Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12, da Emenda 
Regimental 03/93, Fontes de Alen
car, $álvio de Figueiredo e Barros 
Montetro. 

Pr\3sidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 37,907-5 - PR 

(Registro n 2 93.00233l-5-7) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: João Seikame Sakihama 

Recorrida: Indústria de Máquinas Agrícolas Ideal S.A. 

Advogados: Drs. Alir Ratacheski e outros, e Arlei Hervel Martins da Sil
Va e outros 

ElVIENTA: Duplicata aceita. Endo~so arrtes do protesto. Pagamen
to ao endossante em documento em separado. 

- O recibo pode ser passado em documento à parte, em que ha
ja referência expressa à duplicata, Todavia, ocorrendo circulação 
do título, o devedor só ficará livre de lIepetir o pagamento se pro
var a má-fé do endossatário ou conluio entre este e o endossante. 
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- Alegação, que se repele, de ofensa ao art. 9°, § l~, da Lei n~ 

5.474/68, bem assim de dissídio pretoriano. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Brasília, 14 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: João Seikame 
Sakihama ofereceu embargos à exe
cução que lhe promoveu Indústria 
de Máquinas Agrícolas Ideal S.A., 
na qualidade de endossatária de du
plicata emitida em favor de Colhe 
Sul Tratores e Máquinas Ltda. Ar
güiu que já havia efetuado o paga
mento do título à endossante em do
cumento separado. 

A sentença de inferior instância 
julgou procedentes os embargos, 

mas a E. Sétima Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Paraná a re
formou em acórdão assim ementado 
(fls. 162/163): 

"Duplicata aceita - Endosso an
tes do protesto - Execução pro
movida pela endossatária - Em
bargos do devedor alegando pa
gamento, mediante recibo, direta
mente ao endossante - Ineficácia 
- Defesa oponível somente ao 
signatário. " 

O pagamento da duplicata deve 
ser feito ap legítimo portador ou 
ao seu representante legal com 
poderes especiais (art. 92, § 12, da 
Lei 5.474168), pois "o devedor que 
abrir mão de seu direito - de só 
pagar contra a restituição do tí
tulo - e contentar-se com a qui
tação em documento em separa
do, corre o risco de pagar segun
da vez ao legítimo portador do tí
tulo. A quitação fora do título é 
defesa oponível unicamente ao 
signatário dela, incapaz eviden
temente, de prejudicar o direito 
de qualquer legítimo portador de 
boa-fé" (João Eunápio Borges, 
Títulos de Crédito, pág. 219, 2~ 
edição, 7~ tiragem)." 

Daí o recurso 'especial, fundado 
nas letras a e c do permissivo cons
titucional, em que o embargante 

400 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, Il,ovembro 1994. 



alega contrariedade ao artigo 9~, § 
1~, da Lei n~ 5.474, de 18.07.1968, 
além de dissídio pretoriano. 

O recurso subiu a esta Corte em 
virtude de provimento de agravo in
terposto contra decisão da Presidên
cia do E. 'fribunal a quo, que não o 
admitiu. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Está di
to na decisão monocrática (fls. 107): 

"Tem razão o embargante. A du
plicata de fls. 05 dos autos n~ 
422/84 refere-se a negócio manti
do pela Embargante com a firma 
Colhe Sul Tratores e Máquinas 
Ltda., tendo sido endossada para 
a Exeqüente em 25/06/84 - data 
do protesto (vide verso do título). 

Acontece, porém, que 10 (dez) 
dias antes - em 15/06/84 - o tí
tulo fora quitado, com o paga
mento inclusive de comissão e ju
rosde permanência, conforme re
zam os recibos de fls. 08 e 09." 

A afirmação não corresponde à 
realidade emergente dos autos da 
execução (em apenso), pois o docu
mento de fls. 06 do aludido proces
so, expedido pelo oficial público de 
notas, assevera que a duplicata foi 
apresentada para protesto, pela en
dossatária, em 15.06.84, resultando 
daí a evidência de que o endosso se 
realizou nessa mesma data ou em 
data anterior. 

A propósito do tema, escreveu 
Pontes de Miranda ("'fratado de 
Direito Privado", Borsoi, 1961, 'Ibmo 
XXXVI, pág. 280): 

"Nem induz pagamento a posse 
da duplicata mercantil pelo com
prador se não foi lançado o reci
bo. O que o comprador pode pro
var é que o recibo em separado 
foi feito, ou que enviou a quantia 
e o subscritor ou endossatário a 
recebeu e por isso está de posse 
da duplicata mercantil. Se enviou 
a quantia e o subscritor ou o en
dossatário lhe não remeteu a du
plicata mercantil, tem o aceitan
te a ação para haver a posse da 
duplicata mercantil, ou se arris
ca a que lhe cobre a quantia o úl
timo endossatário." 

No mesmo sentido e de modo 
mais explícito é o magistério de Ru
bens Requião ("Curso de Direito 
Comercial", Saraiva, 19!! ed., 22 voI. 
pág.452): 

"O recibo pode, excepcionalmen
te, ser passado em documento à 
parte, com referência expressa à 
duplicata, havendo, todavia, o pe
rigo de, ficando o título em circu
lação, sem a averbação do paga
mento no seu verso, ser exigido 
por endossatário, portador de 
boa-fé. É, por isso, um risco que 
corre o devedor. Esse, não poden
do opor exceção de pagamento ao 
portador de boa-fé, estará sujei
to a pagá-lo outra vez." 
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Para livrar-se da obrigação de re
petir o pagamento, seria mister, 
portanto, que o ora recorrente tives
se provado a má-fé da endossatária 
ou o conluio entre esta e a endos
sante. 'Ia1 prova, entretanto, não foi 
feita, consoante ressalta o acórdão 
recorrido. 

Em suma, não procede a alegada 
ofensa ao art. 9~, § 1~, da Lei n~ 
5.4 7 4/68, nem ficou demonstrada a 
divergência jurisprudencial, porquan
to o paradigma não guarda identida
de com a espécie em julgamento. 
Nesta houve endosso e naquele não 
há referência alguma à circulação do 
título. 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 37.907-5 - PR 
(93.0023315-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio lbrreão Braz. Recte.: 
João Seikame Sakihama. Advoga
dos: Alir Ratacheski e outros. Rec
da.: Indústria de Máquinas Agríco
la Ideal SI A. Advogados: Arlei Her
vel Martins da Silva e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
14.12.93 - 4"= TUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 1~ da Emenda 
Regimental 03/93, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 39.474-0 - RJ 

(Registro n~ 93.0027820-7) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Hélio Rosalvo dos Santos e outros 

Recorrido: José Pereira Cunha 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

EMENTA: Previdenciário e Processual Civil. Autarquia. Prazo 
em dobro para rec01. -er. Art. 188 do CPC. 

1. O Instituto Nacional de Seguro Social- INSS, como autarquia 
que é) goza dos mesmos privilégios assegurados à Fazenda Públi
ca, no que pertine ao prazo recursal, art. 8~ da Lei n~ 8.620/93. 

2. Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não con} e
cer do recurso pela alínea c, conhe
cer pela alínea a, do permissivo 
constitucional, e lhe dar provimen
to. Votaram com o Sr. Ministro Re
lator os Srs. Ministros Luiz Vicen
te Cernicchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho e Adhemar Maciel. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de ação aci
dentária, julgada procedente pela 
sentença de fls. 23. 

Apelou o vencido, Instituto N a
cional de Seguro Social - INSS. 

A Quinta Câmara do Tribunal de 
Alçada Cível do Rio de Janeiro de
clarou intempestiva a apelação, por 
ter sido apresentada além do prazo 
de quinze (15) dias. O acórdão res
tou assim ementado: 

"Acidente do trabalho. Recurso 
intempestivo. Ao INSS não se 
aplica o prazo em dobro para re-

correr previsto no art. 188 do Có
digo de Processo Civil, visto nas 
ações acidentárias exercer ativi
dade comum de simples segura
dor." (fls. 42) 

Declarando o seu inconformismo, 
manifestou o INSS recurso especial, 
com arrimo no art. 105, inciso UI, 
alíneas a e c, do permissivo consti
tucional, alegando violação ao art. 
188 do Código de Processo Civil e ao 
art. 8~ da Lei n~ 8.620/93, além de 
dissídio pretoriano (fls. 45/47). 

Admitido o recurso (fls. 58/59), 
subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Sr. Presiden
te: Ao acolher a preliminar de in
tempestividade da apelação inter
posta pelo ora recorrente, o acórdão 
recorrido afirmou: 

"Esta E. Câmara já decidiu 
que o art. 188 do CPC, não se 
aplica à ações de acidente do Tra
balho em que é recorrente o 
INSS (Instituto Nacional de Se
guridade Social). 

E que, no caso, o apelante não 
está atuando em nome da Fazen
da Pública, visto exercer funções 
de natureza comum, ou seja, de 
simples segurador." (fls. 42143) 

Para afastar a intempestividade, 
alegou o recorrente que o acórdão 
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violou o dito art. 188 do CPC e o 
art. 8~ da Lei n~ 8.620/93. 

Penso assistir razão ao recorren
te. 

Exerça, ou não, função "de sim
ples segurador", o Instituto Nacio
nal de Seguro Social não deixa de 
ser uma autarquia e como tal, nas 
causas de qualquer natureza em 
que seja interessada na condição de 
autora, ré, assistente ou opoente, 
goza das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda 
Pública, como expressamente dispõe 
a Lei n~ 8.620/93, art. 8~. 

No caso, o recorrente é parte no 
feito, na condição de réu, razão por 
que lhe beneficia o disposto no art. 
188 do CPC, que estabelece, em fa
vor das autarquias, o privilégio do 
prazo em dobro para recorrer. 

Nesse sentido, as Egrégias la e 2a 

'!brmas do Excelso Supremo Tribu
nal Federal já decidiu: 

"1) Prazos. Estende-se às au
tarquias o benefício do art. 188 
do Código de Processo Civil. 'Iem
pestividade do recurso extraordi
nário. 

2) Cheque. Contra-ordelI" não 
cumprida. Prejuízo que reside na 
própria utilização indevida da 
provisão do emitente, em poder 
do sacado. Recurso extraordiná
rio não conhecido." (RE n~ 

90.574-MG; ReI. Min. Xavier de 
Albuquerque, in RTJ n~ 90/1.091) 

"Ação de indenização na cha
mada desapropriação indireta. 

Autarquia estadual. Duplo grau 
de jurisdição. Inocorrência de ne
gativa de vigência ao disposto no 
art. 475, Inc. lI, do Código de 
Processo Civil. Prazo para a in
terposição do recurso. Extensão 
às autarquias do benefício asse
gurado no art. 188 do Código de 
Processo Civil. Dissídio jurispru
dencial comprovado, ensejando o 
conhecimento do recurso, no par
ticular, e o seu provimento." (RE 
n~ 90.424-MG; ReI. Min. Djaci 
Falcão, in RTJ n~ 95/321). 

Com essas ligeiras considerações, 
conheço do recurso pela alínea a, da 
faculdade constitucional. Dele, no 
entanto, não conheço pela alínea c, 
porque inexiste a comprovação do 
dissídio jurisprudencial nos moldes 
requerido pelo art. 255 e seus pará
grafos do Regimento Interno do 
STJ. 

Concluindo, dou provimento ao 
recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 39.474-0 - RJ 
(93.0027820-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: 
Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. Advogados: Hélio Rosalvo 
dos Santos e outros. Recdo.: José 
Pereira Cunha. Advogado: Luiz 
Eduardo Peregrino FonteneHe. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso pela 
alínea c, conheceu pela alínea a, do 
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permissivo constitucional, e lhe deu 
provimento (em 22.03.94 - 6~ Tur
ma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, José Cândido 

de Carvalho Filho e Adhemar Ma
ciel. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCIDARO. 

RECURSO ESPECIAL N2 40.879-2 - SP 

(Registro n2 93.0032234-6) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Banco Bradesco SI A 

Recorrida: Indústria de Engrenagens Roller Ltda. 

Advogados: Drs. Ailton Ronei Victorino da Silva e outros, e Adriano No
garoli e outros 

EMENTA: Anulação de sentença. Ônus do suc1.lmbimento. 

Anulada a sentença e determinada a prolação de outra, não há 
inverter ônus que resultaria da decisão invalidada. 

Recurso especial atendido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Barros 
Monteiro, Antônio Torreão Braz e 
Dias Trindade, convocado nos termos 
do art. 12 da Emenda Regimental 
03/93. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 05 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Indústria de Engrena
gens Roller Ltda. opôs embargos à 
execução promovida pelo Banco Bra
sileiro de Descontos SIA. 

O MM. Juiz da 5~ Vara Cível de 
Campinas considerou os embargos 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 405 



improcedentes por entender que o 
prazo para o seu oferecimento era 
de 48 horas, conforme o § 4~ do art. 
41 do Dec.-Lei 413/69, sendo, por
tanto, extemporâneo, razão pela 
qual condenou a embargante em ho
norários advocatícios. 

A E. Terceira Câmara do Primei
ro 'lhbunal de Alçada do Estado de 
São Paulo acolheu o recurso e deci
diu 

"anular a sentença de primei
ro grau, a fim de que o ilustre 
magistrado prolate outra." 

E acresce o aresto recorrido: 

"Portanto, dá-se provimento ao 
recurso, invertidos os ônus da su
cumbência. " 

Houve embargos declaratórios, 
que foram rejeitados. 

Inconformada, a recorrente inter
pôs recurso especial com fulcro no 
art. 105, lII, a e c, da Constituição 
Federal, alegando ofensa ao art. 20, 
1~ parte, do Código de Processo Ci
vil além de dissídio jurisprudencial. 
Sustenta que uma vez anulada a 
sentença inexiste vencedor ou ven
cido, razão pela qual, não ocorre a 
sucumbência. 

Pelo despacho de fls. 156 a 157 
foi o recurso admitido. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Tem razão o 
recorrente. 

O acórdão anulou a sentença e 
determinou de outra a prolação. Lo
go, ainda não há parte vencida. Em 
conseqüência, não é possível a in
versão de ônus da sucumbência que 
resultaria da vitória do embargado, 
se invalidada não tivesse sido a sen
tença. 

Dentro dessa diretriz, o Supremo 
Tribunal Federal no RE 85.406, re
latado pelo saudoso Ministro Cunha 
Peixoto, em acórdão encimado pela 
seguinte ementa: 

"Se o processo é anulado para 
prosseguir após supridas as nu
lidades, não há parte vencida, 
não se aplicando o princípio da 
sucumbência (in RTJ 93/1.151). 

Yussef Said Cahali, em sua mo
nografia sobre honorários advocatí
cios, anota as decisões no sentido do 
mencionado precedente do STF. 

Tenho, pois, que violado ficou o 
art. 20, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto conheço do 
recurso e lhe dou provimento para 
afastar a condenação em honorários 
advocatícios conseqüente à inversão 
do ônus do insucesso da parte. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 40.879-2 - SP 
(93.0032234-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Banco Bradesco S/A. Advogados: 
Ailton Ronei Victorino da Silva e 
outros. Recda.: Indústria de Engre
nagens Roller Ltda. Advogados: 
Adriano N ogaroli e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 05.04.94 - 4~ Tur
ma). 

'Ibrreão Braz e Dias Trindade, con
vocado nos termos do art. 1~ da 
Emenda Regimental 03/93. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Antônio 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 41.095-9 - SP 

(Registro n~ 93.0032789-5) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Auto Posto Sinhá Moça Ltda. 

Recorrido: Maurício Luis Leal Rodrigues 

Advogados: Drs. Salvador Ceglia Neto e Henrique Biguzzi Filho 

EMENTA: Civil e Processual Civil - Agravo de instrumento -
Ação de indenização - Liquidação de sentença - Cálculo - Cor
reção monetária - Atualização. 

I - Hipótese em que se cuida de mera atualização de cálculo, não 
se constituindo um plus, em decorrência da desvalorização da moe
da. Aplica-se os índices de correção, correspondentes à inflação da
quele período, que se impõe como imperativo econômico, jurídico 
e ético, para coibir o enriquecimento sem causa do devedor, mor
mente quando, como no caso, tratar-se de indenizar dano, deven
do ocorrer de forma ampla. Poder-se-ia, até de ofício, fazer incidi
la, inclusive, em processo de liquidação, ainda que não requerida 
na inicial, sem ofender a garantia constitucional da coisa julgada. 

11 - Precedentes do STJ. 

111 - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 'Ierceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 

Vistos, relatados e discutidos es- votos e das notas taquigráficas a se

tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, não conhe-
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cet do Recurso Especial. Participa
ram do julgamento os Senhores Mi
nistros Cláudio Santos, Costa Lei
te, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 14 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Trata-se de Agravo de 
Instrumento interposto por Auto 
Posto Sinhá Moça Ltda., nos autos 
da Ação de Indenização que lhe mo
ve Maurício Luiz Leal Rodrigues 
por furto de moto de sua proprieda
de que ali estacionava mediante pa
ga mensal. 

Insurgiu-se o Agravante contra 
despacho que determinou retorno 
dos autos ao contador para acerta
mento do cálculo tomando-se como 
índice corretor o IPC, sustentando 
haver coisa julgada na conta de li
quidação. 

Respondido o Agravo e mantida a 
decisão agravada, a Terceira Câma
ra Civil do Colendo Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, à unanimidade, 
negou-lhe provimento (fls. 43/44). 

Opostos Embargos de Declaração 
(fls. 47/48), foram rejeitados (fls. 
51/52). 

Inconformado, ainda, interpôs a 
agravante Recursos Extraordinário 
e Especial, fundado, respectivamen
te, nos artigos 102, lU, a, e 105, UI, 
a e c, da Constituição. 

No Especial alega, em síntese, 
contrariedade aos artigos 62, § 32, da 
Lei de Introdução ao Código Civil e 
605, do Código de Processo Civil, 
bem como divergência jurispruden
cial com outros tribunais, inclusive, 
este Superior Tribunal de Justiça -
REsp n 2 7.252-0-MG, e o Supremo 
Tribunal Federal (fls. 54/64 e 66/75). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
77 /81 e 83/86), o nobre Terceiro Vi
ce-Presidente daquela Corte indefe
riu o Extraordinário e admitiu o Es
pecial por ambas as alíneas (fls. 
88/90). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Trata-se de Re
curso Especial, fundado no art. 105, 
lU, a e c, da Constituição. E, assim, 
o examino. 

Ao revés do sustentado, não vis
lumbro qualquer ofensa aos dispo
sitivos legais apontados. 

Consoante anotado no Acórdão 
(fls. 43/44): 

"A conta, na situação mostra
da, derivou do despacho de fls. 
26, que facultou a apresentação 
de demonstrativo pelas partes, 
quanto ao que voltaram os autos 
ao contador (fls. 30). 

Portanto, não há falar em coi
sa julgada, uma vez que não hou
ve processo de liquidação, como 
ressaltou o Magistrado a fls. 31. 
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A atualização pelo IPC está 
correta, pois de acordo com a ju
risprudência de nossos pretórios. 

O Superior Tribunal de Justi
ça, no Recurso Especial n 2 

25.952-0-SP, do qual foi Relator 
o Ministro Garcia Vieira, in DJU 
de 16.11.92, assim ementou: 

"Liquidação de sentença. Cor
reção monetária. Condenação 
judicial. IPC. 

Na vigência dos sucessivos pla
nos econômicos implantados 
pelo Governo Federal perma
neceu a inflação e o índice que 
a reflete é o IPC, não o BTN. 

Recurso improvido." 

O entendimento tribunalício se 
baseia no fato de ter restado es
tático o BTN, deixando, dessa 
forma, de cumprir o seu papel re
fletidor da inflação real." 

No que diz com a inexistência de 
coisa julgada melhor esclarece o 
Acórdão recorrido nos Declaratórios 
de fls. 51/52: 

"O acórdão reconheceu que não 
houvera ferimento de coisa julga
da, por se cuidar de mera atuali
zação de cálculo e aplicação de 
índices de inflação, tendo a con
clusão sido baseada nos docu
mentos que formaram o instru
mento. 

A embargante não instruíra 
regularmente o agravo, de vez 

que não trouxe sequer a decisão 
homologatória que alega existir, 
muito menos a manifestação da 
parte contrária, embora tenha ha
vido depósito de Cr$ 400.391,03 
(fls. 23). 

Em suma, o julgamento ocor
reu levando em conta as peças do 
agravo, ausente manifestação das 
partes quanto ao primeiro cálcu
lo e, sobretudo, assinalada deci
são homologatória que pretende 
a recorrente constitua coisa jul
gada. 

A instrução deficiente do 
agravo pode redundar em detri
mento ao agravante, como paci
ficamente vem sendo decidido 
(RTJ 81/427, 83/782, 90/481 e 
97/1.129; RJTJESP 110/387, 
675/270). A pretensão contida nos 
embargos não tem cabimento, os
tentando fundo infringente, ainda 
mais sem elementos essenciais 
comprobatórios das alegações." 

Como se vê, cuida-se, portanto, 
de mera atualização de cálculo, não 
se constituindo um plus, em decor
rência da desvalorização da moeda, 
aplicando-se os índices de correção, 
correspondentes à inflação daquele 
período, que se impõe como impera
tivo econômico, jurídico e ético, pa
ra coibir o enriquecimento sem cau
sa do devedor, mormente quando, 
como no caso, trata-se de indenizar 
dano, devendo ocorrer de forma am
pla. 

Demais disso, até de ofício, se po
deria fazer incidir a correção, inclu-
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sive, em processo de liquidação de 
sentença, ainda que não requerida 
na inicial, sem ofender a garantia 
constitucional da coisa julgada. 

Nesse sentido foi a orientação 
adotada no precedente da Turma, 
quando do julgamento do REsp n~ 
4.147-0-SP, relatado pelo eminente 
Ministro Nilson Naves, cujo Acórdão 
por sua ementa dispôs: 

"Execução de sentença. Correção 
monetária.!. A correção é sim
ples instrumento de atualização, 
em decorrência da desvalorização 
da moeda. 2. Não ofende os arts. 
467 e 468, do Código de Processo 
Civil, acórdão que, em execução, 
estende a correção monetária, ul
trapassando a data prevista na 
sentença exeqüenda (02.86). 3. 
Recurso especial não conhecido." 
(DJ de 9.10.90) 

E, assim, também, entende a 
Egrégia Primeira Turma, conforme 
decisão proferida ao julgar-se o 
REsp n~ 9.359-0-SP, relatoria do 
eminente Ministro Garcia Vieira, 
onde se consignou: 

"A correção monetária não pode 
ser considerada acréscimo, por 
representar apenas simples atua
lização do valor da dívida, em de
corrência da desvalorização da 
moeda. Possível, portanto, a sua 
inclusão de ofício na liquidação." 
(DJ de 10.6.91). 

Tocante ao dissídio, não restou 
comprovado (art. 255, e seus §§, do 
RISTJ). E o único julgado que se 
poderia admitir como paradigma, o 
REsp n~ 671-0-MS, ali a matéria 
versada diz com sentença de homo
logação de cálculo com trânsito em 
julgado. Questão, pois, diversa da 
discutida nos autos. 

Por derradeiro, no pertinente à 
instrução deficiente, não comporta 
exame na via eleita do Especial, por 
implicar em revolver matéria de fa
tos e provas, a teor do disposto na 
Súmula n~ 07, deste Egrégio Supe
rior Tribunal de Justiça. 

Por tais fundamentos, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 41.095-9 - SP 
(93.0032789-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: 
Auto Posto Sinhá Moça Ltda. Advo
gado: Salvador Ceglia Neto. Recdo.: 
Maurício Luis Leal Rodrigues. Ad
vogado: Henrique Biguzzi Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 14.03.94 - 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 41.257-9 - SP 

(Registro n~ 93.0033155-8) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Banco Central do Brasil 

Advogados: Drs. Elisabete de Carvalho Pereira e outros 

Recorridos: Antônio Giuseppe Di Crédico e outros 

Advogados: Drs. Armando Micheleto Júnior e outros 

EMENTA: Processual civil. Honorários de advogado. Ação cau
telar. Cabimento. Duplo grau obrigatório. Reforma da sentença em 
detrimento da entidade pública dele beneficiária. Impossibilidade. 

I - Nas lides cautelares há sucumbência e, portanto, condena
ção da parte vencida ao pagamento da verba advocatícia. 

U - No reexame necessário, é defeso ao Tribunal agravar a con
denação imposta à Fazenda Pública (Súmula n 2 45-STJ). 

UI - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos es- O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
tes autos, em que são partes as acI- .. PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re
ma indicadas: curso especial interposto pelo Ban-

Decide á. Segunda Thrma do Su- co Central do Brasil, com funda
perior Tribunal de Justiça, na con- mento no artigo 105, lII, letras a e 
formidade dos votos e das notas ta- c da Constituição Federal, contra o 
quigráficas anexas, por unanimida- v. acórdão da Thrceira Thrma do Tri
de, conhecer do recurso e dar-lhe bunal Regional Federal da 3!ô Re
provimento, nos termos do voto do gião, assim ementado (fls. 110): 
Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento) .. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

"Constitucional - Tributário 
- Bloqueio de cruzados novos -
Inconstitucionalidade dos arts. 
59, 69, 79, 8~ e 99 da Lei n 9 8.024/ 
90 - Medida cautelar. 

- Ao Banco Central do Brasil 
foi cometido o controle de indis
ponibilidade instituída pela Lei 
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n~ 8.024/90 (art. 9~). Rejeitada a 
preliminar de ilegitimidade pas
siva quanto ao desbloqueio de 
cruzados novos. 

- Cabível a execução provisó
ria do julgado, eis que o Plenário 
desta Corte, por unanimidade, de
clarou a inconstitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 1~ da 
Lei n~ 8.076/90 (Argüição de In
constitucionalidade no Mandado 
de Segurança n~ 90.03.37625-5). 
RejeitaÇl.a a preliminar de nulida
de absoluta da sentença nesta 
parte. 

- O plenário desta Corte de
clarou a inconstitucionalidade 
dos arts. 5~, 6~, 7~, 8~ e 9~ da Lei 
n~ 8.024/90, em que se converteu 
a Medida Provisória n~ 168/90 
(Argüição de Inconstitucionalida
de na AMS n~ 90.03.32177-9). 

- Condenado o Banco Central 
do Brasil a pagar ao(s) autor(es) 
honorários advocatícios, fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o 
valor dado à causa. 

- Apelação improvida e remes
sa oficial parcialmente provida." 

Alega o recorrente negativa de 
vigência aos artigos 474 e 796 do 
Código de Processo Civil, bem como 
divergência jurisprudencial, ao ar
gumento de que são indevidos hono
rários advocatícios em medida cau
telar. Sustenta, ainda, ofensa ao 
princípio da reformatio in pejus, 
por fixar a verba honorária sem que 
a parte adversa tivesse recorrido vo
luntariamente. 

Sem contra-razões (fls. 128), o re
curso, cujo processamento foi admi
tido (fls. 130-132), subiu a esta Cor
te, onde os autos vieram-me distri
buídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Duas 
são as questões postas no recurso 
especial: a relativa ao cabimento, ou 
não, de condenação em honorários 
na ação cautelar e a atinente à re
formatio in pejus, porquanto, ao 
julgar a remessa ex officio, o acór
dão recorrido impôs e fixou a conde
nação na verba advocatícia em de
trimento da entidade beneficiária do 
duplo grau obrigatório. 

Quanto à sucumbência em ação 
cautelar, preleciona Humberto 
Theodoro Júnior: 

"Da autonomia e contenciosida
de da ação cautelar, decorre sua 
sujeição aos princípios comuns da 
sucumbência, de sorte que a sen
tença final deverá impor ao ven
cido o ônus das custas processuais 
e dos honorários advocatícios do 
vencedor (artigo 20) (21). 

Sendo, contudo, contrária a 
sentença de mérito ao autor da 
aç-ão cautelar, esses gastos de su
cumbência na esfera cautelar in
cluir-se-ão no montante da repa
ração a ser feita ao vencedor, nos 
termos do artigo 811 (22). 
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Urge, por outro lado, distinguir 
entre ação cautelar e simples me
dida cautelar. A ação pressupõe 
litigiosidade, ao passo que a me
ra medida cautelar pode cumprir 
sua missão preventiva sem a con
testação ou oposição do requerido. 
Uma antecipação de prova, um 
depósito, uma caução e quase to
das as outras medidas cautelares, 
em determinadas circunstâncias, 
podem perfeitamente ser requeri
das e promovidas até mesmo com 
o assentimento da parte contrá
ria. 

Sem a lide cautelar (isto é, 
sem o conflito de interesses em 
torno da providência preventiva), 
não há ação cautelar, mas apenas 
medida cautelar. E não havendo 
lide (o que, praticamente, se re
vela pela falta de contestação ao 
pedido do provimento preventi
vo), não haverá, também, sucum
bência, o que exclui a condenação 
de custas e honorários advocatí
cios. 

Sendo certo que as medidas 
cautelares nem sempre reclamam 
ação cautelar, deve-se concluir 
que a incidência da verba advoca
tícia estará sempre condicionada 
à existência da situação conten
ciosa caracterizadora da verda
deira ação cautelar, situação es
sa que não se revela pelo simples 
pedido de providência preventiva, 
mas sim pela atitude assumida 
pela parte contrária diante da 
postulação provocadora do acio
namento da atividade jurisdicio
nal cautelar." (Processo Cautelar, 

págs. 130-131, 3~ edição, Livraria 
e Editora Universitária de Direi
to Ltda., 1978). 

A propósito, ensina Galeno La
cerca sobre a matéria: 

"Sucumbência existe onde hou
ver lide instaurada, o que ocorre 
sempre nos processos jurisdicio
nais e eventualmente nos volun
tários, quando nestes surgir lití
gio. Daí, a obrigação de o vencido 
pagar ao vencedor as despesas 
que antecipou e os honorários ad
vocatícios (artigo 20), obrigação 
extensiva ao desistente e àquele 
que reconheceu o pedido (artigo 
26). 

A jurisprudência divide-se 
quanto ao cabimento de condena
ção ao pagamento de honorários 
no processo cautelar, com predo
minância da corrente afirmativa. 

A matéria comporta distinção. 
Em princípio, os honorários são 
sempre devidos nas cautelas ju
risdicionais antecedentes. Nelas 
se manifesta lide parcial, há des
pesas com o processo e honorá
rios a cargo das partes em remu
neração ao trabalho dos advoga
dos. A aplicação do princípio da 
sucumbência enquadra-se, assim, 
no sistema do Código. Além do 
mais, nem sempre haverá proces
so principal, ou porque o autor da 
ação cautelar decaiu da medida, 
ou nela obteve sentença contrá
ria, e não ingressou com a ação 
principal. Se nestas circunstân
cias, cabe sucumbência porque 
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um só o processo contencioso, o 
mesmo deverá ocorrer se a caute
lar seguir-se o processo principal. 

A condenação em honorários e 
despesas, porém, pode padecer da 
transitoriedade peculiar às medi
das cautelares, segundo o even
tum litis. Assim, se o autor da 
ação cautelar vier a perder a ação 
principal, devolverá ao réu os ho
norários e despesas recebidos no 
processo acessório, nos termos do 
artigo 811. O mesmo deverá acon
tecer, mutatis mutandis, se o 
réu, vencedor na cautela, sucum
bir na ação principal. Donde con
cluir-se que a sucumbência na 
cautela só permanece quando o 
vencedor, nesta, também vencer a 
ação principal, ou quando não in
tentada a demanda depois da vi
tória do réu na ação cautelar. 

Quanto às cautelas jurisdicio
nais incidentes, a condenação au
tônoma à sucumbência deverá 
ocorrer nas repressivas, isto é, no 
atentado e na argüição de falsi
dade, porque aí sempre haverá 
sentença própria em virtude da 
suspensão do processo principal 
(artigos 881 e 394). Nas demais 
cautelas incidentes, a freqüente 
cumulação e absorção da senten
ça cautelar pela principal, como 
se viu do número anterior, faz 
com que a avaliação dos honorá
rios e o montante das despesas 
venham a abranger as duas 
ações, convindo, mesmo, por eco
nomia processual, haja uma só 

sucumbência. O mesmo acontece
rá se, pelo retardamento do pro
cesso cautelar antecedente, a res
pectiva sentença cumular-se com 
a principal. 

Se houver desistência da ação 
cautelar, após citação e compare
cimento do réu ao respectivo pro
cesso através de advogado cons
tituído, cabe condenação do autor 
em despesas e honorários, de 
acordo com o artigo 26 (R.T., 
496/143). Idem, se o. autor desis
tente obteve liminar, com prejuí
zo para o réu, embora não haJa 
este ainda respondido à ação. 

N as cautelares voluntárias, em 
regra, não há sucumbência por
que ausente o litígio. Isto não sig
nifica, porém, que o vencido na 
ação principal não deva arcar 
com as despesas do vencedor pa
gas em cautelas voluntárias an
teriores, como vistorias, notifica
ções, justificações, etc. (R.T., 
492/93). Da mesma forma, se sur
gir litígio no processo voluntário, 
p. ex., se impugnado o direito à 
vistoria, haverá vencido e vence
dor, cabendo condenação em su
cumbência (R.T., 491/62, 5021215)" 
(Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, págs. 334-336, Foren
se, 1980, F edição). 

Em suma, nas lides cautelares há 
sucumbência e, portanto, condenação 
da parte vencida ao pagamento de 
verba advocatícia. 'lbdavia, a sucum
bência na cautelar pode padecer de 
transitoriedade secundum even
tum litis. Ou nas palavras de Gale
no Lacerda: "a sucumbência na 
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cautela só permanece quando o ven
cedor, nesta, também vencer a ação 
principal, ou quando não intentada 
a demanda depois da vitória do réu 
na ação cautelar." 

N o caso, em se tratando de lide 
cautelar, cabível era a condenação 
em honorários. lbdavia, tendo a 
sentença deixado de condenar na
quela verba, ao argumento de ine
xistir sucumbência no processo cau
telar, não podia o acórdão, sem re
curso voluntário, apreciando remes
sa oficial, impor e fixar a condena
ção naquela verba honorária. A pro
pósito, a Súmula n!!. 45, desta Corte: 

"No reexame necessário, é de
feso, ao Tribunal, agravar a con
denação imposta à Fazenda PÚ
blica." 

Isto posto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 41.257-9 - SP 
(93.0033155-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Banco Central do Brasil. Ad
vogados: Elisabete de Carvalho Pe
reira e outros. Recdos.: Antônio 
Giuseppe Di Crédico e outros. Advo
gados: Armando Micheleto Júnior e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 07.02.94-
2'ô Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 41. 792-9 - MG 

(Registro n~ 93.0034791-8) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Siderúrgica Globo Ltda. 

Recorrido: Banco do Brasil S.A. 

Advogados: Drs. José Anchieta da Silva e outros, e Afonso de Araújo 

Campos e outros 

EMENTA: Embargos à execução. Rejeição liminar por intempes

tivos. Apelação. Efeito devolutivo tão-somente. 
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É de ser recebida apenas no efeito devolutivo a apelação inter
posta contra a decisão que rejeita in limine os embargos à execu
ção. 

Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior 'Ihbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, na forma do 
relatório e das notas taquigráficas 
precedentes que, integram o presen
te julgado. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Antônio 
'lbrreão Braz, Dias 'frindade, convo
cado nos termos do art. 1~ da Emen
da Regimental 03/93, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: O Tribunal de Alçada 
de Minas Gerais negou provimento 
a agravo de instrumento interposto 
de decisão que recebera tão-somen
te no efeito devolutivo a apelação 
manifestada contra a rejeição in li
mine dos embargos do executado, 
por intempestivos, sob os seguintes 
fundamentos: a) os embargos rejei-

tados liminarmente em face de sua 
intempestividade não podem produ
zir efeito algum; b) a apelação só 
poderia ser recebida no efeito devo
lutivo por força do disposto no art. 
520, V, do CPC; c) o agravo repre
sentado não possui efeito suspensi
vo; d) apenas mediante a impetra
ção de mandado de segurança é que 
se viabilizaria a suspensão da exe
cução. 

Daí o recurso especial aforado pe
la agravante com arrimo nas 
alíneas a e c do permissivo consti
tucional, alegando negativa de vi
gência do art. 520, inc. V, do CPC 
e dissenso interpretativo com ares
to publicado na Rev. dos Tribs. 
492/410. Sustentou a recorrente 
que, na exceção aberta pelo art. 
520, n~ V, da lei processual, não se 
acha incluída a rejeição liminar dos 
embargos. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): A apelação 
interposta de decisão, que rejeitou 
in limine os embargos, realmente 
não possui efeito suspensivo. 
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Assim já decidira o Sumo Pretório 
ao tempo em que lhe estava afeto o 
controle da legislação infraconstitu
cional (RTJ 105/430 e 107/317). No 
primeiro desses precedentes o Rela
tor, Ministro Soares Muíioz, enfoca
ra aspecto de toda a pertinência 
também na espécie presente, in ver
bis: "portanto, rejeitados, liminar
mente, os embargos do devedor, por
que apresentados fora do prazo, não 
têm eles o efeito de suspender a exe
cução e, por via de conseqüência, a 
apelação, interposta contra aquela 
decisão, não poderá emprestar aos 
embargos o efeito suspensivo, que 
eles não têm" (RT J 105/431). 

Essa orientação tem, por igual, 
prevalecido nesta Corte. Em acór
dão de que foi relator, o Ministro 
Dias Trindade acentuadara que não 
encontrava razão lógica "para que, 
examinados no mérito, tidos por não 
provados os embargos, a apelação 
não tenha efeito suspensivo, por for
ça do que diz o art. 520 do Código 
de Processo Civil, enquanto que a 
sua rejeição liminar, por qualquer 
dos motivos que o art. 739 contem
pla, entre os quais a intempestivi
dade, proporcione efeito suspensivo 
à apelação" (REsp n!! 32.036-0/SP). 

Nesta Quarta 'llirma também se 
considerou que a apelaçãó, em tais 
hipóteses, será recebida apenas no 
efeito devolutivo (RMS n!! 1.064-SP, 
relator Ministro Athos Carneiro). 

Em sede doutrinária, vale lem
brar o escólio de Edson Ribas Ma
lachini, para quem "a conclusão a 

que se chega, pois, é a de que em 
qualquer caso, rejeitados os embar
gos, não há suspensão da execução: 
ou porque não chegou a ser suspen
sa (rejeição liminar) ou porque essa 
suspensão cessou (sentença final). 
No caso da rejeição liminar isso de
corre da lógica dos fatos e do siste
ma da lei, sem se necessitar da dis
posição do art. 520, V. Mas este 
também pode ser interpretado no 
sentido de abarcar também a sen
tença de rejeição liminar, dando-se 
extensão maior (atécnica, embora) 
ao sentido da expressão julgar im
procedentes os embargos opostos à 
execução. Não há absurdo na propo
sição, pois, consoante antes mostra
mos, esse significado atécnico tam
bém tem de ser adotado quando se 
trata de sentença final, quando es
ta não decide o mérito" (Questão 
Sobre a Execução e os Embargos do 
Devedor, pág. 148, ed. 1980). 

Por conseguinte, não há no caso 
a alegada negativa de vigência da 
lei federal. Apenas, vejo lavrado o 
dissídio de julgados, porquanto a re
corrente logrou carrear à colação 
aresto proveniente do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que retrata, 
todavia, a posição francamente mi
noritária da jurisprudência relativa 
ao tema ora em apreciação. 

Ante o exposto, conheço do recur
so pela letra c do admissivo consti
tucional, mas a ele nego provimen
to. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 41. 792-9 - MG 
(93.0034791-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Si
derúrgica Globo Ltda. Advogado: J 0-

sé Anchieta da Silva e outros. Rec
do.: Banco do Brasil SIA. Advogado: 
Monso de Araújo Campos e outros. 

Decisão: A 'I\Irma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 28.02.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'Ibrreão Braz, Dias 
'llindade, convocado nos termos do art. 
1~ da Emenda Regimental 03/93, Fon
tes de Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 41. 799-6 - PR 

(Registro n~ 93.0034798-5) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Bradesco Seguros SI A 

Recorrida: Serraria Castelo Branco Ltda. 

Advogados: Drs. Robison Neves Filho, Cristina Rodrigues Gontijo e ou
tros e Ricardo Baitler e outro 

EMENTA: Seguro. Prescrição. 

- Prescrição não constatada. 

- O art. 169 do Código Civil comporta interpretação extensiva. 

- Recurso especial conhecido pelo contraste de julgados, mas 
não atendido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e 'Ibr
reão Braz. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 1~ da 
Emenda Regimental 03/93. 

Brasília, 19 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 
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Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Trata-se de recurso es
pecial com fulcro no art. 105, lU, a 
e c, da Constituição Federal, contra 
decisão proferida pela E. Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de Alça
da do Estado do Paraná que confir
mou a sentença, em que se afastou 
a preliminar de prescrição e conde
nou-se a seguradora ao pagamento 
de indenização pelo furto do veícu
lo da autora. 

Eis a sua ementa: 

"Contrato de seguro. Ação da 
segurada contra a seguradora. 
Prescrição. Art. 178, § 6?, II, do 
Código Civil. Prova da ocorrência 
do furto (risco coberto), fato cons
titutivo do direito da autora. Ine
xistência de prova dos fatos extin
tivos alegados pela ré na contes
tação. Inviabilidade da dedução 
de alegações novas pela deman
dada (abrangentes de matéria de 
fato e de direito) após oferecida a 
defesa. Desprovimento da apela
ção da sentença de procedência. 

1 - A despeito da expressão 
literal da disposição do art. 178, 
§ 62, n 2 U, do Cód. Civil, o prazo 
prescricional de que ali se cuida 
não passa a correr senão depois 
de a segurada tomar conhecimen
to da recusa de pagamento mani
festada pela seguradora. 

2 - Provando a autora o fato 
constitutivo de seu direito, e não 
patenteando a ré os fatos extinti
vos, alegados na contestação, a 
conseqüência natural é o triunfo 
da demandante (cf. art. 333, I e 
U, do CPC). 

3 - Não se conhece de ques
tões, abrangentes de matéria de 
fato e de direito, somente suscita
das pela ré após o oferecimento 
da contestação (cf. arts. 128 e 300 
do CPC)." (fls. 150) 

Em sua irresignação alega a re
corrente violação do art. 178, § 62, 

inc. lI, do Código Civil, além de dis
sídio jurisprudencial, sustentando 
que a prescrição ânua conta-se do 
dia do conhecimento do fato danoso. 

f>elo despacho de fls. 183 a 186 
foi o recurso admitido. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Discute-se nos 
presentes autos se na ação ~o segu
rado contra a seguradora o prazo 
prescricional tem início na data da 
ocorrência ·do evento danoso ou 
quando da recusa do pagamento da 
indenização pela referida empresa 
que foi comunicada do sinistro. 

O v. acórdão ao afastar a prelimi
nar de prescrição assim aduziu: 

" ... de conformidade com itera
tiva Jurisprudência, a prescrição 
não passa a ter curso, em situa
ções semelhantes, a partir da da-
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ta do sinistro, ou do conhecimen
to das suas conseqüências; sim, a 
partir do conhecimento que o se
gurado tenha da recusa do paga
mento da indenização, visto que, 
até essa exteriorização de parte 
da seguradora, há a dependência 
de "condição suspensiva", defla
grada pela disposição contratual 
que impõe ao segurado a obriga
ção de comunicar à seguradora a 
ocorrência do sinistro, para obter 
a indenização. Ora, se obrigado 
está a fazer a comunicação, indis
sociável dessa obrigação é a de 
aguardar a manifestação da se
guradora. Só depois é que surge 
a ação em face da negativa de in
denizar. 

Para a matéria, colhe-se da 
Doutrina: 

""Já mostramos anterior
mente que subordinada a efi
cácia do ato jurídico a condição 
suspensiva, enquanto esta não 
se verificar, não se terá adqui
rido o direito, a que ele visa 
(art. 118). 

Enquanto não nasce a ação 
não pode ela prescrever. É o 
princípio da actio nata (ac
tione non nata praescribi
tur). A prescrição há de con
cernir a um tempo útil para o 
exercício da ação. Se o credor 
não pode agir porque penda 
condição suspensiva, ainda não 
verificada, a prescrição não 
tem curso. Como dizia Barto
lo contra non valeten agere 
non currit praescriptio, re-

regra a ser aplicada com pru
dência e reserva, no conselho 
de Carbonnier". (Washing
ton de Barros Monteiro, in 
Curso de Direito Civil, Sarai
va, 23!! ed., 1984, v. 1, p. 
297)."" 

N a espécie, pois, não é a nega
tiva da seguradora que atribuirá 
ao segurado-beneficiário a quali
dade de credor, visto que o crédi
to à indenização nascerá do preen
chimento da situação contratual
mente prevista. No entanto, en
quanto não lhe for comunicada a 
negativa do pagamento, suspensa 
se encontra a exigibilidade do cré
dito, por força da disposição con
tratual que impõe ao pretenso cre
dor a obrigação de comunicar o si
nistro à seguradora e disso é indis
sociável, por conseqüência lógica, 
a manifestação da mesma segura
dora a propósito da reclamada in
denização. 

A Jurisprudência não tem sido 
diversa: 

"Seguro - Ação de segura
do contra seguradora - Pres
crição - Preliminar rejeitada 
- 'lermo inicial do prazo pres
cricional- Apelação improvi
da. 

O prazo de prescrição da 
ação de segurador (art. 178, § 
62, II, do C.C.) tem seu termo 
inicial não na data em que o 
evento danoso ocorreu, pois o 
direito do segurado, ao formu
lar o pedido de pagamento da 
respectiva indenização, fica su-
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bordinado à condição suspensi
va (art. 170, D, que impossibi
lita, enquanto pendente, o titu
lar do direito de agir judicial
mente para torná-lo efetivo, 
mas, sim, na data em que to
ma conhecimento da recusa do 
pagamento pleiteado. 

Vale dizer, então, que o di
reito subordinado à condição 
suspensiva não é, ainda, direi
to adquirido, ao qual corres
ponda uma ação, nos termos 
do art. 118, do C.C. 

Aplica-se, pois, em tal hipó
tese, o princípio da actio na
ta, segundo o qual enquanto 
não nasce a ação não pode ela 
prescrever. 

Apelação Cível n~ 157/80 -
Foz do Iguaçu - Apelante: 
Itaú - Seguradora S/A -
Apelada: Zilio, Bortolazzi e 
Cia. Ltda." (TA-PR, reI. Silva 
Wolff, in RT 544/229). 

"No mesmo sentido, deste 'Ih
bunal, Ac. n~ 22.702, 22.703, 
22.704 e 22.705, reI. Juiz Mara
nhão de Loyola; Ac. n~ 29.271, 
reI. Juiz Ulysses Lopes; Ac. n~ 
29.657, reI. Juiz Alfredo Augus
to Malucelli; Ac. n~ 29.596, reI. 
Juiz Paula Xavier. De igual sen
tido o entendimento do 1~ Tribu
nal de Alçada Civil de São Paulo, 
cf. RT 502/116 e JTA 98/154" (a
córdão n~ 23, de 16.11.88, da 3~ 
Câm. Cível, ReI. Juiz Pacheco 
Rocha). 

Ora, como deflui do documen
to de fl. 16-TA, em 3 de abril de 
1989, a apelante, em impresso 
próprio, chegou a emitir recibo 
alusivo ao pagamento da indeni
zação; logo, só a partir dessa da
ta é que se recusou a fazê-lo. Co
mo entre 3 de abril de 1989 e 6 
de fevereiro de 1990 (data do 
ajuizamento da ação) decorreu 
menos de ano (notando-se que a 
citação foi realizada em 2 de 
março de 1990), a prescrição, na 
hipótese, evidentemente não se 
consumou." (fls. 152/155) 

Esta Turma ao julgar o REsp 
8.770, relatado pelo Ministro Athos 
Carneiro, decidiu diferentemente. 
Eis a ementa do aresto respectivo: 

"Contrato de seguro. Incêndio. 
Prazo prescricional do artigo 178, 
§ 5!!, lI, do Código Civil. Modo de 
contagem do prazo. Reclamação 
perante o segurador. 

A comunicação do sinistro, fei
ta pelo segurado ao segurador 
nos termos do artigo 1.457, do 
Código Civil, não constitui "con
dição suspensiva" do contrato de 
seguro, e nem causa interruptiva 
do prazo prescricional. 

Durante o tempo em que a se
guradora estuda a comunicação, 
e até que dê ciência ao segurado 
de sua recusa ao pagamento da 
indenização, considera-se apenas 
suspenso o prazo prescricional, 
que recomeça, de então, a correr 
pelo tempo faltante. 

Recurso especial conhecido e 
provido." 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 421 



Tal orientação ficou mantida 
quando do julgamento do REsp 807, 
de relate do Ministro Bueno de Sou
za. 

Tenho que o entendimento deste 
Colegiado afeiçoa-se à boa doutrina. 
Câmara Leal, em sua clássica obra 
Da Prescrição e da Decadência, con
quanto afirme que o prazo prescri
cional relativo à ação decorrente de 
contrato de seguro. 

"só começa a correr do dia em 
que o titular da ação tiver conhe
cimento do fato, que a justifica" 
(p. 283, Saraiva, S.P., 1939), 

sustenta: 

"No art. 169 do Código há uma 
norma geral implícita que o legis
lador não exprimiu objetivamen
te, mas que presidiu a sua elabo
ração, e, por isso, nele se acha 
virtualmente contida. E é a se
guinte: não corre a prescrição 
contra aqueles que se acham, por 
motivo legal, impedidos de exer
cer a ação" (ib, p. 193). 

Trata-se (explícita o renomado ju
risconsulto) de interposição exten
siva do mencionado dispositivo de 
lei, e elucida: 

" ... sendo taxativa a enumera
ção, pelo Código, das causas sus
pensivas da prescrição, não se lhe 
podem acrescer outras causas, 
por analogia, mas apenas am
pliar a sua enumeração, aditan
do-lhe aquelas que, embora não 

expensas, se acham, virtualmen
te, nela contidas" (ib., p. 192) 

N a atualidade, o Prof. Marco 
Amélio S. Viana, com apoio em 
Orlando Gomes e Caio Mário da 
Silva Pereira, observa que 

"a suspensão encontra sua ra
zão de ser na consideração legal 
de que certas pessoas, ou quem 
se encontre em determinadas si
tuações, ficam ou devem ficar na 
impossibilidade de agir" (Curso 
de Direito Civil, voI.. 1, p. 279, 
Del Rey, B.H., 1993) 

E acrescenta ele: 

"É possível haver suspensão 
da prescrição todas as vezes em 
que houver impossibilidade abso
luta de agir. Em decorrência de 
determinação legal, de convenção 
entre as partes ou motivo de for
ça maior, a prescrição suspende
se, porque há reconhecimento 
que inibe a ação do indivíduo" 
(ib, 280). 

o mestre Clóvis, ao comentar os 
§§ 6~, lI, e 7~, V, do art. 178 do Có
digo Civil, já recomendava 

" ... esclarecer o pensamento 
destes preceitos, com a leitura 
dos arts. 1.432 e seguintes, que 
regulam .a matéria de seguro" 
(Código Civil, voI. I, p. 459, 3!! 
ed., Liv. Francisco Alves, 1927). 
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De sua vez, o Prof. Washington 
de Barros Monteiro, tratando da 
obrigação que o art. 1.457 do Códi
go Civil impõe ao segurado, aclara 
com luz forté: 

"Essa comunicação tem por 
fim colocar o segundo (o segura
dor) a par do sucedido, para que 
tome providências e satisfaça as 
obrigações contratuais" (Curso 
de Direito Civil - Direito das 
Obrigações, 2~ parte, Saraiva, 
SP - 1969). 

Sublinho: 

" ... e satisfaça às obrigações 
contratuais." 

De todo o exposto resulta que não 
há, no caso, como entendeu o acór
dão recorrido, 

" ... dependência de "condição 
suspensiva, deflagrada pela dis
posição contratual que impõe ao 
segurado a obrigações de comuni
cação à seguradora a ocorrência 
do sinistro, para obter a indeni
zação." 

Há, sim, causa suspensiva da 
prescrição, pois, comunicado o sinis
tro ao segurador, aguarda o segura
do que ele 

" ... satisfaça às obrigações con
tratuais." 

Vale memorar, por oportuno, o 
que expressou o proficiente Minis-

tro Athos Carneiro ao votar no pre
cedente de que foi relator, o REsp 
8.770 - SP: 

" ... o prazo prescricional não 
deverá correr, ficando portanto 
suspenso, durante o tempo gas
to pelo segurador no exame da 
comunicação feita pelo segurado, 
em cumprimento ao artigo 1.457 
do Código Civil... 

A não ser assim, poderia evi
dentemente o segurador, em pro
crastinando na solução do pedido 
indenizatório lesar o segurado de 
boa-fé, e confiante em que a re
clamada estaria bem encaminha
da, a perda de seu direito pelo 
transcurso da prescrição anual." 

Na hipótese vertente o dano ocor
reu a 4 de setembro e 1989, segun
do a inicial de fl. 02, que foi ajuiza
da a 6 de fevereiro do ano seguinte, 
o de 1990. O dia 4 de fevereiro de 
1989 foi em sábado. O Código Civil 
agasalhou, no art. 125, o que consa
grado já estava no direito velho: 
dies a quo non computatur in 
termino: dies termini computa
tur in termino. 

A propósito de dies a quo do 
lapso prescricional, o Prof. Marco 
Amélio S. Viana, dá lição precisa: 

" ... o momento inicial corpori
fica-se a partir do instante em 
que o sujeito podia exercer o di
reito e deixou de fazê-lo. Caio 
Mário da Silva Pereira ponde-
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ra que essa regra genérica deve 
ser acolhida com cautela, porque 
nem sempre a falta de exercício 
pode ser tachada de inércia do ti
tular. Reporta-se, então, à doutri
na alemã, para concluir que o 
prazo de decadência ou prescrição 
inicia-se ao mesmo tempo em que 
nasce para alguém uma preten
são acionável, ou seja, no mo
mento em que o sujeito pode, pe
la ação contrária ao seu direito" 
(op. cit., pág. 278). 

A prescrição, destarte, começou a 
correr no primeiro dia útil seguin
te ao sábado em que se verificar o 
furto do veículo, ou seja, o dia 6 de 
fevereiro de 1989, uma segunda-fei
ra. Destarte, ajuizada a ação no dia 
6 de fevereiro de 1990, teria agido o 
segurado-autor no último dia do 
lapso estabelecido em lei, um ano, 
pois como dita o art. 1~ da Lei 
810/49, 

"considera-se ano o período de 
doze meses contados do dia do 
início ao dia e mês corresponden
tes do ano seguinte." 

Ocorre que no caso há outro as
pecto a considerar relativamente à 
prescrição. Refiro-me à causa sus
pensiva do seu curso, resultante da 
norma geral implícita a que alude 
Câmara Leal; aquela suspensão 

"durante o tempo gasto pelo 
segurador no exame da comuni
cação feita pelo segurado, em 
cumprimento ao art. 1.457 do Có
digo Civil," 

como deixou expresso em seu voto o 
Ministro Athos Carneiro no REsp 
8.770 - SP. 

A sentença afirmou que ocorrera 
interrupção da prescrição, retoma
da a contagem do prazo a partir de 
3.4.89 (fl. 118). 

Já o acórdão recorrido contém: 

" ... como deflui do documento 
de fl. 16-TA, em 3 de abril de 
1989, a apelante, em impresso 
próprio, chegou a emitir recibo 
alusivo ao pagamento da indeni
zação; logo, só a partir dessa da
ta é que se recusou a fazê-lo" 
(154/155). 

E o recorrente, em suas razões, 
lembra que quando da apelação 

"repugnou o entendimento de 
Juízo a quo de que até 03.04.89, 
havia uma concordância implíci
ta da seguradora em pagar a in
denização, pois não houve qual
quer negativa oficial da segura
dora quanto ao pagamento da in
denização, esta simplesmente não 
efetuou o pagamento" (fl. 161) 

Em nehum instante negou a 
emissão do documento de fl. 167-A, 
o recibo; antes buscou justificá-la 
(fls. 120). 

Tenho que houve suspensão da 
prescrição. Nada obstante os dados 
do processo não permitam precisar 
o tempo em que a prescrição sus
pensa esteve, tal circunstância, per 
se, bastaria a conclusão de que se 
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não perfizera a prescrição, mesmo 
que, ad absurdo, fosse admitido 
como dies a quo 05 de fevereiro de 
1989. 

Deixo o registro de que não esti
ve com tal análise afastado das li
mitações do recurso. É que a pres
crição surge do ingresso do fato no 
direito, como ensina o mestre Pontes 
de Miranda, e tem esta 'furma admi
tido (precedentes; REsp 29.904-8/RJ. 
REsp 21.541-2/DF). 

De tudo que expus concluo que o 
art. 178, § 6!!, lI, do Código Civil, 
não foi malferido pelo acórdão, até 
porque pretende a recorrente. 

"seja reconhecida a prescrição" 
(fls. 166). 

Quanto ao argüido dissídio juris
prudencial, eu o dou por comprova
do em relação ao acórdão do REsp 
23.554-0-SP, da Colenda 3!:! Turma 
desta Corte, o que me leva a conhe
cer do recurso pela alínea c. 'Ibda
via, lhe nego provimento porque 

prescrição, uma questão trazida pe
la via especial, não ocorrera. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 41.799-6 - PR 
(93.0034798-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Bradesco Seguros S/A. Advogados: 
Paulo César Braga Menescal e ou
tros. Recda.: Serraria Castelo Bran
co Ltda. Advogados: Ricardo Baitler 
e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 19.04.94 - 4:: Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro e Antônio 'Ibrreão Braz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 42.082-2 - RS 

(Registro n2 93.0035604-6) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Indústria de Calçados Flama Ltda. - em concordata 

Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/A 

Interessado: Luiz Carlos Sefrin - Comissário 

Advogados: Drs. Cladimir Luiz Bonazza e outros, Anerildo Sprenger da 
Cunha e outros e Ernesto Flocke Hack 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 425 



EMENTA: Falimentar. 

Decidida por maioria dos votos a apelação manifestada em pro
cesso falencial, cabíveis os embargos infringentes. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr: Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Barros Monteiro, Antônio 'Ibrreão 
Braz e Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 1~ da Emenda 
Regimental 03/93. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Sálvio 
de Figueiredo. 

Brasília, 05 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Trata-se de recurso es
pecial interposto com fulcro no art. 
105, lU, a e c, da Constituição Fe
deral, contra decisão proferida pe
lo Eg. Terceiro Grupo de Câmaras 
Cíveis do Tribunal de Justiça do Es
tado do Rio Grande do Sul, que, por 
maioria de votos, acolhendo prelimi
nar, não conheceu, por incabíveis 

em matéria falimentar, embargos 
infringentes opostos a aresto resul
tante também de decisão majoritá
ria que dera provimento à apelação 
concernente à restituição de adian
tamentos concedidos à conta de con
tratos de câmbio, na concordata 
preventiva de Indústria de Calçados 
Flama Ltda. Alega a recorrente vio
lação do art. 207 do Decreto-lei n~ 
7.661/41, art. 530, do Código de Pro
cesso Civil, além de dissídio juris
prudencial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Assentou a ju
risprudência desta Corte que há ca
bida de embargos infringentes em 
matéria falimentar. 

Sobre o tema, assim decidiu esta 
Thrma, no REspn~ 25.941, relatado 
pelo Ministro Barros Monteiro, de 
acórdão em cuja ementa se lê: 

"Embargos infringentes. Feito 
falimentar. Cabimento. 

São admissíveis os embargos 
infringentes quando, em proces
so de natureza falimentar, o jul
gamento da apelação for tomado 
por maioria de votos. Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. 
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Recurso especial conhecido, em 
parte, e provido." 

Igualmente, o REsp n2 4.155, 3!! 
Turma, Relator Ministro Cláudio 
Santos: 

"Embargos infringentes. Ações 
falimentares. Cabimento. 

Cabíveis embargos infringen
tes em quaisquer ações previstas 
na lei de falências de decisões 
não-unânimes proferidas em ape
lação." 

Acrescento, ainda, o REsp n2 
33.243, por mim relatado. 

Adotando o mesmo posicionamen
to dos precedentes referidos, conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, 
para que, afastada a preliminar que 
deu pelo não conhecimento dos em
bargos infringentes, o Tribunal a 
quo julgue a causa como entender 
de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 42.082-2 - RS 
(93.0035604-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: In
dústria de Calçados Flama Ltda. -
em concordata. Advogados: Cladi
mir Luiz Bonazza e outros. Recdo.: 
Banco do Estado do Paraná S/A. 
Advogados: Anerildo Sprenger da 
Cunha e outros. Interes.: Luiz Car
los Sefrin - Comissário. Advogado: 
Ernesto Flocke Hack. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 05.04.94 - 4!! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Antônio 
'Ibrreão Braz e Dias Trindade, con
vocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 42.268-0 - MT 

(Registro n2 94.0000288-2) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

Recorrido: Pedro Fidélis da Silva 

Advogados: Drs. Vicente Bezerra Neto e outros 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 427 



EMENTA: Penal. Prefeito municipal. Crime de responsabilida
de. Pena de dois anos de reclusão sem perda de mandato. Possibi
lidade. Harmonização do § 2!? do art. I!? do Decreto-Lei n!l 201/67 com 
o art. 92, inciso I, do CP. Recurso especial não conhecido (alinea 
a do autorizativo constitucional). 

I - O recorrido, prefeito municipal, foi condenado a dois anos de 
reclusão por violação do inciso II do art. 1~ do Decreto-lei n~ 201167. 
O 'IHbunal a quo, todavia, não lhe tirou o cargo. Não se dando por 
satisfeito, o Ministério Público Estadual recorreu, insistindo que 
a perda do cargo é efeito automático da condenação~ 

II - Os dispositivos de regência - CP e Dec.-Iei n~ 201167 - podem 
ser perfeitamente harmonizados. Com a Reforma Penal de 1984 
(art. 92, I), a sentença, ainda que relativa a crime de responsabi
lidade de prefeito municipal (Dec.-Iei n~ 201167, art. 1~), tem que de
clarar expressamente a perda do cargo. No caso concreto, ainda 
que por pura questão hermenêutica, o 'IHbunal sentenciante não 
declarou a perda do cargo, o que se admite e respeita. O § 2~ do 
art. 1~ do Decreto-lei n~ 201167, se interpretado ao pé da letra, le
vará a absurdos e injustiças diante do disposto no inciso I do art. 
92 do CP. 

IH - Recurso especial não conhecido (alínea a do autorizativo 
constitucional) . 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta fuma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Votaram de acor
do os Srs. Ministros Anselmo San
tiago e Pedro Acioli. Ausente, por 
motivo de licença médica, o Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 09 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Cuida-se de recurso espe
cial interposto pelo Ministério Pú
blico de Mato Grosso com arrimo no 
art. 105, lU, a, da CF, contra acór
dão proferido pelo TJMT. 

2. Pedro Fidélis da Silva, prefei
to do Município de Jauru-MT, foi 
condenado por utilização indevida 
de rendas públicas em proveito pró-
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prio e de terceiro (art. 12, II, Decre
to-lei n2 201/67) à pena de 2 anos de 
reclusão com sursis. Entendeu ain
da o TJMT em não afastá-lo do car
go (art. 12, § 22, Decreto-lei n 2 

201/67) em virtude de a Lei n 2 

7.209/84 (posterior ao referido de
creto-lei e que introduziu modifica
ções no Código Penal) não admitir a 
cumulação de penas privativas de 
liberdade com as restritivas de di
reito. 

3. 'là.nto o Ministério Público Es
tadual como o réu recorreram. So
mente o especial do primeiro recor
rente chegou a esta Corte por força 
de decisão proferida no AG n 2 

32.079-5/MT. 

4. O recorrente especial indica 
violação ao artigo 12, § 22, do Decre
to-lei n2 201/67. Sustenta, em sínte
se, que a perda do cargo nada mais 
é do que efeito da condenação e não 
pena acessória. Não se trata, por
tanto, de cumulação de penas priva
tivas de liberdade com penas restri
tivas de direitos previstas na Lei n 2 

7.209/84. 

5. O Ministério Público Federal 
opinou pelo provimento do especial, 
em parecer da lavra do ilustre Sub
procurador-Geral da República W ág
ner Natal Batista. Assevera que a 
perda da função pública não é pena, 
mas efeito da sentença condenatória. 
N a lei especial (in casu o Decreto
lei n2 201167), a perda do cargo e a 
inabilitação, pelo prazo de cinco 
anos, para o exercício de cargo ou 
função pública, constituem efeitos da 
condenação nos crimes ali defini-

dos. Já no CP, o efeito não é auto
mático, depende de manifestação ju
dicial expressa. Como há para cada 
tipo de crime regras próprias, não 
se pode deixar de aplicar a regra es
pecífica expressa. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Como acabamos 
de ouvir do relatório, o recorrente 
especial, o Ministério Público do Es
tado do Mato Grosso, entende que 
se o recorrido, prefeito municipal de 
Jauru, foi condenado por utilização 
indevida de dinheiro público muni
cipal, deve, automaticamente, per
der seu cargo. A perda do cargo é 
decorrência lógica e legal da conde
nação (Decreto-lei n2 201167, art. 12, 

§ 22). 

O aresto hostilizado (ementado à 
fi. 489) entendeu que a pena priva
tiva de liberdade (dois anos de reclu
são) é inacumulável com a pena res
tritiva de direitos (Lei n 2 7.209/840). 
Em seu voto, o Des. Mauro José 
Pereira, ponderou: 

"Sobre o afastamento, ou não, do 
acusado da Prefeitura Municipal 
de Jauru, lembro os eminentes 

. pares que o Decreto-lei n2 201 de 
27 de fevereiro de 1967, no § 22 

do artigo 12, estabelece, como con
seqüência da condenação, o seu 
afastamento do cargo. 

"Ocorre, porém, que a Lei n 2 

7.209/84, que introduziu no Códi
go Penal a chamada pena de res-
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trição de direito veda a aplicação 
cumulativa das penas privativas 
de liberdade e restritivas de direi
to, previstas na Lei n~ 7.209/84" 
(fi. 484). 

Senhor Presidente, o recorrente, 
pelo menos sob o ângulo teorético, 
não deixa de ter razão. Senão, veja
mos. 

O art. 92 do CP, com a redação 
dada pela Lei n~ 7.209/84, ficou as
sim redigido: 

"São efeitos da condenação: 

I - a perda de cargo, função pú
blica ou mandato eletivo, nos cri
mes praticados com abuso de po
der ou violação de dever para 
com a Administração Pública 
quando a pena for superior a 
quatro anos". 

o art. 1~ do Decreto-lei n~ 201/67, 
por turno, já dispunha: 

"São crimes de responsabilidade 
dos Prefeitos Municipais, sujeitos 
ao julgamento do Poder Judiciá
rio, independentemente do pro
nunciamento da Câmara dos Ve
readores: 

I ................ omissis .............. . 

XV .............. omissis ............. . 

§ 1~ .............. omissis ............. . 

§ 2~ A condenação definitiva em 
qualquer dos crimes definidos 
neste artigo acarreta a perda do 
cargo e a inabilitação, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, para o exercício 

de cargo ou pela função pública, 
eletivo ou de nomeação, sem pre
juízo da reparação civil causado 
ao patrimônio público ou particu
lar." 

Pela leitura atenta d!llex spe
cialis e da lex generalis, verifica
se que não há incompatibilidade en
tre elas. Em decorrência, não há di
ficuldade de entrelaçá-las: o prefei
to, no caso de condenação por crime 
de responsabilidade, só perderá o 
cargo administrativo-eletivo se a 
sentença condenatória o declarar 
expressamente. Depois da Reforma 
Penal de 1984, mister se faz, ainda 
que se trate de crime de responsa
bilidade de prefeito, que a sentença 
condenatória declare expressamen
te a perda do cargo. No caso de con
denação a mais de quatro anos, a 
sentença deve declarar, obrigatoria
mente, a perda do cargo. Na hipóte
se dos autos, outra é a situação: o 
recorrido foi apenado com dois ~nos 
e a sentença do TJ, por fás ou por 
nefas, houve por bem preservar o 
seu cargo eletivo. Trata-se, como se 
percebe claramente, de mera ques
tão de dosimetria da pena imposta, 
ainda que o seja, no fundo, por 
questão hermenêutica. O Tribunal 
recorrido - chamo a atenção dos 
Senhores Ministros para esse pon
to - poderia, sem nenhuma mácu
la ao disposto no inciso I do art. 92 
do CP, ter decretado, de imediato, a 
perda do cargo do recorrido. A de
cretação se faria com base no § 2~ 
do art. 1~ do Decreto-lei n2 201/67. 
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Comentando o § 2~ do art. 1~ do 
Decreto-lei n~ 201167, Rui Stoco 
diz: 

"A perda do cargo e a inabilitação 
pelo prazo de cinco anos, para o 
exercício do cargo ou função pú
blica, eletiva ou de nomeação, 
prevista no § 2~ do art. 1~ do 
Dec.-Iei 201/67, constituem efei
tos da condenação definitiva em 
qualquer dos crimes ali definidos. 

Para os delitos comuns, o CP/40 
previa a hipótese de perda de 
função pública, eletiva ou de no
meação, definindo-a como pena 
cessória no art. 67, 1. 

"A reforma da Parte Geral do Có
digo Penal, através da Lei 7.209/84, 
implicou modificações substanciais, 
fazendo desaparecer as chamadas 
penas acessórias. 

"Previu, contudo, como efeito da 
condenação, a perda do cargo, 
função pública ou mandato eleti
vo, nos crimes praticados com 

. abuso de poder ou violação de de
ver para com a Administração 
Pública, quando a pena aplicada 
for superior a quatro anos (art. 
92, D. 
"Como não há perfeita correspon
dência entre a hipótese de perda 
do cargo prevista no Dec.-Iei 
201/67 e aquela contida no Códi
go Penal, prevalece a lei especial, 
em face do princípio da especia
lidade, nos termos do que dispõe 
o art. 12 deste último estatuto 
penal. 

"Mas a perda do cargo ou a ina
bilitação para o seu exercício pe
lo Prefeito Municipal, com efeito 
da condenação definitiva, com ba
se em um dos incisos da lei espe
cial, não é de aplicação automá
tica. 

"Como a lei que prevê e define os 
crimes de responsabilidade de 
Prefeitos é omissa a respeito, in
cide o parágrafo único do art. 92 
do CP, dispondo que os efeitos de 
que trata este artigo não são au
tomáticos, devendo ser motivada
mente declarados na sentença, 
por força do próprio art. 12 do 
CP, considerando que a omissão 
ou imprevisão redunda em não 
dispor de modo diverso, na ex
pressão do texto citado." 

"Ora, em 13 dos 15 incisos do art. 
1 ~ do Dec.-Iei 201/67, a pena pre
vista in abstracto tem suas mar
gens em três meses e três anos. O 
Prefeito Municipal condenado à 
pena mínima de três meses, por 
não ter emitido uma nota de em
penho, perderá o cargo e ficará 
inabilitado, por cinco anos, para o 
exercício de qualquer outro cargo 
ou função pública, enquanto que 
um funcionário público, que no 
exercício do cargo se apropria de 
numerário de que tem a guarda, 
ou desvia valores ou bens e que 
venha a ser condenado a pena in
ferior a quatro anos, manterá es-

. se cargo. Aliás, mesmo recebendo 
pena superior a quatro anos pode
rá não perder o cargo, se o magis
trado optar pela não imposição do 
efeito da condenação. 
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"Por aí já se depreende que aque
le efeito da condenação não é de 
aplicação automática, devendo o 
julgador analisar cada caso con
creto e, motivadamente, decidir 
pela sua imposição, ou não, sob 
pena de se cometer injustiças, 
premiando os maus funcionários 
e alijando aqueles que terão pra
ticado meras irregularidades ad
ministrativas, as que a lei espe
cial, por excesso de rigor, erigiu 
em fatos delituosos típicos" ("Côd. 
Penal e sua interpretação juris
prudencial", 4!! ed., RT, p. 1.911). 

Com tais considerações, Senhor 
Presidente, não conheço do recurso 
especial. 

É meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 42.268-0 - MT 
(94.0000288-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: Mi
nistério Público do Estado de Mato 
Grosso. Recdo.: Pedro Fidélis da Sil
va. Advogados: Vicente Bezerra Ne
to e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 09.05.94 - 6!! Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago e Pedro Acioli. Ausen
te, por motivo de licença médica, o 
Sr. Ministro Luiz Vicente Cernic
chiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL N!! 42.401-1 - RS 

(Registro n!! 94.0000542-3) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Banco do Brasil 

Recorrido: Calistrato Lopes Machado 

Advogados: Drs. Maria Celina Ribeiro Maya e outros e Guilherme Poes
ter NuneS e outros, e Izaias Batista de Araújo 

EMENTA: Cédula rural pignoratícia. PROAGRO. Inexigibilida
de do título, enquanto pendente recurso administrativo interpos
to contra a decisão que indeferiu a cobertura securitária. 

A exigibilidade do título de crédito não se subordina à solução 
final a ser dada à cobertura do seguro, na esfera administrativa. 

Recurso especial conhecido e provido: 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. Venci
do o Sr. Ministro Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 12 da 
Ementa Regimental 03/93. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros An
tônio 'Ibrreão Braz, Fontes de Alen
car e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: 1. Cuida-se de embar
gos do devedor opostos por Calistra
to Lopes Machado à execução que 
lhe move o Banco do Brasil S/A com 
suporte em cédula rural pignoratí
cia. Entre outras alegações, aduziu 
o embargante que, por ser beneficiá
rio do seguro do PROAGRO e achar
se pendente em instância adminis
trativa o recurso que interpôs acer
ca da cobertura securitária, inexigí
vel é o título executado. 

Em primeira instância o MM. 
Juiz de Direito, acolhendo tal fun
damento, julgou procedentes os em
bargos. 

Confirmou o Eg. Tribunal de Al
çada do Rio Grande do Sul o deci
sum de primeiro grau, em Acórdão 
cuja ementa pôrta o seguinte teor: 

"Embora o PROAGRO tenha a 
natureza de verdadClro seguro 
agrícola e o banco credor seja me
ro agente do BACEN, não é me
nos verdade que a Resolução que 
estabelece o programa - Res. 
1.507/88 (BACEN), no capítulo 
das Disposições Finais (4 e 5) que 
só haverá mora do produtor se 
indeferido o recurso. 

O Banco, portanto, não é absolu
tamente estranho à relação. É 
beneficiário da cobertura e se a 
ela também aderiu, deve se sujei
tar às regras. Assim, a cédula ru
ral, mesmo vencida só se torna 
exigível após a decisão do recur
so quanto à cobertura. 

Só após isso é que o Banco passa 
a ser estranho à relação securitá
ria, que permanece apenas entre 
o produtor e o BACEN". (f. 79). 

Daí o recurso especial manifesta
do pela instituição financeira com 
supedâneo na alínea a do permissor 
constitucional, alegando negativa de 
vigência da Lei n 2 5.969/73, dos 
arts. 580, 585, 587 e 618 do CPC; 10 
do Dec.-Lei n 2 167/67 e da Resolu
ção n2 1.507/88 do BACEN. Susten
tou o recorrente, em suma, que 
ocorrem no caso duas relações jurí
dicas autônomas: uma entre o segu
rado e o PROAGRO e outra, de mú
tuo, entre o Banco e o produtor. Eis 
por que - segundo ele - a exigibi-
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lidade do título não fica subordina
da à solução de cobertura do segu
ro contratado. 

Inadmitido o apelo extremo na 
origem, os autos vieram a esta Cor
te em razão de provimento a agra
vo, para melhor exame da contro
vérsia. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Penso que 
assiste razão ao recorrente em sua 
irresignação. Há duas relações jurí
dicas autônomas: uma, de seguro, 
firmada entre o PROAGRO e o pro
dutor, na qual o Banco é mero agen
te; outra, de mútuo, entre a institui
ção financeira e o produtor. Assim, 
eventual pendência de natureza ad
ministrativa quanto à solução final 
a ser dada à cobertura do seguro, 
não deve interferir na exigibilidade 
do título de crédito emitido. Qual
quer questão que surja entre o mu
tuário segurado e o PROAGRO deve 
ser resolvida entre eles tão-somen
te, alheio que se acha em relação a 
este conflito o banco credor. 

'fuI orientação, aliás, já mereceu o 
beneplácito desta C. 'furma. Quando 
do julgamento do REsp n~ 12.543-RS, 
o eminente Ministro Athos Carneiro, 
Relator do feito, tivera a ocasião de 
assinalar: 

"Juridicamente, o segurado é o 

tro, pagará ao credor, nos limites 
da responsabilidade assumida. Se 
ocorre dúvida, se conflito surge 
relativamente ao ano e ao quan
tum a ser coberto pelo segurador, 
a tal conflito permanece alheio o 
credor, mesmo se, quando da con
tratação do seguro, houver atua
do como agente do PROAGRO. A 
posição de agente não implicará, 
salvo expressa previsão legal e 
anuência contratual, na assunção 
pessoal de prejuízos". 

Nesses termos, o exercício do di
reito assegurado pelo mútuo não é 
de ser subordinado ao desfecho que 
for dado quanto à cobertura do se
guro contratado pelo produtor rural. 
'lenho, assim, que considerando ine
xigível a cártula enquanto não diri
mido o recurso interposto na esfera 
administrativa pelo segurado, o V. 
Acórdão recorrido realmente negou 
vigência aos arts. 580, 585, inc. VII, 
ambos do CPC, e 10 do Dec.-Lei n~ 
167, de 1967. 

Ante o exposto, conheço do recur
so e dou-lhe provimento, a fim de 
que, afastada a inexigibilidade do 
título de crédito, retornem os autos 
ao MM. Juízo de 1~ grau, a fim de 
serem apreciadas as demais ques
tões suscitadas nos embargos. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

produtor rural; o PROAGRO é o O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
segurador que, ocorrido o sinis- DE: Sr. Presidente, não obstante 

434 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



precedente da Thrma, tenho que não 
se pode ignorar o liame contratual 
entre o banco que atua como agente 
do Banco Central na relação do Pró
Agro. Ele aderiu ao programa, para 
funcionar como agente, e, portanto, 
teve que se subordinar às disposições 
que contem as regras do prograrra, 
que estabelecem: enquanto não solvi
das na esfera da administração do 
Pró-Agro as questões relativas ao se
guro, não há como ajuizar a ação de 
execução do mútuo". 

Peço vênia ao Sr. Ministro-Rela
tor para não conhecer do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Acompa
nho o voto do Sr. Ministro-Relator, 
reservando-me, porém, a um futuro 
reexame da matéria. 

EXTRATO DA MINUTA . 

REsp n~ 42.401-1 - RS 
(94.0000542-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Ban
co do Brasil S/A. Advogados: Maria 
Celina Ribeiro Maya e outros. Rec
do.: Calistrato Lopes Machado. Ad
vogados: Guilherme Poester Nunes 
e outros. Sustentou, oralmente, o 
Dr. Izaias Batista de Araújo, pelo 
Recorrente. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
deu provimento ao recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
vencido o Sr. Ministro Dias Trinda
de, convocado nos termos do art. 1~ 
da Emenda Regimental 03/93 (em 
28.02.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 42.774-6 - SP 

(Registro n~ 94.0001175-0) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Município de São Paulo 
Recorrida: Carrocerias Buoro Ltda. 
Advogados: Drs. Deborah R. L. Ferreira da Costa e Luiz Carlos Borges 

da Silveira e outro 

EMENTA: Execução. Fazenda Pública. Título extrajudicial. 

A execução por quantia certa contra a Fazenda Pública pode 
fundar-se em título executivo extrajudicial. Recurso conhecido, 
pelo dissídio, mas não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, em conformidade 
com os votos e notas taquigráficas a 
seguir, após o voto vista do Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter, por unani
midade, conhecer do recurso espe
cial, mas negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cláudio 
Santos. 

Brasília, 09 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
O Município de São Paulo manifes
tou recurso especial, com fundamen
to nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, contra acórdão da Se
gunda Câmara do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, alegando que negou vigência 
ao art. 730, do Código de Processo 
Civil e dissentiu dos julgados que ar
rola, ao admitir execução fundada 
em título extrajudicial contra a Fa
zenda Pública. 

Negativo o juízo de admissibilida
de, dei provimento ao agravo e de
terminei fosse autuado como recur
so especial, na forma do disposto no 
art. 28, § 3~, da Lei n~ 8.038/90. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A questão trazida a lume 
é controvertida, mas, em verdade, 
não há razão lógica ou jurídica pa
ra que se arrede a possibilidade de 
a execução por quantia certa contra 
a Fazenda Pública fundar-se em tí
tulo executivo extrajudicial. A ne
cessidade de observância da disci
plina do art. 730, do CPC, não in
duz o raciocínio de que a execução 
pressupõe título judicial. 

Como observa Celso Neves, "e
liminada a ação executiva e unifica
da a via executória, já agora hábil 
tanto para os casos de sentença con
denatória quanto para os de títulos 
extrajudiciais dotados de executivi
dade, a disciplina do art. 730 aten
de às particularidades de um pro
cesso executório em que não pode 
haver a penhora de bens sobre os 
quais verse a atividade juris-satis
fativa que lhe é própria" ("Comen
tários ao Código de Processo Civil", 
Vol. VII, Forense, pág. 166). 

Só uma interpretação estreita da 
norma constitucional conduziria ao 
absurdo de obrigar o credor ao pro
cesso de conhecimento porque o su
jeito passivo na relação creditícia de 
direito material é a Administração, 
como enfatiza Araken de Assis, 
em escólio transcrito no voto condu
tor do aresto recorrido. Ressalte-se 
que o extinto Tribunal Federal de 
Recursos já se posicionara sobre o 
tema, nestes termos do acórdão pro
ferido pela Quinta 'furma na Apela
ção Cível n~ 164.425-SP: 
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"'!em validade a execução con
tra a Fazenda Pública fundada 
tão-somente em título executivo 
extrajudicial, porquanto inexiste 
o excepcionamento pretendido pa
ra a r. decisão a quo". 

Conhecendo do recurso, pela letra 
c, nego-lhe provimento. É como vo
to, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 42.774-6 - SP 
(94.0001175-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Municí
pio de São Paulo. Advogada: Debo
rah R. L. Ferreira da Costa. Recda.: 
Carrocerias Buoro Ltda. Advogados: 
Luiz Carlos Borges da Silveira e ou
tro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro, conhecendo do re
curso especial, mas negando-lhe 
provimento, pediu vista o Sr. Minis
tro Waldemar Zveiter. Aguarda o 
Sr. Ministro Cláudio Santos (em 
01.03.94 - 3!! 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senhor Presidente, a hi
pótese versa a aplicação do artigo 
730 do Código de Processo Civil. A 
matéria, embora controvertida na 
jurisprudência, como diz o Eminen-

te Ministro-Relator, não oferece nes
te caso dificuldade alguma. 

Faço apenas uma ressalva: fiquei 
vencido em caso anterior, acompa
nhando o parecer exarado pela dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. Cuidava-se de execução por tí
tulo extrajudicial contra prefeitura 
do interior num Estado do N ordes
te, em face da peculiaridade apre
sentada. O Doutor Juiz intimara o 
exeqüente para explicitar a origem 
da dívida assumida pelo Prefeito 
que já deixara o cargo. Limitou-se o 
Autor a dizer que o título originara
se em fornecimento de material não 
especificado ou sobre comissões de
vidas. 

Ante tal circunstância, sem dúvi
da estranha, como Relator, entendi 
não aplicar, de logo, os princípios 
insertos no artigo 730 do Código de 
Processo Civil, para que pudesse a 
Prefeitura melhor defender-se na 
ação ordinária. 

. Na hipótese em julgamento, em
bora, controvertido o entendimento, 
tenho que plenamente possível a 
execução por título extrajudicial 
contra o Município. 

. Assim, como Sua Excelência, o 
Senhor Ministro Relator, conheço do 
recurso pela letra c, mas nego-lhe 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 42.774-6 - SP 
(94.0001175-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Municí-
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pio de São Paulo. Advogada: Deborah 
R. L. Ferreira da Costa. Recda.: Car
rocerias Buoro Ltda. Advogados: Luiz 
Carlos Borges da Silveira e outro. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter, a Turma, por 
unanimidade, conheceu do recurso 

especial, mas negou-lhe provimen
to (em 09.08.94 - 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 43.389-4 - RJ 

(Registro n 2 94.0002481-9) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: César Rangel Barroso e cônjuge 

Recorrida: Companhia Construtora Socico 

Advogados: Drs. Louis A. Piereck Galvão de Sá e outros, e Denise Bar
reto Conde e outros 

EMENTA: Processual Civil - Preceito cominatório - Limitação 
- Inexistência. 

I - A lei processual civil de 1973 não estabeleceu limites à fixação 
de pena pecuniária por dia de atraso no cumprimento de obriga
ções de fazer ou de não fazer. Impossibilidade de aplicação ana
lógica do art. 920 do Código Civil porque aquele dispositivo visa coi
bir abusos nas penas convencionais enquanto que a cominação ju
dicial objetiva garantir a efetividade do processo. 

11 - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 

conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento. Participaram do 
julgamento os Senhores Ministros 
Cláudio Santos, Costa Leite, Nilson 
N aves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: César Rangel Barroso e 
Cônjuge, contra o acórdão de fls. 
85/87, interpõem Especial e, arrima
dos nas alíneas a e c, pretendem 
que o decisum teria negado vigên
cia ao artigo 644 do CPC, e divergi
do de precedentes que arrolam (fls. 
89/97), por haver fixado limite à pe
na pecuniária. 

O acórdão impugnado concluiu 
que a multa, na Cominatória, é aná
loga à cláusula penal, não podendo 
seu valor exceder o da obrigação 
principal (CPC - art. 920) e incide 
a partir do descumprimento da obri
gação, no prazo fixado pela senten
ça, que é a partir da citação do obri
gado. (CPC, arts. 287; 632 e 644) 

Às fls. 100/101, exarou-se despa
cho no qual se deferiu o processa
mento do apelo pela alínea c, já 
que, pela a, o aresto logrou razoável 
interpretação do direito cabente à 
espécie (Súmula n2 400-STF). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): A primeira Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro proferiu, quanto 
à espécie, que (fls. 86/87): 

"Nas ações cominatórias o pra
zo para o cumprimento da obri
gação conta-se da citação para 
cumprir o julgado, se outro não 
estiver já determinado (CPC, art. 
632). 

Assim, normalmente, é da ci
tação que se conta o prazo para 
cumprimento da obrigação de fa
zer, findo o qual incide a multa. 

O artigo 632 do CPC há de ser 
interpretado em conjugação com 
os artigos 287 e 644 do CPC. 

O artigo 287 dispõe que na pe
tição inicial deverá constar a co
minação da pena pecuniária para 
o caso de descumprimento da sen
tença. 

A melhor interpretação, aliás 
a mais corrente, há de harmoni
zar os artigos 287 e 632 do CPC, 
resultando que o descumprimen
to da sentença só se caracteriza 
se o obrigado, citado para cum
prir a obrigação, não o fez no 
prazo assinado pela sentença. 

O artigo 644 do CPC, também 
se harmoniza com esse entendi
mento. 

A ressalva contida na parte fi
nal do artigo 632, "se outro prazo 
não estiver já determinado, só po
de significar que, omitindo-se a 
sentença do processo de conheci
mento na fixação do prazo, este 
será fixado pelo juiz da execução." 

Pede ainda a apelante que o 
valor da multa seja limitado ao 
da obrigação hipotecária. 

A multa cominatória, em que 
pese relevantes opiniões em con
trário, não pode ser limitada. 
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A multa imposta em ação co
minatória é análoga à da cláusu
la penal e a teor do artigo 920 do 
Código Civil, "o valor da comina
ção imposta na cláusula penal 
não pode exceder o da obrigação 
principal." 

Na hipótese visa-se a liberação 
da hipoteca, que incide sobre o 
imóvel na sua totalidade, a aces
são e a cota de terreno. 

A hipoteca impossibilita ou di
ficulta extremamente a negociação 
do imóvel, tornando-o praticamen
te indisponível. O limite da mul
ta há de corresponder ao valor do 
imóvel na época da execução." 

Com apoio na alínea c do permis
:ivo, examino a espécie. 

Trata-se de hipótese já resolvida 
lm precedente do STJ. 

Assim dispôs o Acórdão recorrido: 
fls. 86/87): 

''Nas ações cominatórias o pra
zo para o cumprimento da obri
gação conta-se da citação para 
cumprir o julgado, se outro não 
estiver já determinado (CPC, art. 
632). 

Assim, normalmente, é da ci
tação que se conta o prazo para o 
cumprimento da obrigação de fa
zer, findo o qual incide a multa. 

O artigo 632 do CPC há de ser 
interpretado em conjugação com 
osartigos 287 e 644 do CPC. 

O artigo 287 dispõe que na pe
tição inicial deverá constar a co
minação da pena pecuniária pa
ra o caso de descumprimento da 
sentença. 

A melhor interpretação, aliás 
a mais corrente, há de harmoni
zar os artigos 287 e 632 do CPC, 
resultando que o descumprimen
to da sentença só se caracteriza 
se o obrigado, citado para cum
prir a obrigação não o fez no pra
zo assinado pela sentença. 

O artigo 644 do CPC, também 
se harmoniza cqm esse entendi
mento. 

A ressalva contida na parte fi
nal do artigo 632, "se outro pra
zo não estiver já determinado", só 
pode significar que, omitindo-se 
a sentença do processo de conhe
cimento na fixação do prazo, es
te será fixado pelo juiz da execu
ção. 

Pede ainda o apelante que o 
valor da multa seja limitado ao 
da obrigação hipotecária. 

A multa cominatória, em que 
pese relevantes opiniões em con
trário, não pode ser limitada. 

A multa imposta em ação co
minatória é análoga à da cláusu
la penal e a teor do artigo 920 do 
Código Civil, "o valor da comina
ção imposta na cláusula penal 
não pode exceder o da obrigação 
principal" . 

Na hipótese visa-se à liberação 
da hipoteca, que incide sobre o 
imóvel na sua totalidade, a aces
são e a cota de terreno. 

A hipoteca impossibilita ou di
ficulta extremamente a negocia
ção do imóvel, tornando-o prati-
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camente indisponíveL O limite da 
multa há de corresponder ao va
lor do imóvel na época da execu
ção." 

Destaco, primeiramente, que a 
'lbrma, em duas oportunidades, de
cidindo os REsp's n~ 8.930-SP e 
35.515-0-RJ, de minha relatoria, 
embora envolvendo o tema sobre li
mites à fixação de pena pecuniária 
por dia de atraso no cumprimento 
de obrigações de fazer ou de não fa
zer, em verdade não os enfrentou 
diretamente. 

Na primeira, por cuidar-se de re
curso interposto contra acórdão pro
ferido em Ação Rescisória cujo fun
damento era violação de literal a 
disposição de lei; na segunda, por 
envolver matéria de fatos e provas 
dos autos, bem como, a exegese que 
se fez, com base nos termos e regras 
da convenção de consórcio, resultan
do, ambos não conhecidos. 

'Ibdavia, ao decidir-se o REsp n!! 
8.065-SP, relator o Sr. Ministro Cláu
dio Santos a matéria obteve unâni
me desate entendendo-se que a lei 
processual civil editada em 1973 não 
estabeleceu qualquer limitação à fi
xação de pena pecuniária em casos 
tais. 

Transcrevo do Acórdão citado do 
voto condutor, no que interessa, os 
seguintes trechos: 

"Não há na legislação do pro
cesso civil limite para a fixação 
de preceito cominatório. 

A doutrina do direito processual 
pertinente à codificação de 1973, 
por alguns de seus expoentes, é 
harmônica no sentido de que o art. 
644 do CPC, "referindo expressis 
verbis à multa progressiva ("pe
na pecuniária por dia de atraso no 
cumprimento"), abstém-se de es
tabelecer limite de valor "e isso sig
nifica" exclusão de tal limite; à se
melhança do que dá nas astrein
tes do direito francês, fonte inspi
radora do legislador nacional, o 
montante exigível pode ultrapas
sar o valor da obrigação: nisso pre
cisamente se revela a índole coer
citiva, e não de ressarcimento, que 
tem a imposição" (Barbosa Mo
reira, "'futela Específica do Cre
dor nas obrigações negativas" in 
'''lemas de Dir. Processual" 
segunda série, Saraiva, 1980, n~ 
10, p. 40) (cfr., t.b. Pontes de 
Miranda "Comentários ao cód. 
de Proc. Civil", T. X. Forense, 
1976, p. 156; Alcides Mendonça 
Lima, "Comentários ao Cód. de 
Proc. Civil, Forense, v. VI, t. lI, 
2!! ed., 1977, p. 846; Amílcar de 
Castro "Comentários ao cód. de 
Proc. Civil", RT, v. VIII, 1974, p. 
189; José Frederico Marques, 
"Manual de Dir. Proc. Civil", v. 
IV, 1976, Saraiva, p. 134; Vicen
te Greco Filho, "Dir. Proc. Civil 
Brasileiro", 3~ voI., Saraiva, 1985, 
n~ 115, p. 69; Sálvio de Figuei
redo Teixeira, "Cód. Proc. Ci
vil", Forense, 1!! ed., 1979, nota, 
p. 152). 
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Acentua-se essa ausência de li
mitação porque na vigência do 
Código de 1939, às claras, o art. 
1.005 dispunha não poder a comi
nação pecuniária exceder o valor 
da prestação. 

Em boa hora, a lei em vigor 
desvinculou o preceito cominató
rio do valor da obrigação ou da 
prestação, porque não se cuida de 
pena civil, mas de pena judicial, 
que diz com a efetividade do pro
cesso e com a compulsividade da 
ordem do juiz. O preceito comina
tório não tem caráter compensa
tório; tanto que niio exclui perdas 
e danos. É pena que tem a ver 
com a coercitividade do provimen
to judicial. 

Daí não se poder pensar na 
aplicação analógica do art. 920 do 
Código Civil, porque o espírito da 
lei, naquela disposição, é diverso 
da inteligência do art. 644 do 
CPC. Aquele visa coibir o abuso 
nas convenções particulares que 
podem proporcionar benefícios ex
traordinários ao credor ou mais 
do que os danos resultantes no 
inadimplemento da obrigação pe
lo obrigado. Este, como já afirmei, 
é uma cominação que visa obrigar 
o cumprimento da decisão judi
cial. Onde não há a mesma razão 
inaplicável é a mesma disposição." 

Esse Acórdão, trazido como para
digma pelo recorrente para demons
trar a divergência foi sumariada pe
la ementa seguinte: 

"Preceito cominatório. Limitação. 
Inexistência. 

A lei processual civil de 1973 não 
estabeleceu limites à fixação de 
pena pecuniária por dia de atra
so no cumprimento de obrigações 
de fazer ou de não fazer. 

Impossibilidade de aplicação ana
lógica do art. 920 do Código Civil 
porque aquele dispositivo visa 
coibir abusos nas penas conven
cionais enquanto que a comina
ção judicial objetiva garantir a 
efetividade do processo. 

Recurso especial não conhecido." 

Ora, no caso versante, o aresto li
mitou a multa imposta ao valor do 
imóvel na época da execução, certo 
que a ação tem por objeto liberar o 
bem - apartamento - de gravame 
hipotecário que o onera em sua to
talidade, a acessão e a cota do ter
reno. 

Evidente pois que assim decidido 
discrepou o acórdão do paradigma 
violando os dispositivos legais apon
tados. 

Conheço do recurso e dou-lhe pro
vimento para excluir do decisum o 
limite imposto à pena pecuniária. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 43.389-4 - RJ 
(94.0002481-9) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Waldemar Zveiter. Rectes.: 
César Rangel Barroso e cônjuge. 
Advogados: Louis A. Piereck Galvão 
de Sá e outros. Recda.: Companhia 
Construtora Socico. Advogados: De
nise Barreto Conde e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 

e lhe deu provimento (em 22.03.94 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 43.650-8 - SP 
(Registro n~ 94.0003017-7) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrentes: Sônia Maria Grisanti Mausbach e cônjuge 

Recorrida: Americana Tur Operadora Turística Ltda. 
Advogados: Drs. Sílvia Feola Lencioni e outros, e Paulo Nicodemo Jú

nior e outro 

EMENTA: Código de defesa 40 consumidor. Tutela específica. 

Pacote turístico. Inadimplemento contratual. A tutela especí
fica da obrigação deve ser de modo a que se realize na ordem prá
tica o que foi contratado. Assim é que, descumprida a avença 
quanto à parte terrestre da excursão, impõe-se o fornecimento da 
passagem aérea, para o correto adimplemento do contrato. Inte
ligência do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor. Recurso 
conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas constantes 
dos autos, por unanimidade, conhe
cer do recurso especial e dar-lhe 
provimento. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Nilson Na
ves, Eduardo Ribeiro, Waldemar 
Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 30 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
A espécie foi assim sumariada pela 
sentença: 
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"Sônia Maria Grisanti Maus
bach e seu marido Artur Henrique 
Mausbach Filho movem esta ação 
contra Nacional 'lbrismo Agência 
de Viagens. Alegam, em síntese, 
que, a 28 de junho de 1991, con
trataram com a ré um pacote de 
excursão a Bariloche e a Buenos 
Aires, incluindo três dependentes, 
com saída programada para 19 de 
julho e retorno a 27 desse mesmo 
mês, mediante pagamento à vista 
de Cr$ 1.479.438,00, sendo Cr$ 
783.322,00 pela parte aérea e Cr$ 
696.116,00 pela terrestre, com
preendendo hospedagem no Hotel 
Edelweiss, em Bariloche e Hotel 
Collon, em Buenos Aires, tudo 
confirmado através de vaucher. O 
Hotel Edelweiss não dispunha das 
acomodações previstas, permane
cendo os autores hospedados no 
Hotel Tanquelen, de padrão bem 
inferior, e situado longe do centro 
urbano. Promoveram notificação 
objetivando o fornecimento de no
vas passagens aéreas São Paulo
Bariloche-São Paulo para cinco 
pessoas e quatro pernoites no ho
tel antes contratado, com meia 
pensão e mais passeios típicos, ou 
o numerário suficiente para con
tratação da mesma excursão por 
outra empresa do ramo, além do 
pagamento de Cr$ 1.000.000,00 re
feridos a julho de 1991 e corrigidos 
a título de indenização pelo custo 
de tempo para aquisição de novo 
período de férias, o que restou de
satendido. É o que pretendem por 

via desta demanda, com a comi
nação de multa a ser judicial
mente fixada. Juntam documen
tos". 

A ação foi julgada procedente, 
nos termos do dispositivo senten
cial, "para condenar a ré a fornecer 
cinco passagens aéreas São Paulo
Bariloche-São Paulo e quatro diá
rias com meia pensão no Hotel 
Edelweiss, para período do interes
se dos autores, e no prazo de quin
ze dias, sob pena de multa diária de 
Cr$ 200.000,00, ou converter essa 
obrigação de fazer em indenização 
por perdas e danos consistente no 
pagamento do valor pecuniário de
vidamente atualizado para que eles 
possam obter o mesmo resultado em 
outra empresa do ramo, pagando, 
em qualquer alternativa, a indeni
zação de Cr$ 1.000.000,00, igual
mente corrigida, esta desde julho de 
1991". 

Em sede de apelação, a e. Oitava 
Câmara Civil do Tribunal de Justi
ça de São Paulo expungiu da conde
nação imposta o fornecimento das 
passagens aéreas São Paulo-Barilo
che-São Paulo e a multa diária, mo
dificando, outrossim, o termo inicial 
da correção monetária, de modo a 
que se atualize o valor da indeniza
ção a partir da sentença. 

Daí o presente recurso especial 
dos autores, com fundamento nas 
alíneas a e c do permissivo consti-

. tucional, sob a alegação de que o 
acórdão contrariou o art. 84, §§ 3~ e 
22, do Código de Defesa ao Consu
midor, quanto ao fornecimento das 
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passagens aéreas e à multa diária, 
e o art. 12 e § 22, da Lei n2 6.899/81, 
além de dissentir de julgados deste 
Tribunal, no tocante ao termo inicial 
da correção monetária. 

Processado e admitido o recurso, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A despeito de não fazer 
menção expressa ao art. 84 do Códi
go de Defesa do Consumidor, certo 
é que o acórdão recorrido cuidou 
das questões que envolvem a alega
ção de negativa de vigência a esse 
dispositivo, o que basta a dizer-se 
satisfeito o requisito do prequestio
namento. 

A teor do disposto no caput do 
mencionado artigo, na ação que te
nha por objeto o cumprimento da 
obrigação de fazer ou não fazer, o 
juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providên
cias que assegurem o resultado prá
tico equivalente ao adimplemento 
do contrato. 

Consoante enfatizado na obra de 
Arruda Alvim e outros insignes ju
ristas, o sentido prático deste art. 
84, caput, cujo pressuposto é o de 
que tenha havido um ilícito, tradu
zido pelo inadimplemento do forne
cedor - é de que se realize na or
dem prática o que foi contratado 
("Código do Consumidor Comenta
do", Editora Revista dos Tribunais, 
I!! ed., pág. 189). 

Pois bem. No caso dos autos, as
sentaram as instâncias ordinárias 
que a empresa de turismo não cum
priu o avençado quanto ao hotel de 
Bariloche. Não obstante, o acórdão 
expungiu da condenação imposta 
em primeiro grau o fornecimento 
das passagens aéreas, sob o funda
mento de que a viagem aérea foi 
feita a contento e nos termos con
tratados. Mas isso não assume rele
vo, data venia. 

Para que se realize na ordem 
prática o que foi contratado, em re
lação à parte terrestre da excursão, 
é mister o fornecimento das passa
gens aéreas. Do contrário, frustrar
se-á a tutela específica demandada, 
perfeitamente possível, visando ao 
correto adimplemento do contrato. 

No que diz com a multa diária, 
assiste razão por igual aos recorren
tes. De acordo com o que estabele
ce o § 22 do citado art. 84, a indeni
zação por perdas e danos se fará 
sem prejuízo da multa (art. 287, do 
Código de Processo Civil). Observa
se que, na espécie vertente, o juiz fi
xou prazo razoável para o cumpri
mento da obrigação, cominando a 
multa diária, para o caso de inob
servância, em estrita conformidade 
com a legislação de regência. 

Finalmente, é injustificável atua
lízar-seo valor da indenização a 
partir da sentença, como determi
nou o acórdão. 'Ibdavía, não pode ter 
lugar desde o inadimplemento da 
obrigação, como estabeleceu a sen
tença. Com efeito, postulou-se na 
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inicial o pagamento de valor certo a 
título de indenização, já atualizado, 
portanto, o que induz o raciocínio 
no sentido de que o termo inicial da 
correção monetária deva correspon
der à data do ajuizamento da ação. 

Tais as circunstâncias, Senhor 
Presidente, conheço do recurso, e 
lhe dou parcial provimento, para 
cassar o acórdão e restabelecer a 
sentença, salvo no tocante à corre
ção monetária, que incidirá nos ter
mos explicitados. É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Sr. Presidente, fico com a sen
tença, salvo no tocante à correção 
monetária. Creio que estariam aí as 
providências que asseguram o resul
tado prático, a que se refere o art. 
84, do Cód. do Consumidor. A pro
pósito, em "Comentários ... " de Ka
zuo Watanabe, está dito: "o legis
lador deixa claro que, na obtenção 
da tutela específica da obrigação de 

fazer ou não fazer, o que importa, 
mais do que a conduta do devedor, 
é o resultado prático assegurado pe
lo direi to". 

Acompanho o Sr. Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 43.650-8 - SP 
(94.0003017-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Rectes.: Sônia 
Maria Grisanti Mausbach e cônju
ge. Advogados: Sílvia Feola Lencio
ni e outros. Recda.: Americana '!br 
Operadora 'lbrística Ltda. Advoga
dos: Paulo Nicodemo Júnior e outro. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento parcial (em 
30.08.94 - 3!! '!brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 43.746-6 - SP 

(Registro n!! 94.0003350-8) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Vera Maria Publio Dias 

Recorrido: Aristides Negrão de Vilhena Moraes 

Advogados: Drs. Luciano Ferreira Leite e outro, e Luiz Carlos de Aze
vedo Ribeiro e outro 
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EMENTA: Processual Civil. Imissão de posse. Legitimidade pas
siva do cônjuge separado. Conteúdo do acordo da partilha. 

Não cabe, em recurso especial, rever e reinterpretar o conteúdo 
de acordo de que resultou partilha entre cônjuges, de modo a de
finir da legitimidade de um deles para figurar no pólo passivo de 
ação petitória de imissão de posse de bem que fora por ambos alie
nado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo no julgamento, a 
'furma, por maioria, não conhecer 
do recurso, vencidos os Srs. Sálvio 
de Figueiredo e Antônio Torreão 
Braz, que dele conheciam em parte 
e, nessa parte, davam-lhe provimen
to. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar e Bar
ros Monteiro. 

Brasília, 10 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
DE: Com fundamento no art. 105, 
lII, a e c da Constituição Federal re
corre Vera Maria Publio Dias de 
acórdão proferido pela I!! Câmara Ci
vil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo que deu parcial provimento a 
apelação para afastar a carência de 

ação em relação à ora recorrente de
cretada na sentença que também 
acolheu a cautelar de seqüestro e 
ação de imissão de posse cumulada 
com perdas e danos contra Aurélio 
Borges Corrêa, em autos de ação 
cautelar de seqüestro promovida 
por Aristides Negrão de Vilhena 
Moraes. Sustenta o recorrente ter 
o acórdão contrariado os arts. 267, 
VI, 3~; 331, II; 515, § 1~ e 927, II do 
Código de Processo Civil e divergi
do de acórdãos de outros Tribunais. 

Processado o recurso vieram os 
autos a este 'Iribunal por força de 
agravo. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Não se configurou 
o dissídio, posto para sustentar cer
ceamento de provas, em virtude do 
julgamento antecipado da lide, por
quanto aqui se teve como irrelevan
te a prova oral pretendida, para in
dicar a existência de separação de 
fato do casal, de modo a definir le
gitimidade da recorrente, para figu
rar no pólo passivo de ação petitória 
de imissão de posse, juntamente 
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com o marido, enquanto nos para
digmas se teve por influente a pro
va. 

A superveniente separação judi
cial do casal, com homologação de 
partilha, em que teria ficado com o 
marido o resultado da alienação do 
bem objeto da ação, envolve o reexa
me do conteúdo do acordo entre os 
cônjuges, não servindo o recurso es
pecial para esse reexame e eventual 
reinterpretação, que não constituem 
questão federal capaz de conduzir 
tal recurso. 

De resto, o acórdão fez exame das 
provas, para concluir pela legitimi
dade da recorrente para a ação, pos
ta diante de alienação de imóvel, da 
qual participara como cônjuge do 
co-réu, tanto mais quando cumula
da petição indenizatória de danos 
decorrentes da retenção do bem pe
los alienantes, provas que não cabe 
reexaminadas em recurso especiaL 

E nem se diga contrariado o art. 
515, § 1~ do Código de Processo Ci
vil, porquanto, fundando-se a defe
sa da ora recorrente, em primeira 
instância apenas na argüida ilegiti
midade passiva, acolhida pela sen
tença, nada mais havia a decidir em 
primeiro grau, inexistindo, portan
to, supressão daquela instância. 

Isto posto, voto no sentido de não 
conhecer do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Peço vênia ao Sr. 
Ministro-Relator para conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento par
cial, por ofensa ao art. 515 do Códi
go de Processo Civil, por entender 
que, tendo o Tribunal dado provi
mento à apelação, afastando a ca
rência, ao ingressar no mérito teria 
suprimido uma instância de julga
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 43.746-6 - SP 
(94.0003350-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Recte.: Ver a 
Maria Publio Dias. Advogados: Lu
ciano Ferreira Leite e outro. Recdo.: 
Aristides N egrão de Vilhena Mo
raes. Advogados: Luiz Carlos de 
Azevedo Ribeiro e outro. Sustentou, 
oralmente, o Dr. Luciano Ferreira 
Leite, pela Recorrente. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Fontes de Alen
car, não conhecendo do recurso, e do 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, 
dele conhecendo em parte, e nessa 
parte, dando-lhe provimento, pediu 
vista o Sr. Ministro Barros Montei
ro (em 14.03.94 - 4~ lUrma). 

Aguarda o Sr. Ministro Antônio 
'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Cuida-se de ação de 
imissão na posse proposta por Aris
tides N egrão de Vilhena Moraes 
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contra Aurélio Borges Corrêa e Ve
ra Marta Publio Dias, visando à en
trega de imóvel objeto de contrato 
de promessa de venda e compra, 
mais perdas e danos. Além disso, o 
demandante aforou contra os mes
mos requeridos ação cautelar de se
qüestro. 

No estado de casados, os réus pro
meteram vender ao autor o imóvel 
sito à rua Condessa de Pinhal, n 2 

100. Desavindo as partes acerca do 
pagamento de uma das prestações, 
os promitentes-vendedores intenta
ram contra o compromissário-com
prador ação de rescisão contratual 
(julgada improcedente), enquanto 
que este último contra aqueles mo
veu ação consignatória (julgada pro
cedente). Nesse ínterim, os deman
dados separaram-se consensualmen
te, fazendo-se inserir no acordo cláu
sula segundo a qual a separanda 
abria mão em favor do varão da sua 
meação constante do depósito feito 
na aludida ação de consignação em 
pagamento. Daí a pretensão da co-ré 
de ver-se excluída do pólo passivo de 
ambas as causas de início referidas, 
responsável que é, segundo alega, 
exclusivamente o seu ex-marido. 

O MM. Juiz de Direito acolheu tal 
defesa. Mas, o Tribunal de Justiça 
de São Paulo, dando provimento 
parcial ao apelo interposto pelo au
tor, houve por bem condená-la soli
dariamente, não só quanto à imissão 
na posse, mas também no que con
cerne às perdas e danos. Considerou 
o V. Acórdão escorreito o julgamento 

antecipado da lide, e,· quanto ao mé
rito, deu pela responsabilidade soli
dária dos réus, tida ainda como irre
levante eventual separação de fato 
do casal. 

Inconformada, a co-ré manejou re
curso especial, apontando como vul
nerados os arts. 32, 331, n2 II, 267, n2 

VI, 515, § 12, e 927, n 2 II, do CPC, 
além de dissenso interpretativo com 
arestos de outros Tribunais. 

Na assentada anterior, o eminen
te Relator e o Sr. Ministro Fontes 
de Alencar não conheceram do re
curso; o Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo 'leixeira, reputando contra
riado o art. 515 do Código de Pro
cesso Civil, conheceu do apelo extre
mo, em parte, e, nessa parte, deu
lhe provimento. S. Exa. entendera. 
que, tendo o Tribunal a quo afasta
do a carência, não lhe era permiti
do ingressar no mérito da lide, e, 
assim, suprimir uma instância de 
julgamento. 

Por primeiro, não vejo configura
do o dissenso de julgados, seja por
que não observadas as normas regi
mentais (art. 255, § 22, do RISTJ), 
seja porque, demasiados genéricos 
os casos trazidos como paradigmas, 
não se prestam a confronto com a 
hipótese ora em apreciação. 

Não vislumbro, outrossim, afron
ta à lei federal invocada pela recor
rente. 

Foi ela tida como parte legítima 
ad causam não só quanto à imis
são na posse, mas também no que 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 449 



diz com as perdas e danos. A par da 
circunstância de que a co-ré - ora 
recorrente - participara do contra
to de promessa de venda e compra 
e, portanto, contraíra a obrigação de 
entregar o imóvel ao compromissá
rio-comprador, o V. Acórdão alinha 
outras razões pelas quais a conside
ra como responsável'juntamente 
com o ex-marido. Ei-las: a) obriga
ção de pagar ao ex-consorte certa 
quantia em dinheiro quando da qui
tação do preço por parte do ora re
corrido; b) aditamento à partilha, a 
fim de que se anotasse que o varão 
assumia 'com exclusividade os direi
tos de promitente-vendedor do imó
vel em questão'; c) no Registro Imo
biliário figuram como transmitentes 
ao autor os dois réus, não obstante 
os termos da partilha efetuada. 

Daí por que o julgado recorrido 
teve como irrelevante a alegação de 
separação de fato do casal ocorrida 
anteriormente, afigurando-se, por 
via de conseqüência, prescindível a 
realização de prova oral a respeito. 
Não se vê como ofendido, pois, o art. 
331, inc. II, do CPC, até porque, se
gundo o decisum combatido os ele
mentos constantes dos autos já 
eram suficientes para a prolação de 
uma decisão pelo Dr. Juiz de Direi
to. A discussão que SI:) pretende rea
arir nesse particular 'pela recorren
~e envolve necessariamente o reexa
me de matéria probatória, o que é 
iefeso na via angusta do recurso es
Jecial (Súmula n!! 07-STJ). 

Por igual, está a exigir a reapre
:iação de matéria de fato o inconfor
nismo da co-ré tocante à sua res-

ponsabilidade solidária pela entre
ga do imóvel e pelas perdas e da
nos. Como assinalado acima, o ares
to recorrido discriminou as razões 
pelas quais ambos os réus respon
diam perante o compromissário
comprador e não somente o ex-ma
rido da ora recorrente. Evidente que 
descabe aqui, em sede de apelo ex
cepcional examinar-se se a posse e 
o domínio daquele imóvel passaram 
a ser exercidos, com exclusividade, 
pelo co-réu varão. É tema que diz 
com as provas coligadas, como, ali
ás, salientou o eminente Ministro 
Relator: "A superveniente separação 
judicial do casal, com homologação 
de partilha, em que teria ficado com 
o marido o resultado da alienação 
do bem objeto da ação, envolve o 
reexame do conteúdo do acordo en
tre os cônjuges, não servindo o re
curso especial para esse exame e 
eventual reinterpretação, que não 
constituem questão federal capaz de 
conduzir tal recurso. De resto, o 
acórdão fez ~xame das provas, para 
concluir pela legitimidade da recor
rente para a ação, posta diante de 
alienação de imóvel, da qual parti
cipara como cônjuge do co-réu, tan
to mais quando cumulada petição 
indenizatória de danos decorrentes 
da retenção do bem pelos alienan
tes, provas que não cabem reexami
nadas em recurso especial". 

Por derradeiro, não há se falar in 
casu em supressão de uma instân
cia de julgamento, desde que a ma
téria oposta como defesa pela co-ré 
se concentrava na assertiva de ile
gitimidade de parte; este o ponto 
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nodal de suas alegações, razão pela 
qual, uma vez arredado pelo V. 
Acórdão, só lhe restava concluir pe
la responsabilidade da co-ré, sem 
necessidade alguma de remessa dos 
autos ao primeiro grau de jurisdi
ção. 

Nesses termos, rogando vênia ao 
ilustre Ministro Sálvio de Figueire
do Teixeira, acompanho o voto do 
preclaro Ministro Relator, não co
nhecendo do presente recurso espe
cial. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO EM PARTE 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Sr. Presidente, 
acompanho o Sr. Ministro Sálvio de 
Figueiredo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 43.746-6 - SP 
(94.0003350-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Dias Trinqade. Recte.: Ver a 
Maria Publio Dias. Advogados: Lu
ciano Ferreira Leite e outro. Recdo.: 
Aristides Negrão de Vilhena Moraes. 
Advogados: Luiz Carlos de Azevedo 
Ribeiro e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'Ibrma, por maioria, não 
conheceu do recurso, vencidos os 
Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo 
e Antônio 'Ibrreão Braz, que dele co
nheciam em parte e, nessa parte, 
davam-lhe provimento (em 10.05.94 
- 4~ 'Ibrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar e Bar
tos Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 44.920-0 - MA 

(Registro n2 94.0006410-1) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Relator Desig.: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorrida: Maria Eremias da Costa Cardoso 

Advogados: Drs. Acélio Jacob Roehrs e outros, e Francisco Carlos Fer
reira e outros 

EMENTA: Apelação - Exame do mérito 

O exame do mérito, em segundo grau, condiciona-se a que o ha
ja sido em primeiro. Para verificar se o foi, há que se pesquisar se 
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decidida a pretensão formulada na inicial. Isso tendo ocorrido, não 
importa que a sentença, equivocadamente, baja afirmado que o au
tor era carecedor da ação. 

Legitimação para a causa - Mérito 

Mirmando o autor ser titular de relação jurídica, nela fundan
do seu pedido, a sentença que o negue, recusando, em conseqüên
cia, sua pretensão, terá decidido a lide, julgado o mérito. Nada im
porta se considere que outro o credor. Releva, para o processo, 
unicamente a lide nele deduzida. 

Superada a questão em segundo grau, devem os juízes do recur
so prosseguir no exame da causa, pois não se trata de sentença 
simplesmente terminativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, negar
lhe provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 

. Cláudio· Santos e Costa Leite. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília, 30 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator designado. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Da sentença que extinguiu o 

processo, ao acolher a preliminar de 
ilegitimidade ativa alegada pelo 
réu, apelou a autora, e o Tribunal, 
repelindo a preliminar, apreciou de 
logo o mérito, julgando procedente 
o pedido, verbis: 

"É inconcebível a alegação de 
ilegitimidade de parte. A Apelan
te é sim parte legítima no feito, 
pois tem os requisitos exigidos 
pelo artigo 32 do Código de Pro
cesso CiviL 

No mérito, há que se dar razão 
à Apelante. Esta bem comprovou 
que se utilizou dos serviços da 
Instituição Financeira, para a 
transferência de ordem de paga
mento. Vale ressaltar que tais 
serviços são de exclusiva compe
tência dos Bancos. 

Ora, pactuado o serviço, pagas 
as taxas, está celebrado o contra
to. Se a ordem de pagamento não 
foi alcançada pelo beneficiário, 
terá o Banco, ora Apelado, que 
responder pela importância depo
sitada. 
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Em momento algum a Apelada 
nega que tenha recebido o nume
rário que seria destinado ao be
neficiário. Sabe-se, todavia, que 
o recebeu da Apelante. 

Se o Apelado obrigou-se a 
prestar os serviços, é de se ver 
que, se não o faz, infringe o con
trato. Esta é a regra. Os Contra
tos a título oneroso são sempre 
bilaterais; trazem consigo uma 
pluralidade e reciprocidade de 
encargos. As partes se vinculam 
mutuamente, na qualidade de 
uma credora e uma devedora. 

Por essas razões dou provi
mento ao recurso para reformar 
a decisão recorrida, condenando 
o Apelado ao pagamento da im
portância depositada, acrescida de 
juros e correção monetária, inver
tidos os ônus da sucumbência." 

Rejeitados os embargos de decla
ração, o réu interpôs recurso espe
cial, fundando-o nos arts. 463 e 515 
do Cód. de Pro Civil e pleiteando 
volte o processo "ao juízo de primei
ra instância para apreciação do mé
rito da causa". Citou julgados des
te Tribunal, inclusive desta 3!! 'fur
ma. 

Recurso admitido pelC1 despacho 
de fl. 89, verbis: 

"Assim, ao exame destes autos 
verifica-se que o recurso ora in
terposto merece ser admitido, pa
ra que o mesmo possa ser subme
tido a apreciação de um tribunal 
superior. 

Em verdade, a jurisprudência 
dominante no País, diz que: '- se 
extinto o processo sem apreciação 
do mérito, o Tribunal não poderá 
julgar este' (STJ-RSTJ-6/459 e 
RT. 651/188; STJ - 4!! Turma, 
REsp 2.344-SP, ReI. Min. Fontes 
de Alencar, J. 3.4.90, deram pro
vimento, DJU 28.5.90, p. 4.736, 
1!~ Col.). 

Dessa forma, evidenciamos 
que o acórdão atacado ao refor
mar a decisão do juiz monocráti
co que julgou extinto o processo 
sem apreciação do mérito contra
riou os artigos 463 e 515 do Códi
go de Processo Civil. 

À vista do exposto, enquadran
do a hipótese dos autos ao deter
minado no art. 105, inciso UI, alí
nea a da Constituição Federal, 
admito o presente recurso por ter 
amparo legal." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): O caso destes autos 
é semelhante ao que foi objeto do 
REsp-16.091 do Paraná, onde votei 
dessa forma: 

"Ao dar seguimento ao recurso 
especial, o Sr. Presidente, em 
exercício, do Tribunal de origem, 
citou precedentes desta Corte, fir
mados em sessões da 3!! e 4!! 'fur
mas, que compõem, exatamente, 
a 2!! Seção. Declinou o voto do Sr. 
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Ministro Eduardo Ribeiro, no 
REsp-1.418, in RSTJ-7/447, que 

. tem essa ementa: 'Sentença ter
minativa -Apelação - Limita
ções a que se sujeita ao julga
mento desta. Se a sentença extin
gue o processo, sem julgamento 
do mérito, não é lícito ao julgador 
de segundo grau, a pretexto de 
modificar-lhe os fundamentos, de
cidir o mérito da causa'. 

. Quanto ao precedente desta 3!! 
'Th.rma, nele encontrei semelhan
ça, e bastante, com a espécie des
crita nestes autos. Em ambos, es
tava em causa questão relativa à 
propriedade do imóvel: naquele, 
o juiz extinguiu o proCesSO sem 
julgamento do mérito, porque o 
autor não seria o proprietário do 
imóvel objeto da a.ção de despejo 
('proprietário do imóvel é aquele 
em cujo nome se acha transcri
to'); neste, também uma ação de 
despejo, o juiz extinguiu, igual
mente, o processo sem julgamen
to do mérito, porque, palavras 
suas, o autor 'não fez prova de 
ser o titular do domínio do imó
vel retomando'. Em ambos, ain
da, os Tribunais, respectivos, jul
gando as apelações, superaram a 
prelimina:r e decretaram o desejo. 

Esta 'I\irma teve oportunidade 
de apreciar outro caso, que lhe 
veio no REsp-ll.747, com a rela
toria do Sr. Ministro Dias 'llinda
de, assim ementado: 'Civil/Pro
cessual. Extinção do Processo. Li-· 
mites de dev lução. Julgado ex
tinto o processo, por ilegitimida
de de parte, sem exame do méri-

to, a apelação devolve ao Tribunal 
apenas essa matéria, a impedir que 
seja julgada, pelo mérito, a causa, 
com st!-pressão de instância'. 

Conquanto reconheça o bom 
propósito do acórdão recorrido, 
bem assim a excelência de sua 
fundamentação, o certo é que es
te Tribunal, a respeito da questão 
em debate, tem pensamento di
verso, tal contido nos precedentes 
citados, por detectar, em casos 
assim, ofensa ao art. 515 do Cód. 
de Pro Civil. Por isso, conheço do 
recurso especial, pelo fundamen
to da alínea a, e lhe dou provi
mento, para que, superada a pre
liminar, sej a proferida, retornan
do os autos ao juiz, outra senten
ça, como for de direito." 

Acolhido naquela ocasião o meu 
voto, redigi para o acórdão a seguin
te ementa: 

"Extinção do processo sem jul
gamento do mérito. Ilegitimidade 
ativa de parte. Apelação. Efeito 
devolutivo. Em caso dessa espé
cie, não é lícito ao tribunal, afas
tando a preliminar de ilegitimi
dade, proferir julgamento de mé
rito. Impõe-se o retorno do pro
cesso -ao juiz, em observância ao 
princípio do duplo grau de juris
dição. Art. 515 do Cód. de Pro Ci
vil. Precedentes do STJ. Recurso 
especial conhecido e provido" (DJ 
de 13.4.92). 

Ante tal circunstância, conheço 
do presente recurso especial e lhe 
dou provimento, para o mesmo fim. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 44.920-0 - MA 
(94.0006410-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Relator desig
nado: O Sr. Ministro Eduardo Ribei
ro. Recte.: Banco do Brasil S/A. Ad
vogados: Acélio Jacob Roehrs e ou
tros. Recda.: Maria Eremias da Cos
ta Cardoso. Advogado: Edilberto 
Machado Neto. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator conhecendo e provendo o 
recurso especial, pediu vista o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. Aguar
dam os Srs. Ministros Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Costa Lei
te (em 10.05.94 - 3~ 'furma) .. 

Presidiu O julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Extrai-se da inicial que 
a autora remeteu determinada im
portância, a ser paga a um terceiro, 
utilizando-se dos serviços do réu. 
Aquela, entretanto, não foi recebi
da pelo beneficiário, mas por um es
tranho. Pediu fosse o réu condena
do a "devolver o valor da ordem, fa
zendo creditar em sua conta corren
te, acrescido de juros e correção mo
netária". A sentença entendeu que, 
com a ordem de pagamento, a pos
se do dinheiro fora perdida em favor 
do beneficiário, carecendo a autora 
de legitimidade para pleiteá-la. Ex
tinguiu o processo. 

O acórdão reformou a sentença e 
julgou procedente a ação. O recur
so especial funda-se em que, não 

apreciado o mérito em primeiro 
grau, não o poderia ser em segundo 
e, nesse sentido, arrola. diversos jul
gados. 

Correta a tese de que o exame do 
mérito, em segundo grau, condiciá~ 
na-se a que o tenha sido em primei
ro. Cumpre verificar, entretanto, se 
isso ocorreu ou não, importando 
pouco haja a $entença afirmado que 
se absteve de fazê-lo, pois, malgra
do a assertiva, pode ter sido o m:éri~ 
to apreciado. A propósito decidiu es
ta 3!! Turma, em acórdão de que fui 
relator CREsp 31.766), e que recebeu 
a seguinte ementa: 

"Processo Civil. Mérito. 

Para verificar se houve exame 
do mérito há que pesquisar se a 
pretensão formulada foi decidida. 
Isso tendo ocorrido, não importa 
que a sentença haja, equivocada
mente, afirmado que o autor era 
carecedor da ação. Fica o Trib:u
naI, no julgamento da apelação, 
autorizado a examinar todas as 
questões pertinentes ao mereci
mento." 

No caso em julgamento, tenho co
mo certo que o mérito foi julgado. A 
autora pretendia ser credora de de
terminada importância. A sentença, 
ao dar pela ilegitimidade para a 
causa, decidiu que não havia, entre 
as partes, a afirmada relação jurí
dica. E objeto do processo era exa
tamente reconhecer a existência 
dessa, com a conseqüente condena
ção do réu. Parece certo que a lide 
exnosta na inicial foi examinada e 
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julgada, decidido, pois, o mérito. 
Também a respeito desse tema .há 
precedente. Trata-se do REsp 21.544 
(RSTJ 36/482), por mim relatado, 
em que proferi o seguinte voto, 
acompanhado pelos demais integran
tes desta Turma: 

"Costuma-se afirmar, sem maior 
exame, que, constituindo a legiti
mação para a causa uma das con
dições da ação, sua falta conduz à 

. carência, impossibilitado o exame 
do mérito. Ocorre que o tema de
manda algumas distinções, nem 
sempre feitas. 

Por certo que, tratando-se de 
legitimação extraordinária, desta
ca-se claramente a questão da le
gitimidade para agir da pertinen
te ao mérito, por isso mesmo que 
a parte apta a postular o reconhe
cimento do direito é outra que não 
o seu titular. Desse modo, ao se 
decidir sobre a titularidade para 
propor a demanda, nada se dirá, 
necessariamente, quanto a titula
ridade do direito. 

N a legitimação ordinária, im
põe-se discernir. Apresenta-se, 
por vezes, uma relação legitiman
te, estranha à litigiosa. Pode-se 
exemplificar com a hipótese da 
ação intentada pelo sócio, visan
do à anulação de ato praticado 
por diretor, contrário aos estatu
tos. A condição de sócio é neces
sária para que a parte seja legí
tima. N egando-a ou afirmando-a, 
nada se estará adiantando sobre 
a validade do ato impugnado. 

Muito mais freqüente, entre
tanto, que a relação jurídica, ca-

paz de autorizar uma pessoa a 
pleitear determinado direito, con
funda-se com a existência da pró
pria relação jurídica cuj o reco
nhecimento se demanda. Natural 
que assim seja. Se ordinariamen
te pode pretender o reconheci
mento do direito quem como seu 
titular figura na relação jurídica 
material, a decisão sobre uma 
coisa implicará decisão sobre a 
outra. Se a sentença afirma que 
A não é credor de B, nada mais 
haverá a decidir. 

Procura-se, por vezes, discrimi
nar essa situação de outra, em 
que exista a relação jurídica, mas 
dela seja titular, não o que como 
tal se afirma, e sim um terceiro. 
A distinção é destituída de qual
quer conseqüência, se o objetivo 
é verificar se o mérito foi ou não 
examinado. 

Tome-se o exemplo, costumei
ramente apontado, da cessão de 
crédito. Ingressando em Juízo 
aquele que diz cessionário, o lití
gio existente será o que deriva da 
afirmação de ser credor do réu 
por determinada importância. Es
ta a lide. Única existente, pois, 
para o processo só importa o que 
nele se deduziu. Se a sentença 
concluir que não houve a cessão, 
haverá de declarar que o autor 
não é credor. Sua pretensão, por 
conseguinte, é infundada. Não se 
limita o julgado a uma questão 
processual, pertinente a quem 
pode postular em juízo. Nega a 
existência da relação em que se 
funda o pedido do autor. 
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Dir-se-á que a relação jurídica 
de débito e crédito continua â 

existir, podendo ser o pagamen
to exigido pelo verdadeiro titular. 
Sucede que isso é de todo irrele
vante para o processo em que 
houve o julgamento. A lide nele 
deduzida referia-se a um vínculo 
entre autor e réu. Afirmando que 
este inexiste, o pedido foi aprecia
do, a lide examinada e decidida, 
a pretensão recusada. Se subsis
te uma relação, entre o réu e ter
ceiro, poderá constituir conteúdo 
de outra lide, objeto de processo 
distinto. Claro está que a decisão 
proferida será inteiramente neu
tra relativamente a essa eventual 
demanda. Mas, para assim con
cluir, basta recorrer às regras 
pertinentes aos limites subjetivos 
da coisa julgada. De há muito ob
servou Lopes da Costa que, em 
casos como este, não interessa 
"que o réu deva a outrem que 
não a ele, autor" (Rev. de Direi
to Proc. Civil- n 2 3, p. 22)." 

'lenho como certo, pois, que o mé
rito foi examinado. E o tendo sido, 
o Tribunal, no julgamento da apela
ção, poderia cuidar de todos os te
mas que a ele dissessem respeito, 
como já decidiu esta 'lerceira Thrma 
em mais de uma oportunidade. As
sim no julgamento do REsp 2.218, 
relator para o acórdão o Ministro 
Nilson Naves, e do REsp 2.306, de 
que fui relator, e de que transcrevo 
trecho: 

"A devolução ao tribunal pode
rá ser limitada pela parte, na 

medida em que se conforme com 
algum capítulo da sentença que 
lhe seja desfavorável. A impugna
ção será parcial e o recurso, por 
conseguinte, não ensejará apre
ciação pelo Tribunal, se não na 
medida em que as partes quise
ram submeter a lide a novo jul
gamento. Entenda-se, entretanto. 
Trata-se de deixar que a preclu
são atinja parte da decisão sobre 
a lide, formando-se a coisa julga
da. A restrição, resultante da fa
culdade dispositiva deferida às 
partes, é quanto à extensão da 
matéria a ser decidida no recur
so. Poderá o recurso, por exem
plo, cingir-se à verba honorária. 
Ou conformar-se o réu com a con
denação no principal mas insur
gir-sequanto a juros ou correção 
monetária. Esta opção do recor
rente marcará os lindes a serem 
observados no julgamento da 
apelação. 

Coisa diversa é a matéria sus
cetível de exame, pelo tribunal, 
para decidir a respeito daquela 
que foi impugnada. Trata-se, aí, 
da profundidade e não da exten
são, como faz notar Ada Pelle
grini em nota a trabalho de 
Liebman sobre o "Recurso da 
decisão que declara prescrita a 
ação". (in Estudos sobre o Proces
so Civil Brasileiro - Bushatsky 
- 1976 - p. 194) em que, aliás, 
aquele ilustre processualista já 
sustentava, mesmo na vigência 
do Código de 39, que, afastada a 
alegação de prescrição, acolhida 
na sentença, o Tribunal haveria 
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de prosseguir no exame da causa. 
Matéria impugnada é a decisão 
de improcedência da ação. Para 
decidir se a sentenc,a deve ser 
mantida ou não, ou seja, se a 
ação deve ter-se como proceden
te ou improcedente, o Tribunal 
haverá de considerar tudo que a 
isso for necessário. 

Essas conclusões encontram 
respaldo firme no § 12 do artigo 
515 do Código de Processo Civil. 
Afastada a hipótese de sentença 
terminativa, de que aqui não se 
cogita, há de ter-se em conta que. 
a lide, forçosamente, terá sido 
julgada por inteiro. Assim não 
fosse, a sentença seria nula, já 
que citra petita. O que pode 
deixar de ter sido apreciado são 
questões que interessem ao julga- . 
mento do mérito. E tais questões 
serão apreciadas pelo Tribunal, 
não importando a razão por que 
deixaram de o ser em primeiro 
grau. 

O § 22 do mesmo artigo deixa 
claro, também, que o duplo grau 
não significa que todas as ques
tões hajam de ser examinadas 
pela sentença para que seja líci
to ao Tribunal fazê-lo. Assim, se 
o réu alega inexistir a dívida, por 
ser nulo o contrato, e aduz ainda 
que, fosse válido, o débito ter-se
ia extinguido em virtude de com
pensação, poderá o Juiz acolher a 
primeira alegação, abstendo-se de 
pronunciamento quanto à segun
da. Se o 'IHbunal, deliberando so
bre recurso de apelação, concluir. 
por inexistir nulidade, haverá de 

examinar a compensação de que 
em primeiro grau não se cuidou. 

Observe-se, ainda, que o arti
go 463 do C.P.C. explicita que, 
com o julgamento do mérito, o 
juiz cumpre e acaba o ofício juris
dicional, só podendo alterá-lo nas 
restritas hipóteses ali previstas. 
Este dispositivo, por um lado, 
deixa claro que, sem apreciar o 
mérito, o juiz não terá cumprido 
seu ofício no exercício da jurisdi
ção. Deste modo, tratando-se de 
sentença terminativa reformada, 
os autos devem voltar-lhe para 
decidir quanto ao mérito. De ou
tra parte, entretanto, dele pode
se concluir que, examinando o 
mérito, o juiz não mais se 
pronunciará sobre a causa, salvo, 
evidentemente, se anulada a sen
tença, por algum vício processual. 

Permito~me repetir o que, a 
propósito, escreveu Barbosa Mo
reira: 

"Tem-se aí mais um dado re
levante para a configuração 
exata do princípio do duplo 
grau de jurisdição, tal como o 
acolhe o Código de 1973. Como 
já se frisou, à luz do disposto 
no art. 463, é inadmissível que 
o órgão superior se pronuncie 
sobre o meritum causae, sem 
que antes o tenha feito o juízo 
inferior. Não é necessário, po
rém, que a atividade cognitiva 
deste haja esgotado a matéria 
de mérito. O princípio do duplo 
grau, no sistema do estatuto 
vigente, não reclama que só 
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passem ao exame do tribunal as 
questões efetivamente resolvi
das na primeira instância: fica 
satisfeito com a simples possibi
lidade de que essas questões 
fossem legitimamente aprecia
das ali." -(Comentários ao CPC 
- V volume - 5'! ed. - Foren
se, p. 428)." 

Conheço pelo dissídio com o jul
gamento proferido no REsp 12.348, 
citado à fi. 85, mas nego-provimen
to, data venia do eminente Rela
tor. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 44.920-0 --:- MA 
(94~0006410-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Relator desig
nado: Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 

Recte.: Banco do Brasil S/A. Advo
gados: Acélio Jacob Roehrs e outros. 
R~cda.: Maria Eremias da Costa 
Cardoso. Advogado: Edilberto Ma
chado Neto. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista, do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, a 'furma,por una
nimidade, conheceu do recurso espe
cial e, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Relator, negou-lhe provimen
to. Lavrará acórdão o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro (em 30.06.94 - 3'! 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Cláudio Santos e Costa Leite. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 45.755-6 - RS 

(Registro n 2 94.0008091-3) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS 

Advogados: Laerte Luiz Lara e outro 

Recorrido: Jackson Marcelo Teixeira da Cruz 

Advogados: Sérgio Cruz Fabre e outro 

EMENTA: Direito Administrativo. Estudante universitário. Fun
cionário estadual. Transferência. Aplicação da Lei n~ 7.037/82. 

Firmou-se a jurisprudência no sentido de que a transferência 
de estudante universitário, previst'a na Lei n 2 7.037/82, alcança não 
somente os servidores públicos da administração federal, mas tam
bém as hipóteses de servidores dos Estados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Segunda 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Peça
nha Martins, Amérito Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e José de Jesus. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Trata-se de recurso especial 
interposto pela Universidade Fede
ral do Rio Grande do Sul, fundado 
no artigo 105, inciso lU, alínea a, 
da Constituição Federal, contra 
acórdão da I"! 'furma do Tribunal 
Regional Federal da 4"! Região, 
guarnecido pela seguinte ementa: 

"Direito administrativo. Transfe
rência de estudante universitário. 
Funcionário estadual. Lei n!! 
7.037/82. 

A jurisprudência das Cortes Fe
derais é no sentido de que a 
transferência de estudante uni
versitário alcança as hipóteses de 
servidor Público de Estado-mem
bro e não apenas os da adminis
tração federal." 

Sustenta a recorrente, em resu
mo, que o decisum. contrariou o ar
tigo 12, § 12, I, da Lei n 2 7.037/82, 
que estabelece que a transferência 
será concedida somente aos servido
res públicos federais e das forças ar
madas. 

. É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, o tema, em caso inteiramente 
idêntico, já foi muito bem analisado, 
sob todos os aspectos, pelo eminen
te Ministro Dias Trindade, quando 
integrante da Primeira Turma do 
extinto TFR, na Remessa ex officio 
n 2 107.892-MG. O acórdão, cuja 
ementa vai transcrita, responde a 
todas as alegações do presente re
curso: 

"Ensino superior. Transferência. 
Artigo 158 da Lei n!! 1. 711, de 
1952, e artigo 100 da Lei n!! 
4.024, de 1961. Redação da Lei n!! 
7.037, de 1982. Exegese extensiva. 

A jurisprudência deste Tribunal 
tem dado exegese extensiva aos 
dispositivos legais que admitem 
a transferência de alunos, para 
admiti-la a todas as classes de 
servidores, federais, estaduais ou 
municipais, nas condições estabe
lecidas e mesmo em casos de pri
meira nomeação ou de remoções 
voluntárias, presentes o caráter 
social dessas normas e o dever de 
prestar o Estado os benefícios da 
educação." 
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S. Exa. deixou assim resumido o 
seu voto, acolhido à unanimidade: 

"'rem sido destacada a finalida
de social da norma, assim como o 
dever do Estado para proporcio
nar educação a todos, sem discri
minação, para a ampliação de sua 
exegese, embora o abuso que po
dem ser - e vêm sendo pratica
dos, ao abrigo dessa liberalidade, 
pelo que oponho minha ressalva, 
para me possibilitar um reexame 
dessa interpretação, em casos em 
que se patenteie esses abusos." 

A hipótese vertente trata de pe
dido de transferência de dependen
te de servidor público estadual, Pro
motor de Justiça, promovido por an
tigüidade, da 2'! Curadoria Cível, de 
entrância intermediária, da Comar
ca de Rio Grande, para a Comarca 
de Porto Alegre, de entrância final. 

"A transferência de alunos inte
gra o sistema porque relacionado 
com a identidade do curso, aspecto 
que interessa à própria educação. A 
lei se preocupou também com a di
nâmica do ensino. A Universidade, 

em si mesma, é vazia: só faz senti
do com o corpo docente (entre os 
quais os pesquisadores) e o corpo 
discente" (REsp n2 695-SP, Relator 
Ministro Vicente Cernicchiaro). 

Não conheço, pois, do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 45.755-6 - RS 
(94.0008091-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Uni
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul - UFRGS. Advogados: Laerte 
Luiz Lara e outro. Recdo.: Jackson 
Marcelo 'reixeira da Cruz. Advoga
dos: Sérgio Cruz Fabre e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em" 
18.05.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Amérito Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 46.436-6 - RJ 

(Registro n2 94.0009465-5) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Eluzia da Silva 

Recorrido: Mozart Amaral 

Advogados: Drs. Ibevan Melo e Rubens Rodrigues 
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EMENTA: REsp - 'Civil - Locação - Separação de fato - Subs
tituição processual- Lei n~ 8.245, de 18.10.91 - A substituição pro
cessual pela companheira atende ao disposto no art. 12, da Lei n~ 
8.245/91; todavia, somente isso, não impede o pedido ser julgado pro
cedente, caso ela não purgue, a mora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Sexta Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Vo
taram de acordo os Srs. Ministros 
Pedro Acioli, Adhemar Maciel e An
selmo Santiago. 

Brasília, 13 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

'Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso espe
cial interposto por Eluzia da Silva, 
com base na alínea a do permissivo 
constitucional, contra v. acórdão do 
Tribunal de Alçada Cível do Estado 
do Rio de Janeiro, confirmatório da 
r. sentença que considerou rescindi
da a locação e decretou o despejo 
após have,r o juiz efetuado a substi
tuição processual, passando a recor
rente a integrar a lide no pólo pas
sivo da demanda, assim ementado: 

"Locação residencial. Falta de 
pagamento. Citação do réu com 
cientificação de sua ex-companhei
ra, que ficou residindo no imóvel 
e ficando aquele revel e esta ten
do ingressado nos autos através 
de advogado para meramente for
mular proposta de acordo, que 
não foi aceita. Correta a sentença 
decretatória do desalijo, inexistin
do as nulidades de segurança pe
la substituição processual feita 
pelo Juiz no pólo passivo e bem 
assim pela não intervenção no 
processo do MP, inteiramente in
cabível ~a espécie". 

A recorrente pretende a anulação 
da r. sentença, e, em conseqüência, 
a sua exclusão da relação proces
sual. Sustenta que não poderia ha
ver ocorrido a substituição proces
sual do réu pela recorrente quando 
ela ingressou nos autos unicamente 
para propor ao locador a transferên
cia da locação a partir do mês de 
setembro/92, proposta esta não acei
ta pelo locador, ora recorrido. Alega, 
assim', afronta nos artigos 22, 62, 214, 
246 e 460 do C.P.C. 

Contra-razões às fls. 38/41. 

Recurso especial admitido por for
ça do Agravo de Instrumento (fls. 
77). 

É o relatório. 
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VOTO 

o SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO (Relator): Consta 
do relatório de fls. 22: 

"O réu foi citado e não contes
tou, enquanto que a sua compa
nheira foi cientificada, tendo es
ta ingressado nos autos às fls. 23 
não pedindo a purga da mora, 
mas fazendo proposta ali contida 
para que fosse o ex-companheiro 
intimado para se pronunciar, fi
cando ela com o compromisso de 
pagar os alugueres dali para a 
frente". (fls. 22) 

Em sendo assim, e o pormenor 
não foi infirmado, outra conclusão 
não seria senão, como fez a r. sen
tença, prestigiada pelo v. acórdão, 
julgar o pedido procedente, decre
tando, pois, o despejo. 

A substituição processual, na es
pécie, não acarreta o efeito preten
dido pe-la Recorrente. 

Dispõe o art. 12, Lei n~ 8.245, 
18/10/91: 

"Em casos de separação de fa
to, separação judicial, divórcio ou 

dissolução da sociedade concubi
nária, a locação prosseguirá au
tomaticamente com o cônjuge ou 
companheiro que permanecer ne 
imóvel". 

O despacho acima transcrito no· 
ticia que a companheira não postu· 
Iara a purgação.. 

Em razão disso, incensurável SE 

revela o v. acórdão. 

Não conheço do Recurso Especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 46.436-6 - RJ 
(94.0009465-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Eluzia dá Silva. Advogado: 
Ibevan Melo. Recdo.: Mozart Ama
ral. Advogado: Rubens Rodrigues. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 13.06.94 - 6!! 'IUrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 48.047-7 - PR 

(Registro n~ 94.0013875-0) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda Nacional 
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Recorrida: Fertibrás S/A Adubos e Inseticidas 

Advogados: Maria da Graça Hahn e outros, e Manoel Moreira Neto e 
outros 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial - Admissibilidade. 

- O acórdão recorrido proclamou a inconstitucionalidade da le
gislação ordinária instituidora do AFRMM, não se manifestando 
sobre a questão da isenção da referida exação. 

- Os arestos trazidos como paradigmas também abordam maté
ria constitucional e, quanto à isenção não configuram divergên
cia com a decisão atacada, por isso que não se manifestou sobre 
o tema. I 

- Ausente o prequestionamento da matéria objeto do recurso es
pecial. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'llirma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
e Hélio Mosimann. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Recurso especial mani-

festado pela Fazenda Nacional, com 
fundamento no art. 105, III, a e c 
da Constituição Federal, contra 
acórdão do TRF da 3~ Região que 
negou provimento à apelação e à re
messa oficial em mandado de segu
rança impetrado por Fertibrás S/A 
Adubos e Inseticidas, com a finali
dade de eximir:-se do pagamento do 
Adicional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante - AFRMM, 
exigido como condição para libera
ção alfandegária das mercadorias 
importadas. 

Diz ter o v. acórdão recorrido, ao 
manter a sentença concessiva da se
gurança, negado vigência ao art. 12 

do Decreto-lei n!! 2.404, de 23.12.87 
com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-lei n!! 2.414/88. Alega, ainda, 
divergência com acórdãos de outros 
Tribunais Regionais Federais. 
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Interposto, simultaneamente, re
curso extraordinário para o STF. 

Admitidos ambos os recursos no 
Tribunal de origem. 

Subiram os autos a esta instân
cia superior, onde dispensei a ouvi
da da Subprocuradoria Geral da Re
pública, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O acórdão re
corrido ficou assim ementado (fls. 
188): 

"Tributárío. Adicional ao Fre
te para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM). Exigibilida
de na vigência da Constituição 
Federal de 1988. 

1. A nova moldura constitucio
nal tributária, estampada pela 
Carta Fundamental de 1988, invia
bilizou a vigência da legislação or
dinária, instituidora do AFRMM , 
que não se viu recepcionada pelo 
texto constitucional, já que a re
ferida exação ostenta fato gerador 
e base de cálculo próprios do 
ICMS, o que implica em invasão 
de competência tributária, repeli
da pelo Sistema Tributário N acio
naI. 

2. Prejudicado, pois, o exame 
de isenção do aludido gravame. 

3. Apelação e remessa improvi
das." (fls. 188). 

A questão que se discute nos au
tos e ventilada na v. decisão recor
rida, diz quanto à constitucionalida
de do AFRMM. 

Em suas razões de recurso a re
corrente diz textualmente: 

"Portanto, na lógica do Acór
dão recorrido, a questão tomba 
na esfera do critério temporal da 
lei posterior que derroga lei ante
rior, sujeitando-se, assim, à sede 
não-ordinária do recurso espe
cial." (fls. 192). 

Insurge-se, em síntese, contra a 
tese defendida pelo acórdão recorri
do, que entendeu que os artigos do 
Decreto-lei n2 2.404/87, com as alte
rações do Decreto-lei n2 2.414/88 "fo
ram revogados, por não-recepção, 
pela superveniência do art. 155, l, b 
da Constituição Federal de 1988, 
que recorta o campo da incidência 
do imposto estadual sobre serviços 
de transportes incluído no ICMS." 

O aresto recorrido, em sua parte 
final, face à proclamação de incons
titucionalidade dos Decretos-leis re
feridos, julgou prejudicado o exame 
da isenção do AFRMM, não se ma
nifestando, pois, sobre a matéria. 

Por outro lado, os acórdãos trazi
dos aos autos para demonstração da 
divergência, abordam a inconstitu
cionalidade dos diplomas legais ins
tituidores do AFRMM e, na parte 
relativa à isenção não podem ser 
considerados divergentes por isso 
que a decisão recorrida não se ma
nifestou sobre o tema. 
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A matéria deve, pois, ser discuti
da em sede de recurso extraordiná
rio, próprio para os deslindes das 
questões constitucionais. 

Demais disso, ausente o preques
tionamento da matéria objeto do re
curso, se a recorrente não opôs os 
embargos declaratórios cabíveis con
tra o acórdão ora recorrido. 

Do exposto, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 48.047-7 - PR 
(94.0013875-0) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Peçanha Martins. Recte.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Maria da 
Graça Hahn e outros. Recda.: Fer
tibrás SIA Adubos e Inseticidas. Ad
vogados: Manoel Moreira Neto e ou
tros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
18.05.94 - 2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 48.205-4 - RJ 

(Registro n 2 94.0014238-2) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrentes: Nolde Modas e Confecções SI A e outros 
Recorridos: Abílio José Correia Vaz e cônjuge 
Advogados: Drs. Aldo Paulino Carneiro da Cunha Ferro e outros, e Jo

sé Thomaz Nabuco de Araújo Filho e outros 

EMENTA: Sociedade por cotas - Transformaçãô em anônima -
Retirada de sócio - Apuração de haveres. 

Dando-se a retirada exatamente em razão de o sócio discordar 
da transformação, incidem as normas que cuidam das sociedades 
por cotas e não das anônimas. 

Decreto 3.708/l9 - artigo 18 - A aplicação das regras, pertinen
tes às sociedades anônimas é subsidiária, devendo as relações en
tre os sócios se regular, antes, pelo contrato social. 

A determinação, constante do artigo 15 do Decreto 3.708, de que 
a apuração de haveres se fará pelo último balanço aprovado não 
impede que, no contrato, disponham os sócios de forma diversa. 

Na interpretação dos contratos são soberanas as instâncias or
dinárias, não podendo a matéria ser revista no especial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Thrceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 9 de agosto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Trata-se de ação ordiná
ria de apuração de haveres, ajuiza
da pelos ora recorridos, que dissen
tiram de transformação das socieda
des por cotas de responsabilidade li
mitada em sociedades anônimas. 

O acórdão relativo à apelação re
formou parcialmente a sentença, 
para que a apuração se faça na for
ma convencionada nos respectivos 
contratos sociais, prevalecendo os 
valores atuais e de mercado, sendo 
que nas sociedades imobiliárias o 
pagamento deve ser feito em imó
veis. 

O aresto veio fundamentado em 
que "em se tratando de dissidentes 
não-acionistas, porquanto resistem 
à transformação, os sócios retiran
tes foram coerentes, pedindo a apu-

ração de seus haveres, o que é in
compatível com a sociedade por 
ações, onde o reembolso se dá na 
base do valor destas". Acrescenta 
que não tem cabimento aplicar-se o 
art. 45 e seu § 1~, da Lei das Socie
dades por Ações, expressamente 
vinculadas a "acionistas", qualida
de que os dissidentes não têm e re
cusam. Afirma que, no caso, aplica
se o art. 15 do Decreto 3.708, de 
1919, que regula as sociedades por 
cotas de responsabilidade limitada, 
forma societária das demandadas, 
antes de sua transformação, salien
tando que "o "último balanço apro
vado", a que se refere o texto legal 
aludido, não afasta a convenção, no 
caso existente, de levantamento de 
um balanço especial para reembol
so dos sócios retirantes C.')". Acen
tua que a convenção neste sentido 
tem razão de ser, pois pretende-se 
um balanço atual e "não se vê como 
esta atualidade não diga respeito a 
que os valores sejam efetivamente 
reais ao tempo, ou valores de merca
do como postulam os apelantes". 

As rés manifestaram recurso es
pecial, pelas alíneas a e c, apontan
do contrariedade dos arts. 15 e 18 
do Decreto 3.708/19 e dos arts. 45, 
219 e 220 da Lei 6.404/76, além de 

. apontar dissídio de jurisprudência. 
Afirmam que a transformação ocor
rida se constitui em ato jurídico 
perfeito e acabado e o direito de re
tirada dos recorridos e o valor do 
reembolso a eles devido há de ser 
examinado à luz dos estatutos so
ciais e da Lei das Sociedades Anôni
mas, pois foi com base nessa que os 
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autores exerceram o seu direito de 
recesso e realizada a prova pericial. 
Asseveram que "se se seguir o crité
rio previsto nos contratos sociais 
das sociedades transformadas, a si
tuação não muda, pois tal critério 
se ajusta perfeitamente ao preconi
zado pela Lei das Sociedades Anôni
mas", acrescentando que "o balan
ço especial" (extraordinário) só di
fere do ''balanço normal" (ordinário) 
quanto ao momento de seu levanta
mento, já que o segundo se dá ao fi
nal de cada exercício social e o pri
meiro sempre que uma razão espe
cial (p. e., retirada ou morte de só
cio) o justifique "e, assim, o valor 
dos reembolsos não pode ser calcu
lado a valores de mercado." 

Não admitido o recurso, provi o 
agravo para melhor exame. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Examina-se, em 
primeiro lugar, a alegação de que a 
questão haveria de ser decidida com 
base no que dispõe a Lei das Socie
dades por Ações. 

'lenho que correto o acórdão quan
do consigna que o direito de retira
da do sócio deve ser examinado, em 
princípio, não com base nas disposi
ções pertinentes ao recesso, próprio 
das sociedades anônimas, mas em 
função das normas que regulam as 
sociedades por cotas. Se a saída se 
deu exatamente em razão da discor
dância quanto à transformação em 

sociedade anônima, injustificável 
fosse tratado como sócio dessa. Ha
verá de sê-lo pelas regras atinentes 
à sociedade a que quis aderir e não 
consoante as que se referem àque
la de que recusou participar. Isso 
me parece indiscutível. Pretende-se, 
entretanto, que a regulamentação 
das sociedade por ações incidiria de 
qualquer sorte, por força do dispos
to no artigo 18 do Decreto 3.708/19. 

Considero que i!"'~rocede a alega
ção. Basta ter-se em conta que o 
dispositivo invocado determina se
jam observadas as normas da Lei 
das Sociedades Anônimas, no que 
for aplicável, quando omisso o esta
tuto social. Este não está condiCio
nado por aquela lei, de invocação 
subsidiária. Acresce que a matéria 
relativa ao título constitutivo rege
se pelos artigos 300 e 302 do Códi
go Comercial, como estabelece o ar
tigo 22 do Decreto 3.708. 

Tenho, pois, como certo que, ha
vendo previsão no contrato social, 
por esse se regularão os direítos dos 
sócios e não pela Lei das Sociedades 
por Ações. 

Indica-se, mais, como contraria
do, o artigo 15 do Decreto 3.708. Ali 
prevê o direito de o sócio retirar-se 
da sociedade, por divergir de altera
ção do contrato social, assegurando
se-lhe "o reembolso da quantia cor
respondente ao seu capital, na pro
porção do último balanço aprovado". 
Manifesto, entretanto, que não se 
trata de disposição de ordem públi
ca, insuscetível de ser afastada pe-

468 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



la vontade das partes. Cuida-se de 
questão de interesse privado, sem 
maior repercussão no interesse co
letivo, não havendo razão para ve
dar aos particulares regular suas 
relações como melhor lhes parecer. 

No caso em julgamento, o acór
dão recorrido acertadamente afir
mou que haveria de ser levantado 
um balanço especial, porque assim 
previsto no contrato. E acrescentou: 

"Não parece justo e nem con
sentâneo com as vontades dos só
cios, nos contratos referidos, que 
a sua retirada da sociedade, pre
vista contratualmente, se dê por 
valores meramente escriturais. A 
convenção, em todos os contratos, 
de um balanço especial para o ca
so, ainda que se interpretando no 
sentido de que se trata de um ba
lanço fora do tempo do balanço 
regular previsto no art. 10, § 42, 

do velho Código Comercial, tem 
sua razão de ser. Pretende-se um 
balanço atual! Não se vê como 
esta atualidade não diga respei
to a que os valores sejam efetiva
mente reais ao tempo, ou valores 
de mercado como postulam os 
Apelantes." 

Devendo a questão resolver-se 
nos termos em que pactuado, o mais 
diz com a interpretação do contra
to, e nisso são soberanas as instân
cias ordinárias. 

Vale notar, ainda, que a tendên
cia doutrinária e jurisprudencial é 
no sentido de assegurar ao sócio, 
que se retira da sociedade, receber 

o valor de sua cota com base em apu
ração de haveres que encontre valo
res reais e não apenas contábeis. As
sim é que no julgamento, feito por es
ta Thrma, do Agravo Regimental no 
Agravo de Instrumento 22.353, afir
mou-se devesse a hipótese ser trata
da como de dissolução, embora pes
soalmente faça hoje alguma ressalva 
à amplitude que talvez se possa en
contrar naquela decisão, o que, entre
tanto, não releva para o caso em exa
me. E Requião assinala "que o juiz 
ao verificar a desatualização dos va
lores do balanço tem o arbítrio de de
terminar que a apuração dos haveres 
seja efetuada pelos valores reais, e 
não pelos valores contabilizados" 
(Curso de Direito Comercial- Sarai
va -17~ ed - 22 v. - p. 274). 

Menciona-se, ainda, no recurso, 
que o saneador ,decidira sobre a in
cidência das normas pertinentes a 
sociedades anônimas e a matéria fi
cara preclusa. Sem razão a asserti
va. O Juiz determinou se procedes
se a perícia porque entendeu que 
aquelas regras seriam aplicáveis. 
Não existe aí, entretanto, qualquer 
decisão vinculativa do mérito. Pre
clusão pode ter havido quanto à 
realização de perícia, mas não dos 
motivos que conduziram a que as
sim se decidisse. 

Por fim, o tema relativo aos lau
dos periciais não foi prequestiona
do, não podendo ser objeto de exa
me no especial. 

Inexiste o dissídio, já que o caso 
em julgamento envolve interpreta
ção de contrato. 

Não conheço do recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 48.205-4 - RJ 
(94.0014238-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Nol
de Modas e Confecções SIA. Advoga
dos: Aldo Raulino Carneiro da Cu
nha Ferro e outros. Recdos.: Abílio 
José Correia Vaz e cônjuge. Advoga
dos: José Thomaz Nabuco de Arau
jo Filho e outros. Sustentaram oral
mente, o Dr. Aldo Raulino Carnei
ro da Cunha Ferro, pela Recorren
te e o Dr. José Thomaz N abuco de 
Araujo Filho, pelos Recorridos. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, não conhecendo do 
recurso especial, pediu vista o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. Aguar
dam os Srs. Ministros Cláudio San
tos, Costa Leite e Nilson Naves (em 
17.05.94 - 3~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senhor Presidente, leio 
a ementa que Vossa Excelência es
creveu por retratar bem a espécie 
deste julgamento, que diga-se se 
coaduna com vários precedentes da 
Turma: 

"Sociedade por cotas - Trans
formação em anônima - Retira
da de sócio - Apuração de have
res. 

Dando-se a retirada exatamen
te em razão de o sócio discordar 

da transformação, incidem as nor
mas que cuidam das sociedades 
por cotas e não das anônimas. 

Decreto n 2 3.708/19 - artigo 
18 - A aplicação das regras, per
tinentes às sociedades anônimas 
é subsidiária, devendo as relações 
entre os sócios se regular, antes, 
pelo contrato social. 

A determinação, constante do 
artigo 15 do Decreto n 2 3.708, de 
que a apuração de haveres se fa
rá pelo último balanço aprovado 
não impede que, no contrato, dis
ponham os sócios de forma diver
sa. 

Na interpretação do contrato 
são soberanas as instâncias ordi
nárias, não podendo a matéria 
ser revista no especial." 

Solicitei vistas destes autos ape
nas para conferir referência feita a 
uma dessas decisões: o Agravo de 
Instrumento n 2 22.353-4/SP. Feita 
a conferência, estou do inteiro acor
do com o voto proferido por Vossa 
Excelência que, como disse, soma-se 
a vários precedentes da Turma, dos 
quais, de alguns, fui Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 48.205-4 - RJ 
(94.0014238-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Rectes.: 
N olde Modas e Confecções SI A e ou
tros. Advogados: Aldo Raulino Car
neiro da Cunha Ferro e outros. Rec
dos.: Abílio José Correia Vaz e côn
juge. Advogados: José Thomaz Na
buco de Araujo Filho e outros. 
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Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter, a Turma, por 
unanimidade, não conheceu do re
curso especial (em 09.08.94 - 3~ 

Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 48.991-1 - ES 

(Registro n2 94.0015853-0) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: BCN Leasing Arrendamento Mercantil S/A 

Recorrida: Madeiras Tropicais do Brasil Ltda. 

Advogados: Drs. Ronaldo Louzada Bernardo e outros, e Rodrigo Lou
reiro Martins e outro 

EMENTA: Reú revel - Sentença - Publicação em cartório -
Início do prazo 

No sistema do Código de 73 não é obrigatória a publicação da 
sentença em audiência, mesmo porque, havendo julgamento an
tecipado da lide não há lugar para realização daquela. Em tais cir
cunstâncias, tem-se por publicada com sua entrega em cartório, 
momento em que ganha a natureza de ato processual. Coisa diver
sa é a intimação, ato de comunicação para dar às partes ciência 
de que aquela foi proferida. 

Ocorre que, tratando-se de revel, os prazos correm independen
temente de intimação (CPC art. 322). Desse modo, publicada a sen
tença em cartório, daí fluirá o prazo para apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior 'I'ri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 16 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: BCN - Leasing Arren
damento Mercantil S/A, apresentou 
recurso especial, objetivando des
constituir acórdão que não conhe
ceu, por intempestiva, da apelação 
interposta no processo em que con
tende com Madeiras Tropicais do 
Brasil Ltda. 

O recorrente alegou que a decisão 
impugnada, no que se refere ao ter
mo inicial para a contagem de pra
zo para o revel, dissentiu de outros 
julgados, interpretando de forma 
equivocada o disposto nos arts. 242 
e §§, 506 e §§, 322 e 508 do CPC. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Verificada a re
velia, foi prolatada a sentença, en
tregue em Cartório no dia 23 de no
vembro de 1990. No dia 13 de mar
ço seguinte fez-se a publicação no 
"Diário Oficial". Apresentada a ape
lação a 26 seguinte, considerou-a in
tempestiva o Tribunal, tendo em 
vista o disposto no artigo 322 do Có
digo de Processo Civil. 

Correta a decisão, como já enten
deu esta Turma no julgamento dos 
Recursos Especiais 4.787, DJ de 
11.03.91,10.235, DJ de 01.07.91 e 
24.908, DJ de 05.10.92. Transcrevo 
trecho de voto que, a propósito pro
feri: 

"O Código de Processo Civil, à 
semelhança do Código de 39, es
tabelece, em seu artigo 322, que 
os prazos correrão, contra o revel, 
independentemente de intimação. 
O eminente Relator, entretanto, 
considera que a norma não se 
aplica às sentenças. Invoca as 
opiniões de Calmom de Passos 
e Rita Gianesini, acrescentan
do que a Constituição fez obriga
tória a publicidade da atividade 
jurisdicional. 

Peço vênia para respeitosa
mente divergir e passo a expor as 
razões por que o faço. 

Não há dúvida, observe-se de 
início, que a publicidade é pró
pria do processo e, em nosso di
reito, erigida à categoria de ga
rantia constitucional. Entretan
to, a publicidade do processo não 
se confunde com a necessidade 
da prática de atos de comunica
ção processual, notadamente a 
intimação, que importa no caso. 
O processo é público porque, sal
vo as exceções previstas em lei, e 
admitidas pelo artigo 5!.!, LX da 
Constituição, todas as pessoas a 
ele têm acesso. Os julgamentos 
são abertos ao público. Os autos, 
de livre consulta. Coisa diversa é 
a imposição legal de que as par
tes sejam cientificadas de que de
terminados atos serão praticados 
ou de que já o foram, quando se 
trate de decisões ou sentenças. O 
processo pode, em tese, desenvol
ver-se sem publicidade, malgra
do sejam as partes intimadas dos 
atos decisórios. 
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A publicação da sentença não 
se confunde com sua intimação às 
partes. A sentença considera-se 
publicada quando passou a ter a 
natureza de um ato processual. 
Isso ocorre ao ser lida em audiên
cia, ou entregue em cartório para 
juntar-se aos autos. A partir des
se momento, assumiu a natureza 
de um ato do processo, de um ato 
do Estado. Não pode mais ser mo
dificada por seu prolator. Nesse 
sentido a doutrina. Consulte-se, a 
propósito, e dentre outros, Barbo
sa Moreira (O Novo Processo Ci
vil Brasileiro - I!! edição - p. 
136), Wellington Moreira Pi
mentel (Comentários ao Código 
de Processo Civil - Rev. Trib. 
1975 - p. 526) e Frederico 
Marques (Instituições de Direito 
Processual Civil - 1959 -
Forense - p. 521). 

O entendimento exposto apóia
se, ainda, na própria letra do Có
digo. Assim, os parágrafos 1~ e 22 

do artigo 242. Ali se consigna que 
os advogados reputam-se intima
dos na audiência, quando neste é 
publicada a decisão ou sentença, 
desde que, para aquele ato, tenha 
havido intimação prévia. Isto não 
se verificando, observar-se-á o 
disposto nos artigos 236 e 237 
que cuidam da intimação. Em ou
tras palavras, publicada a sen
tença em audiência, os advogados 
ter-se-ão por intünados, ou não, 
conforme as circunstâncias, o que 
evidencia que as duas coisas não 
se confundem. 

A distinção é também de rele
vo na interpretação do artigo 463 

do C.P.C., a estabelecer a imuta
bilidade da sentença, uma vez 
publicada. A entender-se que a 
publicação estaria a depender da 
intimação, forçoso seria concluir 
que, até ocorrer esta última, a 
sentença poderia ser livremente 
alterada pelo Juiz; eventualmen
te substituída por outra. Desco
nheço quem sustente, entretanto, 
seja isso admissível, quando a 
sentença já juntada aos autos, ou 
prolatada em audiência para a 
qual as partes não houvessem si
do intimadas. 

Em suma, publicação corres
ponde a que o ato faça parte do 
processo; intimação, define-a o 
artigo 234 do C.P.C. 

A dificuldade que por vezes se 
coloca está em que a mesma pa
lavra apresenta-se com dois sen
tidos diversos. Publicação da sen
tença tem o significado já expos
to. Entretanto, uma das formas 
de intimação é a publicação pela 
imprensa. Modo de intimação de 
sentença já publicada. Não há 
confundir as duas coisas. 

Insista-se. A publicação pela 
imprensa é um dos meios de pro
ceder-se à intimação. Nas comar
cas onde não existir órgão que 
disso seja encarregado, o escrivão 
haverá de fazê-la pessoalmente, 
ou por carta registrada (C.P.C. 
art. 237). Aí não haverá qualquer 
publicação pela imprensa. Nem 
por isso a sentença deixa de ser 
publicada. 

A possibilidade dessa outra 
forma de intimação - comuníssi-
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ma, aliás - mostra ser insusten
tável a opinião de que os prazos 
haverão de correr, para as par
tes, a partir de um mesmo termo. 
Isto só será verdade quando a in
timação de ambas der-se simulta
neamente. Normalmente sucede 
com as feitas pela imprensa. Não 
quando é pessoal. 

Ademais, pode não haver inti
mação alguma. Basta que as par
tes compareçam espontaneamen
te e ofereçam recurso. 

Exigir-se que o revel seja pes
soalmente cientificado da senten
ça oferece dificuldades que os de
fensores da tese não conseguiram 
superar. Assim é que o eminente 
Calmon de Passos, citado pelo 
douto relator, afirma que, profe
rida a sentença em audiência, a 
publicação do despacho que a de
signou "vale ciência por parte do 
revel". Adotou-se data venia, 
uma ficção. Com efeito, se há re
velia, o réu não tem advogado 
constituído nos autos. Não pode
rá ser atendido o disposto no § 1~ 
do artigo 236. E de que valerá a 
intimação, mediante publicação 
no expediente forense, de quem 
não tem advogado? 

De outra parte, menciona-se 
sempre publicação na imprensa. 
E quando não houver órgão que a 
faça? Seria necessário intimar 
pessoalmente o revel. E não se 
sabe exatamente como fazê-lo, 
pois o artigo 237 cuida deste ato 
relativamente a advogados. 

Considero, do exposto, não ha
ver lugar, em nosso direito, para 

a pretendida exceção à regra do 
artigo 322 do C.P.C. Apontarem
se exemplos de outros países, 
ainda mais enfraquece a tese. O 
legislador pátrio tinha diante de 
si aqueles modelos mas não os 
quis acolher, abstendo-se de con
ferir à dispensa de intimação do 
revel, tratamento especial, quan
do se cuidasse de sentença. 

Observo, por fim, que no sen
tido exposto tem-se orientado a 
jurisprudência do Supremo Tribu
nal, como se vê, dentre outros, do 
julgado no RE 100.311 de cuja 
ementa se lê que "o prazo de re
curso para o revel começa a fluir 
a partir do momento em que pu
blicada a sentença, independen
temente de intimação." 

No especial aponta-se divergência 
com o julgamento proferido no REsp 
6.381, dele reproduzindo-se apenas 
o seguinte trecho: 

"Não sendo a sentença publica
da em audiência, o prazo para o 
recurso, mesmo para o revel, con
tar-se-á da intimação". 

Localizei o acórdão citado e veri
fiquei ser duvidosa a identidade das 
hipóteses. É que o Relator consig
nou haver sido intimada a procura
dora do réu. Ora, se esse tinha ad
vogado constituído nos autos, passa
ra a ter direito a intimação pessoal, 
consoante já decidiu esta Thrma ao 
apreciar o REsp 43.525. Cumpre re
conhecer, é verdade, que não foi es
sa a razão que serviu de fundamen-
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to à decisão. De qualquer sorte, en
tretanto, a dúvida se justifica se 
efetuada a consulta aos precedentes 
do Supremo Tribunal Federal cita
dos pelo Relator do paradigma. São 
eles os Recursos Extraordinários 
78.921, 86.814 e 86.680. Examina-se 
o que neles se contém. 

No primeiro (RTJ 71/884), enten
deu-se que só a publicação da sen
tença em audiência atendia à exi
gência legal. Ocorre que se tratava 
de sentença prolatada na vigência 
do Código de 39 . No regime daque
la lei era realmente de rigor a pu
blicação em audiência. Por isso o 
acórdão teve como inoperante a que 
se fez em mãos do escrivão. Nos ou
tros dois julgados, a decisão toma
da pelo Supremo Tribunal não dis
crepa do entendimento sustentado 
no acórdão recorrido e que vem sen
do acolhida por esta Turma. 

Assim é que no RE 86.814, tendo 
sido publicada a sentença em au
diência, considerou-se que em rela
ção ao revel fluía o prazo, a partir 
da data daquela, independentemen
te de qualquer intimação. Não se 
afirmou que a publicação por aque
le meio fosse necessária. Apenas, 
tendo-se verificado a data em que 
realizada, seria aquela o termo a 
quo. 

Por fim, o entendimento consa
grado no RE 86.680 (RTJ 83/591) 
coincide exatamente com o acolhido 
pelo acórdão recorrido e que tem si
do adotado por esta Turma. É a se
guinte a sua ementa: 

"Revel. O prazo de recurso pa
ra o revel começa a fluir a partir 
do momento em que a sentença 
se torna pública, em cartório, in
dependentemente de qualquer in
timação (art. 322 do Código de 
Processo Civil). 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido." 

O Relator desse julgado, eminen
te Ministro Rodrigues Alckmin, pro
feriu voto bastante esclarecedor: 

"O novo Código de Processo Ci
vil, permite a prolação de senten
ça fora da audiência de instrução 
e julgamento, pois admite o jul
gamento antecipado da lide. 

Nenhum préstimo têm assim, 
para abonar a tese do acórdão re
corrido, julgados que, à vista de 
irregular supressão daquela au
diência ao tempo do anterior Có
digo de Processo Civil, fixavam o 
início do prazo, para o revel, com 
a intimação da sentença. 

N o vigente Código de Processo 
Civil, em não sendo proferida em 
audiência a sentença, o prazo pa
ra recorrer se conta a partir "da 
intimação às partes" (Código de 
Processo Civil, art. 506, lI). Mab 
é expresso o Código no sentido de 
que não se intima ao revel: con
tra ele, os prazos correm sem de
pendência de intimação (Código 
de Processo Civil art. 322)." 

E adiante: 

"Impõe-se a conclusão, assim, 
de que, para o revel, o prazo de 
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recurso começa a fluir desde o 
momento em que a sentença se 
torna pública, em cartório. Não 
depende, o início do prazo, de 
qualquer intimação do revel, in
timação excluída, expressamente, 
pelo art. 322 do Código de Pro
cesso Civil. 

A não ser assim, inócuo será o 
mandamento do art. 322". 

'lenho como insuficiente demons
trado o dissídio, razão por que não 
conheço do recurso. De qualquer 
sorte, se dele conhecesse, negar
lhe-á provimento, pelas razões aci
ma expostas. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 48.991-1 - ES 
(94.0015853-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: BCN 
Leasing Arrendamento Mercantil 
S/A. Advogados: Ronaldo Louzada 
Bernardo e outros. Recda.: Madeiras 
'fropicais do Brasil Ltda. Advogados: 
Rodrigo Loureiro Martins e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 16.08.94 - 3~ 'numa). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 49.689-6 - MG 

(Registro n~ 94.0016851-9) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Club Sul Beneficente e Recreativo 

Recorridos: Maria Rita Porto e Silva e outros 

Advogados: Drs. Antonio Francisco Caetano e outros, e Paulo Antonio 
da Silva Passos e outros 

EMENTA: Civil. Seguro facultativo em grupo. Entidade estipu
lante. 

Execução de contrato de seguro. Ilegitimidade da entidade es
tipulante do seguro facultativo em grupo para figurar no pólo pas
sivo da relação processual, eis que se qualifica como mandatária 
dos segurados (art. 21, § 2!?, do Decreto-lei n!? 73/66). Somente re
ponta legitimidade ad causam da entidade estipulante quando es
ta incorre em falta que impeça a cobertura do sinistro pela segu
radora. 

476 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 191-478, novembro 1994. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Sr.s. Ministros 
da Quarta 'furrna do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e dar-lhe provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, 08 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Trata-se de embargos opostos 
por Club Sul Beneficente e Recrea
tivo à execução fundada em título 
extrajudicial - contrato de seguro 
de vida em grupo - que lhe movem 
Maria Rita Porto Silva e outros. 

Os embargos foram julgados im
procedentes em primeiro grau, ten
do a e. Primeira Câmara Civil do 
'fribunal de Alçada de Minas Gerais 
confirmado a sentença, na conformi
dade do v. acórdão de fls. Daí o pre
sente recurso especial manifestado 
pelo embargante, com fundamento 
nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, sob a alegação de 
que a decisão recorrida, ao reconhe
cer a legitimidade passiva ad cau
sam de entidade estipulante de 

seguro facultativo em grupo, negou 
vigência ao art. 21, § 22, do Decreto
lei n 2 73/66, além de dissentir de 
julgados de outros tribunais. 

Negativo o juízo de admissibilida
de na origem, dei provimento ao 
agravo, determinando a subida dos 
autos principais, para melhor exa
me. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A questão controvertida en
volve a legitimidade de a entidade es
tipulante do seguro facultativo em 
grupo figurar no pólo passivo da re
lação processual. Em princípio, a en
tidade estipulante é parte ilegítima, 
porquanto a responsabilidade pelo se
guro é da empresa seguradora, que 
deve ser acionada diretamente para 
a cobertura dos sinistros, tal como ex
presso na ementa do acórdão desta 
Thrma no REsp n2 12.002-RS: 

"Civil. Seguro em grupo. Enti
dade estipulante. Posição no con
trato. 

Nos seguros em grupo, de ca
ráter facultativo, a entidade esti
pulante figura como mandatária 
dos seus filiados que aderem ao 
plano de seguro (art. 21, parágra
fo 22, Decreto-lei 73/66), sendo, 
assim parte ilegítima para figu
rar na relação processual no lu
gar das seguradoras, que têm de 
ser acionadas diretamente para a 
cobertura dos sinistros." 
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No percuciente voto condutor do 
julgado, acentuou o eminente Minis
tro Dias Trindade que "plausível a 
possibilidade de se apresentar legi
timada para figurar no pólo passi
vo da relação processual, em ação 
de seguro, a estipulante, desde que 
a ela atribuída responsabilidade de 
mandatária que acarrete o não pa
gamento da obrigação securitária". 

Segundo entendimento assente 
nas duas Turmas que integram a 
Seção de Direito Privado, no segu
ro facultativo em grupo a estipulan
te se qualifica como mandatária do 
segurado, de modo que só terá legi
timidade se incorrer em falta que 
impeça a cobertura do sinistro, co
mo enfatizado no precedente, sendo 
importante ressaltar que o acórdão 
no REsp n2 21.105-ES, da lavra do 
eminente Ministro Waldemar Zvei
ter, a que se apegou o despacho que 
não admitiu o recurso, apresenta-se 
em perfeita consonância com essa 
orientação. 

É bem de ver que, na espécie ver
tente, não se apontou qualquer fal
ta atribuível à entidade estipulan
te, que tivesse acarretado o não pa
gamento de obrigação securitária, 
prendendo-se a sentença e o acór
dão que a confirmou à circunstância 
de ter ela firmado o contrato e rece
bido os valores das prestações do 
pagamento do prêmio, para con
cluir, com base nisso, que apresen
ta-se, em verdade, como mandatária 

da seguradora. Tal descaracteriza
ção, porém, não se conforma ao dis
posto no art. 21, § 22, do Decreto-lei 
n 2 73/66 e à jurisprudência desta 
Corte. 

Tais as circunstâncias, Senhor 
Presidente, conheço do recurso, por 
ambas as alíneas, e lhe dou provi
mento, para reconhecer a ilegitimi
dade ad causam do recorrente, com 
a conseqüente extinção do processo 
de execução, sem julgamento do mé
rito, em relação a ele, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC, invertidos os 
ônus da sucumbência. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 49.689-6 - MG 
(94.0016851-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Club Sul 
Beneficente e Recreativo. Advoga
dos: Antonio Francisco Caetano e 
outros. Recdos.: Maria Rita Porto 
Silva e outros. Advogados: Paulo 
Antonio da Silva Passos e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 08.08.94 
- 3~ 'llirma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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